
Mensagem nO 364/2013 
Aviso 660/2013 - C.Civil 

TVR N° 764, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional, o ato constante do Decreto de 
28 de agosto de 2013, que "Outorga concessão à Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais". 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54» 



Mensagem nQ 364 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 28 
de agosto de 2013, que "Outorga concessão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais". 

Brasília, 3 O de a gos to de 2013. 



EM n!! 00004/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Éxcelência Processo nº 53000.050146/2007, de interesse da 
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, P~tffSt\-n~--=­
F ADEPE/JF, que trata de pedido de concessão de ou~ç>rg?-""'p~ executar serviço de radiodifusão de _~Ol1.S e. 
imagens, com fms exclusiv~~~!~.~~~a~ifo~Çiio'1Vfúnicípio de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. r 

2. De acordo com o art. 13. § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para execução de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para, a execução do serviço, 
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encatninhado o referido ato, acompanhado dop~ocessocorresponden)e. . 

I ' . / 
Respeitosamente, 

i .;7' ( 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão­
FADEPE/JF, para executar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e art. 34, § 1 º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, tendo 
em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 d~ fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1 º, 
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53000.050146/2007-47, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 

O-EM 4-2012 MC-FAOEPE-.IF(L2) VERSÃO 



Aviso nQ 660 - C. Civil. 

Em 30 de agosto de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da República na 
qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de 
agos to de 2013, que "Outorga concessão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - F ADEPE/JF para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fms exclusivamente educativos, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas _ .. 

, .:,i.J 

Gerais". g' "i 
.-t. ;:r; 

Atenciosamente, 4' i 
GL ' ISI HOFFMANN 

Ministra de stado Cliefe da Casa Civil 
da P sidência da República 

PRIME1.r.sA - SECRETARI/\ J 
ErnJl:LLj~..-I /5_ 

6(;retárlo 

;,';;;'~ ,d/ :i"'" deVida.], 

EU . Ê:NtO De. 80R3A MARO 
Chefe de Gabinete . _.. ' _~I'~_''''''_Ia~",,~P_#_ 

f?ro:..... ;;:: 
rU-~I-..l 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: ,2. 23 I 3 /2007 

Referência.: N° 53000.050146/2007 
Assunto: Outorga de Televisão 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
(\ tela, relativamente à FUNDACAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO 
ÉNSINO PESQUISA E EXTENSAO, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo ad inistrativo. 

Brasília, 26 -..,;~.,de 2007. 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em2h li{) i-

() 

ASN/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIAIDF 

MIN!:nt:RIO Df,I.~ (;(jMUNI(,.t:I.Ç:;jE!E: 

SI~J.l. alUA· DF 

530010 050 146f2001 ... l1 

SfPftOJUU.lDG.i'COlOG/CGRl.SPO 

0!f.109r.!Oor -16 :~5 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Fundação de Apoio e Desenvohimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, com endeJ,'eço no ;:. . 
Campus Universitário, s/n° - Prédio do ERITII, bairro Martelos, CEP 36036-330 - Juiz de Fora!MG;""" . 
inscrita no CNPJ sob o na 00.703.697/0001-67 vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa 
Excelência outorga para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter 
essencialmente educativo, conforme descrito a seguir, na localidade de Juiz de Fora no Estado de 
Minas Gerais: 

DFM DOM Doc DOT ~ Educativa D Comercial 

[j~SÕlícitaÇãO inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e uso de Equipamentos 

O Solicitação de alteração das caractelisticas técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

\ 
O referido seI viço utilizará o canal (04+E)J' nstante no Plano Básico de 

Disttibuição de Canais do serviço assinalado. 
---~-

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Juiz de Fora/MG, 21 de agosto de 2007 

Maria IsId!-AJtIIK~~~lvim 
CPF: 191035901-78 
RG MG10264714 SSP·MG 
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DOCUMENTOS DA ENTIDADE 

1 - Estatuto Registrado 

2 - Registro do Estatuto 

3 - Registro em Livro Diário 

4-CNPJ 

5 - Prefeitura Municipal de Juiz de Fora - Identificação 

6 - Inscrição Estadual 
(' ' 

7 - Ministério da Fazenda - Negativa, Imposto, Previdências 

8 - Certidão - Divida Ativa da União, Tributos Federais 

9 - Certificado de Regularidade - FGTS - CRF 

10 - Certidão de Situação Cadastral- Prefeitura Municipal de Juiz de Fora 

11 -c,certidão. de Débito. - Secretaria de Estado. da Fazenda de Minas Gerais 

i 4~ -- Poder Judiciário - Certidão Negativá - Pessoa Natural Jurídica 



(\ 
\ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.703.697/0001-67 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/07/1995 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO DE APOIO E DESENVOL AO ENS PESQ E EXTENSAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

LOC CAMPUS DA UFJF I ~~MERO I COMPLEMENTO 
PRO-REITORIA PESQ 

CEP 

36.036-330 
I BAIRRO/DISTRITO 

MARTELOS 
I MUNICíPIO 

JUIZ DE FORA 
["ü'i'I 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de julho de 2007. 

(~) Emitido no dia 23/07/2007 às 13:37:02 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjrevalCnpjreva _ Comprova... 231712007 
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Do ()ue C;(~~~v. 





Art. 6° - Para consecução de seus fins e objetivos a Fundação pode: 

I -·estabelec~rconV~nios,.çontiato~,.acotdose ajustes, com pessoas fisicas e jurídicas, 
enticladespúblic~O\l pii"ad~,mantendo com elas permanente e ativo<interçâmbio. no país 
ê1lÍo extéti():r~<t;;,:JÚ~j,;';t;;r;>o';~;,(\ '."0-'.'''''.'.''''''''." 

Ir-,pi'estru,;assessO'rat;trento;ã!elabôr~iodeprojetoseadri1inistrnção!âos·tecUrsosôbtidos; 
~ :7':;':'f:J, ~;, 'i';';t,~·.d·~'1t.:' t;l~'::) . 

, .,' . 

m ~gérenciarconvênios,co~tratos, ajustes e acordos, visando atender aos objetivos de 
pf6poneiitesie·cdn.ttataittes;',-".1';Ç{\,,;; ·fi'! .' 

. W'-f-{ô.tnentar~:pes(J:tiisa;r,o!;étisin,o;~·~nextensã~-âálirIi.versidade; attli'vés,:da. concessão de 
,auxHios::'a;l>rojetos.;tkdet:bols$} sob cntérios:estabelecidbs "pela UFJF; 

~2~~~~~~~r:::·á§··(fÍ~lé~tg Jliridf6às, visando;;~~30~~~;s~;~:~M~i?~~~,t}t~e a consecução 

.;~;~/ .. " ~: I ' í 

.;[ ···~f\/: (~·,'.i ~:. : 

VI - articuIarsuasatividàdes coril outras entidades. 

, . 
CAPÍTDLÓiv 

. PATRIMÓNIO, CONSTITUIÇÃO E 

Âf.t~!:17(\"Opàtrltn~nid)QFjgmâI,da1F!AI)EPE/JF é constituído pela ,. . .' .... . ' ... , . . 
.. (pincPnPfi~ais),p~stªçl.at~~Pllform.edotaçãoconstante· da Escrittmtlavradan.o~lm:H; 
.do'2°!0fi~10;d~\~qtãs"dé~J'tU~·hii{Fd&~MG~noLivro486,Folhas.n° 186a19() vo, 

'rêpresentádosenunoeda co~nté.· . 
}. . . 
'.". 

~:;ãi~é'~',çl?~s#t#~}~:'~~dapatrimôpio e·receitas da Fundação a serem. utiliz~das na 
iêhliiáçã6de;~sêuffiD.s'e~objetivos: . ." \ 
r~():~:ü};;~;ti-;}.T::\~; 1\\i·:·,·:·~· ':, ... '",~<";(~~;:; - 1~ 

It.,ª~P9~Ç .. ,.,p~s. p. \spb.~'.ém~.'J.ç9~~i,flu,i~.lo,r ..• ~mj. ~~[!ge., •.• RJq~s,E.t?\l.a .. u. ,W.·~B?~~~4PS'MtUlf·,·.iç;' . ~"'~"'.9.W"'l'M"U-~,.<~"",.""n,~\, .. "."",.v,~,\ 
erttidádes 'úbliêas óú:.~ aí:tiêufàieS"ór \ essoaSflsiêas e :·Urldlcas~"'·' ' '. ,' .. ' .. ARTOR[O Oí?MIND() i\liAiA ,1 

.':\l,on,P,,,,,',,,~"~"''', ,p p ". J ' ~1~~~~t~ 
)1;. a.sr~n. dF ...•.• i~.Sulta,nt~S .. d .. ~t~J?:ifR.~~?~~ clÇ,:s~gs;p~1}s·,~x~<?res patrimoniaiS'I~Stl&úIj;OsI.e..t. jo origin&l me foi 
outros mstituldas, a seu fuvor. ., apressnta.:,o. , 

. . .!""",,;.,~.,.. . IJ.3·qu ',). 

Em te 



·m -os recursos adviJidosde convêniQs,contratp.s, acordos e ajustes; 
",,'"\ 'f t':~\; "',,:': ;,,-!~'~ .( :,i' {:; :.:,:.~>,: ' . 

.. : ,: 

i, . :~:d:~;~: ::; ~;~'i:; '~-F} ~:i::; ,;,:::.(,:f.j )b1:X ~.~ -·~_),}·,?Cj :{'.~Í{?:(:~:. ,~'~:/~}h{,"~ -C ~ .. ){;:~':"~'<'. ~J:f. .! ~<.~ .f~': 
V.; ,as receitas tesultáritesda.pessãode dirçitosou da comercialização deprodutCls de 
átividadesapoiadaspelaFúndação; ..' . 

VI - outrasfonp.asdecQntribuiçÕ~s ou dotaçõ~s. 

~~,;,(j,i~~i~i'(~~~~;J6JiRJ@ sei';;llii,ill,,~~ "'.iJk~i:,.de 
.seus.Jin.s.eoJ:)jetivo·s~~e!flÜtida;.porém.,suavh1cu1ação,arrendamen:to,'a1uguelou 
alieriação;~bservada:s.asexigênêiaslegais,eas,desteestatuto. . 

·Art.··l(t~;~itllitlf)aF~~PE}1 )P;~eülpátrit$~W~}~~~!iii~~fu~~add~6:i~átriniônio' da' 
Uniyersid'ade Feôemldé Juiz (te Fora. . ~'" ',:, u, .,.; ·,,'(.(1··.· T . . 

(K~.<~.~:}.:·: !" \ r~,.-i.::'i ,i>,~,:·t?~i:U \ 
··~rf~ 

CArÍTULO V . 

·!i ;'i."J~}~T~Y~,~!P,l}9~ÇA 
S~çãoI 

't ... ~/..i.. :}.;. ':(~ 1/"".1,"' 

ÓrgãoS" deBeli6êràç.ãoi~ •. AdmiÍ1istração 

i~;'~~';::~~~~.~~~'lfi~~~~í~'.:Ô" .. 
I - Conselho Diretor . 
U ~ Dftet6ri~J~xecutiva":; '. :i tI;' ·";'i;. 'L.; ..... .:; 

';~~~~'~~~'?';'~'itR~~~~~Lbítet()r,'éi8;~M~~6··.~tipefidtdi·F~E~E.IJF:'·".r:":·::,., ;":,~."".,:,,,:-:~~.t':t~,,,,l<;(.<~~H:;;~ 
.~iM3~~~~~~~;~~i~hloüiMQ' '"''''~'V/l.~''''''''' 

,RÊGISTROClVIL DAS PESSOAS JURIDICAS '. 
D.ocum~ntoaYerbadohoje:amargem . do registro 
2828 no livro A5àHolhas 207V/208 .. 

. ... o que certifico ... 
Juiz de For 24 de fevereiro de 2005 



Conselho Diretor, 

, ,,1tt;!}I>~t~2;i~~~~s.t4R~R:~~~gF:S\?:v~f~~àqxF9~~t~V9,,~,g9p1~~iy~, ~,.,~I~\9~fltr9:I~;4,~;'·~""'7:';; . 
admmIstré\Ç~!:lda<Ii'u,í'1çl~ao,.coIl\P():Qg?-se' de 7 (sete }conselherros des~gnados pelo ReItor, 
da Uniyersid~~Ê;e~ê~deJ~~r4eWq~,escolhidosda seguinte 'forma:. 

Irr~;{~H'~~·Jr!~f:q~~s:p:;~1~\~9H§q~R~~~~~~Rf,;9\~.~~;~,: 

l (umJPró~:Reito;oJPt@SReitQt Adjuntoindicado.p'eloReitor da UFJF~ 

~~ f~·fi \~':} \/;:;~ l' ,'. ~j (,;~::,~,',~ ;~.~;tú~· ~~,t~:.'i,>l~:·'t:;~ .. rú {\~ F'f:- ~.:~~:~.~·{'{f.~í·:{;. 
m,~>l;i(umJ'se.Widor!da,lJIi'JF;'it1dipado';peló:Rei~(jt4aihlFJRe.apro~ad:o,pebConsen).o\· 

','SupeFÍor"najqpalidade •• ge:Hiesidente,dO Conselho Diretor; , 

t~\'i .~~ .. <~ \!. ;~~'.,' i 
. .' '.' ., . ',_. . . .. ~·C··,~·{~!.~!~d)~· ;·,~;·:~)·:-:t,\·~)1.,fid·-{ ü!:F\ 

V,.l(lÍIl1)seryiclorTécn.ico~Ádministiativo~indicadop~iÓ[ SiliCllditô'dostrabalhadores em 
"Educaçã0;.da(TJE\JF,~;:~)\·::fn\' ' , • ' 

," . " ",", " '.- . '-. 

Art. 14-0mandàtodos membrosdoConselhp,Diretor édç 2(dois ) anos,pennitida uma 
reéQndlrçãó~r 'ci"" " ,'," (,' ;, , 

Paí:ágrafo'l.mico-Airtdicaç~o,dQsmembros,doConselho' Diretor será realizada com 
" ,~t~9~9,êl1,g~~lIl1Íi:J.,iW~.'c:l~)~;:.(\qlliri~~\)4i~do\t~r.t1,1ip.o(4os mandatos vigentes;, 

. ".'~-'- .. , <':J··;,.·,.\.;··~::.",!,·'"f.,··.:, ;;','_ ".{;,' <.J.~I;;~:·t,,'·,_r.' ~'J c" :' ,L .•.. "'" '0'- .• ·i._'·.··. "'0".' ..... 

2(dQÍs}meses, convocado 
PiEãf4~ii.tet()úáíriâã;pôf:no ' 

~~f~~~,~'ii~;1 



Pa%grafoúniCo~QPtesiâc;:nt~daráéiênci~aopl~mário c;: solicitará a designação del.Ull 
sucesso:raoR~itordallni\[ersidadeFederarde Juiz de Fora, com adaptaçãp do "quorUm", 
··~t;tm~~~é.w;~!~~~tit~;a:~1'~~~$8irf;"lct:1:J,'t:i .' 

. . Art.l? - Coriipeteào ConseJ:hg Dir~to:r: ..• '.', . 
j};\''-\:,.. ;: ~:~::, . ~, .. "<.~. "," ~~"'f~ .:~"i-~'{~;(; Itjli;~l;::. P~~:\::' ~ ':;~";~;7':'+{:~~~~ .• ",~\,.x.: ;/ .:\:\\,:;- ;:·(:·i~:~.·(:<~ ::~~.'~.~'.:.'--' .-,~ ;",.\ ,:,:, "'. 
f~' àprovar'as pr~õstá§:ae'Cõ:iivêiiios~'coIltm{ôs~ "âCôrdos e ajustes a serem firtnados; 

I1~aproyáro.plartodekb~lhoepro1?Pstaorçamentária.referenteaoexercíciosubseqüente, 
nopfa?:oIl1áximo d.e 3Ô{ trintà)dias, contados daapreselltaçãodos m,esmos pelo Diretor 
;r:xe~~tivó;f!'" . . .. . 

m-.aproV;af1:;Pte~iJ:riÚlann~Il~e;rel11tório.anuaidasaij.vidades, prestliÇão,.decontas;.os 
;~al~çÇi$i~~::q,~qan:~etes;te,làtiY~Siªo~eXercícj(tffin.dQ', 'pgdendo·. soli~itar esclareciIÍlentos e 
~IifôrinãçÕesp8.rasuaapreCiaÇão; ' .. 

. " ,'.:', '.",' ',r.' 1 '.,'. I', ,'::, o", ," • 

'" :~~·~:·::;:':;·E}.~:t:(·;C.:~~> n \., ':(n;Ft~:;:;: J; ('~ I '.d~:r;) I '"" ~ !~~!; ;'.::) X-~. ~ .':': .~\ # íFt: :,'.' '.::.{;;~ 'i:! r' .. ><~::·:.~'.-:i·tl·~ ~ . ;.., ·t;,.,::. 
<};W:;~~Rtonzat,p()r$.eliéitaçãQdoDiretorExecutivo,eve1;1tuais al,t~rações .no plano de 
'frabalhoe n6ót.ç~mli~pto;âhúlll; ..•.•..... ~!n;:',·'~;I;";;;;~:::\i;:/,~;:~>:'<·i(,;;:.~ .. ' 

'i;',;, ", ," '.',"," . "I"I} ,', ~" ,;.;:,t?i~;~\?,\;~;~n',:;~i\~0:~,lJj':~;;J;,"àli':r<:\" 
:: .",··i11\!:,,:>(~~·,:-::..<:~·;~:: I·" f'i>,~···,·~:·.;:·?-~,.:~~·.,·,.;~·;;Y"· ... ;. ; ,". ..... ,·;:'\':U\. ",.,~,': • .'.~; '~'1 '.:;,d:. . 

'y~. àutôjjiara ã1illisiçã.oealienação de bc;:nsD1óveis eitnóveis; 

l~/.~·~ .. ":':.~.:;. ':,\ ~"'f (~.: 'õ·"~ ':.', :'. ~ . .'.,.~; t(:". t ;,.t.;·;~.·,.·~,;! :;''::<~ ::. >:\: .,.~ :.' i·· .. ' .. ".;~:;." ("':"; ... ;'. :'. ; .. '.- ( -: / ./.;" \';)-; ". 4.",; ,. 'p'"." . i ' '.' ;': .. < ,!. r, .::, : .. t·,;. .;-":;. d ~:';. 
,,:Y~,S"'4~9:i4irsobiê'p Iaiiô'dê ciargos 'c salâiios, vântagens e o regime disCipliIülf do; pessoal 
!ládmffii§trati~oda Fll11dação; .. . ", 

. . " .. ' \ 

;'>;~~; ~. ·~:l:t~.' :~'..'\:~ .·.f'"(,.t~ ':':'. f<::·.'·::;-·':";:-~;~~'-Y~~: t~~:;·,~·<:~" .. <\\." ;~<:, .. ,~l: .. (:·i~ ';;:; . . ,J~~ ;·\·:.~· .. ;·.;.:::i_.~.~.;;;·, ."'~ .... ; _ '.' ....,.~."". " .. " ,.". ,,., .. ,,,, .. ''O., "'.""',,>4~,-,~,.."';",i 
'IX ':~adotai .pi:()vidêricfásjUlgaélâs~nêcéssárias' patã assegural\a transparência e 
. das áfeas c<mtábeis ~a(Íiiíinistrativas, dos fins e objetivos da FlJndação ; .,,,,,,,,.,,,,' .. ~,,.1'>4,,,~, 



"XI- de1iberarsob~ osca~osomissosnest'7~;~~tpBo:, 

Art: 18-" Compete aoPresidehte'doê~ri~elliô tiiiêtór:" 
" .: 

, ,L<r:( ","j r:'; .; /~, j,:" ',;. ;\':::'..-,::~::::t,,~, ":;'::', li:'"'":-,.,, "0 "';1"::::":"':;':'): .1 ':/ ~v .. :- : .:;.; .. "; .::., ,,', \ :~ ~'. 
l~:ie "reseritar a Filiíd' "'ãoeiri°UÍiôe foradele o

'" ,";,",' vi, 
.,',; j·::",;:J.',:.i:";:;:,,,,:;t,i,:,; '!,::"{:!'\:;~;;'''f',)~i)i,d:;':'f;,,,,;, ' , ~, 

,Ú';~!~##i;~'~;1~~11,.~;~~::~iJ~i,s;p~r;t~w~~~e;~~~§,,(li,sPQs,ixõ:es,,~§~at~~~~~;e'f~ii~~~~~i~:~q~, 
4e1i.l?~mç9~s;clo'Coi1s~llioDrretor;, " ' 

, VI -movimentar oçlinheiio e valores çláFllfldação; , 
"? , 

"YH,-admitiropessoaJadIIimistrativoe,técnico-científico necessários'ao trabalho da 
Eundação;.' ,', ' 
::i':);~ ,';:i(, ~':: r'~,~!y 

, , 

',álienarhens,devidáJnenteaJltorizadopelo Conselho ,piretore Ministério Público; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

LUCY DE FIGUEIREDO HARGREAVES, Oficial dos Registros de 
Títulos, Docmnentos e Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, na 
forma da lei etc. 

CERTIFICA, em virtude de Lei, que nesta data, por lhe haver sido 
dirigido requerimento que fica arquivado neste Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas. a, seu cargo, para os efeitos de direito, foi feita 
averbação à margem do registro nO 2828 no livro A-5, às fls. 
207v/208 datado 13.07.1995 e pertencente a "FADEPE/JF 
FUNDAÇÃO DE APOIO EDESENVOLVIMENTO AO 
ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO", com sede e foro 
nesta cidade de Juiz de Fora/MG .. 

CERTIFICA, mais que, dita averbação se deu em virtude da 
inclusão do Regimento Interno da FADEPE/JF,e ata de 04/05/01 cuja 
primeira via fica arquivada nesta serventia para fms de direito. 

/ o REFERIDO É VERDADE DO QUE DOU FÉ. 

(J Oficial dos Registros de 
ç~~~~o~c~;:;;e~nt:f!;o~s~e~~vil::'~dta~s l:P;:e=ss:o::a::=s Jurídicas da Comarca de 

~oraJMG ,a fiz datilografar, a subscrevi e também a assino 
aos vinte dois dias do mê's de maio do ano de dois mil e mn. 

EMOLUMENT~:3R~ 
IX FISC JUDICIÁRIA -+ o,S:'<' ~ 
VR FINAL AO USUÁRIO -+ 3;3':~J 

Juiz de Fora, 22.maio.2001 

, I OS DOCUMENTOS e 
REGISl'RlODD.~s íp1~~oÀ!S JU~\NCAS 

eM fi<, . H gr""""'s d Fi"""""''!'' ,ar ",a'" Oficial Ora. LUcy. e ,. •• ~".~~v '" Gonçal\le~ 

Of S"b~"t Sei M." da L.oncelçaO ,-. u . _. , 1~'05 
n' 11). HALFFI D 05! I .~ 

, ~..J, . li -;:,,' I\J!("! . 
JU:Z LJt: 1 t,...:1A - .,,1~ 

. D R r/i.l,f.(fH'JS 
. LDI IX Ar ID0.,\DE 
r~TO DE ALMEie;, 

, ,i'vlACEDO 



ReginH'ntn Tnh'nw da 
Funda\~ão de AI)oio e ))esenvolvimento ao Ensino, l)esquisa e I~xtensão 

FADEPE!~JF 

EMOlUMENTOSO+ 2,38 
TX· FISC JUDICIÁRIA+O,93 

. VR FINAL AO USUÁRIO" 3,31 

, 



Árt. 1. - O presente Regimento dispõe sobre a organização interna da Fundação de Apoio e 'O'lJ.S Co,?;>',.,,. 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, bem corrio fornece informações sobre ~ \ ,t '~. 

d 
~~~ n 

sua estrutura c compclências na administração e projetos institucionais junto à ' m 

Universidade Federal de Juiz de fora. ~r:c! ot/.;p 

Art. 2.;. A elaboração desse documento está em acordo com o Art. 12 do Estatuto da . 
F ADEPE/JF, que determina a elàboração de Regimento Interno para fixar o funcionamehto 
da Fundação. 

CAPÍTULO I 
DA ENTIDADE It DESUA COMPETÊNcIA' 

Art. 3 - A Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão; também 
denominada FADEPE/JF, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com 
personalidade jurídica própria, sede e foro na Comarca ~e Juiz de Fora, em Minas Gerais. 

Art. 4 - A Futldação goza de autonomia financeira e administrativa, nos termos da lei e de 
seu estatuto, inclusive fI'ente a seus instituidores e doadores. ' 

Art. 5 - É indeterminado o prazo de sua duração. 

CAPíTlJLO 11 
FINS E OBJETIVOS DA FUNDAÇÃO 

Art. 6 - A F ADEPE/JF tem por finalidade apoiar e subsidiar os programas. de 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da ciência e tecnologia, da cultura e da extensão e 
do desenvolvimento institucional da Universidade Federal de Juiz de Fora, UFJF, buscando 
promover as propostas e objetivos estabelecidos nesses programas. 

Art. 7 - Para éonsecução de seus fins e objetivos, a Fundação pode: 
l-estabelecer convênios, contratos, acordos e ajustes, com pessoas t1sicas e jurídicas, 
entidades publicas ou privadas, mantendo com elas permal).eJ)te e ativo intercâmbio no país 
e no exterior; 
II - prestar assessoramento à elaboração de projetos e administração dos recursos obtidos; 
lU - gerenciar convênios, contratos, ajustes e acordos, visando atender aos objetivos de 
proponentes e contratantes; 

' •. / I IV ;.. fomenta~ a pesquisa, o ensino e a extensão da Universidade, através da concessão de 
auxílios a projetos. e de bolsas, sob <;ritérios estabelecidos pela UFJF; 
V .:. contratar pessoas t1sicas e jurídicas, visando atender seu funcionamento e a consecução 
de seus objetivos; . \ 
VI - articular suas a.tividades com outras entidades. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 
Documento averbado hoje a margem do 
registro 2828 no livro A5 às folhas 207V/208 

.V 

EMOLUMENTOS -+ 2,38 
TX F/Se JUDICI.ÁRIA+O,93 
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CAPíTULO 111 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ~;~:)~\ 
Art. 8 - Em sua estrutura organizacional, a F ADEPE/JF é constituída dos seguintes ÓrgãO~;lIbriZ ,/J~';r 

I - Conselho Diretor 
11.- Diretoria Executiva 

Pal~ágmfo único - O Conselho Diretor é o órgão superior da F ADEPE /JF. 

~\ ........ ~t;l 

Art. 9 - A competência dos órgãos mencionados acima 'estão especificadas no Estatuto que' 
rege a Fundação. 

Art. 10 - No âmbito operacional, a FADEPE/JF está dividida nos seguintes setores: 
1- Superintendência; 
11- Gerência Administrativa; 
III- Assessoria Jurídica; 
IV- Assessoria de Comuhicação~ 
V-Setor de Pagamento; 
VI- Setor de Compras e Importação; 
VII- Setor de Acompanhamento e Controle Financeiro; 
VIII- ,Setor de Pessoal;' 
IX- Setor de Prestação, de Contas; 

Art. 11 - A Stiperintendênciaserá exercida por um servidor da UFJF, indicado pelo 
Presidente do Conselho Diretor e referendado pelo Conselho Diretor para um mandato de 2 
(dois) anos. i " 

Art. t 2 - Compete ao Superintendente: 
1- Substituir o Diretor Executivo em suasausêqcias ou impedimentos; 
ll- praticar os atos Ílecessários à supervisão dos serviços do patrimônio, administração 

das atividades e de pessoal; 
lll- movimentar o dinheiro e valores da fundação; 
IV-admitir O pessoal administrativo e técnico-cientifico necessários ao trabalho da 

Fundação; 
V - adquirir e receber bens, doações e subvenções; 
VI- "apresentar, até 60 dias antes do encerramento do exercício, plano de trabalho e 

proposta orçamentária para o ano seguinte; 
VII- apresentar até 60 dias após o encerramento do exercício passado, a quem de direito, 

o relatório de trabalho, a prestação de contas, os balanços e balancetes; 
VIll- propor alteração do plano de trabalho ou da proposta orçamentária devidamente 

fundamentada; ;.-, ~ " 
IX- apresentar os pedidos de informação a ele solicitados. 
X- _~ Prestar serviços de consultoria aos coordenadores, seja no âmbito operacional dos 

projetos, seja no esclarecimento de dúvidas. 

EMOLUMENTOS -+ 2 38 
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CÀ.,íTULO IV 
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~. Rub!it7ir.. "i3' 
I) r. O .. 

:'" ",li , u:s_ , 
REGIME .FINANCEiRO E SUA I~'ISCALIZAÇÁO 

Art. 13 - A F ADEPE/JF deverá respeitar os seguintes limites de gastos em relação à sua 
receita financeira: 
1- 60% com despesas de pessoal; 
11- 20% com despesas de manutenção; 
Ill- 15% destitiados ao Fundo de Emergência; 
IV- 5% destinados ao Fundo para a UFJF; 

.\ 

Art. 14 - A F ADEPE/JF prestará contas nos termos da lei, e divulgará seu balancete 
semestralmente . 

. Parágrafo único - Sem prejuízo da fiscalização exerGida pelo Ministério Público, incumbe 
ao Conselho Diretor da Fundaçãoe ao Conselho 8uperiorda Universidade Federal de Juiz. 
de Fora a fiscalização do cumprimento dos fins é' objetivos, e da prestação de contas da 
Fundação. 

Art. 15 - A prestação de contas da Fundação conterá, entre outros, os seguintes elementos: 
1'- balanço patrimonial; . 
11- demonstrativo dos resultados apurados; 
111- demonstração do resultado doexercício; . 
lV- demonstração das origens e aplicações dos recursos; 
V:- notas explicativas às demonstrações financeiras; 
VI- quadro comparativo entre a despesa realizada~a, fixada, bem como a destinação de 

eventual superávit; 
Vll- relatório pormenorizado das atividadesda Fundação no período. 

CAPiTULO V 
ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS DA :FUNDAÇÃO 

Art. 16 - A F ADEPEIJF apresentará aos membros do Conselho Diretor, ao final de cada 
dois meses, um Relatório de Atividades contendo, entre outras, as seguintes informações: 
1- Número de contas abertas no período. 
11- Breve apresentação dos contratos.de maior relevância assinados. 
lll- Balanço das Prestação de Contas concluídas 110s últimos dois meses. 

Panígrafo Único - A apresentação yo Relatório de Atividades deverá preferencialmente 
coincidir com as E.,euniões Ordinárias do Conselho Diretor, que ocorrem bimestralmente. 

.. PESSOAS JURíD\CAS 
REG\STRO CIV\L DA~o' e a margem do 
Documento averb~do A51àS folhas 207V/208 

. :\:ro 2828 no IMO regls 

Oque c 
Juiz de Fora, 2 
Ao'\'ici 

,---=------,. 
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i UA:S UI:st'U:SI' 'UI!;:S t;1!;1{AI~ I!; T({AN~ITURIAS , r Y õ~ Co,,}, 

i ' Art. 17 - o presente Regimento poderá sert~formado por deliberação do Conselho Diretor7fls ,,; '~"~. 
, I, pela votaç~9, ~e 2/3 d~ sells melllQrps,dysd(!que a;.;1J1odi:Qcação não ,entre em discordânci~Rltb~ic~ A!~ 

. com O que esta determmado no Estatuto da Fundaçao, ", ,Ql~}, . .!'.<t'2\' 

r 
I 

" 

I 

i 
t,', " I . 

Art,18 - o presente Regimento entrará em vigor após sua aprovação por 2/3 dos membros 
'do Conselho. I 

,; r 

.: LU f,! r..~f\~{TlrJ~) 

.. ,". ; D::: j~!'JD\<IC\OE 
" '~T() DE NMEIDA 

\ 
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dez horas, no anfiteatro das Pró~Reitorias, reuniu-se o Conselho Diretor da FADEPE/.Jfb'~s Co0 ,.., 

convocado pelo Presidente Professor José Astolfo Lopes de Souza, estando· presentes ~~.;,.:J:> 1-
seguintes conselheiros: pror Maria Luiza Scher Pereira, Pró Reitora Adjunta de Pesqui~~rtca'/ i 

. . ..,~\§~ 
Prof. Lúcio Guedes Barra e Prof. Márcio Tavares Rodrigues, ambos representantes do 

. Conselho SlIperior dn {IF.JF e Sebastião Teodoro de Oliveira representante do Sintlltjllf 

Presente como convidado a Magllilica R.cHora PrePI Mafia Margarida Martins Salomão. O 

Prof José Astolfo Lopes de Souza secretariou a reunião. Foi feita a leitura da ata da ultima 

reunião do Conselho Diretor da F ÀDEPE/JF realizada no dia. dezesseis de março de dois 

mil e um, que depois de colocada em discussão foi aprovada sem nenhuma ressalva. 

Inicianeo os trabalhos, foi lida a pauta única. da reunião: indicação e aprovação do 

Superintendente da F ADEPE/JF. O Prof José Astolfo iniciou os trabalhos ressaltando que 

11 não convocação na data prevista da reunião ordinária em vinte sete de abril de dois mil e . 

. um pois aguardava a solução da indicação do Superintendente e as articulações do Diretor 

Executivo. Após o esclarecimento acima o Prof José Ástolfo citou o capitulo 5 seção 1 

artigo 12 do estatuto combin~do com o regimento interno artigo 11 e 12, indicando o 

Economista Wanderley Rodrigues para exercer o cargo de Superintendente, tendo em vista 

o término de seu m~~d~to· c~~~·DiretorExéctiiivó. Aberta a discussão, ninguém 

manifestou, foi colocado em regime de votação, sendo aprovado por unanimidade. Em . 

seguida o Superintendente Wanderley Rodrigues foi convidado a palticipar da reunião, e o 

Prof. José Astolfo agradeceu seu empenho como Diretor Executivo da Fadepe/JF, sua 

dedicação e tratado de confiabilidade recebido de todos os profissionais da gestora e a 

certeza que no desempenho da nova fim.ção manterá o mesmo posicionamento que 

orÍcntouaté o momento. A Magnitica Reitora fazendo usp da palavra também manifestou o 

respeito e a confiabilidade· no desempenho do Superintendente Wanderley Rodrigues. 

Nada inais havendo a tratar, eis trabalhos se encerraram as onze horas e quinze minutos, e. 
.. , . 

f;· .. eu José .. Astolfo LopesdeSpuza, lavr.ei a pre,sente ata, que após lida e aprovada será 

r assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Diretor da FADEPEr--. 

! 
f 
! 
r 
~'~ ...... ~",=- .. ;n.= ... ,""'::~""""" 

I . Ci\mORiO ORWIt~O MAIA 
~ ~ ,30 O~':~C:t0 D~. i-JOTAS 

H~~;;~~~~~~~~~~, 
) fot;fc6V10 -::UJO ong1,.,"'! me ,OI. 

/t 1:· t --~ ~ç'P~fi.s(!.ntZ!cl.Q. , 
Do~",le . 1.\ f;g;.i'?ÃIon..."""""'~""7, 

."', 1(j'::o ~~~ ~ .~. ,~. '". ,-,. ~ 

,. 
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TERMO 
::J 

DE ABERTURA 

LIVRO, 023 

,. Contém este livro, 586 (quinhentas e oitenta e seis) páginas numeradas seguida e 
'~;ftletronicamente de 0001 a 0586 e servirá como Livro Diário número 023 do período de 1° de . 
~jF!faneiro a 31 de Dezembro de 2006 da F ADEfE - Fundação de Apoio e Desenvolvimento .ao 

Ensino Pesquisa e Extensão, estabelecida nesta cidade no Campus Universitário da UF]F 
s/no, devidapl.ente registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas Laura P. 
Figueiredo sob o nO 2828 Livro AS e insctita no CNPJ sob o nO 00.703.697/0001-67. 

. Juiz de Fora, 01 de Janeiro de 2006. 

. fJ n-'k I'l p\ f). ' 
--------,,~:çl...!~------
Profa Dra Maria Isabel da S A Alvim . 
CPF 191.135.901-78 
Presidente do Conselho Diretor 
FADEPE 
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DEMONSTRAÇAO DE BESU~·.J.."P~U~ ~\J ,c.,r..=&..\....I.'-..I.'V 

FüNDA~~O DE APOIO E DESENV. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO 01/01/2006 a 31/12/2006 Pago ~/~ 
00.703.697/0001-67, Emissão: 31/12/2006 
Descrição r' ,,') Realizado 
= ___ ========================d-._~_~========--==--===========--==--=-=========~,~.=.=======--=======z=---============ 

RESULTJ>.DO OPER70CION.,lj, BROTO 

TFY-A DE ADMINISTR~ÇÃO 
v~NDA DE MERCADO~IAS 
S~RVIÇOS PRESTADOS 

CUSTO SERVIÇOS E MERC.Z,.DORI1>.5 

PESSOAL 
CUSTO PRODUTOS E MERCADORIAS VENDIDOS 

SUPERAVIT BROTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

ADIUNISTRATIVJ>.5 
INSTITUCIONAIS 
FIN1'.NCEIRAS 
TRIBUT1'.lUAS 

OU'l'BAS RECEITAS OPERACIONAIS 

DOAÇÕES 
BONIFICAÇÃO DE MERC1'.DORIAS 
RECUPERAÇÃO COMPRAS CARTAO CREDITO 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 
RECEIT1'.s FINANCEIRAS 
RESIDUO DE PROJETOS 

RESULTADO OPERACIONAL LIQü.[DO, 

__________ ~~~~~Cl~------
prof" Dro Ma~ia Isabel da Silva A F~vim 
Presidente do Conselho Diretor 
Fadepe 

&: AUTEtlTICAQAO 

!".,:'" AQS Ol775 

1.405.570,52 
1. 322. 488,10 

60.454,"83 
22.627,59 

517.341,20 
482.423,43 

34.927,77 

888.22.9,32 

836;'696,46 
421. 835, 22 
393.226,17 
21.146,03 

489,04 

123.224,33 
8.657,77 

42.875,00 
20.976,~2 

25. 8S1, O~ 
15.787,59 

9.076,29 

174.757,19 

~ 
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Füh~ACAO DE F~OIO E DESENV. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO 
00.703."697/0001-67 

~ 

. I 
Balanço Patrimoni~~ 01/01/2006 a 31/12/2006 

Emissão: 
"Pag.: 5BO 
31/12/2006 

=--==----=====--======--== -= ===---=====- - =:=:--=--====== 

J!:1'IVO 

CIRClJT-,-ZU~TE 

P3CURSOS PROPRIOS 

C..lUXA 

BANCOS C/MOVIMENTO 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

RECURSOS DE TERCEIROS 

CAIXA C/PROJETOS 

BANCO RECURSOS LIVRES 

B1>..NCO RECURSOS C/RESTZUÇOES 

APLICAÇ-ii.O" RECURSOS LIVEES 

APLICAÇÃO RECURSOS C/RESTRIÇÔE 

CLIENTES 

RECURSOS PROPRIOS 

RECURSOS DE TERCEIROS 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 

ADIF..NT1>~TOS A FO~~ECEDORES 

IMPOSTOS A RECUPE~~ 

ADIJ.>.HTAMENTOS A PROJETOS 

RECURSOS PROPRI0S 

RECURSOS DE TERCEI~OS 

OUTROS ADIJ.>..NTl'.HEl'I"l'OS 

V;o..LORES PENDENTES E!~ PROJETOS 

RECURSOS LIVP.ES 

RECURSOS C/P.ESTRI~~O 

ESTOQUES 

l'BRCADORIAS 

317,94D 

317.397,76D 

67.449,590 

12.301,22D 

3.544.880,80D 

1.462. 664,12D -

3.240.2"78,06D 

3.588.155,17D 

154.521,59D 

1. 597. SS7, 37D 

6.716,10D 

741,58D 

53.919,57D 

73.639,29D 

2.227.075,000 

12.970,53D 

1.962,64D 

2,86D 

2B5.517,89D 

16.956.074,41D 

16.748.399,180 

3S5.165,Z9D 

11. 848. 279, 37D 

1. 913. 786,31D 

2.313.6B4,82D 

1. 965,50D 

285.517,B51D 

f. .. i\.:lI\!A 
S;jt·~j!:urc,s 

LUIZP, DRUfvn,1C;f\;D H f~I;/\RT!! 
M.A.r<CELO i~jN:~tDl DE f\r lDRA 
CARLOS AL3EfnO DE ALM 

ARIl.DES MACEDO 
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FUNDACAO DE APOIO E DESEN\7. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO B,alanço Patrimonial 

00.703.697/0001-67 (~. /---\ 
====== 

~-' 

REALIZAV3L A LONGO ?~~ZO 200.490,00D 

EJliP?,ESTIMO A PROJETOS 100.490,00D 

Elo1PRESTIl~O li PROJE:r'OS 100.490,OOD 

PE31>ilil,ENTE 107.1.85,2.9D 

INVESTIl-!iENTOS 5.000,00D 

OB~~S DE A.."P.TE 5.000,00D 

IMOBILIZADO 102.185,29D 

BENS EM OPE~ll,ÇÃO 160.572,51D 

DE?RECIACAO/AMORTI~ll,ÇÃO 58.387,22C. 

'="":-~*:"~-~",,::.,~.~.-:,:' 

01/01/2006 a 31/12/2006 Pag.: 581 
Emissão: 31/12/2006 
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r-: ~ 
FUNDACAO DE Jl...POIO E DESE!~v. AO'-ENSINO, PESQUISA E EXTENs..~O 
00.703.697/0001-67 

, \ 
Balanç.o Patri!ü.l ,_./~1 

PASSIVO + PATRIMONIO SOCI~~ 16.956.014,47C 

CIRCiJg.J~TE 15.971. 953, OOC 

RECiJPSOS DE TERCEIROS 1. 081, 76C 

R.ECEBIl~NTOS INDEVIDOS 1.081,76C 

FORNECEDORES 24.167,88C 

RECüRSOS PROPRIOS 20.430,lBC 

FACULD ODONTOLOGIA 3.737,70C 

OBRIGAÇÕES T~~ALHISTAS 39.132,B7C 

RECURSOS PROPRIOS H.459,64C 

PROVISÕES 24.673,23C-' 

OBRIGAÇÕES TRIBUTF~IAS 166.210,B2C 

INSS S/AUTONOMOS 103.271,79C 

IRRF A RECOLHER 38.272,64C 

ISS A RECOLHER 24.666,39C 

PROJETOS A EXECUT~~ 15.738.143,26C 

RECURSOS C/RESTRIÇÃO 5.027.211,79C 

RECURSOS LIVRES 10.710.931,47C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 3.216,41C 

CONTAS A PAGAR 3.216,41C 

PATRIMONIO SOCI~~ 984.121,nc 

FUNDO PATRINONI~~ 984.121,47C 

P~SULTFJDOS ACüMUkLJDQS 809.364,28C 

RESULTADO DO EXERCI CIO 174.757,19C 

--- ====================== 

01/01/2006 a 31/12/2006 Pag.: 582 
~~ssão: 31/12/2006-
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( . 
FUNDAC..!'O DE APOIO E DESENV. A\ /,'SI1'1O, PESQuISA E EXTENSAO Balanço PatriIT/-"\al 
00.703.697/0001-67 

Notas Explicativas: 

!GCONEECEl~OS A EXATIDJ;O DO PP3SE1\iTE B~..LF_~CO GEPJ!.-L 
TOT?..LIZP~-r>O l~O ATIVO E P?~SIVO: R$ *********16.956 .. 074 1 47 

(DEZESSEIS !-ITLBOE.S, NO~vECENTÇ>S E CINQu,t;NTA E SEIS MIL E 
SETENTA E QüATRO P.EAIS E QUF1<.El~TA E SETE CEHTAVOS*******) 

JUIZ DE FORA, 31 de Dez~~ro de 2006 

-------------~~~-~~~----------------
prof" Dra Maria Isabel da silva Azevedo Alvim 
president~ Conselho Diretor - Fadepe 

1) A partir deste exercício, a Fundação adotou o procedimento contábil 
pelo regime de competência. Na movimentação dos projetos, a conta 
Fornecedores figura ainda na· metodologia ,do regime de caixa. ° Passivo 
Trabalhista da Fundação que se refere aos projetos encontra-se registrado 
pela obrigação de execução da conta Funcionários CLT. 

2) ° estoque da Filial Editora teve ajuste em função da duplicidade do preço 
de custo agregado ao preço do inventário, em obediência ao Princi~io da 
Prudência. -

3) O valor apresentado na Demonstr~ção de Mutação Patrimonial como efeito da 
mudança de critério contábil deve-se ao s.alqo referente as despesas 
(- R$ 37.396,70) e as receitas (+ R$ 12.772,19f ocorriàas no exercicio 
de 2005. 

4) O valor apresentado na Demonstração de Mutação Patrimonial como retificação 
de erros de exercícios anteriores refere-se a pagamentos de despesas 
(- R$ 11.016,25) e o saldo de estorno de lançamentos indevidos (- R$ 172,02). 
Também foram corrigidos valores contabilizados como empréstimos e que se referem 
a doações (- R$ 27.761.00), assim como doações recebidas contebi1izadas como 
empréstimos (+ &$ 148.000,00). l'.inda registra-se uma recuperação de despesas 
contabilizada c~~o empréstimo (+ 36.714,34) e doações recebidas no exercício 
~.terior (+ R$ 34.891.49) 

5) O valor de (R$ 274.560,00) apresentado como Doação na Demonstração de Mutação 
Patrimonial refere-se a conversão de empréstimos realizados em exercícios 
anteriores ao projeto Reitoria e doados ~~ definitivo conforme ata do 
Conselho ~iretor de 23 de junho de 2006. 

6) O aumento no Ativo Realizado a Longo Pzazo refere-se a nrodança de classificacão 
do empréstimo concedido ao projeto Obra Laboratório de Farmácia que figurava·no 
Ativo Circu.lante 

7) Os investimentos representam aquisição de Obras de pxte. 

o 01/01/2006 a 31/12/2006 Pag.: 583 
~~ssão: 31/12/2006 
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FUNOAÇAO DE APOIO E DESENV. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO - Oi/Oi/06 A 31/12/2\""6 - PAG.: 584 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMON10 EMISSÃO: 31/12/2006 

Saldo em 31/12/05 

Ajuste Exercicios Anteriores 

Efeitos da Mudança de 
criterios contábeis (nota 3) 

Retificação de Erros de 
exerci cios anteíiores (nota 4) 

Doações no Exercicio 
(nota 5) 

Lucro do Exercicio 

Saldo em 31/12/2006 

927.892,23 

(24.624,51) 

180.656,56 

(274.560;OO) 

174.757,19 

984.121,47 
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FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENV. AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO. 01/01/06 A 3'\/1212006· PAG.: 585 
EMISSÃO: 31/12/2006 

APURAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Grupos Balanços Patrimoniais 
2005 2006 

Ativo Circulante 
Ativo Realizado Longo Prazo 
Investimentos 
Ativo Imobilizado 
Sub Total 

Passivo Circulante 
Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Liquído 
Sub Total 

10.979.580,49 
0,00 
0,00 

79.990,38 
11.059.570,87 

10.131.678,64 

927.892,23 
11.059.570,87 

16.748.399,18 
100.490,00 
5.000,00 

102.185,29 
16.956.074,47 

15.971;953,00 

984.121,47 
16.956.074,47 

DEMONSTRAÇÃO DE ORIGENS E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

ORIGENS DE RECURSOS 
Lucro Liquído do Exercício 
(+) Depreciações do Exercício 

APLICAÇÕES 
Aumento Ativo Realizavel a Longo Prazo (nota 6) 
Aumento Investimento (nota 7) 
Aquisições Ativo Imobilizado 

CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 

APRESENTAÇÃO CAPITAL CIRCULANTE LIQUIDO 
Atjvo Circulante Exercicio Anterior 
Passivo Circulante Exercicio Anterior 

Atjvo Circulante Exercicio Atual 
Passivo Circulante Exercicio Atual 

TOTAL 

56.229,24 
20.310,94 

100.490,00 
5.000,00 

42.505,85 

10.979.580,49 
10.131.678,64 

16.748.399,18 
15.971.953,00 

Variações Liquidas 

5.768.818,69 
100.490,00 
5.000,00 

22.194,91 
5.896.503,60 

5.840.274,36 

56.229,24 
5.896.503,60 

76.540,18 

147.995,85 

(71.455,67) 

847.901,85 

776.446,18 

(71.455,67) 
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TFRMO D E ENCERRAMENTO 

LIVRO 023 

Contém este livro, 586 (quinhentas e oitenta e seis) páginas ·numeradas seguida e 
eletronicamente de 001 a 586 e serviu como Livro Di.ário número 023 do período de 10 de 
Janeiro a 31 de Dezembro de 2006 da F ADEPE - Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino Pesquisa e Extensão, estabelecida nesta cidade no Campus Universitário da UFJF 
s/no, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas Laura P. 
Figueiredo sob o nO 2828 Livro AS e inscrita no CNPJ sob o nO 00.703.697/0001-67. 

Juiz de Fora, 31 de Dezembro de 2006; . 

------------~~~~~~-----------
profa Dra Maria Isabel da S A Alvim 
CPF 191.035.901-78 
Presidente do Conselho Diretor 
FADEPE 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

. i .1:. 
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T 

EMOLUMENTOS,. ?.~8 
TX FISC JUDICIÁRIA" 0,93 l 
VR FINAlAOUSUÂRIO-+ 3,31 ~ 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 00703697/0001-67 
Razão Social: FUND D~ APOIO E DESENVOLV AO ENSINO/PESQUISA E 

EXTENSAO 
Endereço: LOC CAMPUS DA UFJF S/No PRO-REITORIA PESQ / MARTELOS / 

JUIZ DE FORA / MG / 36036-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/07/2007 a 10/08/2007 

Certificação Número: 2007071208345831799205 

Informação obtida em 19/07/2007, às 10:56:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 

https://webp.caixa.gov. brlEmpresalCrf/Crf/F geCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaMat... 191712007 
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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 

Comprovacao da situacao cadastral na Prefeitura de 
de Fora. 

Juiz de Fora, 10/01/2007 

Vivian~EI!~--
Assistente de Admini 

~~~~~f?1~ se 



• ( SRF/PRF 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

! [ TAXA EXP. RECOLHIDA PELO DAE N" 

REQUERIMENTO I CERTIDÃO DE DÉBITO 

i 

"'I<U~~:'ULU 

~.0'S 'n,JOt~~~ 
--,"( ... , -=-tfr._Ji';'''-· 

•• \ \ Uti .1; . (2:~ 
V"":. I .1:.l~ 

F-~ ~t iL~~~i-:~~t' I 

! 1 11_:~7 __ 
I'"""'NO;:-:M-;;:E:-;E~M;-;:;P~RE;:-;S:-::-A~RIA:7L;-I;-;'N;-;;O'-;-;M""E----------R-E-Q-U-E_R_E_N_TE _________________ -+I!·fJl~2;~;;':"~ 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO 

DE BANCO 

! f RUAJAV.lPÇA. I NOME DO LOGR/lIJOURO I NÚMERO I COMPLEMENTO I N° DE COMPL. 

'l RUA I JOÃO LOURENÇO KELMER I I J 

I 
ESTADO 

J t 
CNPJ I MF 

~ MG 00.703.697/0001-67 [~ ___________ M_U_N_!C_iP_IO __________ _4-----~ JUIZ DE FORA 

I 
CONTR. 

J 
flr-______ IN_S_C_RI_ÇÃ_O_E_S_TA_D_U_AL ______ -+Jl r~--------C-P-F--------~----~ r 

INSCRiÇÃO DE PRODUTOR RURAL 1 COD. ATIV. ECON. I 
367.949952.00-32 l 

FINALIDADE 

LOC/lL 

JUIZ DE FORA 

NOME DO SIGNATARIO 

MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM 

ASSINATURA 

l 

CERTIDÃO 

DATA 

07/07/2007 

CARGO 

PRESIDENTE 

IDENTIDADE 

MG-10.264.714 SSP 

J 

lZl NEGATIVA D POSITIVA D POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA (VER RESSALVA) 

,0 NÃO CONSTA 

DÉBITO, ATÉ A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. CERTIFICAMOS QUE EM NOME DO REQUERENTE 

D CONSTA 

1*~;,;E~:·r'1!l!ii;;:'·'1!"iy(';~"~J E DE',60/SE: ;S~NTA):R!f-S O D~'A nn~:,,Y.ALI[)~[)E:n~,.PRESENTE.CER,~I~P:0 .. I ~h~ ;~. 
NUMERO DO PTA N° INSC. DIVIDAATIVA DATA DA I VALOR TOTAL DO CREDITO TRIBUTARIO FASE DA COBRANÇ .... h. 11 

I.~ .:.: o 

., J,4:') fotocópla cujo original me iUl ,'rfj ~ g; 

~~. i :t::~'''' '~~;".)~ Q)/ 

, :.'-

ts- ~ I : i I.' ': r~ ~ ::,. !.~ =J ~ i \j ~: 
r====O=UA=LO!=IUJ=IER=R!JA=\:S=lJ=R!JA,=, =SO) I R=RÃ;==OO=UE=ME=:IN='ID=A,A=NU=LA.= A. P=RES=;IE=NT=E= CE:=IRTI=DÃO==="";' ''''[~~io;EAR~.~~TiiSÃ-f1·~~NDÁRlf 

DATA ASSINATURA DO_ UO MASP 
~:::~"""''-') . ',; - .': 

-_ ... _--._- ..... . 
:·~·.-:·c-:_-:;:.-: ~:_:. :-: :': ~::-. 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO 

'i ' .... 
DATA AUTORIDADEt:AI"t:uluuf!/I ." MASP ,:'.- ,~ ,1 '. 

MOD.06.04.18 

J 



I PREFEITURA DE 
JUIZ DE FORA 

[ CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO {\OOPLA 
, __ ~RCI/Subsecretaria de Receita ~:91( , ~~. 

(") 

\llRubficao: Jl1 l::i' '5ft 't') 

PROTOCOLO N° CEBT~DÃO VALIDADE DAM - PREÇO P~I!ZO 'boa\,!' , 

055034/2007 003759/2007 27/09/2007 43/296459-2 

NOME DO REQUERENTE CPF DO REQUERENTE 

MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO 191.035.901-78 

00.703.697/0001-67 
NOME/RA SOCIAL 

FUNDACAO DE APOIO E DESE~VOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSAO 

* * * *.* *.* *.* * *.*.'i.'.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 
* * * *.*.*.*.*.*.* * *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* * * *.*.*.*.*.*. 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 
* * * *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

CERTIFICO que, com base nos arquivos mantidos no Sistema Tributário no Município 
de Juiz de Fora, inexiste débito em nome do contribuinte acima identificado para órgãos 

";, da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal 
de cobrar débitos posteriormente apurados de responsabilidade do contribuinte, mesmo 
referentes ao período compreendido nesta certidão. 

Em anexo, identificada, relação de inscrições abrangidas por esta certidão. 

Vera Lucia Alves Lopes 
Matricula 36398-7.1 
Tecnico de Planejamento 
,PJF/SRCI/SSR/DRM/SAFT 

Juiz de Fora, 29 de JUNHO de 2007. 

Emitido por: vlalves 

TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Neporftuceno, 261 - Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora - MG 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOL AO ENS PESQ E EXTENSAO 
CNPJ: 00.703.697/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:40:38 do dia 18/05/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2007. 
Código de controle da certidão: 9BA9.DOA5.542A.AEDA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

... 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 066712007-11025040 

Nome: FUND. DE APOIO E DESENVOL AO ENS PESa E EX 
CNPJ: 00.703.697/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 

, decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 
'0 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 26/07/2007. 
Válida até 22/01/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/SIW _ Contexto=C... 27/07/2007 
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142 2UU7 

DECLARAÇÃO-I 

Fundação de AI10io e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, com sede e foro na 

localidade de Juiz de ForaIMG devidamente constituída na forma de Lei, pretendente à 

obtenção da outorga dos Selviços de Radiodifusão de Sons e Imagens com fins exclusivamente 

educativos na cidade de Juiz de FOI"aIMG, no canal (04+E), tendo em vista o disposto no 

attigo 21 da Lei n° 9637 de 15 de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a Fundação 

Roquette Pinto declara, junto ao Ministélio das Comunicações, que se compromete a cumprir 

as obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651 de 15 de abril de 1999, bem 

como as exigências constantes da Legislação Específica de Radiodifusão; 

Atenciosamente, 

Juiz de ForaJMG, 21 de agosto de 2007 

Maria /J1!r!!.~ Alvim 
CPF: 191035901-78 
RG MGI0264714 SSP-MG 



(j 

1422007 

DECLARAC Ã 0-11 

O(s) abaixo assinado(s), diligente(s) da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão. declaram que: 

A) A Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, não possui 

autorização para explorar os Selviços de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de 

Juiz de ForaIMG, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, 

de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

B) A entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de transacionar com a 

AdministraçlJo Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Disttito Federal e dos Municípios; 

C) Nenhum sócio integra o quadro societátio de outra entidade exploradora do mesmo tipo de 

selviço de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no rut. 12 do 

Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

D) Nenhum diligente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlrunentru·, nem exerce cargo de supelVisão ou assessoranlento na Administração Pública, do 

qual decona foro especial; 

E) Nenhum diligente pruticipa da direção de outra entidade executante de selViço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso 

aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei, n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que 

a proponente venha a ser contemplada com a outorga; 

Juiz de ForalMG, 21 de agosto de 2007 

Maria lJ3j{Qf{~~ 
CPF: 191035901-78 
RG MG10264714 SSP-MG 



1422007 

o E C L A R A ç Ã O - 111 

Declaro, para fins de prova junto a o Ministélio das Comunicações, relativamente à execução dos 

Selviços de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter educativo, na localidade de Juiz de 

Fora/MG como representante legal da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão, assumo o compromisso, caso seja outorgado o canal (04+E) de Juiz de 

Fora/MG: 

A) Admitir, como técnicos encanegados da operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e 

insclitos na entidade profissional competente, conforme estabelecido no item 6 do alto 28 do 

Regulamento dos Selviços de Radiodifusão; 

B) Obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministétio das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 

alto 28 do mesmo Regulamento; 

Juiz de Fora/MG, 21 de agosto de 2007 

MariJJdI%J~o Alvim 
CPF: 191035901-78 
RG MG10264714 SSP-MG 



1411007 

D E C L A R A ç Ã O - IV 

Serviço : Radiodifusão de Sons e Imagens 

Localidade: Juiz de FOJ'aJMG 

1) Entrega do projeto no Ministério das Comunicações, para autorização das caracteristicas 

técnicas da emissora (Y); 

2) Data de inicio da execução do selviço em caráter definitivo (Z); 

o 1 2 

. ---------------------------------- . - - - - - - - - - - - -- - -- . 
x Y=X+ 90dias Z = X + (12) meses 

Juiz de ForaIMG, 21 de agosto de 2007 

Maria JPi w. fureJo Alvim 
CPF: 191035901-78 



1411007 

RG MG10264714 SSP-MG 

oeCLARAC Ã O-V 

o abaixo assinado declara que : 

A) Não patticipa da direção de outra empresa executante do mesmo tipo de Serviço de Radiodifusão 

de Sons e Imagens, no município de Juiz de ForaJMG, onde se pretende instalat" a emissora, nem 

de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos limites fixados 

no altigo 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 

contemplada com a outorga; 

B) Não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlatnentar, nem 

exerce cargo de supelvisão ou assessoranlento na Adnúnistração Pública, do que decorra foro 

especial; 

Juiz de ForalMG, 21 de agosto de 2007 

J1)j ft1Cf t1 fvY1 
Maria Isabel da Silva Azevedo Alvim 
CPF: 191035901-78 



t42/2007 

DECLARAÇÃO PARA A PROTEÇÃO A ENLACES DE MICROONDAS 

() Declaro, em atendimento às normas vigentes, que o sistema irradiante proposto para a 
instalação da estação da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão, na localidade de Juiz de Fora/MG, encontra-se fora do cone de proteção dos enlaces 
de antenas de microondas existentes a menos de 1,5 km do local de interesse. 

Belo Horizonte/MG, 26 de julho de 2007 

Eng. Elick S. Schmidt 
CREA 0400 164953/0 - " ,-

, CPF: 037.936.308·r 
Erick Sérgru;SchmiJ> 

CREAn.º 



(-) 

) 

142/2007 

LAUDO CONCLUSIVO 
DECLARAÇÃO DO ENGENHEIRO 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que o projeto de aprovação de 
local da estação da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, 
na localidade de Juiz de ForalMG, atende à regulamentação aplicável ao Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), podendo a emissora ser instalada, de acordo com os 
formulários padronizados e demais documentos anexos, na referida localidade para operar no 
canal (04+E). 

Belo Horizonte/MG, 26 de julho de 2007 

Eng. Ellck S. Schmidt .4;;clm:!·' 
CREA 0400 16495310 _ ," ~() 

Érick se~~fO;~9. 1, ~- Andrade 

CREA n.º 16495/D - SP 



() 

l) 

DECLARACÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 
que não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
localidade de Juiz de Fora - MG, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei número 236/67. 

Juiz de Fora, 06 de agosto de 2007. 

ManJt( ~a~dO Alvim 
CPF 191035901-78 
RG MG10264714 SSP-MG 



DECLARACÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 
que não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade parlamentar ou de cargo 
ou função do qual decorra foro especial. 

Juiz de Fora, 06 de agosto de 2007. 

MariaJJi Wva~dO Alvim 
CPF 191035901-78 
RG MGI0264714 SSP-MG 



DECLARAÇÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 
que não participo da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
localidade de Juiz de Fora - MG, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, 
em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei número 236/67. 

Juiz de Fora, 06 de agosto de 2007. 

Hélio Antôn i Silva 
CPF 209625~f6~i 
RG M-351.617 SSP-MG 



DECLARACÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das Comunicações, 
que não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade parlamentar ou de cargo 
ou função do qual decorra foro especial. 

Juiz de Fora, 06 de agosto de 2007. 

Hélio An~a Silva 
CPF 209625506-63 
RG M-351.617 SSP-MG 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO N° 21/2006 

Referenda nome para assumir a Presidência da 
FADEPE. 

o Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o que consta do Estatuto da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE - no Art. 13, Inciso IV, e o 
que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião extraordinária do dia 18 de setembro 
de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° - REFERENDAR o nome da Professora Maria Isabel da Silva 
Azevedo Alvim como Presidente do Conselho Diretor da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão - F ADEPE. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Juiz de Fora, 18 de setembro de 2006 

!~l--~~ J~ k,~.~' 
PrJ. ~r. Helij"ique Duq~ de Miranda Chaves Filho 

Reitor 

., EMOLUMENTOS -+ 2,38 
j TX. FISC. JUDICIÁRIA -+ 0,93 
~.~~~LA~USUÁRIO-+ 3,J1 
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12 TABELIONATO DE PROTESTOS 

(~) 

( I 
~J 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 
,ü uh' III CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA vR llCiY,( ''I)) 

20.452.892/0001-79 V~ ~ ,..;;z.0.-
AV. RIO BRANCO, 2370 - SA ROa13armrc!~EI:IONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS:S -
36016-903 - JUIZ DE FORA _ o Joao Nepomuceno, 261 - Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora - MG 

TABl:LIÃO: 
C N P J : 
ENDEREÇO: 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA.' lQTabeliab de Protestos de 
Letras. Notas Promissórias. Duplicatas e outI'OS títulos de dívida da 
Comarca de .Juiz de Fora. Estado de Minas Gerais. em pleno exercício 
.e LUCIA DE FATIMA MÓREIRA,FERNANDES.e ALEXANDRE PEIXOTO .8 HELOISA 
BARROS TEIXEIRA DA SILVA. Tabeliães Substitutos. 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Pro­
testo de Letras. Notas Promissôrias.'Duplicatas e outros títulos de 
divida. neles nao encontrou nenhum. referente a responsabilidade de; 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-:*..;.* 
MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM CPF 191.035.901-78 

*-*-*._*..,..*-*-*._*-*-*-*-*-*..,.*-*::-*-*-*-*-*-*..;.*-*-*-*~*-*-*-*-*-'*-*-*-*-* *_*_*_*_*_*_*_*_*_*-,*_*..c*_*_*_*_*_*_*--,*_*"",*.:.,.'*"",*_*_*_*_*,...*..,.,*...:*_*...,*_*_* 
. '" -; " l 

Esta Certidão se refere aos 'Últimos, 5 (cinco ),aÍ1.os. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me repor­
to e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora. do Estado de Minas Gerai~;aos dois- (2) de 
agosto de dois' mil e sete (" 2007,) as doze (12) horas . 

,. ____ ~f~A~J; '(\~JcM\ 
Carlos Alberto Teixeira da Silva 

Esta Certidao só se refere ao nome e documento de identidade. tal 
como acima grafados. nao abrangendo nomes e dqcumentos diferentes, 
ainda gue próximos. invertidos, semelhantes ou' resultantes. 'de erro 
pedido respectivo. ' 

Emolumentos 
15,66 

TX.Fisc. 
3.17 

Total 
18,83 
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TABELIONATO . , DE PROTESTOS 

DA COMARCA DE JUIZ DE 'FORA - MG ~i:i",;/~ '"{1 
,..,..' t ru 

!ABElI~O: SEBASTIAO MELLO DE SOUZA . \,}.W.u\j\'i~<Y., 'C) 

fABElIAES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, MÔNICA HEDWGES PEIXOTO "A~;;;;·ÕE NÓTAS Q(\_:7, s,g{tbl 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 TABELIONATO DO 3° OF! CEP 36010-081 'Juiz de F~'IVIá:. 
ENDEREÇO: RuA HALFELD, 807/12º ANDAR Roa-Barão-de'SãOJOãO Nepomuceno,261-centro- . . f . 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE fOlo'fópia cujo of!gllíal me OI 

o~ 

~\arcel: R. de Andrade_ 
a - .Arildes Macedo -

$EBASTIAO t"lELLO DE SOUZA. 22 Tabelião de Protestos de Letra_s, Notas 
Promissórias, Duplica_ta.s e outr'os títulos de dívida. da_ Comarca de 
~}uiz de FOl. ... a. Esta.do de Mina.s Gerais, em pleno exercício ,e ULYSSES 
MELLO DE SOUZA ,e MONICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO ,e CLAUDIO MELLO DE 
SOUZA, Ta.belia.es Substitutos. 

CERTIFICA q.ue revendo os livros sob sua guarda de Regist.ro de Pro­
testo de Letras~ Notas Promissórias. Duplicatas e outros t.i t.ulos de 
divida, neles não encontrou nenhum. referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO CPF 191.035.f)01-78 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
*-*-*-*-*-*-*-*-~"';-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-;f!-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*c-* 

Esta Gert.idão se refere aos últ.imos 5 (cinco) anos. 

o supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me repor­
to e dou f~. 

Cidade de Jüiz deFora~ do Estado de l'Unas Gerais, aos dois (2) de 
agosto de dois mil e sete (2007) as nove (9) horas. 

-
Esta Certidão só se refere ao nome e docl.unento de ident,idade? tal 
como acima grafados. não abrangendo nomes e documentos diferentes. 
ainda que próximos, invertidos~ semelhant.es ou result.ant,es de erro 
pedido respectivo. 

Emolumentos 
15.66 

Tx.Fisc. 
3,17 

Total 
16,63 



001 
TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

JUSnçf) COMllI"'1 

108914 CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,:ínco de dados. de!:·ta C:OIfI.:\rca, com a obsenrã'nci,:'1 do PF:OVII'IEJ,HO l'lQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no qu, 
se refere aos registros de distribuiçâo das ações C1veis, Fam1lia, Fazendi 
PÚblica Estadu,:d., F.:\:zendi:\ Pública l"Iun:icipal, FaH:<n c:i. as- e Concordata!;., F:eljis.tt"os. 
PÚblicos!. Suces.s.õf?S. e Ausi?nc:lc\!. exci2tuados. os· "i'eitQs. de competê'nc:ia dQ Juizado 
Especial, NADA HAVER CONTRA: 

MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM 
CPF: 19103590178 
DATA NASCIMENTO: 28/06/1951 

JUIZ DE FORA, 02 de AGOSTO de 2007 - 12:45:06 

" .. !-IA 
ESCfU V(~í ( "; :r: " 

tJTEI\Iç:~O : 
Certidâo compQsta de 001 fQlha(s). 
DocumentQ emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo QU tentativa 
df? "fr':\L\clf.~. 

Esta certidâo só é válida no Qriginal ou devidamente autenticada PQr oficial pÚblicQ 
Para maiQr segurança, cQnfira a grafia clQ nQme solicitado, a data e hQra de emissâQ 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.10 (QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015460 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Nepomuceno, 261 - Centro "CEP 36010-081 - JUIZ de 

cópia cujo original me 

Tt~Tns 
!v1a-réelo R. de ,t\ndr<lde -
_ Arildes tvjacedo _ 



Poder Judiciári"o do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
~rUST I Çf~ COt'IUM 

CERTID!O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
bi~nco de dadCls de~::.t.;( comarca, com a obs,E,rv'â'ncia do PFWVIMEt-HO I\IQ l61/CG,J/2006, da 
Corregedoria-Geral de ,Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que, 
se refere aos reglstros de distribuiçâo das açSes relativas a Crimes Comuns; 
Falimentar-es!, de Tóxico~;, de Tr'â'ns,ito e de c:ompet .. enci.;( do J(lI'i!, excetuados, os i'eitos 
de compet"enci.;( do Juizado Especial, 1\"~D~l I-IAVEF: COhITF:{~: 

MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM 
CPF: 19103590178 
DATA NASCIMENTO: 28/06/1951 
PAI: ANTONIO GUEDES ALVIM 
M!E: AURORA DE AZEVEDO ALVIM 

JUIZ DE FORA, 02 de AGOSTO de 2007 - 12:46:00 

I~TH.IÇ;tíD : 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
d0~ fraude. 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.10 (QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015460 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

DiSTRH3UiÇAO 1/ 
,";ON1'f\DORIA E TE$::lÜ~Rr~' ! 

CENTRt\L DE CER ~ lDÓES . .... 
PODER JUDiC1Ai~jO '~ 

, ?'/, 
'?90 

- TABELIONATO D o - ~' 
Rua Sarao de São Joã N O 3 OFICIO DE ._,._-

o epomuceno, 261-; Centro ~ CEP 36 NOTAS 
~ " ala-Dal -JUIZ de Fora ~ MG 

D>jclaro ser autentica a ~. .' . 
apreSentado o p~,,,ente fotOCOPia cujo original me foi 
Emtes!'" . 

~~~~ 
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[)eclQlP ser autentica Ci i::rcse(1't~~ . 
foto.cópia cujo o:igirMIIl me fOi, 
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Oficio n° 119/2006 ~ R/G~ 

Do: Prof. Dr. José Luiz Rezende Pereira, 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria Universidade Federal de Juiz de Fora 

À: Profa. Dra. Isabel da Silva Azevedo Alvim, 

DD. Presidente do Conselho Diretor da FADEPE 

Com cópia ao: 

Referência: 

Assunto: 

Prof. Dr. Hélio Antônio da Silva, 

do Depto. de Engenharia Elétrica da UFJF 

Indicação de V. Sa. para o Conselho Diretor da FADEPE, 

corno Diretor Executivo, do Prof. Hélio Antônio da Silva, 

conforme o vosso Ofício s/n., datado de 02 de abril de 2007 

Designação para o Coi'lselho Diretor da FADEPE 

Senhora Presidente, 

Ciente do Ofício acima referido, em que nos foi comunicada a indicação do. 

Prof. Hélio Antônio da Silva, feita por V. Sa., para Conselheiro da Fundação de Apoio 

e Desenvolvimento ao EnsinoJ Pesquisa e Extensão da UFJF - FADEPEJ na função de 

Diretor Executivo, nos termos e para os fins do art. 13, inciso IV, ào Estatuto da 

FADEPEJ venho, na oportunidade, formalizar a respectiva designação da Reitoria, 

ficando assim, o mencionado Servidor, neste ato designado membro (Conselheiro) 

do Conselho Diretor da referida Fundação, como seu Diretor Executivo. 

~
Ç;U< !U;e.. 

P ,of. Dr. José L.u-ii ......................... _ 

Vice-Reitor no xercício da Reitoria UnivelrSr<(la'dl!, 

AtenciosamenteJ 
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'!;Co~ 
T A. ~ E L I O ~ A T O D E P R O T E S TOS }'J>. h ~ ~% 

DA COMARCA DE JUIZ DE 'FORA - MG ~Jf\~" f 
TABElI~O: S~Bti:.STIÃO MEllO DE SOUZA' • -$:R..tuI-..c1 ,~ 
TABElIAES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, Mr TABEÚONÃTÔ -ÔO'3~'~ '" ". Álln'n ""'II~SOUZt 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 Rua Barão de São João Nepomuceno 261 OFICIO DE NOTÃ§r 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/122 ANDAR _ CENTF ' . Centro - CEP 36010-081 - JUIZ de Fora - MG 

CÉP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG Declaro se~/alllêntica a presente fotocópia r.uio original "f, 
apresenta : Do' ~ m., ,C! 

Em testO~-.~~~;6~~~~ 

f,)EBASTIAO MELLO DE 80UZA. 2Q Tabelião d.e Protestos de Letre.s. Notas 
Promissór;'ias, Duplice.te.s e outros títulos de dívide. de_ Gomar'oe. de 
Juiz de Fora, Este.dQ de Hinas Gerais, em pleno exercício ,e ULYS8ES 
MELLO DE SOUZA , e MONICA HEDWGES PEIXOTO RAtiALHO • e CLAUDIO l"1ELLO DE 
SOUZA. Tabeliães Substitutos~ 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registl~o de Pro­
testo de Let,ras. Notas Promissórias. Duplicatas e outros t,ítulos de 
dívida. neles nao encont,rou nenhum. referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
HELIO ANTONIO DA SILVA CPF 209.625.506-63 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
Esta Cert,idao se refere aos últimos 5 (cinco ) anos. 

o supra refer·ido é verdade e aos livros acima mencionados me repor­
to e dou ;f~. 

Cidade de Jüiz de Fora. do Estado de Ninas Gerais, aos dois (2) de 
agosto de dois mil e sete (2007) as nove (fI) hOl'>as . 

2' TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA' 
SUBSTITUTOS: ULY.SSES MELlO DE SOUZA -MÓNICAHEDWGES P. RAMALHO"~ CLAUDIO MELLO,DESOUZA 

R. Halfeld, 8Q7, 12'. an\l. -.36010-003 - uiz:-a~"'" -, T~I.: (32) 321~:6S~2., .. 

Est.a Cert.idão só se refere ao n~me-e-ctoc-wnent.o de ident.idade, t.al 
como acima grafados, não abrangendo nomes e documentos diferent.es. 
ainda que próximos, invertidos. semelhantes ou result,ant,es de erro 
pedido respect,i vo . 

Emolumentos 
15.66 

'l'x.Fisc. 
3.17 

Tot.al 
18,83 



.... 
1 Q TABELIONATO DE PROTESTOS ,y>,", (;°0<~ 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG '::~7f:l'.;,: G 5 % 

() 

" I:\: 
TA B J;: L I Ã O : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA \)~Hubr;c~ ~; 
C N P J : 20.452.892/0001-79 V~$ Z. -;l'J· 
E N O E R E ç O: AV. RIO BRANCO, 2370 - SAL Rua- _ TA~EI:IONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 

36016-903 _ JUIZ DE FORA _ N Barao de Sao Joao Nepomuceno, 261 - Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora -MG 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA, lQ Tabelião de Protestos de 
Letras, Notas Promissórias, Dl1plic:atas edutros tí:t;-qlQS dedtvida da 
Comarca de Juiz de Fora, Estado de'Minas!Gerais, em pleno exercicio 
,e LUCIA DE FATIMA MOREIRA FERNANDES' ,e ALEXANDRKl?EIXOTO',e 'HELOISA 
BARROS TEIXEIRA DA SILVA, Tabeliães Substitutos. ' " 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Pro~ 
testo de Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e 'outros titulos de 
divida, neles não encontrou nenhum, referente a l,'espoPf?apiliciade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*~*-*~*~.-*-*~*~* 
HELIO ANTONIO DA SILVA CPF ,209.625.506-63 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.,.*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*....:*.-:*-*-*",-*-*-*-*-*-*-*-* 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*....:*-*-*-*-*-'-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* , " ',',' ",. ','- , ":'; ':'f':, '. ,":' ;"',": '~", 
Esta Certidão se refere aos ültimos 5 (cinco.} anos. 

o supra referido é verdade e aos livros acimamen,cionados me repor­
to e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora. cio Estado de Min,as G\?l,'é1:ts, aos dois (2) de 
agosto de dois mil e sete (2007) a6d~(l2)hO'i""S . 

úwi~ . &~~w1 1~W1)uK~útli 
Carlos Alberto Teix\?irá da 'Silva 

Esta Certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal 
cama acima grafados, não abrangendo nomes e documentos' diferentes, 
ainda que próximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro 
pedido respectivo. 

Emolumentos 
15,66 

Tx.Fisc. 
3,17 

Total 
18,83' 



Poder Judiciário dó Estado de Mínas Gerais 
F L. (),~~. cBQ :L de 

\.,' ~ '77~ 
~. ~ 
<'"~fls,: n 

001 
TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

,JUST I ÇA COMlJl"1 
I t..l 
~Rubrk:6' '<':l U .<.:" 
~~ - ~~ CERTIDIO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dõldos destac:omarca~ com a obs,erV'ância do PF:OVHIEI\ITO I',JQ 161/COJ/2006, da, 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que, 
se refere aos reqistros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns; 
Falim(~ntan~·s., de Tóxicos., de TI"'á'ns:i"to e de compE!H~'nd<:\ do Júl'Í, excetuados. os' f(~itos, 

de compet'ên da do aui uldo E;;:,pedal!, t·.I(iDA HiWEF: CCiI\JH:A:: 
HELIO ANTONIO DA SILVA 
CPF~ 20962550663 
DATA NASCIMENTO: 24/05/1954 
PAI: ANTONIO ALTI~m DA SILVA 
MIE: MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA 

JUIZ DE FORA~ 02 de AGOSTO de 2007 - 12:47:43 

ESCRIV;tí(( ),-.!.I.:,,~,.n 

(.~ "f'E:!',JÇ ;~~o : 
Certid10 composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç10 ou tentativa 
d(7) flr;:lude. 
Esta c:ertid10 sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome ~olicitado, a data e hora de emiss10. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.10 (QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015460 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



.Poder Judiciá-rio do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
JUST I ÇA COMUI1 

CERTID~O CfVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de d.:\do~, destõ\ com':"!I'·G\;. com a clbsel"v'â'ncia do PI~:OVIMEt,ITO t,.IQ 161/CG .. 1/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que. 
se refere aos registros de distribuiçâo das açSes Civeis, Familia, Fazend~ 
PÚI::c1:ica EstcH:!ucll, F':\H?ndc\ PÚb1:icat'!un:i.c:i.pal;. Fed'ê'ncias e Concordata!:,;. F:egistros. 
PÚblico'::." HUCE'SS;:;)f.~S e Aus:e'ncia, excetuados, os 'feitos. de compet'ê'ncia do Juizado 
Especial, NADA HAVER CONTRA: 

HELIO ANTONIO DA SILVA 
CPF: 20962550663 
DATA NASCIMENTO: 24/05/1954 

JUIZ DE FORA, 02 de AGOSTO de 2007 - 12:47:10 

ATEJ'K~~O : 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possival adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RI 4.10 (QUATRO REAIS E DEZ CE~ITAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015460 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

DISTRHiHJ§ÇAO 
,-;ONTADORIA E TESOURfo,RI.,l, 

CENTRAL DE CE.~~TiDÓES 
PODER JUDiCiÁRiO 

I'-

{ 
'~/ ~,! 

TABELIONATO DO 3° O -I.r ~WO~, 
Rua Barão de São João Nepomuceno, 26l- Centro· . 36011'):'681 ~~e Fora. MG 

Declaro ser autêntica a presente fotocópia cujo original me foi 
apresentado que . ' 
Em testO ~~ 



, 
PROJETO TECNICO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - TV 

1-SERVIÇO PRINCIPAL 

ICÓdigo: 248 I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
a) Assinalar a solicitação de interesse: 

[!] Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

FMC031 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 142·1/2007 

RAZÃO SOCIAL 

I F I U I N ID.I I D I E I I A I p 101 I 101 I E I I D I E I s.1 IA 101 I E I N I s·1 ,I I p I E I S IQ.I I E I 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

/ IElxlTIEINlslÃlol I I I I I I I I I I I 10101710131619171010101116171 
'\ ) DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

. I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REDE (Indicar a Razão Social, o canal e a cidade da geradora cedente da programação básica) 

~ Própria D Afiliada: I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório) 
LOGRADOURO 

I C I A IMI p I u I S I I u I N I I I V I E I R I S I I I T I Á I R I I 101 I S I / IN°I - I p I R I É I D I I 101 I D 101 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO~ BAIRRO 

IEIRIIITITIII I l I I I I I IMIAIRITIEILlolsl I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IJIUIIIZI IDIEI IFlolRIAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP FONE FAX 

13161013161-1313101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
. .... 1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
C) LOGRADOURO 

. IMlolRIRlol IDlol I IIMlplEIRIAIDlolRI 
BAIRRO 

I I 
CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I I IJIUIIIZI IDIEI IFlolRIAI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

I I I I I I I I I IMIGI 13161010101-1010101 
1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
LOGRADOURO 

IMlolRIRlol IDlol IllMlplEIRIAIDlolRI 
BAIRRO CIDADE 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1211 01451 '1421 "I S 11431 01211 '1241 "Iwl 
~ 

I I I I I I I I I I I I I I I 
I cI E I N I T I R I O I I I I I I I I I I I I I '-"<..1 J -,-=1 u-,-"I 1,-,-,1 z=w..I---l.I-=-D ,-=1 E.l.-I -'-"OI F,-,-,I O=..LoI R~I-,,-,,-A >--1 .1--1 -,--I ->-1 --1..1--1.1--,1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 IMIGI 13161010101-1010101 
1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP 

I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I - I I I I 
FMC 03 (TV) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - TV / RTV 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

IFluINID.1 IDIEI IAlplol I 101 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

FMC041· 

142-2/2007 

IElxlTIEINlslÃlol I I I I I II I I I O I O I 7 I O I 3 I 6 I 9 I 7 I O I O I O I. 1 I 61 .71 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA . .. 

I I I I I I I I I I 1I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE 

IJIUIIIZI IDIEI IFlolRIAI 
3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (Pn) 

Comprimento da linha (L): 30,0 metros 
Atenuação em 100 metros (AL): 0,95 dB 
Perdas na linha (PL = L . AI ): 0,285 dB 

100 
Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,500 dB 
Perdas totais na linha (PD = PL + Pc): 0,785 dB 
Perdas na linha (Pv = 10 (O,lxPD»): 1,1981 vezes 

Eficiência da linha (EF = 1 I Pv): 0,8346 

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAx) 

ERPMAX = PT X GT(MAX) X EF = 0,200 x 1,928 x 0,8346 = 0,322 kW 

PT: Potência de saída do transmissor, em kW. 

I 
PÁG. (1 DE 2) 

GT(MAX): Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (O,lxGT(max)(dBd»). 

EF : Eficiência da linha de transmissão. 

5 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE 
AZIMUTES 

(radiais) 
(em graus) 

NMT 
(m) 

HSNMT (EH )2 (EV )2 (E 2 
Emax Emax Emax ) (m) 

ERPAZ 

(kW) 

ERPAZ 

REFERIDA 
A 150m 

(kW) 

DISTÂNCIA 
AO 

CONTORNO 1 
(km) 

DISTÂNCIA 
AO 

CONTORNO 2 
(km) 

OBS.: Identificar com asterisco ( * ) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cálculo dos valores médios. 

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt. 

UF 

IMIGI 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO 
PROTEGIDO' 

(km) 

FMC 04 (TVIRTV) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO PARA ESTUDO TÉCNICO - TV / RTV 
1- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

FMC041 

142-2a/2007 

IF luINID.1 IDIE I IAlp 101 I 101 IE I IDIEls.1 IAlol IE INls.1 ,I Ip IE I S IQ.I li: I 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ . 

L-I E-L-I X--LI_T IL--E..l..-I N--,-I_s IL--Ã..l..-I 0--,-1 ~..l..---'-_IL-...L---,-I_I---,--I -1-1 --11-,---,. I I O I O I 7 I O I 3 I 6 I 9 I 7 I O I O I O 11 I 6 I 7 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
ÁREA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
LOCALIDADE UF 

~IJ~IU~I_I~lz~I~I_D~IE~I--1I_F~IO~1R~I~A~I~~~~~~~~--1-~--1-~~1 IMIGI 
3 - PERDAS NO SISTEMA DE TRANSMISSÃO (Pn) 

Comprimento da linha (L): 30,0 metros 
Atenuação em 100 metros (AL): 0,95 dB 
Perdas na linha (PL = L . AL): 0,285 dB 

100 
Perdas acessórias (conectores e divisores) (Pc): 0,500 dB 
Perdas totais na linha (PD = PL + Pc): 0,785 dB 
Perdas na linha (Pv = 10 (O,lxPD»: 1,1981 vezes 

Eficiência da linha (EF= 1/ Pv): 0,8346 

4 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA MÁXIMA (ERPMAX) 

ERPMAX = PT X GT(MAX) X EF = 0,200 x 1,928 x 0,8346 = 0,322 kW 

PT: Potência de saída do transmissor, em kW. 

PÁG. (2 DE 2) , 

GT(MAJ{)': Ganho máximo do sistema irradiante, em vezes (GT(MAX)(vezes) =10 (O,lxGT(max)(dBd». 

EF : Eficiência da linha de transmissão. 

5 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTE 
AZIMUTES 

(radiais) 
(em graus) 

NMT 
(m) 

HSNMT (EH )2 (EV)2 E 2 
Emax Emax (Emax ) (m) 

ERPAZ 
(kW) 

ERPAZ 
REFERIDA 

A 150m 
(kW) 

DISTÂNCIA 
AO 

CONTORNO 1 
(km) 

DISTÂNCIA 
AO 

CONTORNO 2 
(km) 

OBS.: Identificar com asterisco ( * ) as radiais de interferência, que não deverão ser consideradas no cãlculo dos valores médios:' " 

As colunas (4) e (5) só deverão ser utilizadas no caso de existência de beam-tilt. 

DISTÂNCIA AO 
CONTORNO 
PROTEGIDO 

(km) 

FMC 04 (TVIRTV) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMCosl 
142-3/2007 

Descrição do Sistema Irradiante: 

o sistema irradiante consiste de 4 painéis compostos de 4 dipolos dobrados de meia 
onda cada um (modelo POFB04S) da Ideal Antenas, orientados respectivamente a 30o N; 
120oN; 210 0 N e 300 0 N. 

Assinatura do Engenheiro Responsável: Data: 24/08/2007 

FMC 08 (Informações Adicionais) 



Bolfto de Cobrança Página 1 de 1 - -
1ij:~.J CREA . MG Recibo 
~\ .)1 CONSELHO RfGIONAL DE ENGEN HARI.A. Af{OUi fETUR,o; E AGRONOMiA DE r'l:lNAS GERAiS do 
"'""~-:;",~~ f\~'" ,(If-I'"ARlS C;'.5R~.L 1(,:(1 f ))\t:. o.~.:<.\] i 3:2~9·a7:JO - F.&\;~. 0:(7..'3' ~ J2~1S-;:;','2[~ ~ CE~ .3:'17;JR:iJ~ " ELLD ~ ,,:)M.!lUN ~ L Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ~êncialCódigo Cedente Vencimento 

ARQUITETURA E AGRONItIG CNPJ: 3394-4/0060 1450-X 29/08/2007 
172545090()0163 
Sacado Número do DoclUllento Nosso Número 

ERICK SERGIO SC1IMIDT MmRADE 015032063400 00000015032063400 
Espé<.;e JQuantidade rX)ValOr (-) Valor do Documento (-) Desconto 

R$ 29,00 
(+) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado 

Demonstrativo: 
ART Eletrônica. Profissional: SPOOOOOI6495D 
Tipo: Matriz - Número ART: 0050320634 
~tenção: Não receber após a data de vencimento. 
}O Via 

.. . -- .~ .. " ,. -... .. \M ., ... 
t:·' iJt-C.uO 11 Vj "',-, oi, "'..I '.Jv~ ~-- 1_' t 'V '-' . ".~, - .. 

Autenticaçao Mecamca 

I I I f f f 
CP F ou C NPJ: End_qo para Corresponderoia: 

1 007 036 970 ° 016 7 C A M P C A M PUS UNI V E R S I T A R I ° P R E D I ° 
IDO ERITTI MARTELOS J U I Z D E F ° R A M G 

DADOS DA OBRADO SERVIÇO 
CPF ou CNPJ: ~me do Proprietário: 

ê1FUNDAcAO §010171 0 131619 J710 10 10 11 16 e I 
I I I I I I I I I J I J I I J f I I 

Mlniápio: 
I11 I I I I !25IJUIZ DE FORA-MG 

J:lfMD~ETÉCNICA 
" ... "." "." " .. 

ma dade: 

Fltt! 8 12 I ° I ° I I I I I I I I I 
noranos: 

§lI I I I I I I I I I I IAIPIRIOIVIAICI 

~ ,DJEI ILIO'CIAILL,EI IEIQ'UfIIPIAIMIEINITIOIS' IPIAIR,AI IEIMII,SJSIOJRJAJ IDIEt 1'1)'1 ,q 

jAtNlAILI 15J11-fEI IEIMI IJIUIIIZ, IDIEI IFIOIRJAJ/IMJGI I (14171/121°1°171)1 I I J I I I I I I I 

ASSINATURAS 
VINCULAÇÃO LEGAL 

AART é exigida pela Lei 6496m e, na falta de outro documento, 
vale, para todos os efeitos legais. como contr ato entre as partes. 

L EM B R E TE - Concluída a obra ou serviqo. há necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. C adaART baixada incorpora-se 
ao acervo téonioo do profissional, do qual pode·se obter certidão 
median1e requerimento. O acervo técnico é documento de grande 

~ Respon>abilizamo.nos pela veracidade das informaqões: pres:tadas 

LO 

valia. principalmente como currículo, para participa'S'ão em 
lioitaiÕes e comprovaqão junto a previdência, para efeito de K 
aposentadoria ---------,r-7''YíI~~M~.-:...;....:...!..-------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
. zeve o. V1rlUso do CREA· MG 

PreSidente do Co,lselho Dlretm·r::-r-----, 
FADEPE ~ol I 

Valor dataxadeART 

AINDA NÃO 
PARA ESTA 

CONSTA 
A R T NO 

PAGAMENTO ( ) 
C R E A - M G _ VIA DA OBRA 1 SERViÇO _ 

É DE RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONALO ENVIO _~===:::====::;;==:;=======:""-1 
DESTAVlAAO CREA-MG (CARTA RESPOSTA NO VERSO) 

PARAFINS DE REGISTRO NOACERVOTÉCNICO. 

http://www2.crea-mg.org.br/ARTOnline/p_artO_25.asp 

AUTENTICAÇAO MEC.ANICA 

30/7/2007 
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Tabela de Contorno 
Entidade Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino 
Projeto nO 142/2007 
Localidade Juiz de Fora/MG 
RI - Radial de Interferência Pmax 'HNMT médio geral: 
RS - Radial de Serviço 0,322 Kw Kw: 
Canal 04+E ERPmax: 
Cota (Centro de Fase) 964,0 m Potência de Operação (Vídeo): 0,2 
Cota (Base da Torre) 942,0 m Linha Transm. Comprimento 30 
Ganho Máx. Potência 2,85 dBd AtenuaçãolI 00 m 0,95 
Radial ALTURAS E POTÊNCIAS ERP equival. 

~ NMT(m) HNMT(m) Emax ElEm2 kw dbk Kw 

O 793,5 170,5 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,219 
30 843,6 120,4 1,00 1,0000 0,322 -4,92 0,209 

57(*) 844,2 119,8 0,75 0,5625 0,181 -7,42 0,119 
60 839,5 124,5 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,123 

72(*) 803,8 160,2 0,78 0,6084 0,196 -7,08 0,220 
85(*) 767,5 196,5 0,74 0,5476 0,176 -7,54 0,293 
86(*} 763,1 200,9 0,74 0,5476 0,176 -7,54 0,307 

90 753,5 210,5 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,332 
101 (*) 696,6 267,4 0,84 0,7056 0,227 -6,44 0,715 
105(*) 678,8 285,2 0,89 0,7921 0,255 -5,93 0,928 
120 656,2 307,8 1,00 1,0000 0,322 -4,92 1,409 
150 627,9 336,1 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,869 
180 658,9 305,1 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,723 
210 685,1 278,9 1,00 1,0000 0,322 -4,92 1,125 
240 882,8 81,2 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,051 
270 825,3 138,7 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,151 

288(*) 771,5 192,5 0,94 0,8836 0,285 -5,46 0,471 
300 745,5 218,5 1,00 1,0000 0,322 -4,92 0,672 

303(*) 745,3 218,7 1,00 1,0000 0,322 -4,92 0,673 
318(*) 708,6 255,4 0,85 0,7225 0,233 -6,33 0,666 

330 755,0 209,0 0,73 0,5329 0,172 -7,65 0,327 
333(*) 754,4 209,6 0,74 0,5476 0,176 -7,54 0,338 
348(*) 779,9 184,1 0,78 0,6084 0,196 -7,08 0,283 
356(*) 793,4 170,6 0,74 0,5476 0,176 -7,54 0,224 

Médias 755,6 208,4 0,222 -6,54 
Uma Empresa a serviço da Radiodifusão Brasileira 
Sao Paulo - Belo Horizonte - Brasilia 

EngO Responsável: 
Belo Horizonte, 24 agosto, 2007 Versão:Abr-200Q..s/t Crea 

m 
dbk 
Kw 
Kw 
m 
dB 

Canais baixos ; , 

RTV 
TV X 
FM 

Cont. Previsto (Km) E(50.50) 
(74) dbf.! (68) db~ (54) dbf.! 

6,9 
6,8 
5,9 
5,9 
6,9 
7,4 
7,5 
7,6 
9,2 
9,7 
10,8 
9,5 
9,1 

10,3 
4,8 
6,2 
8,3 
9,2 
9,2 
9,0 
7,6 
7,7 
7,4 
6,9 

9,8 22,0 
9,7 21,5 
8,3 18,6 
8,3 18,8 
9,8 22,0 
10,7 23,7 
10,9 24,0 
11,0 24,3 
13,3 28,9 
14,1 30,5 
15,5 33,3 
13,7 30,3 
13,1 29,0 
14,8 31,9 
6,7 15,4 
8,8 19,9 
12,0 26,2 
13,2 28,6 
13,2 28,6 
13,1 28,5 
11,0 24,2 
11,1 24,4 
10,6 23,5 
9,9 22,1 

É CT< ~.~.-Ar:JP,MMEW~ ~ • 

E . Ab."(),.,.Q,,J..r.ri L uf1ra.. a '. Q'~ 
- "" U\ .... ' ~ 

GREA\Q400 164953/0·6 
CPF: 037.936.308-97 

PG: 2.326.'88 
~~~ 

.a. ,,::,. 
êlpj'f!:;;\~" 
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Contornos de Cobertura 
/ 

Juiz de Fo~ (04+E) 

1:250.000 ~~ 
Fonte: IBGE 

.. 'FONSO Af1INOS 2 r,M mts RIOS 33 Y,M PErPÔPOUS 80 I<ItA & 80 
700 

m(s RIOS 12 KM 

SINAIS CONVENCIONAIS 





lJ 

142/0007 

I Serviço IITV 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto 
de aprovação de local da estação da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão, na localidade de Juiz de ForalMG, conforme descritiva técnica abaixo, 
não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos. 

Altura da(s) torre(s) 42,0 
Altitude(s) da(s) base(s) da(s) torre(s) 942,0 
Altitude(s) do(s) topo(s) da(s) torre(s) 984,0 
LocalIzação: 
Endereço de instalação 
Localidade 

I Morro do Imperador 
Juiz de Fora/MG 

I Coordenadas geográficas de instalação I 

~
. 

m. 
m. 

[]I] ~ I 45 I D [}[] [2iJ [}[] I °W I rn:J D m:J c::J 
Profissional Habilitado: Belo Horizonte, 26 de julho de 2007 
Eng.: ÉRICK SÉRGIO SCHMIDT DE ANDRADE 
Crea: 1649510 - SP 

Documento de aprovação do Ministério da Aeronáutica: 

Anexada Dx 
Desnecessário IJ[] Desnecessário 

VER CROQUI DAS INSTALAÇÕES EM ANEXO 



CROQUI DE INSTALAÇÃO 
.984m 

UJr---------------------------~ UJ 

-

N 

( ) 
~./ 

--

Diagrama de orientação dos painéis 

300 N 
3000 N I 

~ ~-''-120"N 
I--

sem escala 

I--

4xPOFB04S 
y964m -.-

I--

30m LCF 78-S0JA 

Casa do TX \ 
y942m 

," • : .... "',. ......... _ .. 0'0 ..... .- ./ .... r . ...... - .. ... 1 r .. to-". r-.. - .. -.~-~----------------------_I 

Desenhista: Fabio A. Fernandes 
Perfil de torre :Juiz de Fora/MG (04+E) 

Esc: 1/200 I Proieto: 142/2007 

I m o I 

Mendonça e Andrade - Assessoria Comércio e Importação LTDA. 
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ANEXOS: 

(~) . Sistema irradiante 

. Linha de transmissão 

.Homologação do TX 

. Níveis médios 



IDEAL: 
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Antena Painel para VHF tipo Dipolo Dobrado com refletor 

2 dipolos 4 dipolos 6 dipolos 

Características Técnicas 

Impedância de entrada 
Máx. potência de entrada 
Conector 
Relação FIC 
VSWR máximo 
Resistência a ventos de 
Material 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva. 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

500hms 
300 Watts 

N fêmea I N macho 
melhor que 20 dB 

1.2 
120 Km/h 

Cobre e alumínio 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



ID~AL; 

Número de Canal Galho Ânaulo de 'Y:! DOt. 

rlinolo~ DBi Pot. H V 
2 2a6 8,0 3,85 60 0 46 0 

2 7 a 13 8,0 3,85 60 0 46 0 

4 2a6 11,0 7,67 60 0 24 0 

4 7 a 13 11,0 7,67 60 0 24 0 

6 2a6 12,5 10,84 60 0 160 

6 7 a 13 12,5 10,84 60 0 160 

(j 

Ganho do Conjunto 

N°de dBi 
painéis 2 dipolos 4 dipolos 6 dipolos 

2 5 8 9,5 

3 3,5 6,5 8 

4 2 5 6,5 

( \ 
,-j 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idealantenas.com.br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



Modelos 

POFAXX Painel, Banda I e li, N Fêmea, 02 DOMO, 08 dBi, Canal 
PTFAXX Painel, Banda 111, N Fêmea, 02 DOMO, 08 dBi, Canal 
POFBXX Painel, Banda I e li, N Fêmea, 04 DOMO, 11 dBi, Canal 
PTFBXX Painel, Banda 111, N Fêmea, 04 DOMO, 11 dBi, Canal 
PTFCXX Painel, Banda I e li, N Fêmea, 06 DOMO, 12,5 dBi, Canal 
PTLFCXX Painel, Banda 111, N Fêmea, 06 DOMO, 12,5 dBi, Canal 

Balun Mecânico 
POLFAXX Painel, Banda I e li, N Fêmea, 02 DOMO, BM, 08 dBi, Canal 
PTLFAXX Painel, Banda 111, N Fêmea, 02 DOMO, BM, 08 dBi, Canal 

Conectores disponíveis: NMacho=M 
ElA 7/8"= S 



Graus ElEmax 

O· 1 

5· 1 

10· 0,97 

15· 0,89 
--

( ;0· 0,83 

25· 0,76 

30· 0,73 

35· 0,74 

40· 0,78 

45· 0,79 

50· 0,78 

55· 0,74 

60· 0,73 

65· 0,76 

70· 0,83 

75· 0,89 

80· 0,97 

85· 1 

280· 

Antena painel de dipolos de meia onda - VHF 
Horizontal - Configuração: 4 painéis separados em 90° 

tJV\ 30 
0° 60 

90 

80· 

QOO 270· EEES=1~~1 1~E1=$fEB90. 1.20 
260· 100· 

2'1-0 

190· 180. 170· 

ZiO 

(dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax 

O 100,00% 90· 1 O 100,00% 180· 1 O 100,00% 270· 1 

O 100,00% 95· 1 O 100,00% 185· 1 O 100,00% 275· 1 

-0,3 93,33% 100· 0,97 -0,3 93,33% 190· 0,97 -0,3 93,33% 280· 0,97 

-1 79,43% 105· 0,89 -1 79,43% 195· 0,89 -1 79,43% 285· 0,89 

-1,6 69,18% 110· 0,83 -1,6 69,18% 200· 0,83 -1,6 69,18% 290· 0,83 

-2,4 57,54% 115· 0,76 -2,4 57,54% 205· 0,76 -2,4 57,54% 295· 0,76 

-2,7 53,70% 120· 0,73 -2,7 53,70% 210· 0,73 -2,7 53,70% 300· 0,73 

-2,6 54,95% 125· 0,74 -2,6 54,95% 215· 0,74 -2,6 54,95% 305· 0,74 

-2,2 60,26% 130· 0,78 -2,2 60,26% 220· 0,78 -2,2 60,26% 310· 0,78 

-2,1 61,66% 135· 0,79 -2,1 61,66% 225· 0,79 -2,1 61,66% 315· 0,79 

-2,2 60,26% 140· 0,76 -2,4 57,54% 230· 0,78 -2,2 60,26% 320· 0,78 

-2,6 54,95% 145· 0,73 -2,7 53,70% 235· 0,73 -2,7 53,70% 325· 0,74 

-2,7 53,70% 150· 0,73 -2,7 53,70% 240· 0,73 -2,7 53,70% 330· 0,73 

-2,4 57,54% 155· 0,76 -2,4 57,54% 245· 0,76 -2,4 57,54% 335· 0,76 

-1,6 69,18% 160· 0,83 -1,6 69,18% 250· 0,83 -1,6 69,18% 340· 0,83 

-1 79,43% 165· 0,89 -1 79,43% 255· 0,89 -1 79,43% 345· 0,89 

-0,3 93,33% 170· 0,97 -0,3 93,33% 260· 0,97 -0,3 93,33% 350· 0,97 

O 100,00% 175· 1 O 100,00% 265· 1 O 100,00% 355· 1 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idealantenas.com.br 

(dB) (%) 

O 100,00% 

O 100,00% 

-0,3 93,33% 

-1 79,43% 

-1,6 69,18% 

-2,4 57,54% 

-2,7 53,70% 

-2,6 54,95% 

-2,2 60,26% 

-2 63,10% 

-2,2 60,26% 

-2,6 54,95% 

-2,7 53,70% 

-2,4 57,54% 

-1,6 69,18% 

-1 79,43% 

-0,3 93,33% 

O 100,00% 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



Painel de dipolos de meia onda - VHF 
Elevação para 4 dipolos - Ângulo de 1/2 pot.: 24° 
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CELLFLEX® Cable 

LCF78-S0A Series 
7/8" Low-Loss Foam Coax 

i~áil~_IMj';iÜ'~li, ··'t\!.~rill:L!!:i:;·!!ii:[tT " i:;í:!:!],/" 
Main feed line, Riser-rated In-Building (JFN types, only) 

Cable Type Foam-Dielectrie, Corrugated 
Size 7/8" 
~fi(VÇiij8~f"::::"S:;:;:~::;j;:::'~1\\;;;:';'Tt"'"}-!'''.-::-.:: .............. ;.; ... : ......... ,.,'" .... ,.; ...... ,-;: .. ': ; .............................. " 
Inner Conductor Material Copper Tube 
Diameter Inner Conductor, mm 9.3 (0.37) 
(in) 
Diameter Dielectric, mm (in) 
Outer Conductor Material 
Diameter Copper Outer 
Conductor, mm (in) 

21.5 (0.85) 
Corrugated Copper 

25.2 (0.99) 

ÕTã'meter ove·r"J'âc"k"et .. Nõ·m·in·ãr-· .. ·- ........ · .......... z7jf(f:Õ9)" ........ -·- .... ·· 
mm(in) 

Minimum Bending Radius, Single 120 (5) 
Bend, mm (in) 
Minimum Bending Radius, 
Repeated Bends, mm (in) 

250 (10) 

Bending Moment, N'm (Ib-ft) 13.0 (9.6) 
Flat Plate Crus h Strength, Nlmm 
(lb/in) 

14 (80) 

~~1~-Stf.~i!.9.~fi;jnlb.I::::=:~:::=:::::::::::~:::::::::::::::=:::::::I4.~º3mI::::==::::::::::::::: 
Reeommended I Maximum Clamp 0.8/1.0 (2.75/3.25) 

1._~ii[lí .. º~~:ipi~;'i;~jj;:i·i; .. ;::·;:~Ti0'ir:;;:~~I~j~;rr'''':·EY':':::';';': 
Impedanee, Ohm 50 +1- 1 
Velocity, pereent 90 
Capacitanee, pF/m (pF/ft) 74.0 (22.5) 
Inductanee, IlH/m (IlHIft) 0.185 (0.056) 
Maximum Frequency, GHz 5 
Peak Power Rating, kW 85 

Outer Conductor de Resistanee, 
ohm/l000 m (Ohm/l 000 ft) 

1.05 (0.32) 

See Installation, Operation and Storage Temperatures on page 28. 
For premium return loss codes see page 29. 

CºNN~<rtºRSfJt~~:!Á&ê:~ss~81~$,?F • ... ·.·.~é:--..:.::: __ .. ".~ ... i':........ 
Connectors See pages 70-77 
Jumpers See pages 82-87 
Aeeessories See pages 97-102 ... __ _ 
Coaxial Devices See pages 106-108 
Teehnical Appendix See pages 639-648 

!Úsj::78~5DJAlJFNl<\;Â\;UEN 6~iJJj;)N!AiNl;g*\'lEWMGg!RQWER! 
Frequency Attenuation Attenuation Average 
MHz dB/l00 m dB/l00 ft Power kW 
0.5 0.0780 0.0238 85.0 
1.0 0.110 0.0337 85.0 
1.5 0.135 0.0413 77.1 
2.0 0.157 0.0477 66.8 
10 0.353 0.107 29.7 
20 0.501 0.153 20.9 
30 0.616 0.188 17.0 
50 0.801 0.244 13.1 
88 1.07 0.327 9.75 ... ,.ÕÕ ....................... -...... -.. ,:is-................ ---......... Õ .. :349----9~i"2· ...... -.... ·-.. .. 
108 1.19 0.363 8.76 
150 1.42 0.431 7.38 
174 1.53 - 0.466·---"··"6~~ 

200 1.65 0.502 6.35 
300 2.04 0.622 5.12 

-400-.. ----2 ... ~---0-.726-·-.. -~ .. ·-

450 2.54 0.773 4.12 
500 2.69 0.819 3.89 
512 2.72 0.829 3.84 
600 2.97 0.904 3.52 
700 3.23 0.983 3.24 
800 3.47 1.06 3.01 
824 3.53 1.08 2.96 .... !~~ ................ ·· .... -·_· .. t!·! ............ · .... ---...... ·-.... ~ .. :·!t .. -... -....... -................ ~:,~ ................ ~ 
960 3.84 1.17 2.72 
1000 3.93 1.20 2.66 
1250 4.45 1.36 2.35 
1500 4.94 1.50 2.12 
1700 5.30 1.62 1.97 
1800 5.48 1.67 1.91 
2000 5.82 1.77 1.80 
2100 5.99 1.83 1.75 
2200 6.15 1.88 1.70 
2400 6.47 1.97 1.62 

·-:3õÕÕ· .... ·--.... -·-7 .38 .. · ...... -·-.. ·-2:·2S----.... ·-1 .. ~4z-----
3500 8.09 2.46 1.29 
4000 8.76 2.67 1.19 
4900 9.91 3.02 1.06 
2.<lº .. <l .. _ .......... _ ........... 1.º.:º ___ .............. __ l:.º.§._ ..... _ ... __ . ..1Q~_ ............ .. 
Standard Conditions: 
For attenuation: VSWR 1.0, cable temperature 20° C (68° F). 
For average power: VSWR 1.0, ambient temperature 40° C (104°F). 
inner condudor temperature 100° C (212° F). No solar loading. 

Model Number Jacket 
LCF78-50JA-P* Standard 
LCF78-50JFNA-P* Flame Retardant 
LCF78-50JAGR Standard, Gray 

www.rfsworld.com 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

ANATEl 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

PRAÇA DA PIRAMIDE. 120 CENTRO EMPRESARIAL 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 1269-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 24/10/2003 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 20031002.02030 , emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de 
Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação dos serviços ou aplicações a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Televisão - Categoria" 

Cj 
fVlúélelo(s): 

TEC 305B 
TEC 307B 
TEC 311B 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
Serviço de Repetição/Retransmissão de TV 

Modelo / Potência máxima de safda / Potência 
TEC 3058/50 W /10 W. 
TEC 3078/100 W /25 W. 
TEC 3118 /250W /50 W. 
Versão Transmissor: entrada de áudio e vfdeo. 
Versão Retransmissor: entrada em FI de 41 ,25 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

L) 
Observações: 

potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 

Constitui obrigação do fabricante do produto providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter aS 
caracterfsticas técnicas que fundamentaram a certificação originai. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



TABELA DE NIVEL MEDIO 
1~2/2007 

Ponto de Transmissão 
Local: IJuiz de Fora/MG 

Fonte dos dados do relevo: 
~ MIRANDA, E. E. de; (Coord.). Brasil em Relevo. Campinas: Embrapa 

Monitoramento por Satélite, 2005. Disponível em: 
http://www.releVObr.cnpm.embrapa.br 
Baseado nos dados da Missão SRTM (Shuttle Radar Topography Mission) 
Base da torre : I 942 Im 

Distância O 
3 

3,2 
3,4 
3,6 
3,8 
4 

4,2 
4,4 
4,6 
4,8 
5 

5,2 
5,4 
5,6 
5,8 
6 

6,2 
6,4 
6,6 
6,8 
7 

7,2 
7,4 
7,6 
7,8 
8 

8,2 
8,4 
8,6 
8,8 
9 

9,2 
9,4 
9,6 
9,8 
10 

10,2 
10,4 
10,6 
10,8 
11 

11,2 
11,4 
11,6 
11,8 
12 

12,2 
12,4 
12,6 
12,8 
13 

13,2 
13,4 
13,6 
13,8 
14 

14,2 
14,4 
14,6 
14,8 

710,2 
698,1 
699,4 
697,8 
697,1 
706,9 
716,6 
710,0 
718,3 
742,7 
788,7 
817,6 
814,2 
805,5 
785,2 
836,0 
814,7 
791,1 
807,7 
815,5 
790,5 
783,0 
795,7 
838,1 
856,2 
866,2 
850,7 
823,7 
844,6 
828,0 
825,0 
810,4 
840,0 
882,8 
833,0 
812,3 
855,3 
847,9 
881,4 
888,6 
831,3 
779,8 
774,4 
794,9 
778,7 
789,1 
785,8 
773,3 
753,0 
755,6 
760,3 
765,1 
783,0 
792,8 
809,6 
796,6 
786,2 
812,3 
813,0 
778,6 
760,7 

30 60 
750,3 792,9 
767,3 859,0 
814,3 900,9 
813,9 926,7 
769,4 888,2 
773,1 889,1 
794,0 900,3 
818,9 899,4 
850,1 944,1 
821,9 946,2 
805,7 939,3 
819,9 937,0 
813,8 935,7 
835,6 890,0 
844,9 903,8 
859,7 892,6 
840,8 920,2 
849,8 890,4 
819,9 879,4 
825,1 896,8 
839,9 914,9 
831,2 906,9 
837,0 926,0 
893,9 898,5 
893,5 864,4 
886,9 869,7 
873,2 894,0 
898,7 848,1 
863,6 806,6 
826,4 838,2 
829,4 789,3 
848,2 755,7 
835,8 770,4 
827,5 810,9 
833,5 763,3 
848,7 731,1 
842,3 716,8 
881,2 720,6 
875,9 685,3 
836,7 675,8 
854,6 705,8 
882,1 711,9 
848,2 741,5 
822,3 760,6 
823,7 802,4 
831,2 845,7 
834,1 859,4 
857,2 835,9 
935,1 835,1 
952,2 817,3 
894,4 830,4 
886,2 832,8 
867,9 845,5 
845,8 818,1 
892,2 809,0 
866,3 832,7 
875,3 844,7 
867,6 829,9 
832,2 800,2 
822,4 791,9 
776,6 838,3 

90 120 150 180 210 
833,2 714,4 778,1 780,7 872,6 
853,0 681,6 770,8 745,0 865,5 
857,4 707,5 792,2 773,9 859,6 
804,0 687,0 776,5 798,6 890,2 
799,0 680,1 810,4 804,3 910,3 
799,2 697,5 786,3 770,5 909,2 
854,8 685,7 712,9 785,9 866,3 
879,8 684,6 704,0 765,2 903,0 
819,2 743,1 678,5 788,1 892,2 
809,7 804,0 701,7 767,7 881,0 
744,8 812,0 752,1 763,6 856,5 
711,6 793,0 769,6 784,6 798,7 
740,0 741,6 800,9 769,6 779,1 
798,1 684,8 783,9 778,8 833,3 
717,0 657,6 770,2 797,6 821,4 
674,4 637,8 682,1 813,5 772,3 
665,3 632,3 658,2 789,0 793,6 
760,9 614,8 656,0 810,2 797,4 
734,2 631,3 642,8 847,8 824,6 
672,7 613,2 683,9 858,9 814,2 
622,5 639,6 708,8 778,7 732,2 
629,7 652,4 662,0 707,1 670,9 
651,6 661,6 592,1 673,6 669,9 
701,3 679,7 560,1 650,2 674,4 
754,9 689,6 526,5 647,5 613,1 
837,8 704,0 535,6 704,1 577,2 
839,2 733,3 583,8 752,5 599,2 
867,9 746,4 563,8 689,0 624,9 
903,3 708,6 558,6 626,5 644,6 
927,3 688,8 539,3 591,8 676,2 
925,9 683,4 564,8 587,0 652,7 
836,1 714,6 591,8 587,8 629,7 
755,4 710,5 571,7 607,3 677,5 
731,9 648,7 538,4 613,5 681,4 
737,6 583,1 555,8 664,7 648,9 
716,8 542,3 586,4 667,2 715,6 
670,0 552,8 586,3 580,8 744,2 
671,1 580,9 564,9 546,8 675,0 
672,3 575,7 592,6 563,4 579,4 
668,0 556,8 599,5 539,8 558,7 
695,2 575,9 565,2 551,4 576,5 
776,8 560,3 541,9 587,5 573,1 
826,5 553,3 582,5 630,9 561,5 
825,2 586,9 596,4 634,7 534,0 
817,4 614,0 583,0 565,2 561,8 
768,9 633,0 538,8 521,6 522,2 
738,2 705,9 504,8 550,4 522,6 
774,6 743,7 524,8 592,4 566,1 
734,3 696,1 542,3 558,4 605,9 
697,5 635,1 577,0 557,3 572,6 
699,6 608,0 588,0 554,0 529,0 
697,9 620,3 591,4 513,8 527,7 
691,4 578,8 566,5 514,5 511,6 
693,2 593,6 578,3 505,5 542,3 
698,7 587,1 584,2 509,5 593,2 
690,0 580,3 588,1 553,5 564,4 
705,0 593,2 551,4 559,4 576,7 
698,6 603,1 558,9 568,2 591,4 
711,6 626,1 593,7 561,2 588,2 
676,7 661,5 645,6 507,4 596,1 
696,9 714,9 603,5 523,1 586,3 

240 
861,7 
857,0 
850,4 
854,7 
874,3 
890,8 
872,5 
851,6 
892,8 
930,5 
878,3 
871,7 
903,6 
945,7 
970,8 
899,3 
905,5 
893,6 
887,0 
921,1 
880,5 
877,6 
ã!r3,6 
901,2 
900,9 
885,0 
873,8 
81f5,1 
928,8 
938,6 
913,7 
926,8 
922,4 
1011,4 
1057,6 
1075,9 
1011,3 
920,6 
856,4 
819,7 
745,6 
707,6 
760,9 
846,8 
871,0 
867,8 
81)8,8 
885,3 
915,5 
944,8 
904,6 
859,0 
815,0 
776,8 
SO-O,9 
846,0 
856,0 
791,2 
809,4 
843,0 
812,8 

Coordenadas : 
La: 214542 
Lo: 432124 

270 300 
898,8 713,3 
900,6 702,0 
877,9 714,5 
915,1 706,3 
918,3 708,3 
860,8 692,7 
829,4 714,0 
840,2 754,9 
867,6 723,6 
873,5 711,2 
845,8 745,5 
813,8 701,8 
865,6 690,3 
829,5 690,6 
816,0 717,2 
795,4 721,3 
836,2 706,1 
809,1 704,9 
811,5 721,5 
809,3 747,5 
816,8 786,5 
847,8 781,4 
933,9 792,6 
944,3 799,6 
905,3 808,0 
913,1 858,5 
856,3 872,7 
801,6 832,6 
846,5 808,4 
892,9 807,3 
893,7 816,6 
882,0 836,3 
824,5 822,5 
794,5 825,0 
775,7 774,6 
797,0 731,8 
769,0 708,9 
747,0 710,7 
751,4 719,3 
756,4 731,9 
768,3 739,2 
789,9 712,8 
825,7 714,7 
801,5 755,1 
874,6 715,9 
911,4 729,2 
825,7 707,7 
844,7 709,6 
789,9 709,8 
810,4 721,8 
819,3 704,7 
737,0 707,8 
733,9 718,3 
785,3 763,3 
834,8 751,7 
763,9 810,7 
716,4 789,5 
708,8 760,9 
722,2 705,4 
731,3 697,0 
786,4 740,7 

1 

330 
727,4 
740,1 
756,0 
794,0 
805,1 
812,6 
781,4 
771,1 
765,8 
758,4 
797,5 
791,0 
776,3 
762,8 
742,7 
715,3 
746,7 
727,5 
766,9 
762,3 
771,6 
801,1 
835,0 
821,0 
832,4 
839,5 
803,5 
735,0 
720,3 
739,2 
696,7 
722,9 
745,5 
750,5 
760,5 
784,4 
781,0 
785,2 
754,1 
774,0 
761,0 
737,7 
723,6 
720,9 
727,4 
716,9 
710,0 
748,0 
740,9 
710,9 
703,1 
701,6 
700,8 
704,9 
707,5 
748,5 
774,2 
745,0 
707,8 
742,2 
766,7 15 

Médias 793,5 843,6 839,5 753,5 656,2 627,9 658,9 685,1 882,8 825,3 745,5 755,0 



i~ 
\ ~ J 

TABELA DE NIVEL MEDIO 
142'f2007 

Ponto de Transmissão 
Local: IJuiz de Fora/MG 

Fonte dos dados do relevo: 
<l MIRANDA, E. E. de; (Coord.). Brasil em Relevo. Campinas: Embrapa 

Monitoramento por Satélite, 2005. Disponível em: 
http://WWW.releVObr.Cnpm.embrapa.br 
Baseado nos dados da Missão SRTM (Shuttle Radar Topography Mission) 
Base da torre : I 942 Im 

Distância 
3 

3,2 
3,4 
3,6 
3,8 
4 

4,2 
4,4 
4,6 
4,8 
5 

5,2 
5,4 
5,6 
5,8 
6 

6,2 
6,4 
6,6 
6,8 
7 

7,2 
7,4 
7,6 
7,8 
8 

8,2 
8,4 
8,6 
8,8 
9 

9,2 
9,4 
9,6 
9,8 
10 

10,2 
10,4 
10,6 
10,8 
11 

11,2 
11,4 
11,6 
11,8 
12 

12,2 
12,4 
12,6 
12,8 
13 

13,2 
13,4 
13,6 
13,8 
14 

14,2 
14,4 
14,6 
14,8 
15 

57 
813,7 
838,0 
861,9 
920,8 
942,1 
926,8 
925,8 
910,2 
885,1 
853,3 
835,8 
842,9 
843,0 
848,2 
860,6 
883,7 
903,9 
925,0 
939,6 
907,8 
890,3 
875,5 
875,9 
906,0 
843,2 
805,8 
789,3 
824,3 
843,2 
868,1 
805,7 
813,2 
876,9 
893,7 
844,6 
825,6 
858,8 
838,9 
767,6 
f50,1 
738,5 
782,9 
804,7 
782,0 
744,8 
778,7 
771,1 
788,1 
819,2 
ª53,8 
887,6 
824,2 
873,7 
862,9 
823,1 
791,0 
797,1 
840,8 
843,2 
833,6 
793,1 

72 85 
872,8 821,2 
834,7 851,2 
848,5 826,0 
820,8 810,0 
851,0 861,4 
912,4 870,6 
907,4 878,9 
903,2 870,0 
926,4 875,9 
883,9 852,9 
847,9 853,5 
880,5 851,8 
836,6 853,0 
855,0 864,3 
909,9 846,1 
851,6 805,3 
814,7 794,5 
849,9 772,2 
883,9 768,7 
872,1 781,8 
805,2 805,0 
823,4 767,9 
912,5 694,0 
900,9 629,9 
794,4 662,3 
734,6 709,3 
720,4 704,4 
710,3 698,8 
688,8 706,4 
654,4 725,1 
720,3 735,4 
734,5 758,1 
753,0 745,9 
782,7 700,8 
710,2 670,3 
736,8 714,7 
830,3 704,0 
871,1 688,7 
874,7 671,3 
830,7 655,8 
781,0 669,4 
717,2 684,9 
678,1 736,9 
673,2 751,1 
698,0 784,8 
734,3 763,8 
764,0 763,6 
807,5 774,2 
879,7 806,0 
887,4 871,8 
857,2 839,8 
803,6 758,6 
809,4 731,2 
801,3 750,6 
762,0 732,9 
745,7 777,5 
742,6 785,8 
740,2 739,0 
732,3 790,2 
731,1 750,4 
734,4 699,9 

86 101 105 288 303 
820,0 690,5 690,0 857,9 721,7 
859,0 698,2 700,7 846,6 706,5 
831,2 729,6 713,8 773,5 697,0 
811,3 775,1 733,6 744,2 697,0 
858,6 774,2 719,0 733,2 710,6 
862,0 791,4 756,5 770,7 710,4 
884,7 829,4 794,8 735,2 700,5 
890,6 818,0 790,1 726,2 732,2 
885,3 815,3 765,8 754,0 738,7 
845,1 839,0 770,4 712,6 709,3 
820,3 760,3 777,0 698,4 736,2 
823,1 746,3 805,1 701,3 694,7 
832,8 724,4 778,1 742,0 708,5 
852,8 700,3 736,2 726,0 721,1 
854,2 668,4 690,4 730,2 ~66,0 
806,4 652,7 627,0 720,8 784,6 
807,9 633,3 638,1 699,9 749,9 
795,1 668,8 622,5 709,8 759,6 
749,3 626,9 618,8 717,9 751,6 
727,2 607,0 635,5 734,8 777,6 
740,6 634,1 637,4 751,9 784,7 
721,1 661,7 654,0 812,1 730,6 
656,6 699,2 640,7 784,6 751,8 
635,1 723,2 634,7 736,6 818,5 
676,7 718,2 632,7 725,2 827,6 
733,4 764,8 651,1 751,0 785,6 
771,2 840,5 650,5 814,5 787,2 
786,8 822,6 658,4 808,2 B35,0 
789,5 766,0 656,2 856,2 804,2 
792,7 723,1 666,5 861,3 822,7 
801,7 689,3 680,5 869,8 827,4 
772,7 667,2 668,5 809,2 819,5 
715,5 712,3 663,3 842,4 768,7 
678,2 667,8 595,2 813,7 746,9 
666,3 573,1 551,6 771,1 740,0 
695,4 550,3 544,9 780,7 707,0 
738,6 608,5 586,4 813,4 712,9 
713,8 677,5 620,4 800,2 716,4 
704,0 671,3 631,6 775,6 719,9 
648,1 648,3 635,8 762,3 735,2 
680,5 695,3 623,1 790,1 756,4 
680,2 664,1 617,1 810,1 736,7 
691,6 608,8 579,4 759,9 716,2 
696,9 568,2 558,2 788,3 707,0 
716,5 560,8 558,1 788,6 714,7 
762,0 570,6 592,0 779,9 711,4 
728,7 591,0 623,2 779,4 735,8 
745,3 563,8 620,0 795,0 709,6 
769,6 580,4 614,6 810,0 759,0 
836,2 607,9 642,4 805,5 793,6 
863,4 644,7 718,3 782,2 775,7 
8~6,6 726,1 750,7 762,5 735,9 
769,3 712,4 760,1 785,1 750,8 
722,9 696,8 776,7 812,6 785,7 
704,0 728,7 790,0 771,2 743,7 
712,7 703,2 809,0 726,9 703,0 
730,4 701,8 829,7 727,6 699,5 
704,3 764,0 756,3 766,0 696,7 
692,5 813,7 740,1 756,7 710,7 
730,9 819,4 720,3 764,2 749,9 
717,5 803,7 705,5 726,5 756,5 

318 
692,5 
709,9 
697,1 
682,7 
700,5 
775,1 
806,7 
750,2 
767,9 
753,3 
714,6 
697,4 
685,3 
684,3 
681,0 
682,6 
684,5 
684,4 
682,3 
688,6 
717,9 
700,5 
689,4 
690,1 
706,8 
732,6 
693,1 
686,7 
686,9 
682,8 
685,5 
684,2 
682,4 
682,7 
685,8 
712,8 
695,7 
685,9 
702,3 
747,1 
719,5 
699,0 
703,1 
688,1 
687,4 
689,0 
687,6 
685,9 
684,1 
688,4 
687,2 
687,4 
685,8 
725,7 
755,9 
760,8 
768,4 
759,3 
773,1 
776,0 
742,7 

Coordenadas : 
La: 214542 
Lo: 432124 

333 348 
716,3 709,3 
729,3 714,5 
737,9 718,1 
740,6 741,8 
748,5 803,7 
775,8 759,4 
815,9 735,1 
815,8 772,5 
775,2 777,2 
757,3 791,7 
804,4 805,5 
795,8 789,5 
759,8 764,7 
747,5 777,8 
739,1 794,7 
721,4 774,7 
723,8 796,0 
735,1 781,8 
730,0 745,4 
729,3 768,0 
735,4 776,8 
743,4 793,6 
807,7 835,9 
838,5 848,4 
820,6 834,7 
792,2 806,2 
765,7 841,3 
730,9 832,2 
771,8 774,1 
749,8 756,7 
701,6 776,5 
723,7 815,3 
747,8 857,4 
775,9 825,0 
753,2 805,4 
758,0 773,1 
759,0 763,0 
787,7 785,0 
816,0 773,9 
801,5 748,8 
754,5 779,3 
726,3 790,2 
720,4 772,0 
719,1 757,8 
709,5 777,8 
720,2 786,0 
745,2 798,3 
753,9 773,5 
741,1 757,2 
735,1 748,5 
750,5 747,3 
761,3 767,6 
741,5 787,2 
713,5 764,0 
739,5 749,8 
735,4 747,4 
744,4 756,0 
782,9 775,3 
795,3 774,6 
736,4 800,4 
715,3 821,2 

356 
698,2 
719,2 
735,1 
717,7 
726,7 
711,0 
732,8 
742,3 
735,6 
778,9 
846,3 
831,3 
843,6 
805,0 
805,8 
782,6 
786,1 
769,9 
807,7 
842,8 
825,9 
828,8 
864,2 
842,8 
860,8 
850,2 
865,1 
817,2 
827,4 
785,5 
774,4 
796,6 
806,7 
819,3 
860,0 
892,0 
808,4 
770,6 
768,8 
774,7 
813,9 
826,4 
812,5 
813,7 
792,5 
775,1 
787,5 
760,7 
763,3 
759,3 
753,3 
769,2 
774,1 
794,1 
822,9 
808,1 
792,3 
772,7 
775,9 
800,5 
768,6 

Médias 844,2 803,8 767,5 763,1 696,6 678,8 771,5 745,3 708,6 754,4 779,9 793,4 

I 
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OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM FINS EXCLUSIV AMENTE 
EDUCATIVOS - FUNDAÇÕES PRIVADAS - LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 14, §2°, Decreto-Lei nO 236/67 - A outorga de canais para televisão educativa não dependerá da publicação 
do edital previsto no artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações; Art. 13, §1°, Dec. nO 52.795/63 - É dispensável a licitação para 
outorga para execução de serviço de radiodifusão com fms exclusivamente educativos. 
DOCUMENTOS E REQUISITOS - Art. 13, §2°, Dec. nO 52.795/63 - A documentação referente aos interessados na execução do serviço 
mencionado no parágrafo anterior será, no que couber, a mesma prevista no art. 15 deste Decreto, acrescidas das exigências constantes de 
normas específicas. 
LEGISLAÇÃO: Art 15, Dec. nO 52.795/63 (RSR); Portaria Interministerial nO 651/99; Decreto-Lei n° 236/67; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 
(INSS); Art. 27, c, Lei nO 8.036/90 (FGTS); Dec. n° 85.064/80 (faixa de fronteira). 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO 
PROCESSO N°: 53000.050146/2007 
SERVIÇO: TVE LOCALIDADE: JUIZ DE FORA - MG 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR: Há canal vago para a execução do Serviço na localidade pretendida? 
(X ) Sim ( ) Não - CANAL: 4+E 

OUTRAS ENTIDADES INTERESSADAS NA OUTORGA: 
I ~ , _ .. -_. RAZÃO SOCIAL -_. - -- PROCESSO N° 

NAOHA 

* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 
l-Requerimento solicitando a outorga, assinado pelo representante legal da entidade interessada. 02 

2-Cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 07 a 19 
Jurídicas, Livro "A", constando, dentre seus obj~tivos, a execução dos serviços de radiodifusão e Obs: não consta dentre seus objetivos, a 
contendo dispositivo declarando que o serviço será executado sem fmalidade comercia~ ou seja, com execução dos serviços de radiodifusão e 
fms exclusivamente educativos e culturais e que mais de 50% da sua diretoria deverá ser composta de dispositivo declarando que o serviço será 
representantes de entidades de ensino público superior ou tecnológico. executado sem finalidade comercial, ou 

seja, com fms exclusivamente educativos 
e culturais. #:' 

I 3-Cópia autenticada do ato de nomeação e/ou eleição de diretores, devidamente registrado na repartição 57 e 63 I 

,~:. ~ ~ 
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competente. 

4-Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público 

5-Comprovante de que a entidade obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade estiver 
situada na Faixa de Fronteira. 

J 

falta 

6-Declaração da interessada, fumada pelo seu representante legal, de que a entidade não possui 145 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e 
que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fIxados no art. 12 do 
Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

7-Certidão Negativa de Insolvência Civil (Execução por Quantia Certa contra Devedor Insolvente),136 
expedida pelo distribuidor cível do Fórum da Comarca onde tem sede a interessada. 
8-Dec1aração da interessada, fumada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 1 falta 
frnanceiros para o empreendimento. 
9-Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI 104,05,06 

1 O-Prova de regularidade da interessada relativa à Seguridade Social- INS S ou CertifIcado de Entidade 1 falta 
BenefIcente de Assistência Social, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social. 
lI-Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade ou 138,39,40,41-42 
outra ~uivalente, na forma da lei.. 
12-Prova de regularidade da interessada relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 137 

13-Dec1aração da interessada, fIrmada pelo seu representante legal, de que a Entidade se compromete a 144 
cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, bem como 
às exigências constantes da legislação especmca de radiodifusão. 

14-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerClClO social, já eXlglVels e 127 a 35 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação frnanceira da interessada, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço~ provisórios. 
15-JustifIcativa para o uso do canal e a execução do serviço objeto da outorga, baseada em carências I x 
educacionais a serem supridas na área de cobertura da emissora pretendida (APENAS VERIFICAÇÃO, 
NÃO EXIGÍVEL) 

x 

16-lnstrumento de mandato nomeando procurador(es) da interessada (NÃO OBRIGATORIO, NAO x 
EXIGÍVEL) , .~ - ~ "'IIt ~~~ __ L-________________________________________________________ ~ __________________________ ~'~' ~ ~ ~~ 

(J) \.~ ~ 
vJo 

lP~ ~ .j 
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17 -Quanto aos diretores: Provas da condição de brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 anos 
ou, para o caso de portugueses, de que têm reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de 
residência permanente no País. 
18-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em 
geral dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 
19-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais 
dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 
20-Quanto aos diretores: Certidões negativas dos cartórios de protestos de Títulos, dos locais de 
residência de residência nos últimos cinco anos, bem assim da localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas. 
22-Quanto aos diretores: Provas de quitação com as suas obrigações eleitorais, mediante documentos 
fornecidos pela Justiça Eleitoral. 
22-Quanto aos diretores: Declarações de que não participam da direção de outras executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nO 236/67. 
23-Quanto aos diretores: Declarações de que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções do qual decorram foro especial. 

FAIXA DE FRONTEIRA 
26-Requerimento assinado pelo representante legal da entidade, dirigido ao Secretário-Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando assentimentoQ1'évio. 
27-Cópia dos atos constitutivos ou estatuto e respectivas alterações, em que constem expressamente as 
cláusulas do art. 10 do Dec. nO 85.064/80, observada a nova redação do art. 222, caput e §1°, CF: 
28-0 quadro do pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços (2/3) de trabalhadores 
brasileiros; 
29-A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos; 
30-A entidade não poderá efetuar alteração do seu estatuto sem prévia autorização dos órgãos 
competentes, na forma da lei; 
31-Prova de nacionalidade de todos os dirigentes da entidade. 
32-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar. 
33-Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça Eleitoral. 

'-, 

55,62 

60 e 67 

61 e 66 

59, 59 e 64, 65 

falta 

51,53 

52,54 
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LISTA DE DIRETORES/GERENTES E RESPECTIVOS DOCUMENTOS 
COMP/ CERTIDOES CERTIDOES CERTIDOES DE CERTIDAO DEC. DECLARAÇÃO 
NAC. FEITOS FEITOS PROT.ESTOS QUITAÇÃO LIMITES RELATIVA 

NOME/CARGO CÍVEIS EM CRIMINAIS DE TÍTULOS ELEITORAL DEC. MAND.ATO 
GERAL 236/67 ELETIVO/IM. PARL. 

55 60 61 58,59 falta 51 52 
MARIA ISABEL AZEVEDO ALVIM 
Presidente do Conselho Diretor 

I I-IELIO ANTONIO DA SILVA 62 67 66 64,65 falta 53 54 
Diretor Executivo 

~- -~- -_._-

Obs: O processo não se encontra juridicamente instruído. Deverá ser carreado aos autos: 
- cópia de alteração estatutária, registrada e aprovada pelo Ministério Público, em que conste dentre os objetivos da entidade, a execução dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e dispositivo declarando que o serviço será executado sem finalidade comercial, ou seja, com fms 
exclusivamente educativos e culturais; 

- comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público; 

- declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos fmanceiros para o empreendimento; 

Com relação a Senhora Maria Isabel Azevedo Alvim e Hélio Antônio da Silva 

- prova de quitação com as suas obrigações eleitorais, mediante documentos fornecidos pela Justiça Eleitoral. 

Brasília, 01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS .... , " 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3· andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília -DF 

ih h ,<i Te!.: (61) 3116000 

Ofício n2 I, J Y.:; /2007/COSUD/CGLOIDEOC/SC Brasília, L;;L de J~{;:,f\) h;,:;; de 2007. 

Ao Representante Legal da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Extensão 
Campus Universitário s/nQ

, Prédio do Eritti - Martelos 
Juiz de Fora - MG 
36036-330 

Assunto: Outorga para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens 
exclusivamente educativos. 
Ref.: Proc. NQ 53000.050146/2007 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual essa 
entidade requer outorga para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Juiz de Fora, estado de Minas Gerais, cumpre-nos 
informar que, para a completa instrução e prosseguimento do pleito, deverá ser carreado aos 
autos a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada: 

- cópia de alteração estatutária, registrada no órgão competente e aprovada pelo Ministério Público, em que conste 

dentre os objetivos da entidade, a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens e dispositivo declarando que o serviço será executado sem finalidade comercial, ou seja, 
com fins exclusivamente educativos e culturais; 

- comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público; 

- declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento; 

Com relação à Senhora Maria Isabel Azevedo Alvim e Hélio Antônio da Silva 

- prova de quitação com as suas obrigações eleitorais, mediante documentos fornecidos pela Justiça Eleitoral. 

Diante do exposto, facultamos o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências aqui formulaqaá;'sem 
o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências <iaôlveis, 
de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

A~enciosamente, C 
-'-"i~ JflA . /1 

ANAC5:~ORO§~G~kEIRO 
Coordenador-Geral de Regime Legide butorgas 

COSUD/Bahia Arquivo: 20071001043 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
i,;STINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE( , 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO Df,S'rrN'ATARIO DO OBJETO I NOM OU RAIS~N S0CIAt'E OU OESTlNATAIRE '-",t-----------I 

l-G-l .' OF: 4.11312001';(:()SUí>!CGLOIDEOê/SClMc 
ENDEREÇO I ADRESS 

I CEP I COOE POSTAL 

'"DECLARAÇÃO DE CONTE L 

Ao RepreSl.lbtabte Legal da FundaÇão de Apoio e 
Desenvolvibtebto ai) Ebsmo , Pêsquisa e Ertemão 
CàmpOS Universitãrio SINo, ftrMio do Eritti - Martelos 
Cep: 36036-330 Juiz deFóra 
Proc:53000.050146i2007 

'JATURE DE L'ENVOI 

- --- -- -- -_ .. ----, PRIORITAIRE 

Outorga Educativa 

~I D SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO I CARIMBO DE EN,TREGA 
, fi - DATE DE LlVRATION ~~!2ESTINO 

/ -~ A.,..../ / / '} '(:o~ / ' .... -""'-"' 7 /BrJ,Rff1(U''(;jE Dfi~ATlON (/'v"" ~ ~ ~ ç- '~ ." ~., 1.." ;,-.. r-. ! .... )t.*:.,.~ 
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~~-'-,f'~~ .;?~ .. ; ~P' ti 
N° DOCUMENTO DE !DENTIFICAÇAo DO 'i ;j ,,~~11, : 
RECEBEDOR I GRGÃO EXPEDIDOR , di' ,,,,,,,.~-,,,, A·--,;' J 
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NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALEDE L'EXPÉDITEUR 
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UNIVERSIDADE 
f ~'lJ.S CO"» " 

. c.. V ~ 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA ~r\i .. ~ C) õ· 

. Rutl!~: 2~ 
~0 00; 

Of.n.o087/09-GR Juiz de Fora, 04 de março de 2009.'" S's - ~ ~. 

DO: Gabinete do Reitor/UFJF 

PARA: 
lima. Sra. Dra. Patrícia Laércio Campos 
Coordenadora de Outorga e Consignação de Rádio e Frequencia 

ASSUNTO: Processo n. Encaminhamento de documentos faz. 

Senhora Coordenadora, 8R.i!. BrLI.~ • DF 

53000 00316812009-34 

04/03l2009-i 7 :SÕ 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através do 
presente encaminhar os seguintes documentos: 

- Requerimento TV, FM EDUCATIVA 
- Certidão Justiça Eleitoral Kleber Ramos 
- Certidão Protesto Rodrigo Fonseca 
- Certidão cível negativa Paulo Roberto 
- Ata Reunião 17 de setembro de 2008 
- Resolução n. 04/2008 
- Estatuto FADEPE 
- Resolução 22/2008 CONSU 
- Certidão Registro de Títulos FADEPE 
- CND - UNIÃO 
- CNPJ FADEPE 
- CND Previdenciária FADEPE 
- CND FGTS 
- Certidão Foro Comarca Juiz de Fora FADEPE 
- RG Lenio de Paula Mota_ 
- Certidão Justiça Eleitoral Helio Antonio 
- Declaração Lênio 
- Certidão Negativa Protestos Lenio 
- Certidão Negativa Protestos Lenio 
- Certidão Criminal Negativa Helio Antonio 
- Certidão Cível Positiva Lenio 
- RG e CPF Helio Antonio 
- Certidão Negativa Protesto Helio Antonio 
- Certidão Negativa Protesto Helio Antonio 
- Certidão Cível Negativa Helio Antonio 



Datail~/º-_ 
DO:~ Para: 

O ~hecimf.!nt(_ 
~Provid&cl.:i;'''\'J 
OAn.tih,!~ .:' !:·,:F!.)!~f<llção 
O Prep.~r:--~:· :~Cis.r:·:-,~~t:i 
O Prep(H:.··· .. ·.:::';m,) 
O Rl;SP·O;t(~·\·.';· .:~.~\ ~(;t~r!~ssado 

O Fa!ar"I~l:~ 
DA 'l.:i'·::.,'.':: 
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UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
- Declaração Paulo Roberto Soares 
- Declaração Rodrigo Fonseca Barbosa 
- Declaração Kleber Ramos Queiroz 
- RG Paulo Soares 
- RG Kleber Ramos Queiroz 
- RG e CPF Rodrigo Fonseca Barbosa 
- Declaração Helio Antonio 
- Declaração Helio Antonio 

À disposição. para quaisquer outros esclarecimentos, somos. 

Atenciosamente, 

L,~ D--t-::- "''- k~~~ 
Prot. Dr. ~~nriq,e Duque\§le Miranda Chaves Filho 

Contatos: 

Universidade Federal de Juiz de Fora 
Campus Universitário, s/n 
Bairro Martelos 
Juiz de Fora - MO 
36036-900 
Tel: (32)2102 3903 - Fax: (32)2102 3909 
gabinete.reitoria@ufif.edu.br 

Reitor 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA OU DE SONS E IMAGENS 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

f\J t.I yA ~ 5R A-Po; o c Pc 5~-.J lfQ LV I '':1 ~ ~ (:-N 51'N () I 

A ee~8--v~5~ e. ~~·~."'SAÕ ", ff\D~.p~ I:rF , 
. , , ,I 0, 1- (razão social da entidade) 

CNPJ n.QDo::.}o 3G:)'tLC'.Cúi -:- com endereço nacPrM~S j)f) U f.TF -GA--'OQ...,. Ha:.L~1..;o S 
7 ( 0b') _____ r 1\ /\ rua, n.-, alrro 

na localidade de .J \.J-, i: Y2 ~{~I - M (T - C-< P =31::,.03 lo - 3'?,o 
(distrito, município, Estado, CEP) 

vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para executar o Serviço de 
Radwdifusão Sonora / Radiodifu.são de Sons e Imagens a seguir,. na localidade deI\:) 'i 7 ye 
\f'o({.!i - IM ,f'J'(tj m.~s, c.c-f' 3b . O .~ (;, .... ]~O . 

(distrito, murticípio, Estado, CEP) . 

~ ÊQ;M O OM O OC O OT ~cat",a D Comercial 

D Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e uso de Equipamentos 

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

(Assinalar com "X" a solicitação de interesse, o tipo de serviço pretendido e a modalidade de sua 
prestação, se educativa ou comercial) 

o referido serviço utilizará o canal/freqüência / _____ _ 
conforme previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

________________________________ / ____ , ____ de ______________ de200 

Assinatura representante legal da entidade 

CPF n.°,zd3 82.S.9::k~IUF 

,~ 



.JUSTIÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA. - MG 

AVENIDA INDEPENDENCIA,002 CENTROTMfoM 32 3216 0237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: KLEBER RAMOS DE QUEIROZ 
Inscrição: 093106910221 Zona: 152 Seção:449 
Municipio:47333·- JUIZ DE FORA UF: MG -
Data de nascimento: 02104/1958 Domiciliado desde: 24/06/1990 
Filiação: MARIA CONCEICAO RAMOS DE QUEIROZ 

ANTONIO TOLEOO DE QUEIROZ 

Em 8 de janeiro de 2009. 

~ 

SAN 9B<AJ\iI)lDMt1~ti~ORIO 
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 992 - CENTRO 

JUIZ DE FORA - MG 

Res.-TSe nU 21.82312004: 
"O conceito de qultaÇAo elettorat reUne a plenitude dO gozo aos direitOS pOlltlCOS. o regular exerclCio dO voto. 
salVO quaneJo faCUltatiVO. o atenaimento a convocaçOeS da JUStiça eleitoral para aUXIliar os traDaIhOS relaUvos 
ao pleIto. a ineXistência de multas aplicadas. em carâter definitiVO. pela Justiça Eleitoral e 1160 remitidas. 
excetuadas as anistias legaiS, e a regular prestaçao de contas de campanna eleitoral, quandO se tratar de 
candidatos ... 
A plenitude dO gozo de CIIreltos poIlllCOS aecorre da inocorret'lCla de perda de nacionabdade; cancelamento de 
naturallzaçao por sentença transitada em jUlgadO; Interaiçao por incapaCidade cIVIl abSolUta; conaenaçao 

.. Criminal tranSitada em JUlgadO, enquanto dUrarem seus efeitos; recusa de cumprir ObrIgaçaO a toaos ImpOSta ou 
. prestaçaQ . alternativa; conaenaçao por imprODidade aCllnlnlstrativa; conscnçao; IneleglblHdaQe; e opçao. em 

. ·Ponugal;pelO estatuto da IgualClade. 
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TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua "brão de São João Nepomuceno, 261 • Centro· CEP 36010·081 - Juiz de Fora - MG 

apresenta 
Emte~O~~~~~ 

Emol 2,83 ecom e , 
Juiz de Fora, 12 de ja eiro de 
_ F em ando A. Maia - TabéMo 

. SUBSTITUTOS 
~ ~uiza D: R: M~ttill~.- M~r~~lo ~'. de~lldrade _ 

_ Carlos A de Almeida - Arlldes Macedo _ 



1 o TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

";GARLOSALBERTC)TEIXEIRAPASILVA,JO .TabeliãOde Protestos de Letras, 
... Nota$Etomlssórias, Dúpli~ata.seoutróStítulos de,clívidadaComarca d.e Juiz de 

'Fora,Estadode,Minâs
j

;: Gerals"em plêno exercício, e.LÚCIADEF ÁTIMA 
.:.MORÉIRA''j,i'ERNANDES,.êALEXANDRBfiEIXOTO, e HELOISA BARROS 
.·'.TEIXEIRA.'DA.' SILVA.', Ta.beliãesSubstitutos;·.· . 

, ., ""' '. ,') , 

G$RTlFICÁq~~tev~hdooé1ivros.sobjSl.ll:l.igl.la.rdade Registro de Protesto de 
> L~tta's,'NQta~Pronlis~ó:riàs, Duplica ~a,ge . o~ ~rostí tulos dedí vida, neles não 
e~ç()P:t:rOU'~~IllIu;rp; refel"e~ tea responsapilidade •. ' de: 

'.; *.-.* -* ~ *~*.;;*. ~ * -* -*-"* -* -*.-*-* ~ *-* -* -*~* -* -* -* -* -* -* -*.;; * -* -*-*-* -* -* -* -* -* -*~ * •. * -* -* -* -* -* -' 
RÓDIÚOOFONSECA:BARBOSA CPF 488.237.596-68 

j '.*,.*_oJ.;_*"*"*_*~*~*.;;~_*.~_*~*~*._*.;;*.;;*_*_*_*_*.;;*.*.~*_*_*_*.;;*.*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*.*_*_*_*_, 
*-*~*~*~'*;.*.;,*~*-*-*~* .. *'-*_:*:*~*-*~*-*~*.;;*~*-*~'*.;;*-*-*-*-*-*-*-*.;;*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-, 

< '~ 

.. ,Estii'Certldãô,'se re'f~té'aoslÍlfim6(s)5 (cinco) anos. 

o supra referido.fyerd;âdiie àoslivros acima mencionados me reporto e dou fé . 

. Çida.dedeJ~izd.effo~a.,·doEstadodeMinas Gerais,aos sete (7) de janeiro de 
dois rrlÍle Ilove'(2009)<~s (12) ,doze horas. .... . 
~,>'~,;:' .,>" ,"".:~ .,;.,' '0",/,)", ," "'.""', .' '"o 

.'., ~.' .. : "', "', ,.", '. .. , . 

,., ' .. ' ~'i ,': ~. , " . , 

.~';" ,~,' < < _. o:' ' .,,, - , .. 
" '. .. 

o' <: ;" .>:.: .. "-:.: ~'.'. \ ... ' .' ' . 
.. , .. ;., ............ " .......... ' ....... \'.. . .. . 

_. ________ ~ ___ ~_'_~,~_ .•.. ':: ...... ' ........ " .·'0· .... , _____ ~t .... ·l '. . ....• '0 
: ~ '0: ~ ":. , .. ,.:,_.~ ,~; ,: <." ;. 

E$tâ.certid~Qsó$e refere ao nome e .. documento de identidade, tal como aCIma 
gr~faaÔ:s,nã.o'~J?rân.g,~n.do nomesedócumehtos diferentes, ainda que próximos, 
inyertidos,s~mélhantes,ouTesultantés de erro pedido respectivo . 

. EflJ,ohuneritos · 
'18~66 

"T F' . ... X .. ISC. 

377 , 
Total 
22,43 

000613 
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TABELIONATO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Nepomuceno, 261 - Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora - MG 

Declaro ser autêntica a presente fotocópia cujo original me foi 
apresentado Do Que dou fé. 
Em testO -=.,p..Iit'::;,f-:;MlX'..,j 

Emol2, Re, 3,94 
Juiz de Fora, 12 de janeiro de 

F em ando A Maia - Tabelião 
SUBSTITUTOS 

/-7 . luiza D. R. Martins - Marcelo R. de Andrade _ 
~_ arlos A. de Almeida - Arildes Macedo _ 

;:fi':: '.:.:i.:.,.:" 

. " " ~ \ i' .::; 

:' :.: ( .... ::;;: 

'; ...... 

....... 
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C) 1 l_- 1 
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO \;~, 
DIRETOR DA FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UF JF - AOS DEZESSETE DIAS DO M~S DW 'ô~S Cd~ '" 
SETEMBRO DE DOIS MIL E OITO, ATENDENDO A CONVOCAÇAO DA . ~ %. 
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FADEPE, PROFa DRa MARlA~f\S" ,Y>eg 
ISABEL,DA SILVA AZEVEDO ALVIM, ÁS 15:00 HORAS, REUNIRAM-SE OS,;»'r.~' : ~ 
MEMBR~S DO CONSELHO DIRETOR PARA D~LIBER;\REM SO!JRE A .0SOS .. iõ0, ) 
PAUTAUNICA, CONSTANTE DA CONVOCAÇAO: 1°-ALTERAÇAO DO' 
ART.43 DO ESTATUTO DA FADEPE/JF. ABERTO OS TRABALHOS A SRa 

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR CONSTATOU A PRESENÇA DOS 
SEGUINTES MEMBROS: PROF.DR., MARCOS VINICIUS CHEIN FEREZ, 
PROF.DR LUCIO GUEDES BARRA, PROF.DR. HÉLIO ANTONIO DA SILVA, 
SR. SEBASTIÃO DE AQUINO GlRARDI, CONFIGURANDO QUORUM. 
OUVIDAS ATENTAMENTE AS EXPLICAÇÕES DOS MOTIVOS QUE 
ENSEJAM TAL ALTERAÇÃO,PARA ATENDER EXIGÊNCIA DO MEC, OS 
CONSELHEIROS APROVARAM AS ALTERAÇÕES POR UNANIMIDADE E 
SEM OBJEÇÕES, PASSANDO A PARTIR DESTA DATA,O ART.43 ,TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO,REVOGANDO DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. Art. 
43 - A Fundação não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro, ou 
participação no seu resultado, aplicando inteiramente, no País os seus recursos 
na manutenção de seus objetivos institucionais e empregando eventual 
superávit no desenvolvimento de suas finalidades. 
§1 0 • É expressamente vedado a membro, dirigente ou mantenedor receber 
bonificação, salário,lucro,remuneração,bonifícação, dividendos ou qualquer 
vantagem, a que título for, por ter assento no Conselho Diretor ou na Direção 
Executiva. 
A SRA. PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR, CONSTATANDO NADA 
MAIS HAVER A TRATAR, AGRADECEU A PARTICIPAÇÃO E PRESENÇA 
DOS SRS. CONSELHEIROS DA FADEPE, ENALTECENDO A SERIEDADE E 
PROFISIONALISMO DE TODOS, DETERMINANDO EM SEGUIDA A 
LAVRATURA DE ATA, QUE LIDA E ACHADA CORRETA SEGUE 
ASSINADA PELOS PRESENTES. 

/f)· A'" i~i fw~-O 
. JU,,·C \ I' { lU 
i %i:·','v J v r" ... .,J 
V 

'ri 

. 1'-:., REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
;'~' Documento averbado hoje a margem do registro 
-~"2828 no livro A5 às folhas 207V/208 
~ , O ~e certifico 

Juiz de F ~ 'UI de outubro de 2008 

'" ( ! -------A o I 1 C 1 a ) d ln LQ c,.:h'<;J', .. ·· --- - ------------
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TABELIONATO DO 3 0 OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Nepomui::e~.o, 261'· Centro· .GE~ :jilb10·081·;.JUli de. Fàra ·-MG 



.': '0 '. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 'GERAIS 
PROilIOTORIA DE]USTIÇA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 04/2008 

O Promotor de Justiça ao final firmado, em exercício na PROMOTORIA 
DE TUTELADAS FUNDAÇÕES ena forma do disposto na Resolução 
PGJ nO 126/2001, '.. ~.' , . . 

. CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO E'NSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO DA UFJF - FADEPE apresentou proposta de alteração estatutária; 

CONSIDERANDO a reunião realizada, no dia 17'd~ setelTlbro de 2008, com o objetivo de alterar o 
artigo n° 43 do Estatuto da FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO DA UFJF - FADEPE; . . . . ~ . 

CONSIDERANDO que a alteração foi devidamente justificada e aprovada por unanimidade pelo 
Conselho Diretor da FUNDAÇÃO DE ApOIO E QESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PES.QUISA E 
EXTENSÃO DA UFJF - FADEPE, conforme'estabelecido em seu Estatuto; 

CONSIDERANDO, ainda, que tal alteraçã~ n§o c6ntrai-ia . a finalidade da entidade, requerendo a 
alteração do artigo 43 do Estatuto, ou seja, a supressão do §2° do artigo em comento, buscando 
assim atender à exigência do MEC. O §1° dispõe em síntese que nenhum membro dirigente OU 
mantenedor receberá qualquer bonificaçã"o,',sendoque o §2° esclarece que não se considera 
vantagens, dividendos e bonificações os valorespagos'em atuação em projetos profissionais. O §1° 
objeto da substituição dispõe Ué expressamentevedadoa membro, dirigente, ou mantenedor receber 
bonificação, salário, lucro, remuneração, bonificação, dividendos ou qualquer vantagem, a que Utulo 
for, por ter assento no conselho diretor ou na direção executiva"; suprimindo o §2° em sua totalidade. 

RESOLVE: 

APROVAR, nos termos do artigo 1203, do CPC, as alteráções promovidas, conforme requerimento 
encaminhado a esta Promotoria,>pafa que se efetiv.e a neCessária averbação junto ao Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurfdicasde',Juiz de Fora . 

..... " . :.;~', .. 

DEFERIR o prazo de 60 (sessenta) di'ás para qLe o Responsáv.(ill pela FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO AO ENSINQ,:PÉS.QUISA E EXTI;NSÃO DA UFJF - FADEPE adote as 
seguintes providências: 

1 - Providencie, no Cartório de Registro de Pessoas Jurfdicas da Comarca de Juiz de Fora, a 
averbação das modificações aprovadas, cuja documentação vai devidamente rubricada e carimbada; 

2 - Protocole, nesta Promotoria de Justiça derlutela das Fundações, cópia do novo estatuto ora 

i'BNJ~TaO~~~a3~0~~~~a:e~~::;istradO no cartór;i;9-df 'registro Civil de Pessoas Jurfdicas de Juiz de Fora . 

. ' ' .. -Centro-CEP360iO-081-JuizdeFora-' . I' I Juiz de Fora 29 de setembro de 2008. 
I I" ' 

I .: 
LÍNIO LA 

(/) (/) "" , .... 
o <. ~ "" 
f- u~o Z'-Q) , 

~:~~;': 
l:.IiJl rQ "" In. 
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I() ,RilGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS ~ ;;;.g: 
~ ~cumento averbada. hoje a margem do registro )~ ~'i;o 
.:: 1828 no livro A5 às folha~ ~07V/208 ~ ffi~)«: 

O que certIfICO ~ CL ~32 
Juiz de Fo a, 1 de outubro de 2008 !1i ~.!S 
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mediante proposta do Presidente do Conselho Diretor ou de 1/3 (um terço) 
membros do Conselho Diretor, conforme inciso X, do art. 17. 
§1 0 • As alterações deverão ser submetidas à apreciação d.o Conselho Superior da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e do Ministério Público, curador das Fundações, 
para ratificação. 
§20 • As alterações somente entrarão em vigor 15 (quinze) dias após a aprovação pelo 
Ministério Público, permanecendo em vigor até aquela data o estatuto anterior. 
§30 • Caso a reforma não seja aprovada por unanimidade, deverá o Presidente do 
Conselho Diretor da Fundação, ao submeter as alterações ao Ministério Público, 
requerer que se dê ciência à minoria vencida para, querendo, impugná-Ia em 10,E-deJ:,) C "'\ 
dias. ~'[,. oI'.» .. 
Art 45 ~ A Fundação extinguir ... se-á: ~~\~b %. 
I -pela impossibilidade de se manter; . 1<~llC1: -e g 
11 - pela inexeqüibilidade de poder cumprir sua finalidade; ~ ~ 
111 - por deliberação do Conselho Diretor, por aprovação da maioria qualificada ~e08Y.§ • ro0, 
(dois terços) de seus membros, referendada pelo Conselho Superior da Universidade 
Federal de Juiz de Fora e aprovada pelo Ministério Público. 
Art 46 - O Conselho Diretor da Fundação terá 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
aprovação dessas alterações, para adequar o Regimento Interno que disciplinará o 
funcionamento da FADEPE/JF. 
Parágrafo Único. Incumbe ao Superintendente apresentar a Minuta do Regimento ao 
Presidente do Conselho Diretor, em 120 (cento e vinte dias) para aprovação. 
Art. 47 - O presente estatuto entrará em vigor após sua aprovação pelo Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais e inscrição em Registro Público. 

Juiz de Fora, 2008. 
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Art. 37 ..., A FADEPE/JF prestará contas nos termos da lei, e divulgará seu 
trimestralmente. 
Parágrafo único - Sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Ministério Público, incumbe 
ao Conselho Diretor da Fundação e ao Conselho Superior da Universidade Federal de 
Juiz de Foraja fiscalização do cumprimento dos fins e objetivos, e da prestação de 
contas da Fundação. , 
Art. 38 - O exercício financeiro coincide com o ano civil. ,~ ~s Co .", 
Art. 39 - O orçamento da Fundação é uno e anual, compreendendo todas as receita~e ~G-
despesas, compondo-se de: ' ~f\",~ot % 
1- estimativa da receita; 'RutJ(ICa', 'f.. .g 
11 -estimativa das despesas. -»,.) 'lJa. 
Parágrafo único - No caso de programas cujas execuções excedam a um exerclciiJs _ co 
financeiro, serão previstas, obrigatoriamente, verbas necessárias para suprir as 
despesas com seu prosseguimento nos exercícios seguintes. 

Capítulo 11 
Da Prestação de Contas 

Art. 40 - A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os seguintes 
elementos: 
I - balanço patrimonial; 
11 - demonstrativo dos resultados apurados; 
111 - demonstração do resultado do exerc:ício; 
IV - demonstração das origens e apliéaçõ~s dos recursos; 
V - notas explicativas às demonstraçõesifinanceiras; 

~üGlêTfta t:lf! l'lfULO~, J(J~UMeNTQS 
E CIVIL DAS PESSOAS, JURlmCAS 
{)fiCiB/: DrB. Lucy Figueiredo Hargreaves 
Rua Halfeld. 651/1505-06 

Juiz de Fora - MG 

VI - quadro comparativo entre a despesa realizada e a fixada, bem como, a destinação 
de eventual superávit; ., ' 
VII - relatório pormenorizado das atividades da Fundação no período. 
Parágrafo Único. A prestação anual de contas"deverá ser apreciada pelo Conselho 
Diretor até o último dia útil do exercício financeiro ":subseqüente, e remetido ao 
Conselho Superior da UFJF e ao Ministério Público em até 10 (dez) dias após a 
aprovação,. 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41 - Os direitos e deveres do pessoal técnico e administrativo da FADEPE/JF são 
regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais normas legais 
aplicáveis. 
Art.42 - Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham especial 
destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e no desenvolvimento 
de atividades que lhe são próprias e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio. 
Art. 43 - A Fundação não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro, ou participação 
no seu resultado, aplicando inteiramente, no País os seus recursos na manutenção de 
seus objetivos institucionais e empregando eventual superávit rio desenvolvimento de 
suas .finalidades. ~, 
§1 0 • É expressamente vedado a membro, dirigente ou mantenedor receber bonificação, 
salário"luçrQ,~el11uneração,bonificação, dividendos ou qualquer vantagem, a que título 

. ~~. :;3~~::::::en:s::;u:: hpOo:~::t:~:~I;:r::~ç:;~r:::i::o contrarie os fins nele 
previstos,~:"~~b altere este artigo, por deliberação dp~ Conselho Diretor, em reunião 
extraordinária com pauta única, e maioria qúalificada de 2/3 de seus membros, 
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1 '~ . - 7ltL 8 d'/-"·'" IJI 

T'lt(liJ) !,/\I I" iJSTiÇA !l ty . , i' 
·~i:l.ü.~,;\ ,~. ;"'~., M Isuoe d SI VCI ~zeveaOn!' 

,/ \!';residente do COI)selr~l Q;;'.:I 

~ F/l.,DFPF 



o 

TABELION:ATODO 3" 'OFíCIO DE l'IOTAS 
Rua-Sarão de Sãà João NepomÚcenó; 261 : Cénlro'-C'EP-360TO-081- JuiZ de Fófá -fV1G 

( 
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I - O Diretor-Presidente de Rádio-e TV e' Mídias Alternativas (art. 29); ~RubfiC8: -E.I:>;>&,;;~ 
II - O Diretor da Faculdade de Comunicação; .)S's _ tõ0 
III - 1 (um) Pró-Reitor, ou pessoa com cargo equivalente, indicado pelo Reitor; 
IV - 1 (um) Representante da Comunidade, escolhido e nomeado pelo Reitor da UFJF; 
V - 1 (um) membro do Conselho Superior daUFJF, indicado pelo Conselho e nomeado 
pelo Reitor; 
VI.- 1 (um) Representante dos Técnicos Administrativos Educacionais, indicado pelo 
Sindicato da categoria; 
VII - 1 (um) Representante dos Discentes, indicado pelo Diretório Central dos 
Estudantes. 
Art. 31 - O mandato dos membros do Setor de Radiodifusão é de 5 (cinco) anos, 
permitida uma recondução. 
Art. 32 -. O Setor de Radiodifusão tem autonomia plena no que tange a assuntos 
técnicos (rádio, TV ,e meios de comunicação) e administrativo-financeiros, podendo o 
Conselho Deliberativo de a FADEPE determinar a adequação dos atos do Setor de 
Radiodifusão ao Estatuto da FADEPE e ao Estatuto e Regimento Interno da UFJF. 

Capitulo II 
Dos Órgãos de Apoio 

Art. 33 - Constituem Órgãos de Apoio do Conselho Diretor e da Direção Executiva a 
Superintendência e a Assessoria Jurídica, cujo pessoal, inclusive o Superintendente, 
será contratado pela Consolidação das LeisTrabalhistas ou pela legislação aplicável. 
Parágrafo Único, A FADEPEjJF poderá, através ,de seu Regimento Interno, criar outros 
órgãos de Assessoria e Apoio,· conforme '. suas' necessidades de organização 
administrativa. 

Seção I' 
Da Superintendência 

Art.34 - A Superintendência é o órgão de apoio e execução da FADEPEjJF e é exercida 
por um Superintendente. 
§1 0 • A Superintendência é divida em Gerências, menor órgão da Fundação, com 
capacidade operacional. 
:§2°. Cumpre à Superintendência exercer as funções de planejamento, organização, 
supervisão técnica e controle das atividades da FADEPEjJF. 

,§3°. O Superintendente é indicado e contratado pelo Presidente do Conselho Diretor. 
(,) Art. 35 - As competências do Superintendente serão aquelas definidas no Regimento 

Interno, em conformidade com o Or.ganograma e o Planejamento Estratégico da 
FADEPE. " 

Seção II 
Da Assessoria Jurídica 

~\' ' 

Art. 36 - A Assessoria Jurídica é órgão de apoio, com a função de emitir pareceres, 
defender os interesses da FADEPEjJF judicial ou extrajudicialmente e praticar todos os 
atos pertinentes. 
Parágrafo Único. A Assessoria Jurídica poderá ser efetuada tanto pela contratação de 
advogados '. empregados, como pela contratação de prestação de serviços por 
advogados ou Escritórios de Advocacia, nos termos da Lei. 

•.... TÍTULO IV 
" ';>REGIME FINANCEIRO E SUA FISCALIZAÇÃO 

Capítulo I /'1 
Do Regime Financeiro e d,/Fisrlização 

·P<EGIS-rnCl t.:ít:: fWVt0b ,:3GG·lJi\MiiNH:lS "/lI...." I /~ ,ti ltS 
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Rua Hal-feld. 651/1505-06 pg I "\, i 

Juiz de Fora - MG \ 
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M.I! Isabel da Silva Azevedo AIV/T! 
Presidente do Co,lselho Direlu 
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Art. 22 - A Diretoria Executiva é o órgão administrativo e executivo da Fundação e será 
exercida por um Diretor Executivo. 
Parágrafo único. Cumpre a Diretoria Executiva exercer a administração da Fundação, 
cumprindo a legislação pertinente, o Estatuto e o Regimento, e as deliberações do 
Conselho Diretor. 
Art. 23 - A estrutura administrativa da Diretoria Executiva será aprovada pelo Conselho 
Diretor, mediante proposta de seu titular., ,/ z,.s Co ~ 
Parágrafo único - Visando a eficiência, agilidade e racionalidade dos trabalhos, Qo~er- ~ ""t:; 
se-á contratar serviços de pessoas físicas e jurídicas. ~(.\~ .. ~C § 
Art. 24 - Compete ao Diretor Executivo: ,.;.utlI\C8: -e, '(') 
I - adquirir e receber bens, doações e subvenções, por delegação do presidente; v.>,J;ç. lOta0, 
II - apresentar ao Presidente do Conselho Diretor, que deverá encaminhar ao Conse1~ - , 
no prazo de 15 dias, plano de trabalho e proposta orçamentária para o ano seguinte, 
até 60 dias antes do encerramento do exercício; 
1I1 - apresentar ao Presidente do Conselho Diretor, que deverá encaminhar ao 
Conselho no prazo de 15 dias, o relatório de trabalho, a prestação de contas, os 
balanços e balancetes, até 60 dias após o encerramento do exercício financeiro; 
IV ,- submeter proposição de alteração do plano de trabalho ou da proposta 
orçamentária devidamente fundamentada, ao Presidente do Conselho Diretor; 
V - solicitar ao Presidente do Conselho Diretor, convocação de sessão extraordinária do 
Conselho Diretor; 
VI - apresentar os pedidos de informação a ele solicitados; 
VII - representar a Fundação em' juízo e fora dele, por delegação do Presidente do 
Conselho Diretor; 
Parágrafo Único. O Diretor Executivo, quando exercendo a delegação, poderá nomear 
preposto para representar a FADEPE/JF judicialmente, nos termos da legislação 
aplicável. 
VIII - Assinar convênios, contratos e acordos, ou seu preposto, desde que haja 
delegação do Presidente do Conselho Diretor. 
Art. 25 - Em suas faltas e impedimentos, o Diretor Executivo será substituído pelo 
Superintendente ou por pessoa do Quadro da FADEPE, indicada pelo Presidente do 
Conselho Diretor. 
Art. 26 - Ocorrendo vacância, o Presidente do Conselho Diretor indicará novo Diretor 
Executivo, que será designado pelo Reitor no prazo de 30 (trintÇl) dias, para mandato 
de dois anos, permitida a recondução. 

Seção III 
Do Setor de Radiodifusão 

f Art. 27 - Constitui órgão subordinado à Diretoria Executiva da FADEPE o Setor de 
Radiodifusão, destinado à atuação nas áreas de rádio, televisão e outros meios de 
comunicação. 
Art. 28 - São órgãos do Setor de Radiodifusão: 
I - Diretoria de Radiodifusão; 
li - ConselhoConsultor de Programação. 
Art. 29 - A Diretoria de Radiodifusão é um órgão administrativo, compondo-se de 3 
(três) membJos designados pelo Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, 
escolhiq6:~;~da::.seguinte forma: 

J - l(úrn}DJ~~tor-Presidente de Rádio, TV e Mídias Alternativas; 
II .; 1 (um)" Dlj-~tor de Rádio; 
III - 1 (umt'DJrétor de TV. 
parág.ra{Q:U'filico. Os membros da Diretoria de Radiodif~são devem ser brasileiros natos 
ou naturalizados, com mais de 35 (trinta e cinco) 9IÍOjs de idade, com experiência na 
área e apreselitar reputação ilibada, nos termos da)egi$lação aplicável. ' 
Art. 30 - 0r,:o~.selho Consultor de Programação :,9Íl1põ1-se de 06 (seis) mfmbros: .., 

I,\),;'",qç·\.:\;)" J'< "., ... , " , '. ;1 /)1 'j fi~' 
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Parágrafo único - O Presidente dará ciência ao Conselho e solicitará a des~Saçã~ de 
um sucessor na forma do art. 13, com adaptação do quorum, enquanto persistir a 
vacância. 
Art. 17 - Compete ao Conselho Diretor, discutir e deliberar sobre: 
I - o plano de trabalho e proposta orçamentária anual, até 15 (quinze) de dezembro do 
exercício anterior ao da execução orçamentária; 
11 .;. o relatório anual das atividades, prestação de contas, os balanços e balancetes 
relativos ao exercício findo, podendo solicitar esclarecimentos e informações para sua 
apreciação; 
Parágrafo Único. O relatório anual e a prestação de contas devem ser apreciados, 
com Parecer fundamentado e aprovado, até o último dia útil do primeiro trimestre de 
cada ano. 
In - eventuais alterações no plano de trabalho e no orçamento anual, por solicitação do 
Diretor Executivo; 
IV - a aquisição e alienação de .bens imóveis; 
VI - sobre a estrutura administrativa da Fundação; 
VII - sobre plano de cargos e salários, vantagens e o regime disciplinar do. pessoal 
administrativo da Fundação; 
VIII - o Regimento Interno da FADEPE /JF; ,: 
IX - adotar providências julgadas necessárias para i assegurar a transparência e o 
controle das áreas contábeis e administrativas, dos fins e objetivos da Fundação; 
X - sobre alterações no estatuto da Fundação, s'olicitadas pelo Presidente ou por 1/3 
(um terço) de seus membros, desde que devidamente fundamentadas, de acordo com 
a,legislação aplicável e com o presente estatuto; 
XI - sobre os casos omissos neste estatuto. 
Art. 18 - Compete ao Presidente'doConselho Diretor: 
I - representar a Fundação em juízo e fora dele, podendo delegar a representação ao 
Diretor Executivo ou designar preposto, com poderes específicos ou gerais, para 
representação da Fundação em sede judicial; 
11 - cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes, as disposições estatutárias e 
regimentais e as deliberações do Conselho Diretor; 
111 - presidir e dirigir os trabalhos do Conselho Diretor; 
IV - assinar convênios, contratos e acordos, ou seu preposto, designado pelo Conselho 
Diretor; 
V - praticar os atos necessários à supervisão dos serviços do patrimônio, administração 
das atividades e de pessoal; 
VI - movimentar o dinheiro e valores da Fundação, permitida a delegação, com poderes 
gerais ou específicos, ao Diretor Executivo; ,',' 
VII - admitir o pessoal administrativo e técnicQ::científico necessários ao trabalho da 
Fundação; IH 

VIII - alienar bens, devidamente autorizado pelo Conselho Diretor e Ministério Público, 
nos termos da legislação; 
IX - apresentar os documentos necessários ao credenciamento junto à Universidade 
Federal de Juiz de Fora e ao Ministério da Educação; 
X - adquirir e receber bens, doações e subvenções, podendo delegar poderes gerais ou 

; específicos ao Diretor Executivo. 
, Art. 19 - Em suas faltas ou impedimentos eventuais, o Presidente será substituído pelo 

.. ,; \consel,hej.ro Pró-Reitor oLi Pró-Reitor Adjunto da UFJF . 
. ,:,:,.,Âft>?-P- Ocorrendo vacância no cargo de Presidente do Conselho Diretor, o Reitor 

,"'.~ \design,é!rá' novo conselheiro nÇ! qualidade de presidente, na forma do inciso 111, do art. 
:~;~a;~,'rib;:1:i'razo de 30 (trinta) dias, para mandato de dois anos. 

:~tji8rfRi3 fJê TfrUW~ jOCU~iENTOS 
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§10 • Em o patrimônio da FADEPE não sendo aceito pela Universidade Federal de Juiz de 
Fora, será ele revertido a outra Fundação, cuja finalidad~ seja o apoio às ativida~es de .' 
Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de~uiz de Fora. ('f b'IJ.s Co'>}. .... 
§20 • Não existindo outra Fundação de Apoio à Universidade Federal de Juiz de F~.a, no \. ~ 
caso do §10 desse artigo, o Patrimônio será revertido a outra Fundação de A'Pt)!io. ~~:> ~ 
Universida.de Federal, com sede em Minas Gerais. ~ RU\)!iC8·.J? n 

.J (... 0Cf, 
:. Ss - fi l TÍTULO III 

Da Estrutura Orgânica REGiSTRO DE TlTULOS, JOCUMENTOS 
t CIVIL DAS PESSOAS JURimCAS 

Capítulo I Oficial: Dra. Lucy Figueiredo HargreavBS 
Dos Órgãos de Deliberação e Administração Rua Halfeld, 651/1505-06 

JUIZ de f=ora - MG 

Art. 11 - São órgãos da FADEPE /JF: 
I - Conselho Diretor; 
II - Diretoria Executiva. 
Parágrafo único - O Conselho Diretor é o órgão superior da FADEPE fJF. 
Art. 12 - A FADEPE/JF terá seu funcionamento, fixado por Regimento Interno, de forma 
a atender seus fins e objetivos. 

Seção I 
Conselho Diretor 

Art. 13 - \0 Conselho Diretor é o órgão deliberativo, normativo e de controle da 
administração da Fundação, compondo-se de 9 (nove) conselheiros designados pelo 
Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, escolhidos da seguinte forma: 
I - 2 (doisY conselheiros, servidores do Quadro, ativos ou inativos, da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, indicados pelo Conselho Superior da UFJF entre seus membros; 
II - 1 Pró-Reitor ou Pró-Reitor Adjunto da I:JFJF, indicado pelo Reitor da UFJF; 
UI - 1 (um) servidor da UFJF, indicado pelo ReitordaUFJF e aprovado pelo Conselho 
Superior, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor; 
IV - 1 (um) servidor da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF, na qualidade de Diretor 
Executivo; 
V - 1 (um) servidor Técnico-Administrativo, indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores 
em Educação da UFJF; , 
VI - 1 (um) representante discente, indicado pelo Diretório Central dos Estudantes. 
VII - 1 (um) membro da Diretoria de Radiodifusão, conforme disposto no art. 28, 
designado peJo Reitor da UFJF. 
VIII -1 (um) representante da Sociedade, indicado e nomeado pelo Reitor da UFJF. 
Art. 14 - O mandato dos membros do Conselho Diretor é de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução. 
§1 0 • A indicação dos membros do Conselho Diretor será realizada com antecedência 

. mínima de 15 (quinze) dias do término dos mandatos vigentes. 
, §20 • O representante discente terá seu mandato vinculado à duração do mandato dos 

Dirigentes do Dir~tório Central dos Estudantes. 
Art. 15 - aConselho Diretor reunir-se-á. ordinariamente a cada 02 (dois) meses, 
convocado pelo Presidente, e extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente, 
ou ainda, por no mínimo 2/3 dos conselheiros. 
§1 0 • O Conselho· Diretor reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros e 
delibera}~!:t'Q6r':m . .aióJ;.i.a simples dos presentes, exceto se este Estatuto deliberar em 
contrário.'" ':';j 
§20 . Havendo empate nas deliberações, o preSidente~ Conselho Diretor, além do voto 
ordinário, terá o voto de qualidade. / 1" 
Art. 16 - perderá, ~ m~ndat~ o conselheiro que fa)tar ~ 3 (três) sessões no decorrer de 
um mesmo exerclclo fmancelro. / i J 

/ abl!dadns ~' 11' ,/.,/t 
P1Và6L~{~~,~.q~}~'íI(:;\ ,v líJ,fA[JA/10 

(-ROMO j Ol'~ ~ / M,a IsoDel 'a ~~aAzevedo AIVií' 
\I(t' , Presidente do Co,lselho Dlrc';!( 

\~j FADEPE 
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~·Çi~ 
'RIJ\;.\, ,;~, v - contratar pessoas físicas e jurídicas, visando atender seu funcionament0v-~ a ,,'. ,~ 

consecução de seus objetivos; ;,)SS • 'Õ~ 
VI - prestar assessoria ou serviços a Pessoas de Direito público ou Privado, bem como 
comercializar os produtos sobre os quais detenha propriedade ou delegação de 
exploração; 
VII - articular suas atividades com outras entidades; 
VIII - Estabelecer Processos de Gestão e Planos de Trabalho para suas filiais, 
devidamente aprovados pelo Conselho Diretor. 

TÍTULO II 
Do Pátrimônio 

CAPÍTULO I 
CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO 

REGISiRO DE rITUL0, :0CUMENTOS, 
E CIVIL DAS PESSOAS JURIOICAS 
Oficial: DrÇ!. Lucy Figueiredo Hargreave~ 
Rua Halfeld. 651/1505-06 

JuIz de Fora - MG 

Art. 7° - O patrimônio original da FADEPE/JF é constituído pela quantia de R$5.000,OO 
(cinco mil reais), na data de sua instituição, conforme dotação constante da Escritura 
lavrada no Cartório do 20 Ofício de Notas de Juiz de Fora - MG, no Livro 486, Folhas nO 
186 a 190 vO, e representados em moeda corrente. 

Capítulo II 
Dos demais Bens e Receitas 

Art. 8° - Constituem ainda patrimônio e receitas da Fundação a serem utilizadas na 
realização de seus fins e objetivos: 
I - as doações e subvenções que foremconGedidas pela União, Estados, Municípios, 
entidades pLlblicas ou particulares, por pessoas físicas e jurídicas; 
II - as rendas resultantes de aplicações de seus bens e valores patrimoniais, usufrutos 
e outros instituídos a seu favor; , 
III - os recursos advindos de convênios, contratos, acordos e ajustes; 
IV - as receitas resultantes de: ' 

a) cessão de direitos; 
b) comercialização de produtos; . 
c) prestação de consultoria e/ou explorações econômicas, 
d) prestação de serviços; 
e) provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua 

propriedade ou de outras operações de crédito; 
f) seus bens patrimoniais, de qualquer natureza, inclusive as 

provenientes da venda de publicações e produtos, remuneração de 
trabalhos técnicos, resultado das atividades de comercialização, ou de 
'outros serviços que prestar; 

g) provenientes da participação da Fundação no capital de outras 
empresas e cooperativas, e em condomínio. 

V - outras formas de contribuições ou dotações. 

Capítulo III 
Da Utilização do Patrimônio 

Art. 90 - Os bens,'.dir.>€itos e rendas da Fundação só poderão ser utilizados na realização 
de seus fins,e.:pbj!3tivos, permitida, porém, sua vinculação, arrendamento, aluguel ou 
alienação, obs~rv,aoa~;as exigências legais e as deste estatuto. 
Parágrafo Únicti.;,ps'bens, direitos e rendas pert~~centes à Fundação não poderão ser 
distribuídos, ~8.(J:~Jquer titulo e por qualquer forllJ'~' aos seus dirigentes. 
Art. 10 - Extinta a FADEPE/JF seu patrimônj,ó !p~rá incorporado ao patrimônio da 
Universidade Federal de Juiz de Fora. /i \'\! ~ 

/ i \. I;.',e~~~, , 'yU'7J,"/J""f. iW Vh 
/'-'--:,(,.". r, ~'i,.".t" I1lía, rmtS ~f/ ·CtVl vI 

{

'u.";,, ,(,~"" !i I "'\CA ~ ~ , 
H,' ~\" \ ' •. .1. _".:.,1 , M,'i Iso ei \lú )1\ ' Ale'ieoor.IVífI' 

" 'PKU,"'" '.\\'1\' i Presl'dente do Co.lselho DireI" • • \1, I 

ç..-c ... ".\\, \ I=I\OEPF 
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Em conformidade com o art.17, inciso X do ESTATUTO da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF, em vigor, 
determinam-se as alterações do Estatuto da Fundação de Apoio e Desenvolvimento 
ao Ensino', Pesquisa e Extensão da UFJF - FADEPE, visando adequá-Ia à realidade 
da Fundação e aos seus objetivos, conforme aprovação do Conselho Diretor em 
reunião extraordinária do dia 17/09/2008. 

TÍTULO I 
Da Denominação, Natureza Jurídica e dos Objetivos 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO 

('l}'/>S Co~~ 

~~\S~~~ %' 
Rubrica', f. g 

'-"} ~ 
..) ... , ,((,9) 

\lS • 
Art.l 0 - A Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Universidade Federal de Juiz de Fora - FADEPE/JF rege-se pelo presente 
Estatuto, pela Lei 8958/94, pelo Código Civil e pela legislação aplicável. 
Parágrafo único - No texto deste Estatuto, a sigla FADEPE/J~ e a expressão 
Fundação se equivalem como denominação da entidade. 

CAPÍTULO 11 
NATUREZA JURÍDICA, SEDE E DURAÇÃO 

",i 

Art. 2° - A FADEPE/JF é uma fundação de direito privado, de fins não econômicos, 
com personalidade jurídica própria, sede e foro na Comarca de Juiz de Fora, em 
Minas Gerais. 
§10 - A Fundação poderá instalar-se em espaço da Universidade Federal de Juiz de 
Fora (UFJF) ou em outro local, podendo, ainda, instalar unidades em localidade 
diversa da Comarca de J,uiz de Fora para o desenvolvimento de seus objetivos, de 
acordo com os dispositivos legais e,d,este estatuto. 
§20 - A FADEPE/JF poderá ainda'criar,Jiliais, nos termos da Legislação pertinente, 
na mesma Comarca, ou em sua sede,para .melhor atendimento de seus objetivos e 
finalidades, desde que aprovada a criação das filiais pelo seu Conselho Diretor. 
Art. 3° - A Fundação goz.a de autonomia financéir.é):e administrativa, nos termos da 
lei e deste estatuto, inclusive frente a seus institu.idorese doadores. 9~ - eJO~ ap 2lnr 
Art. 4° - É indeterminado o prazo de sua duração, ,". 90-90ç~ I ~Ç9 'PI9J.ISH en~ 

CAPÍTULO 111 
DOS SEUS FINS E OBJETIVOS 

)8AeaJliJeH OpaJ!8n~/:J kJn7 "ela .'/eI3!)() 
S\l81Gll:Inr S'v'OSS3d sva llM8 3 
SOlN3Wn~G" ~(llnll.l3a O~lS183)oj 

Art. 50 - Art. 50 - A FADEPE/JF tem por finalidade apoiar e subsidiar os programas 
de desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da ciência e tecnologia, da 
Radiodifusão, da cultura e da extensão e do desenvolvimento institucional da 
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), buscando promover as propostas e 
objetivos estabelecidos nesses programas. 
Art. 6° - Para consecução de seus fins e objetivos a Fundação pode: 
I - estabelecer convênios, contratos, acordos e ajustes, com pessoas físicas e 
jurídicasJ entidades públicas ou privadas, mantendo com elas permanente e ativo 
'irífE~rcâ'mbio no país e no exterior; 
11 - prestar-assessoramento à elaboração de projetos e administração dos recursos 
obtidos;" ' , 

,: 11I="?:!9"E!r~rICiar convênios, contratos, ajustes e acordos, visando atender aos 
; objéti:Mós';de:proponentes e contratantes; 
IV - 2tómci'Jjtar a pesquisa, o ensino e a extensãe da Universidade, através da 
'concess,ãl'l,iJe auxílios a projetos e de bolsas, med~te critérios estabelecidos pela 

UF!,Fi>", ' I[}~~rda Martins j() ~ 
P /[,nw ':~I r TIÇA fi ~ .,4...R.OMO-~-~ DE JUS ,~~ 

L-/ """"-,,-, 'li M.a Iso el da Silva Ame o Alvim 
'\ Presidente do Co,1sel~lo DireI\' 
" ~ FM")CDf= 

I 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO· 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO N° 22/2008 

Referenda nome para assumir a Presidência da 
FADEPE. 

o Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o' que consta do· Estatuto da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisae Extensão-.FADEPE - no Art. 13, Inciso IV, e o 
que foi deliberado, por maioria, em sua reunião ordináiia do dia 30 de setembro de 2008, 

RESOLVE:· 

Art. 10 - REFERENDAR o nome do Professor Hélio Antônio da Silva como 
Presidente do Conselho Diretor da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

.. Pesquisa e Extensão - FADEPE. 

Art. 20 
- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Juiz de Fora, 30de setembro de 2008 

Basileu Pereira Tavares 
Secretário Geral 

( . ,-2 .+ ~/u' ?'~;2 ?~,.!:C-t:;'-~ 
/ of. Dr. José LUiZ Rezende Pereira 

.. ice-Reitor no exercício da Presidência 
\. 

Elaine de Mella Campos MfUiál 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 of 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS F!=DERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO DE APOIO E DESENVOL AO ENS P.ESQ E EXTENSAO 
CNPJ: 00.703.697/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:16:42 do dia 29/09/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/03/2009. 
Código de controle da certidão: B609.1 E06.DC97 .86FC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via... 06/1 0/2008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

. Receita hderal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cqntribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.703.697/0001-67 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

. CADASTRAL 13/07/1995 

NOME EMPRESARIAL 

.~FUNDACAO DE APOIO E DESENVOL AO ENS PESQ E EXTENSA O 

• AULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
LOC CAMPUS DA UFJF 

I ~~MERO I CDMPLEMENTO 
PRO-REITORIA PESQ 

I CEP 

36.036-330 
I BAIRRO/DISTRITO 

MARTELOS 
I MUNICfplO 

JUIZ DE FORA 
[UFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

~"'''()vado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
\ .: 
'-- // 

Emitido no dia 28/02/2008 às 16:44:45 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/02/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 
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"MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIRCS 

NOME: FUND. DE APOIO E DESENV AO ENS PESQ E EXTENSAO 
CNPJ: 00.703.697/0001-67 

NO 1195420C8-11025040 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE NAO CONSTAM PENDENCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 
CONTRIBUICOES ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUI COES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DIVIDA ATIVA DO INSS, 
NAO ABRANGENDO OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS INSCRICOES EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADA PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
(PGFN), OBJETO DE CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFE. 

ESTA CERTIDAO TEM AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI No 8.212, DE 24 DE 
JULHO DE 1991, E ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE IMOVEIS; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA E CISAO PARCIAL OU TRANSFORMACAO DE ENTIDADE OU DE SOCIEDADE 

(~\, EMPRESARIA OU SIMPLES; 
" BAIXA DE FIRMA INDI~IDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 

DA LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES, INCLUSIVE A DECORRENTE DE 
CISAO TOTAL, FUSAO OU INCORPORACAO. 

A ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

CERTIDAO EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 3, DE 02/05/2007. 

EMITIDA EM 23/07/2008. 
VALIDA ATE 19/01/2009. 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
ATENCAO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 00703697/0001-67 
Razão Social: FUND DE APOIO E DESENVOLV AO ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO 
Endereço: LOC CAMPUS DA UFJF S/NO PRO-REITORIA PESQ / MARTELOS / 

JUIZ DE FORA / MG / 36036-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/12/2008 a 31/12/2008 

Certificação Número: 2008120217272337947219 

Informação obtida em 16/12/2008, às 15:25:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE JUIZ DE FORA 
Rua Marechal Deodoro, 662 - 2° andar Tel.: (Oxx) - 32 - 3239- 2602 - Juiz de Fora/MG 

CERTIDÃO 

MÁRIO MARCOS GODOY JÚNIOR, Técnico Judiciário e 
Secretário da Diretoria do Foro da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na 
forma da Lei, etc . 

CERTIFICA, a pedido de "FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FADEPE" que a Comarca de Juiz Fora possui as Secretarias pertencentes ao 
Foro Judicial, adiante discriminadas: 09 das Varas Cíveis, 04 das Varas 
Criminais, 04 das Varas de Família, 01da Vara da Infância e da Juventude, 01 da 
Vara de Registros Públicos, Falências e Concordatas, 01 da Vara da Fazenda 
Pública e Autarquias Municipal, 01 da Vara de Fazenda Pública e Autarquias 
Estadual, 01 da Vara de Execuções Criminais e 01 da Vara do Tribunal do Júri e 
Precatórias Criminais, das Varas dos Juizados Especiais, Cível e Criminal, 
Cartório da Contadoria e Tesouraria Judicial, com dois Distribuidores. 
CERTIFICA AINDA, que a Comarca possui as seguintes serventias 
extrajudiciais: O 1 Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas, 04 Serviços de Notas, 03 Serviços de Registro de Imóveis, 
02 Serviços de Protesto de Títulos e Documentos, 04 Serviços de Registro Civil 
das Pessoas Naturais e O 1 Serviço Distribuidor de títulos para protestos, e 08 
Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas, sendo que as certidões 
referentes à distribuição de processos para todas as varas são emitidas por uma 
Central de Certidões, exceto quanto às ações dos Juizados Especiais, Cível e 
Criminal que são emitidas pelas respectivas secretarias. O REFERIDO É 
VERDADE DO QUE DA' FE' * * * * * * * * * * * * * * *-. * * * * * * * * * * * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Juiz de Fora, 02 de agosto de 2007. 
TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 

Rua Barão de·São João Nepomuceno,-261- Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora - MG 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA - MG 

AVENIDA INDEPENDENCIA,992 CENTRO Telefone 32160237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: HELIO ANTONIO DA SILVA 
Inscrição: 017544880221 Zona: 152 Seção: 127 
Município: 47;333 - JUIZ DE FORA UF: MG 
Data de nascimento: 24/05/1954 Domiciliado desde: 31/05/1994 
Filiação: MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA 

ANTONIO AL TINO DA SILVA 

Em 1 de agosto de 2007. 

-=\~~ 
ROSELI VERENE MIRANDA SCHUMANN 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 2'1.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quanclo facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por i . ' .. absoluta; 
condenação crirninal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
'Iodos imposta ou prestaçã.o alternativa.; cond,;mação por improbidade 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

EMOL.UMENTOS -+ 2,38 
TX FISe JUDICIÁRIA'" 0,93 . 
VR FINAL AO uSUÁRIO'" 3,31 .' ._ ..... ....,...;..-v 
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Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão da UFJF 
, Universidade Federal de Juiz de Fora 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que Lênia de Paula Mata; brasileiro, casado, natural 
de Volta R~donda/RJ, servidor público federal aposentado, registradbno CPF sob o 
nO 088.662.286-72, carteira de identidade nO M-6.831.119 expedida pela SSPMG, 
exerce o cargo de Superintendente da Fundação de Apoio e Des!=!nvolvimento do 
EnsinQ, Pesquisa e Extensão FADEPE/JF desde 04/04/2007 passando a ter desde 
então os mesmos poderes, funções e respon'sabilidades que' sã'o, inerentes ao 
cargo dePrésidente do Conselho Diretor, representando leg<;llmente ~presa~) 
junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, instituições financeiras 

" e demais órgãos relacionados à atividade da Fundação, poaendo o representante 
assinar. contratos, convênios, cheques, solicitações de abertura de contas e 
ampliações de limites. 

Tal declaração fundamenta-se no Capítulo IH, Art. 12 do Regimento Interno da 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão' FADEPE/JF, 
sob registro no Cartório Ormindo Maia - 3° Ofício de Notas, averbado à margem 
do Re'gistro 2828 no livro A5 às folhas 207V/208 em 22/05/2001. " 

Por ser verdade, firmo a presente. ' : 

, Juiz de Fora, 24 de maio de 2007 

CEP 360160 970 - Juiz de Fora - Minas Gerais " 

-"·1 
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12 TABELIONATO DE PROTESTOS 

TABI;:LlÃO: 
c N P J : 
ENDEREÇO: 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
20.452.892/0001-79 
AV. RIO BRANCO 2370 _ SAL TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE 
36016-903 _ JUIZ DE FO RA _ ~ Rua Barão de São João Nepomuceno, 261 ; Centro - CEP 

o 
ITUTOS 
Marcelo R. de Andrade_ 
- ArMes Macedo _ 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA. lQ Tabelião de . Protestos de 
Letras. Notas Promissórias, Duplicatas e outrostítlllosde dívida da 
Comar'ca de .Juiz de Fora, Estado de Minaf:) Gerais. em pleno exercício 
.e LUCIA DE FATIMA MOREIRA FERNANDES ,e 'ALEXANDRE PEIXOTO.eHELOISA 
BARROS TEIXEIRA DA SILVA. TabeliãesSubátitutos .. 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda, de Registro de Pro­
testo de Letl-"as. Notas Promissórias, . Duplicatas e . outros títulos de 
dívida, neles nao encontrou nenhum. referente aresponsabi),idade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*~*~*-*~*-*~*-*-*~*-*~*-*~*-*~* 
LENIO DE PAULA MOTA CPF 088.662.28.6-72 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*,-*-:*.;.*-*...:*-*-*-*-*-*-*-*-*. 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-* . , .. , " ,. , 

Esta Certidao se refere aos últimos ~5(Qinco' ') éH}OS. 

O supra referido é verdade e aos livrQs acima mençionados me repor­
to e dou fé. 

Cidade de Juiz 
agosto de dois 

de Fora, do Estado de Minas Ger'ais. aos dois 
mil e sete (2007.) as doze (12 Yhoras . 

M~~ ~~(L~l \1~~ 
Carlos Alberto Teixeira da Silva 

(2) de 

Esta Certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal 
como acima grafados, não abrangendo nomese· 'documentos . diferentes, 
ainda que pl-"óximos, invertidos, semelhantes ou resultantes de erro 
pedido respectivo. 

Emolumentos 
15,66 

TX.Fisc. 
3,17 

Total 
18,83 



i· 

i 

;';;"2 T A B E li O N A T O D E P R O T E S TOS 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 
TABELIÃO: SEBASTiÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOU' - TABÊL'-~~ nC:'Vr'lTr'I RAMALHO E CLÁUDIO MELLO DE SOUZA 
CNPJ(MF): 20.455:168/0001-07 i Rua Barão de SãO JOã~~~ATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
ENDEREÇO: RUA I-IALFElD, 807/12!! ANDAR _ . pomuceno,261-CentrO"CEP36010-081'JUizdeFOra_MG 

CEP 36.010-003 - JU Declaro ser El 
apresentado, 
Em testO -j(L-h~~~~~~ 

, R. de Andrade ' 
- Anldes Macedo _ - c>'õ5 

$EBASTIAO l'1ELLO DE SOUZA, 2Q Ta.beliao de Protestos de Letra_s, Nota.s 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da. Comarca de 
.Juiz de Fora .• Estado de t1inas Gerais, em pleno exercício ,e ULYSSES 
t1ELLO DE SOUZA ,e MONICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO • e CLAUDIO t1ELLO DE 
SOUZA, Tabe I ia.es Subst i tutos, 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Pro­
testo de Letras. Notas Promissórias, Duplicat,as e out,ros titulos de 
divida, neles nao encont,rou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
LENIO DE PAULA MOTA CPF 088.662.286-72 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
Esta Certidão se refere aos últ,imos 5 (cinco ) anos. 

o supra refel:'-ido é verdade e aos livros acima mencionados me repor­
t,o e dou fé. 

Cidade de Jüiz de· Fora. do Estado de l'Unas Gerais, aos dois (2) de 
agosto de dois mil e sete (2007) as nove (9) horas. 

2° TA,8ELlONATO DE PROTESTO· 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOU~~Z.Ao.l·D.1l9jM[I12ãE;Fõri;-:-M.s-:rie!.:{c:32c')c~o'c7;;c=:_'­

R,Halfe!d, 807.12' and.' 00 

Est.a Cert.idão só se refere ao nome e documento de ident.idade. t,al 
como acima grafados, não abrangendo nomes e document.o 13 diferentes. 
ainda que próximos, invertidos, semelhantes ou resultant,es de erro 
pedido respect,ivo. 

Emolument,os 
15,66 

'I'x.Fisc. 
a,17 

Total 
18,83 
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Poder Judiciário dó Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
;WSTIÇA COrIUI'! 

FL(s). 001 de 001 

:1.089:l4 CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e pDr me haver sido requerido que, pesquisando o 
bi~n(:o de dado~; d(=sta eomareil, com a observ'â'ncia do PROVIfYIEI',ITO NQ 16:1./CG':-(/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç10 das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Faliífl(=nti:U"e~~, de TóxieolE., de TI"'~\nsito e de eompet'ênci,:\ dI) .:-ILwi, exc:etuados ()S feitos 
de compet'ênci.:\ do Cfu:i:z~\do Es:.pec:lal, t,IADA i-WJEI;: COt-HRA: 

HELIO ANTONIO DA SILVA 
CPF: 20962550663 
DATA NASCIME~rrO: 24/05/1954 
P(.'·d: Pd"HDHID Pd ... TUIO Dt~1 SILVt~ 

M~E: MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA 

ATEi'.lç~!m :: 

JUIZ DE FORA, 02 de AGOSTO de 2007 - 12:47:43 

fiARIA IJlIZIA~HA 
ESCRIV;!:í(~~ICIAL 

Certid10 composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnieo. Qualquer emenda ou rasura gera 
s\UI inv,:didõ\de e será cons:i.derad.:\ como ind:í(:io de pos/:ível adultf?l"açI0 (lU tentativa 
de "/' I'·i:ludf.'!" 
Esta certid~o sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nOme ~olicitado, a data e hora de emissl0. 
VALOR RECOLHIDO; RI 4.10 (QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 

F6RUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015460 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 
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TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Nepomuceno, 261 .. Centro .. CEP 36010-081 .. Juiz de Fora .. MG 

En:1012,83 Rec pe, TF, 
,Jwz de Fora, 12 de janei o e 2009 - 15:21 :14 
_ Fernando A. Maia - beliao 

SUBSTITUTOS 
~~uiza D: R. Martins - Marcelo R. de Andrade 
_ Carlos A. de Almeida - Arildes Macedo _ -

•• /,-','" J' 
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-
12 TABELIONATO DE PROTESTOS 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 
TA B e L I Ã o : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

EMOLLlMENTOS~ 2,38 
rx FISC JUDICIÁRIA +0,93 
vR FINAL AO USUARIO+ 3,31 

....?J~r.li"'\I9·,., 
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2 Q T A B E L I O N A T O O E P R O TE S TOS 

DA COMARCA DE JUIZ DE 'FORA - MG 
TABELIÃO: SEBASTIÃO MEllO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO E CLÁUDIO MELLO DE SOUZ~l 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 ' , 
ENDEREÇO: RuA HAlFElD, 807/122 ANDAR - CENTRO ' 

CÉP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTID~O NEGATIVA 

$EBASTIAO MELLO DE SOUZA, 22 Tabelião de Protestos de Letra.s~ Notas 
Promissórias. Duplicata.s e outros títulos de dívida. da Cotnarca de 

(
\ Juiz de Fora. Estado de Minas Gerais. em pleno exercício .e ULYSSES 
) MELLO DE SOUZA .e MONICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO ,e CLAUDIO MELLO DE 

() SOUZA. Tabeliães Substitutos. 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Pro­
testo de Letras. Notas Promissórias. Duplicatas e outros titulos de 
dívida, neles não encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-:t:-*-*-*-*-:t:-*-:t:-:t:-:t:-:t:-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
HELIO ANTONIO DA SILVA CPF 209.625.506-63 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-:t:-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-,-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 
Esta Certidão se refere aos últimos 5 (cinco ) anos. 

o supra refer,ido é verdade e aos livros acima mencionados me repor­
to e dou ;f~. 

Cidade de Juiz de ,Fora, do Estado de Minas Gerais, aos dois (2) de 
agosto de dois Jnil e sete (2007) as nove (9) horas. 

, , 2' TABELIONATO DE PROTE~TO -TAaEI:IÃÓ: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA' ,', 
,', SUBSTITUTOS: ULYSSES MmOP~sQU2A'; ·MÔNICA~eDW(lES p, RAM~LHO,e, G~AuQlQMELLQ~~:SOVZil:, 
"',:.. R.n111~I?j~~!i13~\~n?· :}~P\O·~~3,:.,:~i: G "'C ",cu', ::el,; e2pHr:~l~t,,;.,:;:> 

Esta Certidão só se re;~:~: no:::~:nto de icte~n1;;'J,;IM,~':~j;'::l:~~P'ª';I;:",:,,,,,,,,,~,,~~wi""'''',, 
como aoima grafados. não abrangendo nomes e documentos 
ainda que próximos, invertidos, semelhantes ou resul 
pedido respectivo. 

Emolument.os 
15,66 

Tx.F1sc. 
3,17 

Total 
18.83 

" '-'~-~-----... 

I' EMOI. UMFNTOS -+ 2,38 

TX FISe JUDICIÁRIA -+ O 93 
VR FINAL AO USUÁRIO + 3:31 
"-----, .... ~-';';.,..J 
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TABELIONATO DO 3 0 OFÍCIO. DE 'NOTAS 
Rua Barão dê São Joâó'Nepomucehó, 261 - Centro - CEP 3601 O-Dal-Juizaê Fora 'MG 

Declaro ser autêntica a presente fotocópia cujo original me foi 
apresentado. Ol fé. 
Em testa . 

, . 
U~·l 



DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, no município onde se encontra instalada a estação, 
nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 
de fevereiro de 1967; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra fôro especial. 

Juiz de F ora, de dezembro de 2008. 



( ') 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado declara que:' 

a) não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, no município onde se encontra instalada a estação, 
nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 
de fevereiro de 1967; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra fôro especial. 

Juiz de F ora, de dezembro de 2008. 

ROdr~.;ca Barbosa 
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DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, no município onde se encontra instalada a estação, 
nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 
de fevereiro de 1967; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra fôro especial. 

Juiz de F ora, de dezembro de 2008. 

~aos 
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DECLARAÇÃO ~ ." Co ~ 
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O abaixo assinado, dirigente legalmente responsável pela Fundação 
de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão -
FADEPE/JF, com sede na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, 
declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço 
no município de Juiz de Fora - MG, e que não estará excedendo os limites 
fixados no artigo 12 do Decreto-Lei número 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser deferida a transferência direta de outorga ora 
requerida; 

b) nenhum diretor integra o quadro diretivo de entidade detentora de 
outorga ,para executar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão no 
município de Juiz de Fora - MG, onde se encontra instalada a estação, nem 
de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei número 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser deferida a transferência direta de 
outorga ora requerida. 

Juiz de F ora, de dezembro de 2008. 

Hélio 
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DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, no município onde se encontra instalada a estação, 
nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 
excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 
de fevereiro de 1967; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra fôro especial. 

Juiz de Fora, de dezembro de 2008. 

Hélio 
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DO: Gabinete do Reitor /UF1F 

PARA: 
. '·f~ 

Exmo. Sr. Hélio Costa 
DO. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília-DF 

M INIST~RIO DP.S COM UHICP. OOES 
BFtil. !iifLIA • DF 

53000 02639712009-72 

_ , • • SEDOClOiEXPJCGGMlGM 
ASSUNTO: Concessao de Radlo e TV educativas 

13.10612009·1)9 ::39 

Senhor Ministro, 

Com nossos cordiais cumprimentos, venho encaminhar a Vossa 
Excelência a. documentação em anexo para outorga de serviço de 
Radiodifusão. 

À disposição para quaisquer outros esclarecimentos, somos. 

Atenciosa mente, 

!4----1L~ ~~ k,~~~,-, 
Prof. Dr. Henrique Duq~ de Miranda Chaves Filho 

Universidade Federal de Juiz de Fora 
Campus Universitário, s/n 
Bairro Martelos 
Juiz de Fora - MG 
36036-900 
Te!: (32)21023903 -Fax: (32)2102 3909 
gabinete.reitoria@ufjf.edu.br 

Reitor 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROMOTORIA DEjUSTIÇA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 03/2009 

O Promotor de Justiça ao final firmado, em exercrcio na 
PROMOTORIA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES e na forma do 
disposto na Resolução PGJ nO 126/2001, 

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPElJF apresentou proposta de alteração estatutária a 
esta Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações; 

CONSIDERANDO que a alteração foi devidamente justificada e aprovada por unanimidade 
pelo Conselho Diretor da FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPElJF, conforme estabelecido em seu Estatuto; 

RESOLVE: 

APROVAR, nos termos do artigo 1203, do CPC, as alterações promovidas, conforme 
requerimento encaminhado a esta Promotoria, para que se efetive a necessária averbação 
junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Juiz de Fora. 

DEFERIR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Responsável pela FUNDAÇÃO DE 
APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPE/JF 
adote as seguintes providências: 

1 - Providencie, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Juiz de Fora, 
a averbação das modificações aprovadas, cuja documentação vai devidamente rubricada e 
carimbada; 

2 - Protocole, nesta Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações, cópia do novo estatuto 
ora aprovado, devidamente registrado no Cartóri0rde Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
Juiz de Fora. ' 

iz de Fora, 16 de junho de 2009. 

, 13· Promotoria deJustiça da comarca de Juiz de Fora 
End.: Rua Santo,A:ntônio, nO 990/501, Centro, Cep 36016-210, TeJefax: (32) 3249-5913 

Diiuizdefora(Ó}fl1D.me.eov.br . 

·R~(~rs.T:; C ::S :·i·T;}~,. '"")"::; :IÓ OUP/,r.;N1'\1?> 

~' . CiVIL Q,f}$ Bf~SOAS JU'KIo!CAS 
I)flc/al: Dra. Lucy (igtieireda .4lJfgreave~ 
Rue Halfald. 651/1505-06 

clq;z de Fora - MG 
MOD. MP-4 
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ESTATUTO 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão 

FADEPE/JF 
2009 

Em conformidade com o art.17, inciso X do ESTATUTO da 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - FADEPE/.JF, em vigor, determinam-se as alterações 
do Estatuto da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da UF.JF - FADEPE, visando 
adequá-lo à legislação vigente sobre a Radiodifusão, conforme 
aprovação do Conselho Diretor desta Fundação, em reunião 
realizada no dia 09/06/2009. 

TÍTULO I 
Da Denminac;;ão, Natureza lulÍdica e das Objetivas 

CAPÍruLOI 
Denmnarjo 

Art.l - A Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Universidade Federal de Juiz de Fora - FADEPE/JF rege-se pelo presente 
Estatuto, pela Lei 8958/94, pelo Código Civil e pela legislação aplicável. 

Parágrafo único - No texto deste Estatuto, a sigla FADEPE/JF e a expressão 
Fundação se equivalem como denominação da entidade. 

CAPÍruLon 
Natureza jUlÍdica, sede e duração 

Art. 2 - A FADEPE/JF é uma fundação de direito privado, de fins não lucrativos, 
com personalidade jurídica própria, sede e foro na Comarca de Juiz de Fora, em 
Minas Gerais. 
§tO - A Fundação poderá instalar-se em espaço da Universidade Federal de Juiz 
de Fora (UFJF) ou em outro local, podend , ainda, instalar unidades em 
localidade diversa da Comarca de Juiz de Fo ara o desenvolvimento de seus 

ílio Antônio ia Súw 
~sidente 

objetivos, de acordo com OS_~i~P:Z ais. deste estatuto. 

~klN10 LAC AJW.tAR.TINS 
Pro >0 Jpstiça ~DEPE 

03> 
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§2> - A FADEPEjJF poderá ainda criar filiais, nos termos da Legislação 
pertinente, na mesma Comarca, ou em sua sede, para melhor atendimento de 
seus objetivos e finalidades, desde que aprovada a criação das filiais pelo seu 
Conselho Diretor. 
Art. 3 - A Fundação goza de autonomia financeira e administrativa, nos termos 
da lei e deste estatuto, inclusive frente a seus instituidores e doadores. 
Art.4 - É indeterminado o prazo de sua duração. 

cAPÍIlJLom 
DosSEL& fins e objeINcs 

Art. 5° - A FADEPE/JF tem por finalidade apoiar e subsidiar os programas de 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da ciência e tecnologia, da cultura e da 
extensão e do desenvolvimento institucional da Universidade Federal de Juiz de 
Fora (UFJF), bem como executar serviços de radiodifusão, sem finalidade comercial, ~ 
com fins exclusivamente educativos e culturais, buscando promover as propostas e 
objetivos estabelecidos nesses programas. 

Art.6 - Para consecução de seus fins e objetivos a Fundação pode: 
I - estabelecer convênios, contratos, acordos e ajustes, com pessoas físicas e 
jurídicas, entidades públicas ou privadas, mantendo com elas permanente e 
ativo intercâmbio no país e no exterior; 
11 - prestar assessoramento à elaboração de projetos e administração dos 
recursos obtidos; 
m - gerenciar convênios, contratos, ajustes e acordos, visando atender aos 
objetivos de proponentes e contratantes; 
IV - fomentar a pesquisa, o ensino e a extensão da Universidade, através da 
concessão de auxílios a projetos e de bolsas, mediante critérios estabelecidos 
pela UFJF; 
V - contratar pessoas físicas e jurídicas, visando atender seu funcionamento e a 
consecução de seus objetivos; 
VI - prestar assessoria ou serviços a Pessoas de Direito público ou Privado, 
bem como comercializar os produtos sobre os quais detenha propriedade ou 
delegação de exploração; 
VII - articular suas atividades com outras entidades; 
VIII - Estabelecer Processos de Gestão e Planos de Trabalho para suas filiais, 
devidamente aprovados pelo Conselho Diretor. 

lÍTULOU 
Do Pab i •• ônio 

CAPÍIlJLOI 
Constitu~ do PabinlÔl1io 

:\;:r~;::~,~:' :'::: '" .'.~':." :~. '~;c;: ~~:';:'~jO~ 

~ .. LIVIL DAS P~SSOAS JURk)\GA3 
'Jftclal. Dra. Lucy Figueiredo Héf.rgreave~ 
Rua HaMeld, 651/1505-06 

J'.dz de Fora - MG 

Art. 7 - O patrimônio original da FADEPEjJF é constituído pela quantia de 
R$5.000,00 (cinco mil reais), na data de sua instituição, conforme dotação 
constante da Escritura lavrada no Cartório do 20 Ofício de Notas de Juiz de Fora 
- MG, no Livro 486, Folhas nO 186 a 190 vO, e representados em moeda 
corrente. 

PLÍ1\j1 TINS C!rof.' 'úoflntônio áaSil,:, 
r~sidente 

"FADEPE 

...; 
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capítulo II 
Das clBTBis Bense Receitas 

Art. 8 - Constituem ainda patrimônio e receitas da Fundação a serem utilizadas 
na realização de seus fins e objetivos: 
I - as doações e subvenções que forem concedidas pela União, Estados, 
Municípios, entidades públicas ou particulares, por pessoas físicas e jurídicas; 
II - as rendas resultantes de aplicações de seus bens e valores patrimoniais, 
usufrutos e outros instituídos a seu favor; 
m - os recursos advindos de convênios, contratos, acordos e ajustes; 
IV - as receitas resultantes de: 

a) cessão de direitos; 
b) comercialização de produtos; 
c) prestação de consultoria e/ou explorações econômicas, 
d) prestação de serviços; 
e) provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua 

propriedade ou de outras operações de crédito; 
f) seus bens patrimoniais, de qualquer natureza, inclusive as 

provenientes da venda de publicações e produtos, 
remuneração de trabalhos técnicos, resultado das atividades 
de comercialização, ou de outros serviços que prestar; 

g) provenientes da participação da Fundação no capital de outras 
empresas e cooperativas, e em condomínio. 

V - outras formas de contribuições ou dotações. 

capítulom 
Da utilização do Pab'i11 ':lllio 

Art. 9 - Os bens, direitos e rendas da Fundação só poderão ser utilizados na 
realização de seus fins e objetivos, permitida, porém, sua vinculação, 
arrendamento, aluguel ou alienação, observadas as exigências legais e as deste 
estatuto. 
Parágrafo Únim. Os bens, direitos e rendas pertencentes à Fundação não poderão 
ser distribuídos, a qualquer titulo e por qualquer forma, aos seus dirigentes. 

Art.l0 - Extinta a FADEPE/JF seu patrimônio será incorporado ao patrimônio da 
Universidade Federal de Juiz de Fora. 
§lo. Em o patrimônio da FADEPE não sendo aceito pela Universidade Federal de 
Juiz de Fora, será ele revertido a outra Fundação, cuja finalidade seja o apoio 
às atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Juiz 
de Fora. 
§!>. Não existindo outra Fundação de Apoio à Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no caso do § 10 desse artigo, o Patrimônio será revertido a outra 
Fundação de Apoio a Universidade Federal, com sede em Minas Gerais. 

tiTULom 
Da Estrub.n'a Orgânka 

capítulo I 
Das ÓrgãDsde Deliberação e Adninistração 

Art. U - São órgãos da FADEPE /JF: 
I- Conselho Diretor; 
II- Diretoria Executiva. '\ 

I 

",.,.",.. 

froj. D élio ).ntônio tI4 SiLv .. 
Pr~sidente 
FADEPE 
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Parágrafo único - O Conselho Diretor é o órgão superior da FADEPE /JF. 
Art.12 - A FADEPE/JF terá seu funcionamento, fixado por Regimento Interno, de 
forma a atender seus fins e objetivos. 

Seção I 
ConseI1o Diretor 

Art.13 - O Conselho Diretor é o órgão deliberativo, normativo e de controle da 
administração da Fundação, compondo-se de 9 (nove) conselheiros designados 
pelo Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, escolhidos ,da seguinte 
forma: 
I - 2 (dois) conselheiros, servidores do Quadro, ativos ou inativos, da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, indicados pelo Conselho Superior da UFJF 
entre seus membros; 
11- 1 Pró-Reitor ou Pró-Reitor Adjunto da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF; 
m - 1 (um) servidor da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF e aprovado pelo 
Conselho Superior, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor; 
IV - 1 (um) servidor da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF, na qualidade de 
Diretor Executivo; 
V - 1 (um) servidor Técnico-Administrativo, indicado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação da UFJF; 
VI - 1 (um) representante discente, indicado pelo Diretório Central dos 
Estudantes. 
VII - 1 (um) membro da Diretoria de Radiodifusão, conforme disposto no art. 
28, designado pelo Reitor da UFJF. 
VIII - 1 (um) representante da Sociedade, indicado e nomeado pelo Reitor da 
UFJF. 
Art. 14 - O mandato dos membros do Conselho Diretor é de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução. 
§lO. A indicação dos membros do Conselho Diretor será realizada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias do término dos mandatos vigentes. 
§P. O representante discente terá seu mandato vinculado à duração do 
mandato dos Dirigentes do Diretório Central dos Estudantes. 
Art.15 - O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses, 
convocado pelo Presidente, e extraordinariamente, quando convocado pelo 
Presidente, ou ainda, por no mínimo 2/3 dos conselheiros. 
§lO. O Conselho Diretor reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros e 
deliberará por maioria simples dos presentes, exceto se este Estatuto deliberar 
em contrário. 
§P. Havendo empate nas deliberações, o Presidente do Conselho Diretor, além 
do voto ordinário, terá o voto de qualidade. 
Art. 16 - Perderá o mandato o conselheiro que faltar a 3 (três) sessões no 
decorrer de um mesmo exercício financeiro. 
Parágrafoúnim - O Presidente dará ciência ao Conselho e solicitará a designação 
de um sucessor na forma do art. 13, com adaptação do quorum, enquanto 
persistir a vacância. 
Art.17 - Compete ao Conselho Diretor, discutir e deliberar sobre: 
I - o plano de trabalho e proposta orçamentária anual, até 15 (quinze) de 
dezembro do exercício anterior ao da execução orçamentária; 
11 - o relatório anual das atividades, prestação de contas, os balanços e 
balancetes relativos ao exercício findo, podendo solicitar esclarecimentos e 
informações para sua apreciação; 

". ~ .... '"' :.-." ~ . ':' 1:~~·l~~;·~·tU~ 

. ·'O!.;; pt!S~Oi\Ç. JUR\D\GÀ~ 
Dra: L~cv FhJf~ei;edo Har'greave:, 
Hal1ald, 651 /1505-0e. 
Juiz de Fora - MO 

// 
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Promor \. iustiça 
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Parágrafo Único. O relatório anual e a prestação de contas devem ser apreciados, 
com Parecer fundamentado e aprovado, até o último dia útil do primeiro 
trimestre de cada ano. 
m - eventuais alterações no plano de trabalho e no orçamento anual, "or 
solicitação do Diretor Executivo; 
IV - a aquisição e alienação de bens imóveis; 
VI - sobre a estrutura administrativa da Fundação; 
VD - sobre plano de cargos e salários, vantagens e o regime disciplinar do 
pessoal administrativo da Fundação; 
vm - o Regimento Interno da FADEPE IJF; 
IX - adotar providências julgadas necessárias para assegurar a transparência e 
o controle das áreas contábeis e administrativas, dos fins e objetivos da 
Fundação; 
X - sobre alterações no estatuto da Fundação, solicitadas pelo Presidente ou 
por 1/3 (um terço) de seus membros, desde que devidamente fundamentadas, 
de acordo com a legislação aplicável e com o presente estatuto; 
XI - sobre os casos omissos neste estatuto. 
Art.18 - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: -----
I - representar a Fundação em juízo e fora dele, podendo delegar a 
representação ao Diretor Executivo ou designar preposto, com poderes 
específicos ou gerais, para representação da Fundação em sede judicial; 
II - cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes, as disposições estatutárias e 
regimentais e as deliberações do Conselho Diretor; 
m - presidir e dirigir os trabalhos do Conselho Diretor; 
IV - assinar convênios, contratos e acordos, ou seu preposto, designado pelo 
Conselho Diretor; 
V - praticar os atos necessários à supervisão dos serviços do patrimônio, 
administração das atividades e de pessoal; 
VI - movimentar o dinheiro e valores da Fundação, permitida a delegação, com 
poderes gerais ou específicos, ao Diretor Executivo; 
VD - admitir o pessoal administrativo e técnico-científico necessários ao 
trabalho da Fundação; 
vm - alienar bens, devidamente autorizado pelo Conselho Diretor e Ministério 
Público, nos termos da legislação; 
IX - apresentar os documentos necessários ao credenciamento junto à 
Universidade Federal de Juiz de Fora e ao Ministério da Educação; 
X - adquirir e receber bens, doações e subvenções, podendo delegar poderes 
gerais ou específicos ao Diretor Executivo. 
Art. 19 - Em suas faltas ou impedimentos eventuais, o Presidente será 
substituído pelo conselheiro Pró-Reitor ou Pró-Reitor Adjunto da UFJF. 
Art. 20 - Ocorrendo vacância no cargo de Presidente do Conselho Diretor, o 
Reitor designará novo conselheiro na qualidade de presidente, na forma do 
inciso 111, do art. 13, no prazo de 30 (trinta) dias, para mandato de dois anos. 
Art. 21 - O Presidente deverá encaminhar, a cada ano, a prestação de contas 
para apreciação do Conselho Superior da UFJF, após aprovação das mesmas 
pelo Conselho Diretor da FADEPE, nos termos do Parágrafo Unico, lI, do art. 
17. 

5eJ;ã>1I 
Diretoria Exea.diva 

Art. 22 - A Diretori.?I.Executiva é o órgão a nistrativo e executivo da Fundação 
e será exercida por um Diretor~. / 
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Parágrafo Úlico. Cumpre a Diretoria Executiva exercer a administração da 
Fundação, cumprindo a legislação pertinente, o Estatuto e o Regimento, e as 
deliberações do Conselho Diretor. 
Art. 23 - A estrutura administrativa da Diretoria Executiva será aprovada pelo 
Conselho Diretor, mediante proposta de seu titular. 
Parágrafo Únim - Visando a eficiência, agilidade e racionalidade dos trabalhos, 
poder-se-á contratar serviços de pessoas físicas e jurídicas. 
Art. 2t4 - Compete ao Diretor Executivo: 
I - adquirir e receber bens, doações e subvenções, por delegação do 
presidente; 
D - apresentar ao Presidente do Conselho Diretor, que deverá encaminhar ao 
Conselho no prazo de 15 dias, plano de trabalho e proposta orçamentária para 
o ano seguinte, até 60 dias antes do encerramento do exercício; 
m -- apresentar ao Presidente do Conselho Diretor, que deverá encaminhar ao 
Conselho no prazo de 15 dias, o relatório de trabalho, a prestação de contas, os 
balanços e balancetes, até 60 dias após o encerramento do exercício financeiro; 
IV - submeter proposição de alteração do plano de trabalho ou da proposta 
orçamentária devidamente fundamentada, ao Presidente do Conselho Diretor; 
V - solicitar ao Presidente do Conselho Diretor, convocação de sessão 
extraordinária do Conselho Diretor; 
VI - apresentar os pedidos de informação a ele solicitados; 
vn - representar a Fundação em juízo e fora dele, por delegação do Presidente 
do Conselho Diretor; 
Parágrafo Únim - O Diretor Executivo, quando exercendo a delegação, poderá 
nomear preposto para representar a FADEPE/JF judicialmente, nos termos da 
legislação aplicável. 
VIU - Assinar convênios, contratos e acordos, ou seu preposto, desde que haja 
delegação do Presidente do Conselho Diretor. 
Art. 25 - Em suas faltas e impedimentos, o Diretor Executivo será substituído 
pelo Superintendente ou por pessoa do Quadro da FADEPE, indicada pelo 
Presidente do Conselho Diretor. 
Art. 26 - Ocorrendo vacância, o Presidente do Conselho Diretor indicará novo 
Diretor Executivo, que será designado pelo Reitor no prazo de 30 (trinta) dias, 
para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

Seç;ãom 
Do Setor de Radiodifusão 

Art. 'Zl - Constitui órgão subordinado à Diretoria Executiva da FADEPE o Setor 
de Radiodifusão, destinado a atuação nas áreas de rádio e TV educativas. 
Art. 28 - São órgãos do Setor de Radiodifusão: 
I - Diretoria de Radiodifusão; 
D - Conselho de Programação. 
ParágrafoÚnim - O Setor de Radiodifusão terá seu funcionamento e definição de 
atribuições fixados por Regimento Interno próprio, de forma a atender seus fins 
e objetivos, o qual será elaborado pela Diretoria de Radiodifusão, submetido à 
apreciação do Presidente de Conselho Diretor e remetido para deliberação do 
Conselho Diretor. 
Art. 29 - A Diretoria de Radiodifusão é um órgão administrativo, compondo-se 
de 3 (três) membros indicados pelo Reitor da Universidade Federal de Juiz de 
Fora e nomeados pelo Presidente do Co elho Diretor, escolhidos da seguinte 
forma: ., 
1- 1 (um) Diretor-Presidente de Rádi e Educativas; 
n - 1 (um) Diretor de Rádio; _/ " 
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m - 1 (um) Diretor de TV. 
Parágrafo Prineiro - Os membros da Diretoria de Radiodifusão devem ser 
brasileiros natos ou naturalizados, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
idade, com experiência na área e apresentar reputação ilibada, nos termos da 
legislação aplicável. 
Parágrafo SegLncb - O cargo de Diretor-Presidente de Rádio e TV Educativas 
deverá ser ocupado por servidor professor efetivo da UFJF. 
Art.30 - O Conselho de Programação compõe-se de 09 (nove) membros: 
I - O Diretor-Presidente de Rádio e TV Educativas; 
II - O Diretor de Rádio ou o Diretor de TV, conforme matéria a ser apreciada; 
m - O Diretor da Faculdade de Comunicação da UFJF ou um representante por 
este indicado da mesma Faculdade; 
IV - 1 (um) Pró-Reitor da UFJF, ou pessoa com cargo equivalente, indicado pelo 
Reitor; 
V - 1 (um) Representante da Comunidade, indicado pelas associações 
profissionais regulamentadas da área de Comunicação (Sindicado dos 
Jornalistas, Sindicato dos Radialistas e Clube de Criação) através de uma lista 
tríplice, escolhido pelo Conselho Superior da UFJF e nomeado pelo Reitor da 
UFJF; 
VI - 1 (um) membro do Conselho Superior da UFJF, indicado pelo mesmo 
Conselho e nomeado pelo Reitor da UFJF; 
VII - 1 (um) Representante dos Técnicos Administrativos Educacionais da UFJF, 
indicado pelo Sindicato da categoria; 
VlII - 1 (um) Representante dos Discentes da UFJF, indicado pelo Diretório 
Central dos Estudantes. 
IX - 1 (um) Representante da APES - Associação dos Professores de Ensino 
Superior, por esta indicado. 
Art. 31 - O mandato dos membros do Setor de Radiodifusão é de 3 (três) anos, 
permitida uma recondução. 
Art. 32 - O Setor de Radiodifusão tem autonomia plena no que tange a assuntos 
técnicos (rádio e TV educativas) e administrativo-financeiros, observado o que 
dispõe o art. 27, podendo o Presidente do Conselho Diretor determinar a 
adequação dos atos do Setor de Radiodifusão ao Estatuto e Regimento da 
FADEPE. 

capitulo II 
Dos ÓrgãDscle Apoio 

Art. 33 - Constituem Órgãos de Apoio do Conselho Diretor e da Direção 
Executiva a Superintendência e a Assessoria Jurídica, cujo pessoal, inclusive o 
Superintendente, será contratado pela Consolidação das Leis Trabalhistas ou 
pela legislação aplicável. 
Parágrafo Único - A FADEPE/JF poderá, através de seu Regimento Interno, criar 
outros órgãos de Assessoria e Apoio, conforme suas necessidades de 
organização administrativa. 

Art. 34 - A Superintendência é o órgão de apoio e execução da FADEPE/JF e é 
exercida por um 'Superintendente. 
§lO. A Superintendên.cia é divida em Gerências, menor órgão da Fundação, com 
capacidade operacional~ 
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§2'. Cumpre à Superintendência exercer as funções de planejamento, 
organização, supervisão técnica e controle das atividades da FADEPE/JF. 
§J>. O Superintendente é indicado e contratado pelo Presidente do Conselho 
Diretor. 
Art. 35 - As competências do Superintendente serão aquelas definidas no 
Regimento Interno, em conformidade com o Organograma e o Planejamento 
Estratégico da FADEPE. 

~D 
Da A 5 :55::via Juridica 

Art. 36 - A Assessoria Jurídica é órgão de apoio, com a função de emitir 
pareceres, defender os interesses da FADEPE/JF judicial ou extrajudicialmente e 
praticar todos os atos pertinentes. 
Parágrafo Únim - A Assessoria Jurídica poderá ser efetuada tanto pela 
contratação de advogados empregados, como pela contratação de prestação de 
serviços por advogados ou Escritórios de Advocacia, nos termos da Lei. 

TITULO IV 
REGIME FINANCEIRO E SUA FISCALIZAÇÃO 

capítulo I 
Do Regime Fil1Cl'1Ceiro e da Fiscalização 

Art. :D - A FADEPE/JF prestará contas nos termos da lei, e divulgará seu 
balancete trimestralmente. 
Parágrafo Únim - Sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Ministério Público, 
incumbe ao Conselho Diretor da Fundação e ao Conselho Superior da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, a fiscalização do cumprimento dos fins e 
objetivos, e da prestação de contas da Fundação. 
Art. 38 - O exercício financeiro coincide com o ano civil. 
Art. 39 - O orçamento da Fundação é uno e anual, compreendendo todas as 
receitas e despesas, compondo-se de: 
I - estimativa da receita; 
D - estimativa das despesas. 
Parágrafo Únim - No caso de programas cujas execuções excedam a um 
exercício financeiro, serão previstas, obrigatoriamente, verbas necessárias para 

) suprir as despesas com seu prosseguimento nos exercícios seguintes. 

)l .' 

capítuloD 
Da Prestação de Contas 

Art. 40 - A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os 
seguintes elementos: 
I - balanço patrimonial; 
D - demonstrativo dos resultados apurados; 
m - demonstração do resultado do exercício; 
IV - demonstração das origens e aplicações dos recursos; 
V - notas explicativas às demonstrações financeiras; 
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Parágrafo Únim - A prestação anual de contas deverá ser apreciada pelo 
Conselho Diretor até o último dia útil do primeiro quadrimestre do exercício 
financeiro subseqüente, e remetido ao Conselho Superior da UFJF e ao 
Ministério Público em até 10 (dez) dias após a aprovação. 

lÍTULOV 
DASD~ÇÕ5GE~ET~Ó~ 

Art.41 - Os direitos e deveres do pessoal técnico e administrativo da FADEPE/JF 
são regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais normas 
legais aplicáveis. 

Art. 42 - Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham 
especial destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e no 
desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando possível, no 
acréscimo de seu patrimônio. 

Art. 43 - A Fundação não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro, ou 
participação no seu resultado, aplicando inteiramente, no País os seus recursos 
na manutenção de seus objetivos institucionais e empregando eventual 
superávit no desenvolvimento de suas finalidades. 
Parágrafo Únim - É expressamente vedado a membro, dirigente ou mantenedor 
receber bonificação, salário,lucro,remuneração,bonificação, dividendos ou 
qualquer vantagem, a que título for, por ter assento no Conselho Diretor ou na 
Direção Executiva. 

Art. 44 - O presente estatuto poderá ser alterado, desde que não contrarie os 
fins nele previstos e não altere este artigo, por deliberação do Conselho Diretor, 
em reunião extraordinária com pauta única, e maioria qualificada de 2/3 de 
seus membros, mediante proposta do Presidente do Conselho Diretor ou de 1/3 
(um terço) dos membros do Conselho Diretor, conforme inciso X, do art. 17. 
§lO. As alterações deverão ser submetidas à apreciação do Conselho Superior da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e do Ministério Público, curador das 
Fundações, para ratificação. 
§2'. As alterações somente entrarão em vigor 15 (quinze) dias após a aprovação 
pelo Ministério Público, permanecendo em vigor até aquela data o estatuto 
anterior. 
§3l. Caso a reforma não seja aprovada por unanimidade, deverá o Presidente do 
Conselho Diretor da Fundação, ao submeter as alterações ao Ministério Público, 
requerer que se dê ciência à minoria vencida para, querendo, impugná-Ia em 
10 (dez) dias. 

Art.45 - A Fundação extinguir-se-á: 
I - pela impossibilidade de se manter; 
n - pela inexeqüibilidade de poder cumprir sua finalidade; 
m - por deliberação do Conselho Diretor, por aprovação da maioria qualificada 
de 2/3 (dois terços) de seus membros, referendada pelo Conselho Superior da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e aprovada pelo Ministério Público. 

Art. 46 - O Conselho Diretor da Fundação terá 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da aprovação dessas alterações, pg.r dequar o Regimento Interno que 
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Parágrafo Único - Incumbe ao Superintendente apresentar a Minuta do 
Regimento ao Presidente do Conselho Diretor, em 120 (cento e vinte dias) para 
aprovação. 

Art. 47 - O presente estatuto entrará em vigor após sua aprovação pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e inscrição em Registro Público. 

Juiz de Fora, 09 de JU1ho de 2fXB. 

Prof. Antonio da Silva 
Presidente do o elho Diretor da F ADEPE 
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fundac;íio '~~ Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão, da UFJ 
, Universidade Federal de . , For 

UFjF 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
DIRETOR, J?A FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO' AO ENSINO,PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UF JF - AOS NOVE DIAS DO MÊS JUNHO DE DOIS 
MIL E NOVE, ÀS 14:00 HORAS ATENDENDO A CONVOCAÇÃO DO 
PRESIDENTE -DO CONSELHO DIRETOR DA FADEPE PROF. DR. HÉLIO 
ANTONIO DA SILVA, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DO CONSELHO 
DIRETOR PARA DELIBERAREM SOBRE A PAUTA CONSTANTE DA 
CITADA CONVOCAÇÃO. ABERTO OS TRABALHOS A SR. PRESIDENTE 

- DO CONSELHO DIRETOR CONSTATOU A PRESENÇA DOS SEGUINTES 
CONSELHEIROS:PROF. CARLOS ELIZIO BARRAL FERREIRA , PROFa

• 

FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELLI, PROF.KLEBER RAMOS 
QUEIROZ, SR. 'SEBASTIÃO LUIZ DE AQUINO GIRARDI, CONFIG:URANDO 
QUORUM. DANDO PROSSEGUIMENTO O ,SR. PRESIDENTE DO 
CONSELHO DIRETOR, PROCEDEU A APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2008. OS SRS. CONSELHEIROS OUVIRAM 
E VIRAM ATENTAMENTE A APRESENTAÇÃO APROVANDO-APOR 
UNANIMIDADE. O SR . PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 
MANIFESTANpO SEU COMPROMETIMENTO COM A ADMINIST~ÇÃO 
DA FUNDAÇAO AO' PRESIDIR UMA EQUIPE CUJA RETIDÃO DE 
CARÁTER E COMPETÊNCIA TORNAM':'SE PALPÁVEIS NA ,PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2008, REVELA UM PANORAMA;DE )'J ~rl';.7) 
TRANSPARENCIA QUE REMETE A UMA PERSPECTIVA DE SEGURANÇA ~ g:r:; J 
E CRESCIMENTO ALICERÇANDO O APOIO IRRESTRITO DA FADEPE tfl~~ fi 
PARA QUE A UFJF CUMPRA SEU MISTER. EM PROSSEGUIMENTO AOS :i. àt f:: fi ii.} 
TRABALHOS O SR. PRESIDENTE DO ,CONSELHO DIRETOR DISCOm;u:U élJ li~.., =',~ 
SÔBRE OS MOTIVOS QUE ENSEJAM AS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS,O.? ~~.~ :1 
QUE FOI AM~LAMENTE DEBATIDO. OS CONSELH1i2IROS APROVARAM~ ~ ~.~ ,: 
AS ALTERAÇOES POR UNANIMIDADE E SEM OBJEÇOES.CONSTATANDO~ ~ ~É ~~ 
NADA MAIS !JA VER A TRATAR E TENDO CUMPRIDO A PAUTA, O\i") ~~ jg.ii 
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR AGRADECEU A PARTICIPAÇÃO g ~ ~ ~ 
E PRESENÇA DOS SRS. CONSELHEIROS DA FADEPE/JF, ENALTECENDO ,'" (.) <j. 

A SERIEDADE E PROFISIONALISMO DE TODOS, DETERMINANDO EM ' 
SEGUI:QA A LAVRATURA DESTA ATA, QUE LlDA E AClIADA CO~TA t. \i 

ASSINAD SENTES. . n. \\A h~íJ Õ10"-6 
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JINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVt~RSIi)APE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

i 
I 
I CONSELHO SUPERIOR 

I RF.sOwçAo W 22/2008 

I 
! • 

I 

Referenda nome para assumir a Presidência ela 
FADEPE. 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 
stribuiçõcs, tendo em vista o que consta do Estatuto da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino,Pesqüisa e Extensão """ FADEPE - no Art. 13, Inciso IV, e o 
que foi dcliberáclo, por J:üaiória,cm sua reürütló ordinária do dia 30 de setelilbi:o de 2008, I ". , 

I 
-:1 .. RESOLVE: 

Art. 10 - REFERENDAR o nome do Professor Hélio Antônio da Silva como 
Presidente do Conselho Díretor da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensã.o ~ FAD,EPE. 

I 
Art. 2,0 - Esta RboluçãO el}tra c111'yigor na data de sua assinatura. 

1 ,~. ". • .. ".'. . ' 

i ,," ',," .> .. ,:.!'·;ir\~:;/:.')·;. . 
Juiz dé]~'ora;Ç3'{réIi6:;S'jõtembi:o de 2008 

! ...~. " ..... ,':; '.-. .' ':; ~ 
,;.' .. 

I 
Elaine de MeJ/o Campus M~lt 

Escreven!e Svb~lII\ltli ; 
4.' Ofício Ó .. N~t3§ : 
.Juiz de Fú .. a . MG . 

) 

.. ,,>~~. 
Basilêu Pereira Tavares 

Secretário Geral 
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TA8ELlONATO DO 3 0 OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de são João Nej:lOmucenó,261 - Centro ;CEP 36016·081~·,)uTz de Fora -MG 

CmiJ)s A 

CARTÓRIO ORMiNDO f\" 
3° OFicIO DE NOrAS 

.' r<UA SÃO JO,A,O ? 61 

TELEFONE" 32153111'\ 
~-~-~1oI'-"~I'!'~-'-_,"';.,J:;' .. 

Autenticação válidá 
para o anverso. 

Verso em branco 
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10 TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG· 

TA B E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

..... CERTIDÃO NEGATIVA 

GARLOS ALBERT01'EIXEIRÂ. DA; SILVA, 19 Tabelião de Protestos de Letras, 
Notas'Promlssórias;Duplicatase outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Fora,.Estadode<MillasGe~aisiem 'pleno' exerdcio, e LÚCIA DE FÁTIMA 
l\!I().REIRA.FERNA.NDES,éALEXANDRE PEIXOT()., '. Tabeliães Substitutos. 

, ", ',' ('." ' " ,', .' ',' ':," ';', " ',;, 

CERTIFICA que reyéIldô os livros< sob f?uaguarda de Registro de Protesto de 
Letr::is,N&taSÉró:i:nissórlÇis, '. Dirpliç:ataf? :.~outros.títulos de dívida, neles não 
,enc6nt:r0'u:neIlhufu;referéntéare~ponsabilidadede: 

*~*-*-*:.:*~*~*~*~*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*"*~*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-, 

lI;E~IO ANTÔNIO pA SILVA, CPF 209.625.506-63 . 
'. " ", 

*~*~*-*"'*~*~*~* .. *~*~*.*-*~*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-, 
*~*_*.:*i_*~*_*~*~*_*_*~*_*_*_*_*,*~*~*.*_*.*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_, 

EstaCêrtidão se refere aos último(s)5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade.de Juiz de Fora, do Estadóde Minás Gerais, aos vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as (l2)doze. horas. ' 

lbild:i de rdilmo ?flO1'el"o :pefln.lldu 

Estacertidão,sosereferello nom~A~. ~~~~Jt~~l~ de identidade, tal como aCIma 
grafados,riãoabrangéridonomes e documéntos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes 'óuresultantés de erro pedido respectivo. 

Emolumentos 
18,66 

Tx;Fisc. 
3,77 

Total 
22,43 

001917 

Ib 
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2° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA ...... 

TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALH( 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12° ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.*.*.*.*.*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

HELIO ANTONIO DA SILVA CPF 209.625.506·63 
*.*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2° TABELIONATO DE PROTESTO - TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA - MÔNICA HEDWGE LHO e CLAUDIO MELLO DE SOUZA 

R. Halfeld, 807 12' ando - 3601 - o_ . .: (32) 3215-6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

001542 

q-



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

:~.:: ",:.:-' () () : .. :~ CERTID~O CiVEl ~EGATIVA - PESSOA NATURAl/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b.:::.nc:o d(:;! dadG·~:. dF.:·::.t.:~ C:Gmr.·\tc:.:·:~, CDm .~\ Gb=.ef""\l·~Ú)C:l.::i. do PROl,JIf'rIEt··jTD ~"'.r;: lb:l./CG~J .. /;~·~OOé"::, d.:í, 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das aç5es Cíveis, •... ,'". 

1" ,:"In:L J.I·;;'. ~ 

P0blica Estadual, Fazenda P0blica Municipal, Fal81cias e Concordatas, Registros 
Fúb 1 :i. co':;;, ~:~u c:e::;s(5E'S E' f!:!U. S Ê.~n C:l ::3.:; E,: X c!?:: t.uac! os D':::· 'fe i 1:0::. dE: compE' t Ê:;n c i .:~ d Ü :.JiJ, i Z {·~.dG 
Especial, NADA HAVER CONTRA: 

HELIO ANTONIO DA SILVA 

JUIZ DE FORA, 28 ae 13:49:19 

(~, 

I, ,r, H~~!... J G f~ii\~})F~I::. B :;~~:l~\iDf~;Ü COELHD 
ESCRIV~(O' DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraç~o ou tentativa 

Esta certid~o sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p0blico. 
~ara maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissào. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM eOlUeeI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

;""I:::..r~n!fU!OO~ De: ~~rroe 
i:.~fJNTAOOR1A E TESOURAR:/J 

CE~="""'·~ L =-..,. ,...·-_,OA~_ • • .. ..... ......... -t ~ 1..!.l x.. ~ 1 ~; , GD' 

.JUtZ O:: ~ORA I M.G 

"'A ....... -

11' 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Fl.. ( ::.) = 0(::1 de ()O3. 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CRIMINAL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/C8J/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiçJo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F .:"1.1 i in i:?: n to::' j"es;; d t:~ T ó ::::: i CO'::';1 d!:~! T i:··.~~:n~. j, to e d ~?~ com pf:.~ t "é'f": c], .:":'\ do :.J(i.:-- i, t:' X CE' tUi:\d 0"5 D;;~ i:€~ i t.(),::. 
C: (.:.:: C{)mpE-::'t. i;3:;n c:L..::-~ do 1,'.Tu.i Z.3.dCi E~;;pf:~c:i~~\l, Hr:'iDi; Ht-ii'.j!EF~ COhiTHi; ~ 

HELIO A~rrONIO DA SILVA 
CPF: 20962550663 

COEL.HO 
ESCRIV~(O) Dl JUDICIAL 

i::~ T E j .... !ç: 'f:~O ~ 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura aera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissJo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP~ 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



JUSTiÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA - MG 

RUA SÃO SEBASTIAO , 772/776 Telefone 32 3216 0237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: HELIO ANTONIO DA SILVA 
Inscrição: 017544880221 Zona: 152 Seção: 127 
Município: 47333 - JUIZ DE FORA UF: MG 
Data de nascimento: 24/05/1954 Domiciliado desde: 31/05/1994 
Filiação: MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA 

ANTONIO AL TINO DA SILVA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 27 de maio de 2009. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO El.EITOR 
Rua São Sebastião. 772f176 . Centro 

36015-410 - Juiz de Fora - MG 
"O conceito de quitação eleitora , cicio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 267, DE 14 DE ABRIL DE 2008. 

o Magnífico Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no 
exercício de suas atribuições legais, e em conformidade Com o Estatuto da Fundação de 
Apolo e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão da UFJF, FADEPE: 

Considerando que há necessidade de indicação de Diretor Executivo para 
compor o ConselllO, bem como as atividades pertinentes, constantes do Estatuto daquela 
Fundação de Direito privado, credenciadá como Fundação de Apoio da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, 

Considerando que o Estatuto da FADEPE determina, em seu art. 13, IV, 
a indicação do Diretor Executivo pelo Reitor da Universidade; 

RESOLVE: 

Art.!·, Nomear a Servidora Docente Fernanda Finotti Cordeiro PerobeIli para o Cargo 
de Diretora Executiva da FADEPE a contar de 01104/2009. ' 

Art.2" Dar ciência dessa nomeação ao Presidente da F ADEPE, para que tome as 
medidas cabíveis, nos termos estatutários. 

Art,y. Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se por afixação. 

Juiz de Fora, 14 de abril de 2009. 

~'''"'-o<- (IL..~. &. f.c~-; 
Prof. -rir. ~nriqjb Duq;.e d& Miranda Chaves Filho 

Reitor 

CONFERE COM r ORIGINAL 
. ~ I Mil I 4m2 

FA ' 
TABEL10NATO DO ,tf.<.l OFÍCIO DE NO'I'AS . 

RlJ<'I5sm")fW SiY.JJçã!:::Ntlpçw,:.l~. 261 M Cení,o ~CE:? S6ú10,031 . Jui;.:. dê F~).f(i M t.€'", 

-----r,~~''7!('f-I,-;.L.'"1i. ,v,.,,"':rm. !.!f"Jh...----
'Si ·'!'HINTENDENTf 

F/:DEPf:: 

23 
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6 Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(".)" 001 de, (lO 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
b.?.nco de tbdn~:. df.,~';t.:\ c:om.:H·c<.\, com a ob·",f:'!'·vAnci..?. do PPOVlt'IFJHO HQ 161/CGJ/?OOb, fi 
CorreY2doria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESE~ITE DATA, no qu 
se r2fere aos registros de distribui;àu das açSes relativas a Crimes Comuns 
F .:\.t i fhi:~n tül"(~:::;;. ~I \,i !;~ T ó Y-. i cC~':~"':l dj:~\ T Y"~\n/:-' i to t~ d ~~:: com pe t."én r::i. .:~ ~J n J(i.i""'"i!l 8 X ct~ tu.!:\d ü~~ 05~ "fE::f."Í.D 

de tDmpi::lt·~:~tr~i.:i.~t (io JU:i,ZEtdo E'::~ps:c:tal~i hl{iI)i=-: Hti\}Fi:;.~ COl"JTh:i:~; 

FEh~hliih!Dfi F I hiO rr I COi~DE .ll:;~U PFh~OHEl..!.. 

t:T EhiÇ'i.\U:: 

JUIZ DE FORA, ?9 de 

HÉ:L. I U (lhml~ ~~ 

Ef.:;Cj:;.~ I VY~( U 

Certidio composta de 001 folha(s). 

de 2009 - 11=23:04 

Df)CU.fh~,.=,lnt() f!.:m:f.t:i.do p()r pi:·OCt.~~:~~;;.::\ml:~~I·ttG i.::l(:::t.i'·bnico., {;1uEllqtJ.i:::f t:!mE:nd.~~ nu 1:·~~.·::iUi:·a (J~ .. ~:!l' 
.~~ U.·~!. i l"t :~/ .:,.1 :i. ti .::t d (~I 1;':: .::~(.:: r /~. (:on .~~ i J:t ~:: F" .:':~(j a COHIÜ :i. n d 1. c i () (j 1:: pO J

:: .. • !:~ i I·./t·;!]. ~:\d u.l t~:~ ~" {.~.I~;:i.-in nu t(:::t"j t .. ::\ t i \} 

E·:; tE, CE' !'-1 :i. d ~~\O ';;ó (~ vj l:i d ü no Ol'" :í. (I j ri a 1. ou ti 12'·/:1. il "<ftH:~n ·u=· .:;u h~!"I t i cada por o"f i C:l "lI púb 1 :i. c 
p .::i.lr a ifia i ri i1 ' SEli] U tI" ·~·:;.n r,:;~!, cC!n 'f i ta a q i'-.::J.'f: i .;':\ ti o nom(·~ so:l. :i. c:i. t.:"J.tl G!I i;~ ti .::\ t.::t i~ hol" ~:l fi t::~ i:.:'tn 1'::;':::· Ei. 

IJM .. Oh: F:ECOLHIDU:: Wj:· '1.813 UlU{j""nW PEtdS E OITU'rU~ E DITO CEhlT{WO~)) 

FóRUM BEhiJAMIM COLUCCI 
R" MARECHAL DEODOPO,662 BAIPRO: CE~ITPO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MI~MS GERAIS 

iS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de VVl 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~o CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
bEi.nco (1i:.7f d E!.d e)':::· d~~I-:;t.=·:. CGffJ-:":tr"ca, com E~ DDSf.!f"\!-g(rtc:ta dD Pj~~ü\lIiilEhiTO NS 161/~CG~I.·/~':~()(}f:.'~i da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros 
PÚblica Estadual, Fazenda 

de distribuiçâo das aç5es Cíveis, Família, Fazenda 
Pt.:·~bl:i.c.::!. f-=!u.n:i.c::i.paJ.;f Fii.lé'ncié"ts e Concoi·-d~~.t.as, !:;~egi::j.tro·:::, 

do Ju:i, z<~,do 
~special, NADA HAVER CONTRA: 

FERNANDA FINoII CORDEIRO PEROBELL 

HÉ:L.ID COELHO 
ESCRIV~(o: pO JUDICIAL 

i~: TEf\iÇ~f~O ~ 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pGblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E DITO CE~rrAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
K. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO~ CE~ITRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

- " 20 



10 TABELIONATO DE PROTESTOS 

() 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

,CARLOS'AbBERTQ TEIXEIRADASILVA,l°·Tabeliãode,protestos de betras, 
::NotasPromiss6rias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Fofa, Estadode:l\1inas' Gerais, em pleno exercício, e bÚCIA DE FÁTIMA 
lViÔREIRAFÊRNANDES,e ALEXANDRE PEIXOTO, Tabeliães Substitutos. 

o , <~' ',~, " ," " ' , '~',' , j. '" ," , " 

CE~TIFrç.Aqu,~ revéri.do,o$livros sob sua, guarda de Registro de Protesto de 
bétras, Notas'P:romiss,6ria$; Duplicatas e, outros títulos, de dívida, neles não 
encontrôun,e4hxim, :r~ferente~responsabilidade de: 

*~*~*~*~*;*-*~*-*-*~*-*~*-*-*-*-*.*;*-*.*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-, 
FERNAND.AFINOTTI 
CÓRIJEIRO, PEROBELL 

CPF 987.654.856-53 

*~*-*-*-*-*~*~*~,*'~*,~*.-*~*-*-*~*-*:*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-, 

Esta Gertidão se refere, aos,último(s) 5 (cin.co ), anos. 
',; , ',: ' . 

O suprareferido'é verdade, ,e aQslivros acima mencionados me reporto e dou fé. 

CidadedéJüii de Fora., do Estadode Minas Gerais, aos vinte e oito (28) de maio 
ded~ismH'~ nove (2009) as (12) doze"horas,. ' 

~~~~~,' ~0~~~~ 
Carlos Alberto Teixeira da Silva 

Tabelião 
DAda de :r:dflma '7f[O,.e/ra'Ttr"sntÚl 

,Esta,certldãos6serefere aon6~e ~u~~11~rii:Ilto de identidade,tal como aCIma 
, grI:lJados,nãoa:hràngendoIlomes e documentos diferentes, ainda que pr6ximos, 
invertidos,semelhantesou resultantes de erro pedido respectivo. 

001929 
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DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG L\h":C3:~ j 
TABELI~O: SEBASTIÃO MEllO DE SOUZA .,fi. ~ 
TABELlAES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMAL! 

CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HAlFELD, 807/12° ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras , Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 1 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*~*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELL CPF 987.654.856-53 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de, Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) quatro (4) de maio de 
dois mil e nove (2009) as nove horas 

2° TABELIONATO DE PROTESTO" TABELIÃO: SEBASTIÃO 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZ - , ALHO e AUDIO MELLO DE SOUZA 

R. Halfeld, 807 12' an O .: (32) 3215-6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc total 
3,77 22,43 

TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Nepomuceno, 261 - Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora - MG 

Declaro ser ::1uténtica ::1 presente fotocópia cujo original me foi 
apresentado D que dou fé. 
Em tes - a verdade. 

Em!)1 

001324 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA - MG 

RUA SÃO SEBASTIAO , 772 I 776 Telefone 32 3216 0237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: FERNANDA FINOTTI CORDEIRO 
Inscrição: 097112780205 Zona: 69 Seção: 56 
Município: 42650 - CARANGOLA UF: MG 
Data de nascimento: 14/02/1974 Domiciliada desde: 22/06/1990 
Filiação: LECY FINOTcTI CORDEIRO 

ADIEL CORDEIRO 

Em 5 de maio de 2009. 

/- L/ 
./ G;~ bW~- TÉCNICA JUDICIÁRIA 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da JustiçâEleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e nãO remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." ! 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em jl:dgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdad~, .' TABELIONDO 30 OFÍCI~ D~ N<>-rAS .. .-~ 

Rua Barão de São oa' -- omuce o, 261 - centro -CEP 36010-081 - JUIZ de Fora - MG 

sente fotoc.ópia c.ujo original me foi 
f 

'~~:....:>,I\r+--\--_\da )ferdade. 
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EMOLUMENTOS -+ 2,52 
TX. FISC. JUDICIÁRIA -+ 0,99 
VR FINALAOUSUÁRIO-+ ;3,51 



Ó Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s) 001 de 001 

CERTID~O CiVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido Que, pesquisando o 
b.::'!.ncD dEI d~:;.c~G·::' t:1Elst.=·~ cc)m.:"!.tc~'~., com .~i. c~b·::.€~rv·~~·nc::L,7i. do Pi:~~Oi,JIi?iEi· .. JT(} f\I::;! lljl/CG;)/':;::üüé;. di',. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no Que 
se refere aos registros de distribuiçáo das açaes Civeis, Família, Fazenda 
Pc'i.bl:i ca E":::. t.aduaJ.:f F.=;~~fi:!nd,:t Pi.~tbl:f. C':'t i=1u.n :i. c:i P':tJ.;t F.~-\l §"n c:L.:·~s: .. E: CGnc:or·d.~tas!, f~eqis. t.rGS 

f::(tb}]. C()'::)!' :::~u C:E:I':;~~:(:~(':::-; i:::: i=iU"S i:~n c :i. ~i.;; e x CE' "t.u·:id DS DS '1= e :l to:;'" . d t:! CDm p(? t L~'n c :I.,,;\ d C} Ju i Z -:1dG 

Especial, HAVER CONTRA: 
LENIO DE PAULA MOTA 
l:I~G I~ i.~ ... B:~:}:t 1. :l ::}.i 1;'1G 
DATA NASCIMENTO: 26/02/1947 
PAI: FRANCISCO TIBURCIO DA MOTTA 
M~E: NIVAIR PAULA MOTA 

C",'! ' •.••..••.• 
~ .. : J. -:::. '::;. '::- i::! 

14502004469-2 08/04/2002 
SECRETARIA: FAZENDA MUNICIPAL 

14505230005-3 19/07/2005 
SECRETARIA: FAZENDA MUNICIPAL 

JUIZ DE FORA, 28 de 

ESCRIV~(O: DO JUDICIAL 

Certidào composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidáo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hera de emissào. 
VALOR RECOLHIDO: RI 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CE~ITAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

,,.v .. : .,.I ..... 



./\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). UUl de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b.:?.i"I co ij t:.1 ci .:::,:] G=· d p'::' t.;:!, c:om·::'t r" C~:t., com a o b'~::'E:' fv',â'n c:i.3. d iJ P!iD\.i I !i'!Er··~Tfj r\i~} 1 ó 1./CG,J .. /;~OOI::;. d €~ 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais 3 AT~ A PRESENTE DATA~ no que 
52 refere aos registros de distribuiçâo das aç6es relativas a Crimes Comuns, 
F,·:\l:i.mE!nt~'.rEr'::'!i df.~ "róxico-:.:., dE:' TI/·'2i:n'::.i te: E: di:':'! cGmpt:·:t'é'nciE!. do a(\r--i!! E:::(CE:tuadü'::. os 'f!~~:t tos:. 
de compet§lcia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

LENIO DE PAuLA MOTA 
CPF: 08866228672 

JUIZ DE FORA, 28 de de 2009 - 13:48:38 

H~LIO ANDR= COELHO 
ESCRIV~(OI DO JUDICIAL 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
(:Í(.:: tri~.u.d(0" 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 

Para maior segurança, contira a grafia do nome solicitado, a data e hora ae emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CE~ITRO L~~~ 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

(' 

, ' ~' 
~. '. ',' ~. ,\ ,1. " •• I .' ' 



10 TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

C:EltTIDÃO NEGATIVA 

CARLOS AliBERTCr :TEIXEIRADA SlLVA;lioTabelião de Protestos de Letras, 
Notas:pr~Il1i~S9Úas,Duplicat~se outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Fqra,Estado. ·de Minas (}enús, em pleno exercício i e LÚCIA DE FÁTIMA 
MÓEEIRA:FERNÂNri·ES,eALEXANDRE PEIXOTO, Tabeliães Substitutos. 

() CERTIFICA que revertdoos livrds.sobsúaguarda de Registro de Protesto de 
Letras, Nota.sPrdm.issórias; Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontroune:nhum, referente a responsabilidade de.: 

*~*~*.*~*~*-*~*-*~*-*-*~*-*~*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

LÊ'NIQ DE:pAULA DASILVA CPF 088.662.286-72· 
*~.*..;*-*-*-*-*"*~*-*-*~*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-* .. *-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 
*,*.*~"Ii._*~*_*-*_*-*_*-*-*-*-*-*-*-*~*-*~*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*~~ 

. Esta CertIdão se refere aosúltirno(s) 5 (cinco) anos. 

08ú~~a referido é verdade. e· aos llvros<acima men.cionados me reporto e dou fé. 

Cidade.deJuizdeForâ:,doEsta,dode Minas Gerais, aos vinte e oito (28) de maio 
dedoismil:en,Qye.(2009) ai:> (12) doze horas. 

Pikt>r~~b~~···· ~'.Qk~ 
Carlos Alberto Teixeira da Silva 

. . . ..Tabelião 
l2Aéúr de rdtlma. ?1l01'tl1'Q rt1'1fISndt~ 

. TAB, SU!SSTITUTA 
Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade,tal como aCIma 

. grafados, não abrangendo nornes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, sernelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

Emolumentos 
18,66 

Tx.Fisc; 
3,.77 

Total 
22,43 

001918 



2° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHI 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807112° ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

LENIO DE PAULA DA SILVA CPF 088.662.286-72 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e oito (28) de maio 
(2009) as nove horas 

. 20 TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBS1rfUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA - MÔNICA HEDWGES P. RAMALHO e CLAUDIO MELLO D ·OUZA 

R. Halfeld, 807 12' and. - 36010- 0_ uiz d ra - el.: (32) 3215- L 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

001543 



JUSTiÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA - MG 

RUA SÃo SEBASTIAO , 772/776 Telefone 32 3216 0237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LENlO DE PAULA MOTA 
Inscrição: 051365670272 Zona: 349 Seção: 208 
Município: 47333 - JUIZ DE FORA UF: MG 
Data de nascimento: 26/02/1947 Domiciliado desde: 15/04/1986 
Filiação: NEVAIR DE PAULA MOTTA 

FRANCISCO TIBURCIO DA MOTTA 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 27 de maio de 2009. 

""~~~o-_._~-, 
CENTRAL DE ATENDH\ .. ~ENl'O AO ELE!T 

Rua São Sebastião, 772/776 - Centro 
36015410 - Juiz de Fora - MG 

"O conceito de quitação eleitora ne a p enitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerclcio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



DECLARAÇÃO 

Eu, LÊNIO DE PAULA MOTA, portador do RG N. 6831119IMG, 
inscrito no CPF sob o n. 088.662.286-72, declaro não participar de direção 
de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
município de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Juiz de Fora, 01 de junho de 2009. 

LÊNIO~!t.. MOTA 



( 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lênio de Paula Mota portador do RG n06831119/MG,inscrito sob 
o CPF de nO 088662286-72,declaro não estar no exercício de mandato 
eletivo que assegure imunidade parlamentar,nem exerço cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra 
foro especial. 

Juiz de Fora 01 de junho de 2009 

LÊNIO nft'f:.OTA 



UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N°. 444, DE 17 DE JUNHO DE 2009 

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercício de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Estatuto da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão da UFJF, F ADEPE: 

Considerando que há necessidade de indicação de Diretores para 
compor a Diretoria de Radiodifusão, bem como as atividades pertinentes, constantes do 
Estatuto daquela Fundação de Direito privado, credenciada como Fundação de Apoio da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, 

Considerando que o Estatuto da FADEPE determina, em seu art. 29, à 
indicação dos Diretores pelo Reitor da universidade; 

Considerando ainda que compete ao Reitor a indicação de um Pró­
Reitor ou Pró-Reitor Adjunto para a composição do Conselho Diretor nos termos do inc. II 
do art. 13 do mesmo estatuto citado no parágrafo anterior; 

RESOLVE: 

ART. 1°. Nomear o Servidor Técnico Administrativo em Educação Paulo Roberto Soares 
de Oliveira, para o Cargo de Diretor-Presidente de Rádio, TV e Mídias Alternativas. 

ART. r. Nomear o Servidor Docente Kleber Ramos de Queiroz, para o Cargo de Diretor 
de Rádio. 

Art. 3°. Nomear o Servidor Docente Rodrigo Fonseca Barbosa, para o Cargo de Diretor de 
TV. 

Art. 4° Indicar a Servidora Docente Maria Isabel da Silva Azevedo Alvim, Pró-Reitora de 
Planejamento e Gestão, como membro do Conselho Diretor. 

Art. 5° Dar ciência dessa nomeação ao Presidente da FADEPE, para que tome as medidas 
cabíveis, nos termos estatutários. 

Art.6°. Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 7°. Publique-se por afixação. 

Juiz de fora, 17 de junho de 2009. 

/~ __ :i) ____ ~c. kL~~ __ . 
Prof. Dr. g~iq~ Duqu~ Miranda Chaves Filho 

Reitor 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
:jU~3TIÇt'~1 CGt:'iU!'i! 

CERTID~O CiVEL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

~Lls'. 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
:)~:·:.nco df.~ d.::tcIDS de~;ta CGinEtl"'Cif..!; CDm ét übSErr-\i'.â'nci':t do PF.~O\Jli~Ei···jTD r··~f:1 161../CG:J/t~O()6!i d.3. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no Que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Cíveis, Família, Fazenda 
l:'t ú bl:t c:.:~. EslEtdU.·;:!.1 ;l F{":!.:z*?nd~:!. FJ.:'i.bl i. c:a i';'iu.n i. ci pa,I:1 Fi.tl E;nct.:'!.s e Cüricoí'-da t.i::~S;i F~eqi~:.tf··G·=, 

P!.:i.b 1 :!. CD~::·, Suo C:f.:··=.S~~:E:S f:' (;u. ~~. ~;~in c: j .. :~.!! (i!.::Z: Cf~ t.u·:~.d C~:· G':; 'f:Et:1. to'::; d I:! com pe t ~~n c :i.':1. do :.Ju i Z i-\dü 
Especial, NADA HAVER CONTRA: 

PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 

JUIZ DE FORA, 28 de de 2009 - 13:44:07 

:::-; T E !\.tç: 1~;G ;; 
Certidào composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenaa ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçào ou tentativa 

Esta certidâo Só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pGblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E DITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CE~ITRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

, I "I 



( 

A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

fJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
,J U~iT :I: Ui COl'1Ul'"! 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando 
do PROVIME~rrO NQ 161/CGJ/2006, d b.::~nc() d!;~ dadü'=~ dt:~ht .. :·:~ cüm.::·~tc"::t!1 Cüih ~':l C)b·::~€?rl·~!:;~fnc:ia 

Cort~'~(J(:·:;dor:i'::i.··"G:::.::r.:'il !:It~! Ju'~;t:i.i;.~{ do E~;~tadü dt:: i;·i:f.n.~~.s.~ Gf·~t".::li~:;~, '~TÉ: ~~ PF\ESEh!TE Dt}T{i~t no quo 
.~}~!! (t.~-rt:~re a!:)':~ I:·(·.~(l:j./:'itrü~:; dt~~ d:i.:.;tr·:lbui::;~~Xü d';;lS ~:!.{;ê)i:?l':~ ft:11i.1.ti\.:a~::~ i:\ Cr:ii·IIf.~·::; C()mu.n~:i 

F .:?-.1 i mi:~n "/:."'. !'.p~" di:'.' T ó x :1. co~:,., ti i:~ T r:~i"n:':;:l to (,? de COil"lpi::~ t ;;;:<:., c :i .. 'i. do J!)I'· j.!, I? X Ci:? tuad os us ·rE' :1. to 
d E' Cüilip!:~ "!:.~jin C). a do ;.1 u:i. "1 .:'.f! ü E ~:; pF! C :i .. :\ 1!, 1',1(.:1))(.:\ Hfi')EH COI,H !:;~fl:: 

PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 
CPF: 60172649668 

?tTEhíÇ'l.UJ :; 

JUIZ DE FORA~ 29 de 

Hf:::!...JD (i H)) !:(I; 
E~3CF: I V{.~ (() 

CertldJo composta de 001 folha(s). 

de 2009 - 11:23:34 

" 

JUDIeI?i!.. 

Documentü emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda nu rasura ger 
":iU·:!. :i r~ \J':'-t 1. :i. dadt~ t~ :~;.E;I" .::l. ~:~,}i·t·:~.:i. fi ti: j" ad ü como :i. nd:í. c i~) d E' pO~~.J~~:t. \/el .:':ttiu:l, t!:! il" a Ç~ItO ou tf-::n ta t:i \.' 

E·,; t .::< ;.:.f~ r t i d ~~~ü ~;;.'., (=: \' .:\.1. :l ti ü no ü I'":i. ij :i. ri ,:; J. ou d t~V :i. t! .;HHi::.'1"I t~? au t;:?rl ti. c<:,d ,:\ po r cd' :i. c:t .::l.1 pÚb J :i. c 
p.~ r .:~ m·::t i ür Si:.~9 U l:' ·::tn t;·~\, i:~)n 'f i ll'.:} a ~J I."' .::\ f :i.'::i d!] rtOinf:? Sjo], i c :1. t.::i.dO!i ·::t d .;':l t.:J. E: hnr ·H~ di::: (~m i S;':;~ ~f~ 

VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CE~rrAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
P. 1'·!f:\h'FCHt:l.. DEUDUI:;~U!,66? H{:IIF:h:O:: CEHTh:O CEP:; 56015'/00 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



( 
\ 

10 TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA > > > 

9ARlIQSl\1..~ERd'9<;rEIXEIRA ])A SILVA, l° Tabelião de Protestos de Letras, 
Not~$Pr()missórias, lJuplic~taseoutr()s títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
forª,>Ei3tªdgdeMil1aBGeraís,eJnpl~l1oexercício, e LÚCIA lJE> FÁTIMA 
lVIÓREÍliAp'E:RNAt.JJ)ES,eAliEXANDREFEIXOTO, Tabeliães Substitutos. 

, ~> ' 

C>ER,'l'JFICA q\le'reyen(iOoslivroS sob~u~guarda de Registro de Protesto de 
:L~tras,NotasPromis$óbas,Dúplicataseoutros títulos de dívida, neles não 
encori. troul1~:Q.h 1l.n;l., refer9ntearespollsabilidade de: 

*.*~*,,*~*_*_*_'*_*_* .. *_*~*_*~*_*_*~*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_1 
PAlJLO ROBERTO SQARES DEpLIVEIRA CPF 601.726.496-68 
*,,>,*.*.*~*_*_*~*~*_*.*_*~*_*_*_*_*~*.*_*_*_*_*_*_*~*_*.*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_1 

*_*_*_*_*_*_*~*_*_*_*"*_*_*_*_*_*~*_*_*_*_*_*~>*_*_*_*_*_*~*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_*_1 

Esta Certidão se refere aosúltimo(s) 5 (cinco) anos. 

o supra reférido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade, de Juiz de Fora, do Estado.de Minas Gerais, aos vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as (12»doze>horas. 

Carlos Alberto Teixeira da Silva 
. Tabelião 

>flActtJ Jérdilmo ?1tol'tlNly:.emlJl'ulel 

Estacertidãoso se refere aonoM~' eSlJcr~JJ"lliJ~to de identidade,tal como aCIma 
. grafados, nao abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos,se>melhantes ou resultantes de erro pedido respectivO. 

Emolume.ntos 
18,66 

Total 
22,43 .. , 

.~~:. 001920 



2° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHI 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12° ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*-*.*.*.*-*.*.~ 

PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA CPF 601. 726.496-68 
*.*.*.*.*.*.*-*.*.*.*.*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2° TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA • MÔNICA HEDWGES e CLAUDIO MELLO DE SOUZA 

R. Halfeid, 807 12' ando ·36010-0 .. 32) 3215-6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

001545 
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DECLARAÇÃO 

Eu, PAULO ROBERTO SOARE,S O.E OLIVEIRA, p.ortador do RG nO 

M4126713, inscrito sob o CPF de nO 601.726.496-68, declaro não estar no 

.exercício de mandato eletivo que asse.gure imunidade parJamentar, nem .exerço 

cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 

de.corra foro especial. 

L~. ê.as t'\ 'I 
""- '"o' • Fls,: 1'9.. g '3 

Ui., . '\P \ c:: • i"iil.".-;.",. ::J 
V '. f)"' 
Ol') \.,.~ 
u • ~eq'" , 

,~ 



DeCLARAçÃO 

Eu, .PAULO ROBERTO SOARES .. DE OLIVEIRA, portador doRG nO M-

4126713 SSPMG, inscrito no CPF sob e nO 601.726.496-68, declaro não participar 

da dire.ção de eutra .entidade .executante do me.smo tipo de servi.ÇQ de 

radiodifusão, no município de Juiz de Fera, onde se encontra instalada a estação, 

nem de .quaisquer .empresas de radiodifusão, em outros municípios, .em .excesso 
i ) 
"aos limites fixados aos limites fixado.s noartigp 12 do Decreto-lei número 236, de 

28 de fevereiro de 1967. 

. ES.DE.OUVEIRA 



) 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
001 

lJNG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID!O CiVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b2-.nc:ü d(:.' dEl.ciD':::. d~7!~~.t.:1. cGm.arc~i'!1 com Et (]bSE'r-V·~Ú1Ci.ci. ciD PF~OVlf:1Ei~~TD j~!:;2 1(::l .. /CG,.J/~:::Ü()6!r d.:\ 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçl0 das aç6es Civeis, Família, Fazenda 
P(t.bl:i. Ci:'~ E·=.t .. ~\dual;1 Fi~.Z(~:'nd.:\ P(\bJ. i c.:\ r!uni. c:i Péi.l:> F.:\J. ·~~·nct.:!.·:::. e CüncDI:·dat..3.'::" RE'q:L ~=. t.t-D~::. 
F!.:!.bl:LC:C:!·~~i, :3!..i.cf?~::.~::.(5E·S EI fiu.·:::.'~~:;nc::t.::t, {?xC:i:.~tu.;;?.düs O':~ 'ft;:=i to-::. de CC)mpi=:t!É.;nci.<:\ do JuiI~~.dC} 

Especial, HAVER CONTRA: 
KLEBER RAMOS DE QUEIROZ 
CPF: 23624779672 
DATA NASCIMENTO: 02/04/1958 
PAI: ANTONIO TOlEDO DE QUEIROZ 
M!E: MARIA CO~~EIÇ!O RAMOS DE QUEIROZ 

~'JLiI:Z DE 

Certidl0 composta de 001 folha(s). 

de 2009 - 13:50:09 

Documento emltloO por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura Qera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçl0 ou tentativa 

Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pablico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM CUlUCeI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

""I 



./\ Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMB - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CRIMINAL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA .. 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
t)E!.nCD dt:: dEtdD-::'; dE-:ZStE.', CGffi.:\!'-CCi., com E!. obsE~rv'~i~'ncia do PF~O\.iIji1Ef .. JTO f\IQ léj:!../CG:J/~'::ç;tO{~};. ci.:1. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F.:':i.lt11i!::~nt . .(·?.(t:;·:::.~, dE: Tó>::icc)s:1 df:~ Tr·~~:n~:;:i.to f: di!..~ cíJmp!;:~t·ê"riCi.::·~ do ~Júri~1 ex c i::! tU.:? .. d 0-::':· D':?. -rE1it.o';::. 

KLEBER RAMOS DE QUEIROZ 

JUIZ DE FORA, 28 de de 2009 - 13:50:23 

HtLIO ANDR~ COELHO 
ESCRIV~(O DO JUDICIAL 

f:'! T F f··JÇ: ~':)D ~ 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITE~ITA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

":-' ~ .. ~ 1" ',~ 
'. "(o .' 

,;t ,lO::.~ ',-:":'"':-;" , '"l 

"-.-~·l .C!~ -::~ - o', .:.~ I 1~-':~ 'Sf. 
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10 TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

T AB E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

. CARLOS AI$BERTO TEIXEIRA DASIL,VA, 1 bTabelião de Protestos de Letras, 
Not~sPromjssórias,Duplicat~s e outros títulos'de dívida da Comarca de Juiz de 
For'a, EstadodeMlnas'Ge~ais~ em pleno exercício, e LÚCIA DE FÁTIMA 
ivrbRE~RK FERNÀNDES;e&LEXANDRE 'PEIXOTO, Tabeliães Substitutos . 

. .. CERTIFICAq-ue revendq os liv:rQssobsuagu~rda de Registro de Protesto de 
Letras, Nof;:ts Promissórias, Dllphéàtas e'outros títulos de dívida, neles não 
en~Ontroú:IlEmp.um'i referente a respop.sabilidade de: 

.* .. *"*.*~*~*.*.*.*~*~*.*.*.*~*.*.*.*.*.*~*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.1 
KLEEER·R.t\MQS PE'QUEIROZ CPF 236.247.796~72 . 
*~*~*~*.*.*.*.*~* .. *~*.*.*;*.*~*~*.*~*~*.*.*~*.*.*.*.*.*.*.* .. *.*.*.*.*.*"*.*.*.*.*.*~*.*.1 
. *.*~*.*:; .. *.*~* .. *~*~*.*.~.*.*.*.*.* .. *.*.*.*.*.*"*.*.*.*.*.*.*.*.* .. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.1 

Esta' Certid.aose ~efere aos último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referid6}é verdade e aos livrosacirnamencio~ados me reporto e dou fé. 
F, ; ,>,' ',~ ~ ": ;' ':~ ',;' '~, " 

Cidádé.de· Juiz de F,ora, .dôEstado,de Minas Gerais,.aos vinte e oito (28) de maio 
de. cfoismil.enov'e(2009) as (12) dozehor;:ts. 

'~"'O~&·~·~,~ .. ··~ry\Q.~~ 
CatlosAlbeit6 Teixeira da Silva 

Tabelião 
'/2Ae1a de y:.dilma'l11.""e/"a re,.nsndd 

E'· 'd;';' ',. fi" .' TAlilaeuaeTITUTAd"'d 'd d 1 sta certI ao .. so se re ere ao nome e ocumento. e I entI a, e, ta como aCIma 
grafados, naoabrangEmdo.nomes e documentos diferentes, .ainda que próximos, 
invertidos, ,semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

Total 
22,43 

001916 

5.3 



2° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALH( 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807112° ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 

/'-, encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 
'L ) 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.*.*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*-~ 

KLEBER RAMOS DE QUEIROZ CPF 236.247.796·72 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as nove horas 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

001541 



JUSTiÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA - MG 

RUA SÃO SEBASTIAO , 772/776 Telefone 32 3216 0237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: KLEBER RAMOS DE QUEIROZ 
Inscrição: 093106910221 Zona: 152 Seção: 449 
Município: 47333 - JUIZ DE FORA UF: MG 
Data de nascimento: 02/04/1958 Domiciliado desde: 24/06/1990 
Filiação: MARIA CONCEICAO RAMOS DE QUEIROZ 

ANTONIO TOLEDO DE QUEIROZ 

Res.-TSE nO 21.82312004: 

Em 27 de maio de 2009. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR 
Rua São Sebastião, 7721776 - Centro 

36015-410 - Juiz de Fora - MG 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitu e o gozo os Irei os po I ICOS, Icio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto dur,arem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

55 



OECLAPÃÇÃO 

Eu, KLEBER RAMOS DE QUEIROZ, portador do RG nO M1210230, inscrito 

sob o CPF de n° 236.247.796-72, declaro não estar no exercíCio de mandato 

eJetiv.oque _assegure imunidade p.arJamentar, nem exerço _cargo de .sup-ervisã-o -ou 

assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro espeCial. 

Juiz de Fora, 1 de junho de 2.009 

56 



DECLARAÇÃO 

Eu, KLEBER RAMOS DE .QUEIROZ, portador do RG nO M1210230, 

inscrito sob o CPF de n° 236.247.796-72, declaro não. participar da direção de 

.o.utra entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no município 

de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a estação, nem de quaisquer 

.empresas de radiodifusão,. em .outros municípios, em .excessoao.s limites fjxado.s 
/ .. " 
\~ ) aos limites fixados na artig.o 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 

1.967. 

Juiz de Fora, 1 de junho de 2009 
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Poder ~udiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CiVEL POSITIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da 
banco de dados desta comarca, 
Corregedoria-Geral de Justiça 

Lei e por me haver 
com ~i Dbset\,-I',â'fi [ia 
do Estado de Minas 

Fi... ('::.) üo:t dE~ 001 

se refere aos registros 
Pública Estadual, Fazenda 

de distribuiçlo das aç5es ~lvels, Família, Fazenda 
Pública Hunic:i.p<\l, FalÉ!nci<~.s f2 CC!ncord,,\1:i:i.s!I F.:(7!çJi·:;"ti'"C)·:. 

Especial, HAVER CONTRA: 
RODRIGO FONSECA BARBOSA 

DATA NASCIMENTO: 09/02/1962 
PAI: JOSE CARLOS DE CASTRO BARBOSA 
M~E: LEILA MARIA FONSECA BARBOSA 

Distribuiçlo Classe 

14502045689-6 01/10/2002 ORDINARIA 
SECRETARIA: FAZENDA MUNICIPAL 

JUIZ DE FORA, 28 de 

Certidào composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possível adulteraçlo ou tentativa 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos ~ dias do mês de 1~ de 20~, na ~----o~::....:::..;.~L...::..-____ ----=--::--___ , 

procedemos ao encerramento deste volume nV V do Processo nO 53000.050146/2007-47 , contendo 100 folhas, 
abrindo-se em seguida o volume nO 1t . 
Para constar, eu àrfrj~ €) yl@ ç.QU{f=' 
subscrevo e assino. 

Data: 18/06/2009 15:13:31 Emitido por: SABINE OLIVEIRA M. DE SOUZA Página Única 



I 

TVR 
764/2013 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

f---------.... -
~--:--------,,-

'( 
----------------------~--------------------------------i 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS' 

SEQ.: 

01 tGl!e 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 . 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

ANEX()~' 

Proc: 53000.050146/2007 
Interessado: FUNDAÇAo DE APOIO E DESENVOL VThIENTO 

:"'0 ENSINO. PESQUISA E EXTENSAo 

Assunto: OUTORGA DE TELEVISAo 

Cidade: JLlIZDEFORA-MG VOL.II 

MOVIMENTA-º-ÕES 
SIGLA DATA SEQ.: 

tf}t; / I JL Ui 37 

I I 38 

I I 39 

I I 40 

/ I 41 

i 1 42 

_L 1 43 

I I 44 

I I 45 

I I 46 

I I 47 

I I 48 

I I 49 

L 1 50 

1 1 51 

1 1 52 

I I 53 

I I 54 

1 1 55 

1 1 56 

1 1 57 

I I 58 

J_ 1 59 

1 1 60 

1 1 61 

I I 62 

I I 63 

I I 64 

1 1 65 

1 1 66 

1 1 67 

_L 1 68 

1 1 69 

1 / 70 

1 1 71 

I I 72 

SIGLA 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

DATA 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
l 
L-, 

'1 

~-
'1" 

I .~' 
.{ 

I . ,!. 
I I, 
I· 

I \j 
I 

I . 
I 
I 
1 
I 
I , 
I ~. ~ 

1 
I 
I 
I 
I 

\ 

1 -L_ 
1-
1.,.-
J:'-' 

I 
~ 

L-
~ 
L -, 
--. . 

I 

AI 4' 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

Aos~diasdomêsde À~ de20~, na_~cn:.A~· =-'-'N=---_______ ~ 
procedemos abertura dest~ volume nO :tt.. Jdo Processo nO 53000.050146/2007-47 , que se inicia com a folha nO 201-
Para constar, eu ~~ O H eM Y&I?p.. , ____________ _ 
subscrevo e assino. 

Data: 18/06/2009 15:12:51 Emitido por: SABINE OLIVEIRA M. DE SOUZA Página Única 



• 

A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Fl(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTIFICO, na forma da lei e por me naver sido requerido que, pesquisando o 
b-:?.ncn dEI da.dos d\?"::.t.:·\ cc:m.:"tt"c.:\, COfil .fi, ob~:.€~tM\l:2.:ncj,.3. do PRD\iIitrEr··~TU r~~~~! :l61/CG~J/;:~OOÓ, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç6es relativas a Crimes Comuns, 
F.:l.:t:!.mf2nt'::-i.~:·f:)·::'!t d~:! Tóx:i,cGs, dl?:! Tl .. ··.0.:n·5tto t·! dfE! COfnpt~t~~'nc:j,a do a(tri, E::::<CE·:tu.:t.dD~. (}s ·fE;itG'::. 
de compet~lcia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

RODRIGO FONSECA BARBOSA 

JUIZ DE FORA, 28 

COEL.HO 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura qera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: Ri 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

. ..,-, 

- .' f'-' ~ ,-

,.- .. ~ ... "" . 

/ 







CARGO EM EXERC{CIO 

PROFESSOR 3 GRAU 
MATRiCULA SIAPE 

1146656 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O C±VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
bi~nc:ü dt::' d.i:tdo'::. d(?st.:t CDiB2-.I"·CEt, com it C)b":?'.2r-;''/2i"nc:i.a do PF~D\}I!iIEI\~TG i'\~9 :l61./CC1~J/?OO(~J, d(':\ 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se retere aos registros de distribuiçâo das açSes Civeis" Família, Fazenda 
Pi.:·~blJ.c,~. E·:::.t.{?~du.;).J.;i Fa~~end.:\ F~~l.blic'Í~ r='funic:i.p-::"\I!f F~il~~'nc:iEtS E' ConcüfNd.c·~i:.~·~s, RE:~Ji·=.tr:J·=, 

Pi).blj.cc)~:;!! ::;u.c::=!-:;·::.~:~:::~-::~. t~ f~'IU.·;::,·E!·nci~·t, E'XCE1tU-i:'tclo':::. O':~ Ti!'?ito":?. dE: CDmpi?t'E';ncia do :)u.i;!.:"i(}O 

Especial, NADA HAVER CONTRA: 
MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM 
CPF: 19103590178 

COEL.HO 
ESCF( I !o.;!'i~ (O 

Certidâo compos~a de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraç10 ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COlUeCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP~ 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
~JUSTIç:tl COt'iUi'i 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL. (s- ) ti oot de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver 
b.::tncc) df:;: d~::.do·::~. desti=. cOmitY'Cc\:; com ~;i. Ob':;l~rv'~~:ncia 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas 
se refere aos registros de distribuiçâo das 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
aç5es relativas a Crimes Comuns, 

F.0.1im~:~ni: .. ::~reS!1 dl::~ TÓxic:o-::-; dt:! TI'-ân=~ito f? de compet;'2inc:ia do ;JÚi10:L, ~:=~:cetu.i:t.do~~ C) 0::. feitci~-: 

cI !::.:I com pE' t f~n c i ~3. cf D :] u:t Z ;'i.d Ci E~:; pt~ C i a l!l !\jI!:ID;:~) H~i!I./EF~ CO!~·.rr~;:f:i; 

MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM 
CPF: 19103590178 

I 

[:OELHO 
ESCRIV~(O· DO JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO; R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITEhlfA E OITO CE~ITAVOS) 

FÓRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 



1° TABELIONATO DE PROTESTOS 

j " 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG L~. óas c \ 
",. ~O' 

'FlS .. V \' '3 
TA B E L I Ã O: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 

LU "UM":: c: 
O'" "'~:) ::J, tP. j. r)" 

ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 
36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

~:, i'. ~~ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

C.A.RLOSALBERTO.TEIXEIRADA SILVA, 1° Tabelião de Protestos de Letras, 
N~ta~P~omiêsórias,Duplicatas e. outr()stítulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Forª,'Estado de Minas Gerais, em plenoexe'rcício, e LÚCIA DE FÁTIMA 
MOREIR,AFERNANDES,e ALEXANDRE ~EIXOTO, Tabel:iães Substitutos. 

, ~ ~, ~ , ' , ' " , " " , , < ' , ,', ;, , " :' ' 

CER'l'lFIC..A,queI'E:)vendo,oslivrossob,§ua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, NotasPrOniissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou :{lenhum,referente arel:lponsabilidade de: 

*~*~*-*'~*:_,*,-*:_*~*-*-* .. *-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*~*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*., 
CPF 191.035.901'78 

'*.*~*.*:-*.*~*~*.*~~.*"*~~-~~~~*.*-*.*.*.*,,*~*.*.*~*.*.*.*.*-*.*.*.*-*.*-*.*.*-*.*.*.*.*.' 

EstaCertldãos~ refere aos último(s) 5 (cinco) anos. 

"O supra referido 'é verdade e aoS livros acima, mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de,Ju.iz,de Fora, do Estado, de Minas Gerais, aos vinte e oito (28) de maio 
de dbis mil e nove (2009) á$ (12) doze horas. 

Carlos ,Alberto Teixeira, da Silva 
Tabelião 

,i!M1tiJ ,di :;:;ái1ma ?11cmll'o :;:'el'11sndeJ 

" ",',', ,'.' TAS, SUBSTiTUTA 
Esta.certidão só sereféreao nome e ,documento de 'identidade,tal como aCIma 

. grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, seinelhantesou resultantes de erro pedido respectivo. 

Emolumentos 
, 18,66 

Tx.Fisc. 
3,77 

Total 
22,43 

001922 

61 



'~. das C 
2 o T A B E L I O N A T O D E P R O T E S TOS • F~.: Zt'2-~ 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE ~:u~OMARCA DE JUIZ DE FORA - MG ,%~i~ti'::Q~J. 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALH( 

CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 

( 

ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12° ANDAR - CENTRO 
CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

MARIA IZABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM CPF 191.035.901-78 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as nove horas 

20 TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA • MÔNICA HEDWGES P. RAMALHO e CLAUDIO MELLO DE SOUZA 

R. Halfeld. 807 12' a . . d - Tel.: (32) 3215-6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

001546 



JUSTiÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO DE JUIZ DE FORA - MG 

RUA SÃO SEBASTIAO , 772/776 Telefone 32 3216 0237 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM 
Inscrição: 016067790272 Zona: 152 Seção: 128 
Município: 47333 - JUIZ DE FORA UF: MG 
Data de nascimento: 28/06/1951 Domiciliada desde: 15/04/1986 
Filiação: AURORA DE AZEVEDO ALVIM 

ANTONIO GUEDES ALVIM 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

Em 27 de maio de 2009. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR 
Rua São Sebastião, 772n76 - Centro 

36015-410 - Juiz de Fora - MG 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a pie . , 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



DECLARAÇÃO 

Eu, MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO AL VIM, portadora do 

RG nO 10264714, inscrito no CPF sob o nO 191.035.901-78, declaro não estar no 

exercício de mandato eletivo que assegure imunidade parlamentar, nem exerço 

cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 

decorra foro especial. 

Juiz de Fora, 1 de junho de 2009. 

MARIA ISAS-áJDA SILVA AZEVEDO AL VIM 

II 



DECLARAÇÃO 

Eu, MARIA ISABEL DA SILVA AZEVEDO ALVIM, portadora do 

RG nO 10264714, inscrito no CPF sob o nO 191.035.901-78, declaro não 

participar da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, no município de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a 

estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 

excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de 

fevereiro de 1967. 

Juiz de Fora, 1 de junho de 2009. 

MARIA ISABEL A SI V A AZEVEDO VIM 

~. das Co • 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

··I!A .•• Min~éri~<t.s·eom~.· ... í ... ~ç~ .. 
-', ,. . ."' ,'." .. '. 

~ ANATEL 
vt:. - 4f .... ~~ 

I Sistemas I 0° ~ ~l.~ 
, Interativos I ~ tJ.» fi' , 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I men~ajuda 'eJ.r~ 
~!d&O!U{\~. 

~ Menu Principal ... 

Consulta Plano Básico - TV 

Localidade 
UF: i_MG ... :1 

Serv~_._. 
I TV __ LliJ 

r ---~~-_ .. _._--
Município: i_Juiz de Fora . __ ~_~~,::.:1:j 

Opção Canal Classe Entidade Localidade Fase 

4+ E C O 

5- A lV JUIZ DE FORA L TOA 3 

10+ A 1V TIRADENTES l TDA ~ 

12- E A FUNDACAO EDUCATIVA PIO XII DE RADIODIFUSAO 1 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

Continuar I 

http://sistemas.anateI.gov. brl srd/listagem. asp?pagsrd=consultas/planobasico&cboação=... 26/2/2009 
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-----------:-:~=:':="::_=_::~==~_==_::_::===_=_:~--------. i UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
GABINETE DO REITOR 

Oficio N° 460/2009-R/GR Juiz de Fora, 22 de setembro de 2009 

Para: Exmo. Sr. Hélio Costa 

DO. Ministro de Estado das Comunicações 

Brasília - DF 

Assunto: Concessão de Rádio e TV Educativas 

Senhor Ministro, 

M INlnSRIO DJI. 8 COM UN/C.ir. C{lE8 
BRA afLIA • DF 

53000046253l2009-32 

SEAPAlSCE 

25.h)9J2009..j)8 :49 

Com nossos cordiais cumprimentos, venho encaminhar a 

Vossa Excelência a documentação em anexo para outorga de serviço de 

Radiodifusão. 

À disposição para quaisquer outros esclarecimentos, somos. 

Atenciosamente, 

~ __ ~ 6C-!-ti ~~ '-' d
-

Prof. D . ~Uq~iranda Chaves Filho 

Universidade Federal de Juiz de Fora 

Campus Universitário, s/n 

Bairro Martelos 

Juiz de Fora - MG 

36036-900 

Tel: (32) 2102 3903 - Fax: (32) 2102 3909 

gabinete.reitoria@ufjf.edu.br 

Reitor 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE P ARA A EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA OU DE SONS E IMAGENS 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ~\J V>f:JSíiê? DE- fqfO to e:. Pf5ttJ~LVL1-iEJJto t1b nJ·:()i.lJoJ>:f~Id(jl;0·R 
, .t (razão social da entidade) ~ §f1'.tV,tG:fto 

CNPJn.º oo1-o3'9.J-âcb~omendereçona C\jV\.plJi0 v't'IVfRS\'iq~1{J Cct Vf.ç\.r" 
( °b') , ~ rua, n.-, alITO 

na localidade de 5?~ €.. .9 \:0 ~O C-Q.1R 2.f\ \. ~ '\!O 'li p. º -(EloS 
(distrito, município, Estado, CEP) 

vem, por seu representante legal, solicitar a Vossa Excelência outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora / Radiodifusão de Sons e Imagens a seguir, na localidade de ___ _ 

(distrito, município, Estado, CEP) 

I3aTV O FM O OM O OC O OT O Educativa O Comercial 

D Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e uso de Equipamentos 

D Solicitação de alteração das características técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

(Assinalar com "X" a solicitação de interesse, o tipo de serviço pretendido e a modalidade de sua 
prestação, se educativa ou comercial) 

O referido serviço utilizará o canal/freqüência / ------
conforme previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

Segue anexa a documentação exigida, de acordo com a regulamentação em vigor. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

------.--Ir><--"-=--...L=--:.;=->="-'------+-.t------:/--, ~ de ~t:rt \1,~ W 
ocal/UF e data) 

representante legal da entidade 

CPF~. /DF 
---- . 

de200~ 
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MINISTERIO PÚBLICO DO EST.ADO DE MINAS GERAIS 

PROMOTORIA DEJUSTIÇA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 03/2009 

O Promotor de Justiça ao final firmado, em exerclclo na 
PROMOTORIA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES e na forma do 
disposto na Resolução PGJ nO 126/2001, 

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPElJF apresentou proposta de alteração estatutária a 
esta Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações; 

CONSIDERANDO que a alteração foi devidamente justificada e aprovada por unanimidade 
pelo Conselho Diretor da FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPElJF, conforme estabelecido em seu Estatuto; 

RESOLVE: 

APROVAR, nos termos do artigo 1203, do CPC, as alterações promovidas, conforme 
requerimento encaminhado a esta Promotoria, para que se efetive a necessária averbação 
junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Juiz de Fora. 

DEFERIR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Responsável pela FUNDAÇÃO DE 
APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPE/JF 
adote as seguintes providências: 

1 - Providencie, no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Juiz de Fora, 
a averbação das modificações aprovadas, cuja documentação vai devidamente rubricada e 
carimbada; 

2 - Protocole, nesta Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações, cópia do 'novo estatuto 
ora aprovado, devidamente registrado no Cartório~de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 
Juiz de Fora. ' 

iz de Fora, 16 de junho de 2009. 

CON!jRE COM O ORIGINAL 

Em, ~ / ~ tOJ 

134 Promotoria de Justiça da comarca deJuiz de Fora 
End.: Rua Santo Antônio, na 990/50:4 Centro, Cep 36016-210, Telefax: (32) 3249-5913 

Diiuizdefora(lj)PlD.me.eov.br . 

·R,~qt~T~C: :,:S:·~i;.~.=,.J·-:; :r·cbUMt.\,:rnj?i 

P' . CiVIL JJ:~i$ B~§$QAS JURIoICAS 
Dflclal: Dra. Luey figueiredo .4árgreaves 
Rue Halfald. 651/1505-06 

c.l'liz de Fora - MG 
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~,,~~s - s0~j 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão 

FADEPE/JF 
2009 

Em conformidade com o art.17, inciso X do ESTATUTO da 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão - FADEPE/ .1F, em vigor, determinam-se as alterações 
do Estatuto da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão da UF.1F - FADEPE, visando 
adequá-lo à legislação vigente sobre a Radiodifusão, conforme 
aprovação do Conselho Diretor desta Fundação, em reunião 
realizada no dia 09/06/2009. 

TÍTULO I 
Da Den:Jni1ação, NabJrera Juridica e das Objetiva; 

CAPÍTULO I 
Denmi1ac;fo 

Art.l - A Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
da Universidade Federal de Juiz de Fora - FADEPE/JF rege-se pelo presente 
Estatuto, pela Lei 8958/94, pelo Código Civil e pela legislação aplicável. 

Parágrafo único - No texto deste Estatuto, a sigla FADEPE/JF e a expressão 
Fundação se equivalem como denominação da entidade. 

cAPÍTULon 
NabJrera juridica, sede e duração 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em,~! J. ,Og_ 
ndes da Sih!el[Q _ 

nador do Setor de 
lal'lças dõ rtulUFJF 

Art. 2 - A FADEPE/JF é uma fundação de direito privado, de fins não lucrativos, 
com personalidade jurídica própria, sede e foro na Comarca de Juiz de Fora, em 
Minas Gerais. 
§lO - A Fundação poderá instalar-se em espaço da Universidade Federal de Juiz 
de Fora (UFJF) ou em outro local, podend , ainda, instalar unidades em 
localidade diversa da Comarca de Juiz de Fo ara o desenvolvimento de seus 
objetivos, de acordo com os dispositivos I~ais deste estatuto. 

"""~,,," .... ...,WlARTINS 
~JAstiça 

i Antônio ia SÚtlr< 
r~sidente 

~DEPE 
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§2> - A FADEPE/JF poderá ainda criar filiais, nos termos da Legislação 
pertinente, na mesma Comarca, ou em sua sede, para melhor atendimento de 
seus objetivos e finalidades, desde que aprovada a criação das filiais pelo seu 
Conselho Diretor. 
Art. 3 - A Fundação goza de autonomia financeira e administrativa, nos term<r eS Co:1 
da lei e ,deste estatuto, inclusive frente a seus instituidores e doadores. ,~.o JJÕ-?~' 
Art.4 - E indeterminado o prazo de sua duração. F\S~ -p '2. 

" o 
\).}.Rubnca !U 

cAPÍTULom 
Das!iE!L& fins e objeINa; 

v :r>, . 
~8 -,,~~ 

i&:.\ 

Art. 50 - A FADEPE/JF tem por finalidade apoiar e subsidiar os programas de 
desenvolvimento do ensino, da pesquisa, da ciência e tecnologia, da cultura e da 
extensão e do desenvolvimento institucional da Universidade Federal de Juiz de 
Fora (UFJF), bem como executar serviços de radiodifusão, sem finalidade comercial, 
com fins exclusivamente educativos e culturais, buscando promover as propostas e 
objetivos estabelecidos nesses programas. 

Art. 6 - Para consecução de seus fins e objetivos a Fundação pode: 
I - estabelecer convênios, contratos, acordos e ajustes, com pessoas físicas e 
jurídicas, entidades públicas ou privadas, mantendo com elas permanente e 
ativo intercâmbio no país e no exterior; 
II - prestar assessoramento à elaboração de projetos e administração dos 
recursos obtidos; 
m - gerenciar convênios, contratos, ajustes e acordos, visando atender aos 
objetivos de proponentes e contratantes; 
IV - fomentar a pesquisa, o ensino e a extensão da Universidade, através da 
concessão de auxílios a projetos e de bolsas, mediante critérios estabelecidos 
pela UFJF; 
V - contratar pessoas físicas e jurídicas, visando atender seu funcionamento e a 
consecução de seus objetivos; 
VI - prestar assessoria ou serviços a Pessoas de Direito público ou Privado, 
bem como comercializar os produtos sobre os quais detenha propriedade ou 
delegação de exploração; 
VII - articular suas atividades com outras entidades; 
VIII - Estabelecer Processos de Gestão e Planos de Trabalho para suas filiais, 
devidamente aprovados pelo Conselho Diretor. 

lÍTULOII 
Do PabilllÔl1io 
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CAPÍTULO I 
ConstibJic;ão do PabilllÔl1io 

a.fl' ~IVIL DAS PESSOAS JUF~lDICA:; 
IClal: Ora. Lucy Figueiredo Hargreave:: 

Rua Hal1eld, 651/1505-06 
J',liz de Fora - MG 

Art. 7 - O patrimônio original da FADEPE/JF é constituído pela quantia de 
R$5.000,00 (cinco mil reais), na data de sua instituição, conforme dotação 
constante da Escritura lavrada no Cartório do 20 Ofício de Notas de Juiz de Fora 
- MG, no Livro 486, Folhas nO 186 a 190 vO, e representados em moeda 
corrente. CON~RE COM O ORIGINAL 
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capítuloII 
Dos derrBis Bense RecBtas CoaS CO·--t 

Art. 8 - Constituem ainda patrimônio e receitas da Fundação a serem utilizadas ~~1s.0-?-'?ç ~~. 
na realização de seus fins e objetivos: \~Rubrica: t fJ 
I - as doações e subvenções que forem concedidas pela União, Estados, ~ u~ 06; ., 
Municípios, entidades públicas ou particulares, por pessoas físicas e jurídicas; L. S - 'Õ ......... 

II - as rendas resultantes de aplicações de seus bens e valores patrimoniais, 
usufrutos e outros instituídos a seu favor; 
m - os recursos advindos de convênios, contratos, acordos e ajustes; 
IV - as receitas resultantes de: 

a) cessão de direitos; 
b) comercialização de produtos; 
c) prestação de consultoria e/ou explorações econômicas, 
d) prestação de serviços; 
e) provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua 

propriedade ou de outras operações de crédito; 
f) seus bens patrimoniais, de qualquer natureza, inclusive as 

provenientes da venda de publicações e produtos, 
remuneração de trabalhos técnicos, resultado das atividades 
de comercialização, ou de outros serviços que prestar; 

g) provenientes da participação da Fundação no capital de outras 
empresas e cooperativas, e em condomínio. 

V - outras formas de contribuições ou dotações. 

capítulom 
Da Utilização do Pab i .Iônio 

Art. 9 - Os bens, direitos e rendas da Fundação só poderão ser utilizados na 
realização de seus fins e objetivos, permitida, porém, sua vinculação, 
arrendamento, aluguel ou alienação, observadas as exigências legais e as deste 
estatuto. 
Parágrafo Únim. Os bens, direitos e rendas pertencentes à Fundação não poderão 
ser distribuídos, a qualquer titulo e por qualquer forma, aos seus dirigentes. 

Art.l0 - Extinta a FADEPEjJF seu patrimônio será incorporado ao patrimônio da 
Universidade Federal de Juiz de Fora. 
§lo. Em o patrimônio da FADEPE não sendo aceito pela Universidade Federal de 
Juiz de Fora, será ele revertido a outra Fundação, cuja finalidade seja o apoio 
às atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Juiz 
de Fora. 
§2'. Não existindo outra Fundação de Apoio à Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no caso do § 10 desse artigo, o Patrimônio será revertido a outra 
Fundação de Apoio a Universidade Federal, com sedeceBNh eô~ib ORIGINAL 

TÍTULom" . Em,Jl / 09 ,[)3 . '.'j: 
Da Esbutura OrganlCa "ll."i;.:' I .;, 

Alexandre '. ....., .~ ,:' ~\5\(,?-'\ 
" -.",1 ... ,' I.C. C1\J~ a\}e. 

capítUlo I Coordena . r o Sefô,{';;:>J ,~" ?t.ssiJ.~\", O \-\a(gre Oê 
DosÓrgãasdeDeliberaçãoeMnin~"Ç d"HÚr&FJX-J\\. DJ!S figiiel(~(J '\sos~ 
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Art. U - São órgãos da FADEPE /JF: ~e,,;:;1 y,,;.\-t. àS ' 
1- Conselho Diretor; 
II - Diretoria Executiva. 
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Parágrafo único - O Conselho Diretor é o órgão superior da FADEPE /JF. 
Art.12 - A FADEPE/JF terá seu funcionamento, fixado por Regimento Interno, de 
forma a atender seus fins e objetivos. s-C~ 

\ õ1i> o~' 
~I ' ~. '"'I:tb (:. 
~ "Cf\$,Q...!-"'-' %. 

Cor\seh) Diretor ~RubliC<l t:. /? 
Art.O - O Conselho Diretor é o órgão deliberativo, normativo e de controle da v..)\s _ ç,0V, .... 

administração da Fundação, compondo-se de 9 (nove) conselheiros designados 
pelo Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, escolhidos, da seguinte 
forma: 
I - 2 (dois) conselheiros, servidores do Quadro, ativos ou inativos, da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, indicados pelo Conselho Superior da UFJF 
entre seus membros; 
1[- 1 Pró-Reitor ou Pró-Reitor Adjunto da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF; 
m - 1 (um) servidor da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF e aprovado pelo 
Conselho Superior, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor; 
IV - 1 (um) servidor da UFJF, indicado pelo Reitor da UFJF, na qualidade de 
Diretor Executivo; 
V - 1 (um) servidor Técnico-Administrativo, indicado pelo Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação da UFJF; 
VI - 1 (um) representante discente, indicado pelo Diretório Central dos 
Estudantes. 
vn - 1 (um) membro da Diretoria de Radiodifusão, conforme disposto no art. 
28, designado pelo Reitor da UFJF. 
VII[ - 1 (um) representante da Sociedade, indicado e nomeado pelo Reitor da 
UFJF. 
Art. 14 - O mandato dos membros do Conselho Diretor é de 02 (dois) anos, 
permitida a recondução. 
§lo. A indicação dos membros do Conselho Diretor será realizada com 
antecedência mínima de 15 (qUinze) dias do término dos mandatos vigentes. 
§!>. O representante discente terá seu mandato vinculado à duração do 
mandato dos Dirigentes do Diretório Central dos Estudantes. 
Art.15 - O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses, 
convocado pelo Presidente, e extraordinariamente, quando convocado pelo 
Presidente, ou ainda, por no mínimo 2/3 dos conselheiros. 
§lo. O Conselho Diretor reunir-se-á com a maioria absoluta de seus membros e 
deliberará por maioria simples dos presentes, exceto -se este Estatuto deliberar 
em contrário. 
§!>. Havendo empate nas deliberações, o Presidente do Conselho Diretor, além 
do voto ordinário, terá o voto de qualidade. 
Art. 16 - Perderá o mandato o conselheiro que faltar a 3 (três) sessões no 
decorrer de um mesmo exercício financeiro. 
Parágrafoúnim - O Presidente dará ciência ao Conselho e solicitará a designação 
de um sucessor na forma do art. 13, com adaptação do quorum, enquanto 
persistir a vacância. 
Art.17 - Compete ao Conselho Diretor, discutir e deliberar sobre: 
I - o plano de trabalho e proposta orçamentária anual, até 15 (quinze) de 
dezembro do exercício anterior ao da execução orçamentária; 
I[ - o relatório anual das atividades, prestação de contas, os balanços e 
balancetes relativos ao exercício findo, podendo solicitar esclarecimentos e 
informações para sua apreciação; CONrrfRE COM O ORIG1NAl 
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Parágrafo Únim. O relatório anual e a prestação de contas devem ser apreciados, 
com Parecer fundamentado e aprovado, até o último dia útil do primeiro 
trimestre de cada ano. 
m - eventuais alterações no plano de trabalho e no orçamento anual, 
solicitação do Diretor Executivo; 
IV - a aquisição e alienação de bens imóveis; 
VI - sobre a estrutura administrativa da Fundação; 
VD - sobre plano de cargos e salários, vantagens e o regime 
pessoal administrativo da Fundação; 
VI[[ - o Regimento Interno da FADEPE IJF; 
IX - adotar providências julgadas necessárias para assegurar a transparência e 
o controle das áreas contábeis e administrativas, dos fins e objetivos da 
Fundação; 
X - sobre alterações no estatuto da Fundação, solicitadas pelo Presidente ou 
por 1/3 (um terço) de seus membros, desde que devidamente fundamentadas, 
de acordo com a legislação aplicável e com o presente estatuto; 
XI - sobre os casos omissos neste estatuto. J Art 18 - Compete ao Presidente do Conselho Diretor: ~------
I - representar a Fundação em juízo e fora dele, podendo delegar a 
representação ao Diretor Executivo ou designar preposto, com poderes 
específicos ou gerais, para representação da Fundação em sede judicial; 
II - cumprir e fazer cumprir as leis pertinentes, as disposições estatutárias e 
regimentais e as deliberações do Conselho Diretor; 
m - presidir e dirigir os trabalhos do Conselho Diretor; 
IV - assinar convênios, contratos e acordos, ou seu preposto, designado pelo 
Conselho Diretor; 
V - praticar os atos necessários à supervisão dos serviços do patrimônio, 
administração das atividades e de pessoal; 
VI - movimentar o dinheiro e valores da Fundação, permitida a delegação, com 
poderes gerais ou específicos, ao Diretor Executivo; 
VD - admitir o pessoal administrativo e técnico-científico necessários ao 
trabalho da Fundação; 
VI[[ - alienar bens, devidamente autorizado pelo Conselho Diretor e Ministério 
Público, nos termos da legislação; 
IX - apresentar os documentos necessários ao credenciamento junto à 
Universidade Federal de Juiz de Fora e ao Ministério da Educação; 
X - adquirir e receber bens, doações e subvenções, podendo delegar poderes 
gerais ou específicos ao Diretor Executivo. 
Art 19 - Em suas faltas ou impedimentos eventuais, o Presidente será 
substituído pelo conselheiro Pró-Reitor ou Pró-Reitor Adjunto da UFJF. 
Art 20 - Ocorrendo vacância no cargo de Presidente do Conselho Diretor, o 
Reitor designará novo conselheiro na qualidade de presidente, na forma do 
inciso lII, do art. 13, no prazo de 30 (trinta) dias, para mandato de dois anos. 
Art 21 - O Presidente deverá encaminhar, a cada ano, a prestação de contas 
para apreciação do Conselho Superior da UFJF, após aprovação das mesmas 
pelo Conselho Diretor da FADEPE, nos termos do Parágrafo Unico, lI, do art. 

17. CON~RE COM O ORIGINAL 

SeJjk>II Em, ~J V 03 I OS 
Diretoria E>cea.d:iva 

Art 22 - A Diretoria Executiva é o órgão a 
e será exercida por um Diretor Executiv . 

. .' f\::r,.:: .-.'~: ~ ,'::' . . .... 'i.' i'j,~\'j J~ 
. 1: LlvlL 0;0.8 PfSSOM:, JUfl.\OICP-:J 

. . •. : Dra. Lucy Figlleiredo ,Ymgreave;: 
""'.Rua Halfeld, 651 /1505-06 
... ,. .-"-riz de Fora - MO 

nistrativo e executi 
Silveira 

" 

~of.' .' éfio ~ntônio d4 Sifw 
~sid~nte 
FADEPE 





( ) 

~ ~ ~ 

~ iS v~G 
o OI", ~ 

';P c: o::: q,'~ Z 
~ ~ 
~ s-.s'J~/ 

ParágrafO (nieD. Cumpre a Diretoria Executiva exercer a administração da ,.... ,-ê !('1!Í!t1 
Fundação, cumprindo a legislação pertinente, o Estatuto e o Regimento, e as ~ õe: ~ 
deliberações do Conselho Diretor. i'~~I$.?-':)%. 
Art. 23 - A estrutura administrativa da Diretoria Executiva será aprovada pelo 'RubriC~....g:;;: 
Conselho Diretor, mediante proposta de seu titular. ~ dJ 

ParágrafO Únim - Visando a eficiência, agilidade e racionalidade dos trabalhos, $IS - S-a..:.J 
poder-se-á contratar serviços de pessoas físicas e jurídicas. . 
Art. 24 - Compete ao Diretor Executivo: 
I - adquirir e receber bens, doações e subvenções, por delegação do 
presidente; 
II - apresentar ao Presidente do Conselho Diretor, que deverá encaminhar ao 
Conselho no prazo de 15 dias, plano de trabalho e proposta orçamentária para 
o ano seguinte, até 60 dias antes do encerramento do exercício; 
m - apresentar ao Presidente do Conselho Diretor, que deverá encaminhar ao 
Conselho no prazo de 15 dias, o relatório de trabalho, a prestação de contas, os 
balanços e balancetes, até 60 dias após o encerramento do exercício financeiro; 
IV - submeter proposição de alteração do plano de trabalho ou da proposta 
orçamentária devidamente fundamentada, ao Presidente do Conselho Diretor; 
V - solicitar ao Presidente do Conselho Diretor, convocação de sessão 
extraordinária do Conselho Diretor; 
VI - apresentar os pedidos de informação a ele solicitados; 
VII - representar a Fundação em juízo e fora dele, por delegação do Presidente 
do Conselho Diretor; 
ParágrafO Únim - O Diretor Executivo, quando exercendo a delegação, poderá 
nomear preposto para representar a FADEPE/JF judicialmente, nos termos da 
legislação aplicável. 
VIII - Assinar convênios, contratos e acordos, ou seu preposto, desde que haja 
delegação do Presidente do Conselho Diretor. 
Art. 25 - Em suas faltas e impedimentos, o Diretor Executivo será substituído 
pelo Superintendente ou por pessoa do Quadro da FADEPE, indicada pelo 
Presidente do Conselho Diretor. 
Art. 26 - Ocorrendo vacância, o Presidente do Conselho Diretor indicará novo 
Diretor Executivo, que será designado pelo Reitor no prazo de 30 (trinta) dias, 
para mandato de dois anos, permitida a recondução. CONFERE COM O ORIGINAL 

Em,.!) í 03 I~ Seçãom 
Do SeIDr de Radioclifl.&io 

--f...:r=i#;tfl&llRfil:I;!-/lrkqno Me~rks da SilveIra 
Art. 'Zl - Constitui órgão subordinado à Diretoria Executiva da FA EPE ocSeti6}lãordoSetorde 
de Radiodifusão, destinado a atuação nas áreas de rádio e TV edu tivas. FlnallçaseMrt\.J/UFJF 

Art. 28 - São órgãos do Setor de Radiodifusão: 
I - Diretoria de Radiodifusão; 
II - Conselho de Programação. 
ParágrafO Únim - O Setor de Radiodifusão terá seu funcionamento e definição de 
atribuições fixados por Regimento Interno próprio, de forma a atender seus fins 
e objetivos, o qual será elaborado pela Diretoria de Radiodifusão, submetido à 
apreciação do Presidente de Conselho Diretor e remetido para deliberação do 
Conselho Diretor. 
Art. 29 - A Diretoria de Radiodifusão é um órgão administrativo, compondo-se 
de 3 (três) membros indicados pelo Reitor da Universidade Federal de Juiz de 
Fora e nomeados pelo Presidente do Co elho Diretor, escolhidos da seguinte 
forma: 
1- 1 (um) Diretor-Presidente de Rádi e Educativas; 
II - 1 (um) Diretor de Rádio; 
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m - 1 (um) Diretor de TV. 
Parágrafo Prineiro - Os membros da Diretoria de Radiodifusão devem ser;' oasC~~ 
brasileiros natos ou naturalizados, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de 0~' 
idade, com experiência na área e apresentar reputação ilibada, nos termos da ~;I$.:-:L ~. 
legislação aplicável. ~RutJrica: g 
Parágrafo ~ - O cargo de Diretor-Presidente de Rádio e TV Educativas v~ ~Ó; , 
deverá ser ocupado por servidor professor efetivo da UFJF. li. '& - s .. ~ 
Art.~ - O Conselho de Programação compõe-se de 09 (nove) membros: 
I - O Diretor-Presidente de Rádio e TV Educativas; 
11 - O Diretor de Rádio ou o Diretor de TV, conforme matéria a ser apreciada; 
m - O Diretor da Faculdade de Comunicação da UFJF ou um representante por 
este indicado da mesma Faculdade; 
IV - 1 (um) Pró-Reitor da UFJF, ou pessoa com cargo equivalente, indicado pelo 
Reitor; 
V - 1 (um) Representante da Comunidade, indicado pelas associações 
profissionais regulamentadas da área de Comunicação (Sindicado dos 
Jornalistas, Sindicato dos Radialistas e Clube de Criação) através de uma lista 
tríplice, escolhido pelo Conselho Superior da UFJF e nomeado pelo Reitor da 
UFJF; 
VI - 1 (um) membro do Conselho Superior da UFJF, indicado pelo mesmo 
Conselho e nomeado pelo Reitor da UFJF; 
VII - 1 (um) Representante dos Técnicos Administrativos Educacionais da UFJF, 
indicado pelo Sindicato da categoria; 
vm - 1 (um) Representante dos Discentes da UFJF, indicado pelo Diretório 
Central dos Estudantes. 
IX - 1 (um) Representante da APES - Associação dos Professores de Ensino 
Superior, por esta indicado. 
Art. 31 - O mandato dos membros do Setor de Radiodifusão é de 3 (três) anos, 
permitida uma recondução. 
Art.32 - O Setor de Radiodifusão tem autonomia plena no que tange a assuntos 
técnicos (rádio e TV educativas) e administrativo-financeiros, observado o que 
dispõe o art. 27, podendo o Presidente do Conselho Diretor determinar a 
adequação dos atos do Setor de Radiodifusão ao Estatuto e Regimento da 

FADEPE. CONFERE COM O ORIGINAL 

CapibJloII 
Das órgãt&de Apoio 
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exan r a da Silveira 
Art. 33 - Constituem Ó!gãos de Apoio do CO,nselho Ir~o~~gnaaor do Setor de 

Executiva a Superintendencia e a Assessoria Jundica, cujo pess I, inclusi~aQ;:asdo~/UFJF 
Superintendente, será contratado pela Consolidação das Leis Trabalhistas ou 
pela legislação aplicável. 
Parágrafo Únim - A FADEPE/JF poderá, através de seu Regimento Interno, criar 
outros órgãos de Assessoria e Apoio, conforme suas necessidades de 
organização administrativa. 

Seção I 
Da SuperinlB lCIência 

Art. 34 - A Superintendência é o órgão de apoio e execução da FADEPE/JF e é 
exercida por um Superintendente. 
§lO, A Superintendência é divida em Gerências, menor órgão da Fundação, com 
capacidade operacional. 
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~. Cumpre à Superintendência exercer as funções de planejamento, 
organização, supervisão técnica e controle das atividades da FADEPEjJF. 
§J>. O Superintendente é indicado e contratado pelo Presidente do Conselho 
Diretor. 
Art. 35 - As competências do Superintendente serão aquelas definidas no 
Regimento Interno, em conformidade com o Organograma e o Planejamento 
Estratégico da FADEPE. 

SeçãoII 
Da As 5 ::mria JuridKa 

Art. 36 - A Assessoria Jurídica é órgão de apoio, com a função de emitir 
pareceres, defender os interesses da FADEPEjJF judicial ou extrajudicialmente e 
praticar todos os atos pertinentes. 
Parágrafo Únim - A Assessoria Jurídica poderá ser efetuada tanto pela 
contratação de advogados empregados, como pela contratação de prestação de 
serviços por advogados ou Escritórios de Advocacia, nos termos da Lei. 

TÍTULO IV 
REGIME FINANCEIRO E SUA FISCALIZAÇÃO 

capíbJloI 
Do Regine FilB1Ceiro e da Fiscalização 

Art. :D - A FADEPEjJF prestará contas nos termos da lei, e divulgará seu 
balancete trimestralmente. 
Parágrafo Únim - Sem prejuízo da fiscalização exercida pelo Ministério Público, 
incumbe ao Conselho Diretor da Fundação e ao Conselho Superior da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, a fiscalização do cumprimento dos fins e 
objetivos, e da prestação de contas da Fundação. 
Art. 38 - O exercício financeiro coincide com o ano civil. 
Art. 39 - O orçamento da Fundação é uno e anual, compreendendo todas as 
receitas e despesas, compondo-se de: 
I - estimativa da receita; 
II - estimativa das despesas. 
Parágrafo Únim - No caso de programas cujas execuções excedam a um 
exercício financeiro, serão previstas, obrigatoriamente, verbas necessárias para 
suprir as despesas com seu prosseguimento nos exercícios seguintes. 

capíbJloII 
Da PI es1ação de Contas 

Art. 40 - A prestação anual de contas da Fundação 
seguintes elementos: 
I - balanço patrimonial; 
II - demonstrativo dos resultados apurados; 
m - demonstração do resultado do exercício; 
IV - demonstração das origens e aplicações dos recursos; 
V - notas explicativas às demonstrações financeiras; 
VI - quadro comparativo entre a despesa realizada e a 
destinação de eventual superávit; 
VII - relatório pormenorizado das ativO 
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Parágrafo Único - A prestação anual de contas deverá ser apreciada pelo 
Conselho Diretor até o último dia útil do primeiro quadrimestre do exercício 
fi~a.nc~i:o ~u~seqüente~ e remeti~o ao, Conselho ~uperior da UFJF e.J0 '. ,_ " 
Mlnlsteno Publico em ate 10 (dez) dias apos a aprovaçao. !~.oa9'?Jr:f~ 

'TÍTULO V ,FIS.Q.. f '2. 
DAS DJSPOS[ÇÕES GERAIS E TRANSlTÓRIAS ~~(;<..; 

Art.41 - Os direitos e deveres do pessoal técnico e administrativo da FADEP~~S - 'S~()"j 
são regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e demais normas 
legais aplicáveis. 

Art. 42 - Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham 
especial destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e no 
desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando possível, no 
acréscimo de seu patrimônio. 

Art. 43 - A Fundação não tem finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem 
qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro, ou 
participação no seu resultado, aplicando inteiramente, no País os seus recursos 
na manutenção de seus objetivos institucionais e empregando eventual 
superávit no desenvolvimento de suas finalidades. 
Parágrafo Único - É expressamente vedado a membro, dirigente ou mantenedor 
receber bonificação, salário,lucro,remuneração,bonificação, dividendos ou 
qualquer vantagem, a que título for, por ter assento no Conselho Diretor ou na 
Direção Executiva. 

Art. 44 - O presente estatuto poderá ser alterado, desde que não contrarie os 
fins nele previstos e não altere este artigo, por deliberação do Conselho Diretor, 
em reunião extraordinária com pauta única, e maioria qualificada de 2/3 de 
seus membros, mediante proposta do Presidente do Conselho Diretor ou de 1/3 
(um terço) dos membros do Conselho Diretor, conforme inciso X, do art. 17. 
§lo. As alterações deverão ser submetidas à apreciação do Conselho Superior da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e do Ministério Público, curador das 
Fundações, para ratificação. 
§2>. As alterações somente entrarão em vigor 15 (quinze) dias após a aprovação 
pelo Ministério Público, permanecendo em vigor até aquela data o estatuto 
anterior. 
§3l. Caso a reforma não seja aprovada por unanimidade, deverá o Presidente do 
Conselho Diretor da Fundação, ao submeter as alterações ao Ministério Público, 
requerer que se dê ciência à minoria vencida para, querendo, impugná-Ia em 
10 (dez) dias. 

Art.45 - A Fundação extinguir-se-á: 
I - pela impossibilidade de se manter; 

CON'IT~E COM O OR1G1NAl 

EmJ~} j / ~ 103 
II - pela inexeqüibilidade de poder cumprir sua finalidade; 
m - por deliberação do Conselho Diretor, por aprovação da maioria qu 
de 2/3 (dois terços) de seus membros, referendada pelo Conselho Sup 
Universidade Federal de Juiz de Fora e aprovada pelo Ministério Público. 

Magno Mendes da SilvelT 
. i §~~"l1aClor do Setor de 
• ~na",ças Q" ~IUFJF 
lor aa 

Art. 46 - O Conselho Diretor da Fundação terá 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da aprovação dessas alterações, P2P dequar o Regimento Interno que 
disciplinará o funcionamento da FADEPEtJr. 

v<:~\ PLÍNIO LACERÓ\. ' . rINS' 
Promotor d J~. iç 

\1 ! 
v I 

j J 

PrOP~élio .Antônio áaSií, 
r~sidente 
FADEPE 



('1 
~I 



() 

[ , 

, 
~ 
w. Parágrafo Únim - Incumbe ao Superintendente apresentar a Minuta do 
;1 Regimento ao Presidente do Conselho Diretor, em 120 (cento e vinte dias) para 
;; aprovação. 

Art. 47 - O presente estatuto entrará em vigor após sua aprovação Pilo 3S C'~ 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e inscrição em Registro Público .. ~.I:> ~ ~~' 

I I FIS.:?-- -e ~, 
....... .:_ C/c-, 

~""", .... : lJ1 

Juiz de Fora, 00 de Juilo de amo v ~.A 
'~ ~-fP.JJ, 

Prof. Antonio da Silva 
Presidente do o elho Diretor da F ADEPE 
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Juiz de Fora! l' de junho de 2009 

A o f i ci a ~I!U-&'~;,i 

CONF~RE CO, M O ORIGINAl 

Em, ~:J ' 03 f ({)3 

<Prof.' / é Antônio ditSuvõ' 
sidente 

,ADEPE 





fundação '~e Apoio ê Desenvolvimento ao Énsh1o, Pesquisa e Extensão,da UFJ 
. Universidade Federal de . , For 

r'" ôa9 Co .", c.; . Y.. 

r~. ~vfJ)" ~ J , ~ ~ 
I fts.:'J- SI~' 'J"! ;ti 

• Rubrica' li fJ ,'/.9$& 13'<\')-
~ . ~ ~~ 

, . v~ r:,,,,C>; 1 

CONF):11}f ~MS'O-ORI~NAL 
Em :L.:L . / :3 I O~ 

, -- -1+--,-----' 

UFJF 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
DIRETOR, J?A FUNDAÇÃO DE APOIO 
DESENVOLVIMENTO' AO ENSINO,PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UF JF - AOS NOVE DIAS DO MÊS JUNHO DE DOIS 
MIL E NOVE, ÀS 14:00 HORAS ATENDENDO A CONVOCAÇÃO DO 
PRESIDENTE ,DO CONSELHO DIRETOR DA FADEPE PROF. D~. HÉLIO 
ANTONIO DA SILVA, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DO CONSELHO 
DIRETOR PARA DELIBERAro:M SOBRE A PAUTA CONSTANTE DA 
CITADA CONVOCAÇÃ.O. ABERTO OS TRABALHOS A SR. PRESIDENTE 

,DO CONSELHO DIRETOR CONSTATOU A PRESENÇA DOS SEGUINTES 
CONSELHEIROS:PROF. CARLOS ELIZIO BARRAL FERREIRA , PROFa

• 

FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELLI, PROF.KLEBER RAMOS 
QUEIROZ, SR. 'SEBASTIÃO LUIZ DE AQUINO GIRARDI, CONFIGpRANDO 
QUORUM. DANDO PROSSEGUIMENTO O SR. PRESIDENTE DO 

........ - -
CONSELHO DIRETOR, PROCEDEU A APRESENTAÇAO DA PRESTAÇAO 
DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2008. OS SRS. CONSELHEIROS OUVIRAM 
E VIRAM ATENTAMENTE A APRESENTAÇÃO APROVANDO-A POR 
UNANIMIDADE. O SR . PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 
MANIFESTAN;!>O SEU COMPROMETIMENTO COM A ADMINIST~ÇÃO 
DA FUNDAÇAO AO' PRESIDIR UMA EQUIPE CUJA RETIDÃO DE 
CARÁTER E COMPETÊNCIA TORNAM~SEPALP Á VEIS NA ,PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO EXERCíCIO DE 2008, REVELA UM PANORAMA DE ;;V ~I"\ 7? 

TRANSPARENCIA QUE REMETE A UMA PERSPECTIVA DE SEGURANÇA ~ g:s ~i 
E CRESCIMENTO ALICERÇANDO O APOIO IRRESTRITO DA FADEPE [f il ~~ i J 
PARA QUE A UFJF CUMPRA SEU MISTER. EM PROSSEGUIMENTO AOS ~ àf i::~ii{ 
TRABALHOS O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DISCORREU (!) .ã:~,-, =.; 
SÔBRE OS MOTIVOS QUE ENSEJAM AS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS,O.? g:~'ffi II 
QUE FOI AM~LAMENTE DEBATIDO. OS CONSELIIE2IROS APROVARAM~::: t[,~ :;' 
AS ALTERAÇOES POR UNANIMIDADE E SEM OBJEÇOES.CONSTAT ANDOS: ~ ~~ ~? 
NADA MAIS IJAVER A TRATAR E TENDO CUMPRIDO A PAUTA, OO~~~·ii 

, ~. , _ J Cb......u ."" 

PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR AGRADECEU A PARTICIPAÇAO g ~ ~ ?i 
. E PRESENÇA DOS SRS. CONSELHEIROS DA FADEPE/JF, ENALTECENDO .5i; (,) g. 

A SERIEDADE E PROFISIONALISMO DE TODOS, DETERMINANDO EM . 
SEGill:QA A LAVRATURA DESTA ATA, QUE LIÓA E ACHADA CO~TA t. J1 

UE ASSIN í) . ~A ~u 0'101-
. -6J?o~W:>O\! l\. f\, 
~ 1,i \ Llf Y JJ 

fi ...... ',. .... ''''· ~ f~" .l.s~l... '"FI (::> ri':, ;;;--l 
, ,/lnWIlW lUl ,JWU >N ~ :. , 

. sidente . ç ~'s::? ;? . . ~ ~ ~",,, c, 
. , DEPE ,t..l~! :': 

Campus da UFJF " Bairro Martelos - Caixa eostaI20040---~ C'EP 36016 9'70 - ;UiZ de fO~'~ ~lra:is 
tel (32) 3231 2120 I www.fadepe.ufjf.br ' 
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t (;IVIL DAS PESSOt.S JURIDICf\0. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Ul\1J.V:KRSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

L: 
[ , 
r 
t· 
I·· 
i 

CONSELHO SU}>EIUOR CONFERE COM o ORIGiNAL 
ri n FlO1 :9 

RESOLUÇÃO N° 22/2008 
Em, cJ. <- ; t)J I ' ~ 

Alexandre Mag 
Goorden d r do Setor de 

Referenda nome para assumir fi Presidência atmallça dõ I-t\.J/UF~F 
FADEPE, ,) ! ' 

I 
O Conselho Su~eÍ'Íorda Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o que co lista do Estatuto da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão -~FADEPE - no Ali. 13, Inciso IV, e o 
que foideUbcrado, porrüaioria, em sua l'éimião otdinát'ía do dia 30 de setelIlbro de 2008, I " 

'
I " 
; RESOLVE: 

Art, 10 - RIsli'ERENDAR o nome do Professor Hélio Antônio da Silva como 
Presidente do Conselho D~retor da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extcnsã.o ~ F AD;EPE, 

I 
Art. 2Q 

- Esta Rtsolução entra emyigor na data de sua assinatura. 
~ -' '. > • 

. ~ .. 
\ ." .. ': ..;t·:f··;-~t··;:~·. 

Juiz dé.r:'ota ,., '", imbi'o de 2008 i . ~. i . '\ ,'t~~ 

. .j 
Elame de Mello Campo$ MI1IJ!1( 

Escrevente Svo:;!IIVI§ i 
4,· Oficio Ó~ NOUIS! : 
,Juiz de Fú,'a • MG i 

, 

Basiléu Pereira Tavares 
Secretário Geral 

': "./ .~: ':"~i"' '~. 3·'-' ei::1:.4;.i~~·).~"i'::·.·, 

jG 
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TABELIONATO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS 
Rua Barão de São João Nepomuceno, 261 - Centro - CEP 36010-081 - Juiz de Fora _ MG 



1° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: 
C N P J : 
ENDEREÇO: 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
20.452.892/0001-79 
AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 
36016-903 - JUIZ DE FORA - MG 

.Çl.e dívida, nelesllão 

209.625.506~63' 

de. maio 

como aCIma 
que próximos, 

J/J 



. 1 
I 

.. ' 
I 

2° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12° ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*_*_*_*_*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.i 
HELIO ANTONIO DA SILVA CPF 209.625.506·63 

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.i 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos . 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e oito (28) de maio 
de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2' TABELIONATO DE PROTESTO - TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA - MÔNICA HEDWGE LHO e CLAUDIO MELLO DE SOUZA 

R. Halreld, 80712' ando - 3601 - 0_ .: (32) 3215-6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66' 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

001542 
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Poder ~udiciário do Estado de Minas Gerai"s 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
~(USTIÇi~ COI'IUi'1 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

.. ~'"111\ r: 03' c~'\ 
. ~~IS.: ?-'41-. 
~RubriC '€. 
v"" ús - "" .... 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,!\nco de dados de·sta com.:u"c-Oi., com .;,l. observânci-Oi. do PfWVII'1E~HO t,~Q 161/CG~J/::~006~ d~1 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA~ no que 
se refere aos registros de distribuiçJo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
F.:diment.3.\,"("~s, d~? Tóxicos" de Trânsito e d,:;! compet:enc:i.a do JÚri, excetuados o~; feitos. 
d&~ comp i2tê"ncii\ do ,.Jui1:.,;l.do [·:;pecial 11 NI;DA Hi~IVEF: COI'HRA: 

HELIO ANTONIO DA SILVA 

DATA NASCII'1ENTO~ 24/05/1954 

JUIZ DE FORA, 18 de SE ·MBRO de 2009 - 15:05:55 

Hé:L.IO AÍ'mF~ 

ATENç'tm: 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteraçlc ou tentativa 
d~? i:raudi=~u 

Esta certidâc SÓ é válida no original ou devidamente autenticada po~ oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissl0. 
WiLm:: RECOLHIDO~ H$ lL.BB WU?fn:::O f~EAIS E OITHHA E OITO CnlT~lVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO~662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FOHA - MINAS GERAIS 

:)0 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMO - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
,JUSTI ç~"1 COI'IUM 

CERTID!D CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

V" aS Cn '-'''' 
r~ o" 17;1$ 1-~ 1]' 
~RuP: .-e 
0,. 
Q~ -;;.,. 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b61.nco de d.:?dos de:;"ta comarca, com él. i.ibserv~'ncia do PfWVnlEtHO t·JQ :ló1/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros dp distribuiçâo das aç5es Cíveis. Família. Fazenda 
PúbHci~ r::·:;tadual, F.:?;~enda Pú[)lici~ Mu.nicipal, F~ü'ênc:ias e C(JI1~(Jrdata':;' . RegistnJs 
F'Úb1:i.cos, SUG?~5s::5e'"~ e Ausí~nci.<3., exo?tuados os feitos de competência dl..'l ,JuiB.do 
Especial, NADA HAVER CONTRA: 

HELIO ANTONIO DA SILVA 
fW ~ :3 !:.16:t'7 / t1G 
DATA NASCIMENTO: 24/05/1954 

ATH~Ç30: 

de 2009 - 15:04:40 

HtLID ANDRE B~AND~O COELHO 
ESCRIV3(O) JO JUDICIAL 

Certidlc composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio d~ possivel aduiferaçlo ou tentativa 

Esta certidlo sO é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pQblico. 
Para maior segurança, cónfira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
WIUjf~ r~:ECOLHIDO~ Ri 4,,138 (QUAHW f~EAIS E lHTENTA E OITO CEI'.ITAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,ó62 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

2J 



,/ 

" ".' 

'/, . 
.~.: 

. - '~ . 

.~ .. 
'.',.' 

I ~: .. 

'. , 

.. :' .. ' 

, .' ~ 

. ...-: ' 

'/. '. 

,.'. 
" 

, 
.-: ;' 
. \ . 

. \ 

,". 

.. -.' 

.. ' /) 

, ': ... " .'(.<> '.> ' .. " "":':~" ' .... '~.'.; ; ".' ..... :. :'.,: .. :; ... .:;:~. .< .. ':. ' .... ,::.~ . .'./; .. ' .. >:.:. /,,~. /··'.'::I::)""":';·'.:\·:/':"/~" 
......... ··.C~rtifitqque, •. de·· açordo·'toft19$ a~sentaméntosdq ICádá!:itro EI~itora.I.~;com,ó ,qwe .. ,QísPge , 

a R.~S .. -TSE_r)b,2:1.$if31.20g4,/o ,~lejt?r •.. al5~iX? qLialifi·caClo'~STk.QtJITç .. ·~6m.a·Jü:;~1ça-"!E.lertor~ll1a;· 
p~esen~e dat.a;! " " 'li. . ' 

, , ' 

. . , : .... ~ . 

/. -, 
I.' 

.... , . 

/ ,':-- "J \'i"; 
"';' <:" . 

;:.'.:1'" '.:~ .,.,' "':"",1',' y,', ,'. "', .: ....•. < ... ,'.:" .. \.: "'1":: '.:. """<. ' .. , ~-: 

'~6S;~;~é~~ ~d~:~~l2ç~~4~íe~g;éÍi\r~ún,e, a"pi~~~~declo\ gpzo !d~S,dir~~O~po.lític~~, 'o regUla~ ex~'rcíci~ 'd6 vot~! s;lvo f qUand~ ',, ., 
fà.cultativo, o/atendimento 'a. convocações.dá JustiçaEle~oral pàr~ áuxiliar OS. trábalhôstelativos·ao'pleifoia inexistêhcia:de m'ultas ' 

" àplicadas·t',ení '!éa~tir,<IefinitilÍo,<j)êla JusiiÇà'eI~~o!áí~e' n&6 're'mii:id~s"e~éetuád~s 'aS\éiniS!ía~~lI'!g~is, .é"a. r~gulár prestaçil!o dé'ê:cfntás' .. 
,"'. .dei:ampanhaele~Oral,qUando~Éltr~tarde_càfldidàtos.II,<; :,>' > .. ~." '" ~<'.'~., .1. " ".-.L '.' .. 

. . I .. "Á;plenitJjde Ciô gozo)de. direitqs .polR:Jcos.decorr~ pa'inocorrênçia;de perda .d.e naciOn<,llidadei . ca nce.larn Él.nto . c;IE!'n9turallzai;ão "~o pp r 

'. 

. . . sé'lite[1ç~, tral1s!tadaem-julQad6i'interdjçM'pori~capaçklad,ecivil abs9Iu\:ai .. ~cOridenàçã'O'êrill)inal, tràn§~ada~e\lÍ j';'lg~do;, éncillanto 
.' 'dll{a~Elm . s~iJS(;ef~~o~?L'"~c~~ap~·. ~um prir .().br~aç~o.Cl to~s )mpo~t~:.ou.pre~~!'Ição' à ltiérnat.ivCl i/C,O n8e?ação.pó I\}~.~ro Qid,ade\ 
·admlhistrabyai.conscr.rçao.iln~leglblhélad~;,epp,Çao ,em;po rtuQal, PEllpestatuto,dalgUald,aôe.'".< '. I,'.,' . 

,L " ".;:. ,. c • ! ,"1 ,I'. ,;---.. ,~~. • .' . - • , , ..: .. \ • '. '.' 

,.L. .' ' • • '.>\' .. .r~'J / . "~ . f -. "'" : .. /., ,., ;'~l;' ... l' 
, ... '" .. ",' ,')., .. r: '.," ... ,"' .... <", • ,'", ">', I ..... , I,'''' ,., .... ; ... ,,, ...... " '; .' ... ' . .'. · ... c .. ' .. ,: 

. j:sta 'certidão dequitaçã~ eleitoraféexpE)diçJá/gratu.itàrrient~: Súaaúte.nticidatlepç)der~ ser., . 
ç:o~firmádà(.n"a .• p~~in·~<'êI(),:·'·j.~iI~u,n~r( $lü~~,rio(Eleitoral"}la'; tr;lternet, . no :.~nde'r,e~o:, 

,http://www.tse:gov.brf por meio (:lo codlgo,Y.B§.~~+Y~K • .1RCO.JI.JA, .~:' ' .. " .. '. ..,' " ,:!. ~.~_. . ." ..... ~ q " . "" . ' .. ,' .... ':'" ·.i ! '.' ..." . 

:- :': I "I \'''-'''' 

, 
. .... / • ·1 ' , ' 

f' . \. !. , 

'. « ./-:' 

','/' 

- . -/ 

.. , 

.' 

.. < 

\.' 





/ " 

, . 
DECLARA~ÃO 

,_, Eu~IlELIO ANTÔNIO D~' SILVAp'ortad?! do ,RG 

N°351.617/MG, inscrito' sob ,o ÇPP-de N° 206,625~506-6~, declaro não 
, " 

estar no,~~ercício demanclato eletivo que ass~gure imunidad~ parlame,ntar; 
. . . . 

, nem, exerço car~o de" supervisão ou aSSessoramento na Administração _' 

Pública, ~o qual decorra foro especial. 
. . I"' . ' , ~.. 

Juiz de Fora Ql de junho de 2009 

HEh ~NTÔNIO'DA SILVA 
'~" 

,- . 

f., . 
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DECLARAÇÃO 

Eu, HÉLIO ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG 

N°.351.617MG, inscrito no CPF sob o 206.625.506-63, declaro não participar 

da direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, no município de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a 

estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 

excesso os limites fixados no artigo 12 do Decreto lei número 236, de 28 de 

fevereiro de 1967. 

Juiz de Fora, 01 de Junho de 2009. 

I Prof.o Dr. H~io Antônio da Silva 
PRESIDENTE 

FADEPE 

D5 



, .. 
\ .. - / 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 267, DE 14 DE ABRIL DE 2008. 

O Magnífico Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no 
exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o Estatuto da fundaçãO de 
Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão da UFJF. FADEPE: 

Considerando que há necessidade de indicação de Diretor Executivo para 
compor o Conselho, bem como as atividades pertinentes, constantes do Estatuto daquela 
Fundação de Direito privado, credenciadA como Fundação de Apoio da Universidade 
Federal de Juiz de Fora, 

Considerando que o Estatuto da FADEPE determina, em seu art. 13, IV, 
a indicação do Diretor Executivo pelo Reitor da Universidade; 

RESOLVE: 

Art.l·, Nomear a Servidora Docente Fernanda Finotti Cordeiro Perobelli para o Cargo 
de Diretora Executiva da FADEPE a contar de 01104/2009. ; 

Art.2° Dar ciência dessa nomeação aO Presidente da F ADEPE, para que tome as 
medidas cabíveis, nos termos estatutários. 

Art,3", Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se por afixação. 

Juiz de Fora, 14 de abril de 2009. 

fj~, ~ (TL.... ......... de.. !-c -~-; 
Prof. n:.. ~nriqÃ Duiue d& Miranda Chaves Filho 

Reitor 

CONFERE CO. M t ORIGINAL 
0',0 / abri / J!l?J 

FAD E.u 
TAIl-ELlONATO DO 5" OFiCIO DE NO'l'AS 

Rua 8~rfí() ~te $so JQà:::l-~~po':1;':v.Jnc, 2$1 H Ctmíro ~ CEP $501 0'{)8! . Jtl!,,: de \'~:"'1(1 ~ tt1rf"·. 

CON]RE COM O ORIGINAL 
Em, 1.2 / I ()3_ 

C or. enador do Setor d·e 
afllças eM f:tUJUFJF 

o~~~:·II.?;:~o.,f-t~_ .. ~: .. ~oor~oo;;';o;.,o~~ i/"O':' o" ·~"o:o~;:"""":':_«~...,";.<.:.:...::<. 
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Coordenador do Setor de 
FmaPlças eM HU/UFJF 
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1° TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-310 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA, 10 Tabelião de Protestos de Letras, 
Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e LÚCIA DE FÁTIMA 
MOREIRA FERNANDES,e ALEX4NDRE PEI~OTO, Tabeliães Substitutos . 

.. i' " I,,' 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e _Qutros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referent~ a: responsabilidade de: 

" . " . 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-' 

FERNANDA FINOTTI 
CORDEIRO PEROBELLI 

CPF 987.654.856-53 

* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -'" -* ~ * -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* ~'* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -* -, 

Esta Certidão ~e refere aos último(s)5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, aos vinte e um (21) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as (12) doze horas. 

Carlos Alberto Teixeira da Silva 
Tabelião 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de' identidade,tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectiyo . 

Emolumentos 
18,66 

Tx.Fisc. 
3,77 

Total 
22,43 

..................... 

002964 



2º TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHC 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12º ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 
FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELLI CPF 987.654.856-53 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e um (21) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2° TABELIONATO DE PROTESTO. 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE 

R. Halfeld, 807 12' 

Esta certidão só se refere ao nome e documento tidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

002494 



-- ~" 

.~ ~a'$ c~~ ... 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

.... 17 .. ,,:'''..''~-. 

L~':=J.Q· . .íO 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
JUST I ÇA cm'!ut'! 

CERTID!O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b.:!nc:o dE: d,,!dos dest,,! COií"l.3.rca, COill ;;\ ob·:"elr'i"~~J1Ci-:l do PF(ÜVII~Eh!TO !'~Q 1611CG~I/2006, d.:>. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F.;d:i.mc~ntan:~5, de Tóx:i.cos, df.! Trânsito e de c:ompetEiflcia do ~1(1.1""i, excetuados os feitos 
de cCiilq~etênc:i;;! do Ju:':z.:!do Espf.!cial, r~ADA HAVER COf-nF:A: 

FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELLI 

JUIZ DE FORA, 18 de SE ~MBRO de 2009 - 15:06:50 

ATE!\lÇ;t:;O ~ 
Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
SUéi. invéi.lic!ade f.! sE!rá cCins:i.deréi.di~ como ind:íc:i.o·de possível adulteraçlo ou tentativa 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
P2.xc\ il'icd.OF SE:'gui".:\nça, confira a gr-id'ià do nt11iH-? soli.ci tado!, a data e hora de ell1i~5·:;~'(o. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO~662 BAIRRO~ CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

DiSTRlliUiÇA(j 
'OR\ à E TESOUAAl t~OOTAL ,Ir. . ""'r:~ 

CENTRAL DECERT1~ ... 
POOER JUetCtÁRtO 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
JUSTIçj~ COI7\UI7\ 

CERTIDí:íO CiVEL I'JEGt'HIVA 0.0 PESSOA t'~ATURAL/.JUfUDICA 

FL(s) •. 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco dE' d<ildos d(~st.a COiilo:H·ca~ com ~\ obsenioânc:ioa do PF:OVII7jEJ.!TO hlQ 161/CG.:I/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Est.ado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos regist.ros de distribuiçlo das aç5es Civeis, Familia~ Fazenda 
PÚbl:i.ca Estadual, Fat:tmda PÚblica l7\unicipal, F(:dê'ncia~~ e Concot"dat.as, Regist.rcls 
P,)bUoCoo3, S!).ceo3SC;t~~, e (o:wos2'ncia!1 excet.uadmi os fel.t.o°::'; de compet.êncL:1 do .Juizado 
Especial, NADA HAVER CONTRA: 

FERNANDA FINOTrI CORDEIRO PEROBELLI 
CPF: 98765485653 

JUIZ DE FORA, 18 de 

fHEi'-~Ç~O: 

Certidla composta de 001 folha(5). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 

elet.r8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
indicio de possivel adulteraçlo ou tentativa 

Est~\ cí2rtid:~o sÓ é válida no odgtnal ou clevidam(~nte autenticadi~ pOroo ooftcÍi:lol público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, ~ data e hora de emisslo. 
VALOR RECOLHIDO~ R$ 4.88 (UUATRO REAIS E OITENTA E DITO CENTAVOS) 

FóRUM BEi'-J.JAI"'III7j COlUCeI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO~ CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

D\STR18UIÇÁV 
t~ONTADOR\A E TESOU~e 
' CENTRAL DE. CERThJv~ 

PbOER ~JuotCtAR:tO 
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DECLA'RAÇÃO' , 

, \ 

Eu, FERNANDA FINOTTÍ CORDEIRO PEROBELL, 

portadora 90 RG N°; M7420113, inscrito nó C~F sob'o N° 987,654.856-53, ' 
• .'. ..' I 

declaro ,riàopartitipar de ,direção de Outra ~ntidade, executante do mesmo, 

tip,o ,d~ 'serviço;de r~diodifusão; no trumidpio de Juiz de ,FQra, ün~ese 

eIic9nt~a,instalada á estação, nem de"quaisquer' empres~s de ,iadiodifu~'ão, 
. . .' . .' 

. em outros mun,icípios, 'em excesso :aos li!nites fix'adps no 'artigo 12, do ' 

becieto-lein~mero 236,~k 28 de' fe~ereito de 1967. ' 

J. " 

, I 

". f , ! 

Juiz:-de Fora, 01 de junho de 20Ô~. 

: ... 
, ' 

, '\l~l~~~~YOll~~~~~?eQ~1 L ' 
FERNANDA lfINOTTI CORDEIRO PEROBELL 

.' 

CONFERE qOMO ORIGINAL, 

Em,J.2" ,O 'I (03,· 

, " 

Alexandre Mp o Mendes da Silveira 
Coord ,a'dor do Setor de 
,Fm~l\çaSdôHÚ/UFJF,' ' 



DECLARAÇÃO 

Eu, FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELL, portador 

do RG N°. M7420113, inscrito no CPF sob o N°987.654.856-53, declaro não 

estar no .exercício de mandato eletivo que assegure imunidade parlamentar, 

nem exerço cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial. 

Juiz de Fora, 01 de Junho de 2009. 

·5 

( FERNANDAFINOTTICORDEIROPEROBELL 
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.. R~~~~t~Cl!~g~:ItV~DT~!~~~a 
TEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

OETRAN -MG 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em,rr/ /.05 

: 

Coordenador do Setor de 
Flnallças dil HUfUFJF 
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I\. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
~::': • ~. ~::. ) 1 t~'J ~::'.j 1 d ;:.:~ ~~) ~j J. 

COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTIDXO CRIMI~~L PESSOA NATURAL/JUR±DICA 

banco de dados desta comarca, L0~ a observâhcia do PROVIMENfO NQ )61/CGJ/200t, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de MInas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 

:efe:~ aos registros de distrlbuiçào Das a 
F .::~ :1. i. in 1:-:': n t J3. f" E: .~: ... " d .:::: T () x i c: Co '::. :' d ::~.: T i:' '~'~i'n ~~:. :~. t. D i:~·: (1 (.:.:: c D iTi P F: t ~/n c :l, .:~. 

d ::::: c Dm pF' t '{in c::i. ,':i. d D ,j u:t :.:: E .. d o E :~. pf:! c::i. ;3. J.:, i\~fi.uPi H[~~;';JE F< CUi\rr ç;~f:':i ~ 
DANIELLE CHRlS1INE FAGU~WES REIS 

de A0U· 10 D2 2001 

. 
CUi:::L.HU 

Certjdào composta de 001 folha(s). 

do Jari, 0xcetuados ..~: 0.0 .: ,:. o ••• 

C:'::~ ; '::.: J. L i .. ': '::;. 

Documento emitIdo processamento eletrBnlco. Q~alquer emenda ou rasura Dera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçào ou tentativa 

Esta certidào só é válida no origInal ou devidamente autentIcada por oflcial J.:t CC.: 11 

Para maior segurança, confira a grafia dO nome solicitado, a data e hora de emissào. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CE~ITAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CE~ITRO CEpo 36015900 

];lV 

: "I. '~. .,f" •.. 



Póder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s) •. 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL!JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
bi?.nCG df:'; dE~dG·::. dE·:l~~.t~~ cDma~:'c,i:\, CDm El ob·::.(7~~I·\i·.â·nc:~ .. :\ de:: PF~D\lIt\'!El\iTD h!9 :té,1.~/CGa/~~Ei~:ib~l da 
CQt"'It"E~ÇJ~:·:C~Dir:L.:;~-{3"!.::l:·E~l dE: \Ju·::~ti~;:~'~\ do E~7..t.:'{dG dE: !:lin~\':~ [it7!ir a:i.E, FilÉ: f:~ PF~E~:;EI·~.iTE Df~T{:l, riD qUE~ 

distribuiçâo das açaes Cíveis, Fi:Hn1.1ia, 

Póblicos, Sucess5es e Ausência, excetuados Df.· ··i: ... ,.; ·1· ,".'-
i ;:;: .~. \.U ::. di;:" 

Especial, NADA HAVER CONTRA: 
Df~i·'·.iIELL.E CHF~I~3TIh~E F~tiGUhtDE~:; F~~EI~3 

JUIZ DE FORA, 16 de 

H~:L.IU 

ESCRIV~(O) 10 JUDICIAL 

ATE~···.!Ç~i"~D :: 
Certidâo composta de 001 folhats). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo sÓ é válida no original ou devidamente autehticada por oficial póblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, ~ data e hora de emissâo. 
!v·{:iL.DF~ l:~ECDLHIDU; ·F~·:~ i~~:Bt~ (~;~Ui~TF~O F:E{:II~:; E .D:r·I·Er··.i·ri~ E OITO CEt\iTf~·i\!O~::;) 

FóRUM BENJAMIM eOLUeeI 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

1..í1~~TRii~l..Jir.)t.J~~ O~ F~lrW~ • 
. :~ONTAOORIA E TE50URÂR~i 

CENTlltAI... DE CI\:RTIt'H!lES 
JUIZ D~ ~ORA I MG 

~ 

... , ,,-..-."t ... ~:!...3~ .. ~- "tf" r .t:..~ . ..J. ... ·.,I.:., 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 

JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: DANIELLE CHRlSTINE FAGUNDES REIS 

Inscrição: 014340400221 Zona: 152 
Município: 47333 - JUIZ DE FORA 

Seção: 39 
UF: MG 

Data de Nascimento: 21/01/1967 Domiciliada desde: 16/12/2005 
Filiação: MARIA CELIA FAGUNDES REIS 

NORTON GUIMARAES REIS 

Certidão emitida às 14: 12 de 02/09/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
'0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.· 
A plenitude do gozo de direitos polítiCOS decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de Quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br. por meio do código GAQ§.WBYQ.KFQB.VQRY 

http://www.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=3AE962... 2/9/2009 
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DECLARAÇÃO 

Eu, DANIELLE CHRISTINE FAGUNDES REIS, 
portadora do RG N° M-3.686.682 SSPMG, inscrita no CPF sob o 
nO 571.867.746-87, declaro não estar no exercício de mandato 
eletivo que assegure imunidade parlamentar, nem exercer cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 
decorra foro especial. 

Juiz de F ora, 22 de setembro de 200 



DECLARAÇÃO 

Eu, DANIELLE CHRISTINE FAGUNDES REIS, 
portadora do RG N° M-3.686.682 SSPMG, inscrita no CPF sob o 
nO 571.867.746-87, declaro não participar da direção de outra 
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão no 
município de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a estação, 
nem de quaisquer empresas de radiodifusão em outros municípios, 
em excesso os limites flxados no artigo 12 do Decreto Lei n °236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

( 
Juiz de F ora, 22 d setembro de 2009. · 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 741, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009 

o Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercício de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Estatuto da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão da UFJF, FADEPE: 

Considerando que há necessidade de indicação de Diretores para compor a Diretoria de . 
Radiodifusão, bem como as atividades pertinentes, constantes do Estatuto daquela Fundação de 
Direito privado, credenciada como Fundação de Apoio da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

Considerando que o Estatuto da FADEPE determina, em seu art. 29, à indicação dos 
Diretores pelo Reitor da universidade; 

Considerando ainda que compete ao Reitor a indicação de um Pró-Reitor ou Pró-Reitor 
Adjunto para a composição do Conselho Diretor nos termos do inc. II do art. 13 do mesmo estatuto 
citado no parágrafo anterior; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Servidor Técnico Administrativo em Educação Paulo Roberto 
Soares de Oliveira, para o Cargo de Diretor-Presidente de Rádio, TV e Mídias Alternativas. 

Art. 2°. Nomear o Servidor Docente Kleber Ramos de Queiroz, para o Cargo de 
Diretor de Rádio. 

Art. 3°. Nomear o Servidor Docente Emani Almeida Ferraz, para o Cargo de Diretor 

Art. 4°. Indicar o Servidor Docente Alexandre Zanini, Pró-Reitor de Planejamento e 
Gestão, como membro do Conselho Diretor. 

Art. 5°. Dar ciência dessa nomeação ao Presidente da FADEPE, para que tome as 
medidas cabíveis, nos termos estatuários. 

contrário. 
Art. 6°. Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

Art. 7°. Publique-se por afixação. 

Juiz de Fora, 23 de setembro de 2009. 

~
/ 
~- ..... , .. z-j)~ . ..._. c\ ~ k. ~ _" __ _ 

Prof. O . ~enriq~ Duque dê~iranda Chav~~ 
Reitor 



( '\ 

"'-..-

" o - o ::l ~ 
Q) c. 
:s .. 
'" ::l Q) Q) 
li> C. 
C. o '" ~ 
i!~ 
_rJ) 
Cf> 
"õ <- ~ 

"c. 
Ci> 

§-
c;r., 
~-

2 

m o 
3 O - z 

~ ~: 8 

-
~ 
o 
o 
:::o 

~G'> 
~z »o 

r-

~ 

/-) 

.~t,q. 
':>c .m 

',gi3 co 

il~ 
ê~ ;<:0 
·i~ ~ .. I>'-

'.~ o:i 

~ 
ii: 
ti s 
"­

.c 
c 
iii 
c; 
11: 
li. 

Ir,) 

m 
cO 

. ...-; 
r:-..: 
co 
co 
I::'- . 
m 

" ~" .'- . : . ~EMissAo ", .':~ :.'/i 

éUí !1l DE ];'ORA, ~G '. '.' .tr Ó3/06/ZWJ 

'l'-·'\/";·'::f("--/ i>'~,;,~e:;~llt'6604i;56Ú~Ô: 
~~ .SIN~Ti~~;'SõÃ'·-'--· -.-·-~~~~~~~~~(L; 
-"~"""""'" .......•..... 

"... 

r ~. ~ r_V:~ - I?.~ 0-' _"TI; ~f: .. çr' 
I ~ ~ ~,) 
i~ tr-' í.? 

h'~~ ~o'") 
~-:eoIU{\..y 

.~ 



10 TABELIONATO DE PROTESTOS 

\ 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 100911013 

36016-310 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA, 10 Tabelião de Protestos de Letras, 
Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício,' e LÚCIA DE FÁTIMA 
MOREIRA FERNANDES,e ALEXANDRE PEIXOTO, Tabeliães Substitutos. 

CERTIFICA que revendo os livrossoln::rm.rguarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*.*-*-*-*~*-*-*-*"*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-' 

PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA CPF 601. 726.496-68 
*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-' 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*~*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-' 

Esta Certidão se refere aos último(s) 5 (cinco) anos. . .' . 

O supra referido é verdade e aoslivros aCima inencibriados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, aos vinte e um (21) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as (12) doze horas. 

~aA {1 tr~J: trW\ 
Carlos Alberto Teixeira da Silva 

Tabelião 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de- identidade,tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

Emolumentos 
18,66 

TX.Fisc. 
3,77 

Total 
22,43 

/' \~fu"IDã-;. 

íI 
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~~"6. ~, 
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2 º T A B E L I O N A T O D E P R O T E S TOS '7~.0-t ~ ~ 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG ~RIIbrica: e v ~ 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA k IS's _ fj9q 
- . _ .. _~IJ 

TABELlAES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLAUDIO MELLO DE SOUZA E MONICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHC 

CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12º ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 
PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA CPF 601. 726.496-68 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e um (21) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2° TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA • MÔNICA MELLO DE SOUZA I 

R. Halfeld, 80712' and.· 3601 5·6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento 'dade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

002491 



A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
~!LJSTIÇf~ COMUt4 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 

óas C~, 
~.. "'1~~ c 
, Fls.:2. 1-q- :"l 

\.U Rubrica -t tr v ~) 
.. <;loS' _ S0~J 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b,:UiCO de dados de·s"t.a C Cim<3. r C <3. , com ~"\ observ::ii:nc:i.a do PF:.OVIMENTO r.IQ 161/CG.J/2006!i d~1 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F il1 1:T1I2n tan?~,!, de Tód C()S, df.! Ti<â"nsi to e de competé"nc:ia do Júri, excetuados os fei to·:; 
df~ competêndil do JUÍ2:.;:ido Especial, t"ADf:! HAVEr.: CONTF:'i;: 

PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 
CPF: 6011'2649668 

ATEI,~Ç~() : 

.JUIZ DE FOF:A, 18 de SE ·!fIBRO de 200~) -- le,g04g18 

CDELHO 
ESCRIV~(O· )0 JUDICIAL 

Certid~o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certid~o SÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Par.;:i m<3.ün- Sf?gUl"i\nça, confiri\ a Çlt-2\tià do nome ·solicitado!, a d~1ta e hora de emi-:i;·:;âo .. 
VALOR RECOLHIDO~ RS 4 .. 88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO~ CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE .FORA - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

lJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
.JUSnçA COt1UI'1 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
Dance! de d':-tdos desta COilian:a, com ,:\ QbSf?rvâ:ncia d!) PROVIMEI\ITO 1\19 161/CGJ/2006, de! 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
o:;~?: n~oí"en:! ~\i)S n.~gio"'tros de distribuiçi:'tlj dao:; ,:\ções Ci\1e:i.°;, Famí1:ioa, Fazend<i\ 
Pública Es"t,3.dual, Fazenda Pública Municipal, Fal°ê"ncias e Concordatas, Registros 
PÚbU.cQo:;!. ~:;\.i.ces-:)õeo:;; e ~1L! .. sÊ!ncii\, excetU.éiodDS os fel. tos de competência do Juizado 
Eo:;opecial!, I'~ADA HAVEF: COI\!TI\A~ 

PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA 
CPF: 60172649668 

JUIZ DE FORA, 18 de SE EMBRO de 2009 - 15:04:04 

H~:LIO COELHO 
ESCHIV~(O) }O ~!tlDICIAL 

Certidi:'to compos a de 001 folhats). 
Documento emit do por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçlo ou tentativa 

Esta certidlo sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a.data e hora de emisslD. 
VALOR I~ECOL.HIDD: F:$ 4 .. 88 (ClUATF:O HE/HS E OITnHA E OITO CENHWOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MAF:ECH?il. DEODORD,662 BAI!~RD~ CHHRO CEP: 360:t5Sl 00 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

DiSTRiBUiÇÃO 
o ~C»JT~.DORIA E l'ESOUtW 

CENTRAL DE CERnDOes 
PODER JUDtCIARto 
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DECLARAÇÃO 

Eu, PAULO ROBE.RTO ,SOARE,SOE OLIVEIRA, porta.dor do RG nO 

M4126713, inscrito sob o CPF de nO 601.726.496-68, declaro não estar no 

.exercício de mandato eletivo que assegure imunidade parlamentar, nem exerço 

.cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 

decorra foro especial. 

CONF~RE C,OM O ORIGINAL 

Em,~, :3 ,(fj 

Coordenador do Setor de 
Fmallças dO HU/UFJF 



-DECLARAÇÃO 

Eu, .PAULO ROBERTO SOARE.SD.E OLIVEIRA, portador do .RG nO M-

4126713 SSPMG,inscrito no CPF sob o nO 601.726.496-68, declaro não participar 

da dire.ção de outra .entidade.executante do me.smo tip.o de .serviço de 

radiodifusão, no munIcípio de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a estação, 

nem de .quaisquer .empresas de radiodifusão, em outros municíp.ios, .em .excesso 

() .8.oslimites fixados .8.oS limites fixad.os noartigp 12 do Decreto-lei número 236, de 

28 de fevereiro .de 1.967. 

( \ 

\ ) 

. . ES.DE.OU\l.EIRA 

CON]Ri COM O ORIGINAL 
Em / B I OS , ..... 

C rdenador do Setor de 
Fmal'lças de HU/UFJF 



.> , 

CON:óf}ff CO~ o ORIGINAL 
Em,_ J / I~ 

rdenador do Setor de 
FlnaJllças d" HU/UFJF 
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2 Q T A B E L I O N A T O D E P R O T E S TOS ~:;!s.:').,%O\· 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG ulP.ubrica: r õ' 
TABELI~O: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA ü~ i 
TABELlAES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXO~Ol'lA~~ 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807l12º ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

KLEBER RAMOS DE QUEIROZ CPF 236.247.796-72 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e um (21) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as nove horas , 

2' TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 1 
.' SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO OE SOUZA • MÔNICA HEDWGES P. I DE SOUZA I 

R. Halleld, 807 12' and.· 3601 J.Wz,,' iI&Fe"."...;\~feI.;.(32) 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

002493 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

;~:31858 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
~iUSTIÇA COI'IUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

FL(s). 001 de 001 
oSB Co "-, 

.;r, ~o \. ~ç.' 
• r,s,:t;oL-D :J 

IJ.\Rubnca: ·e g' 
~~ ~ i 

'- .$1 - t;,0,,;;.J 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerIdo que, pesquisando o 
Dêi.nco de dados desta comarca, com a obsen/'ânda do PfWVIMEI'HO M~ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Falt-mentan?s, de Tóxicos, d€~ 'lfânsii:o e de compet'E!ncia do JÚri, excetuados os 'feitos 
de competê'nc:i.éi. do ,JUiB.do EspedCl.I, t~ADA HAVER COmr.:A: 

KLEBER RAMOS DE QUEIROZ 

I~ TE}~Ç~O:: 

JUIZ DE FORA, 18 de SET MBRO de 2009 - 15:03:30 

COELHO 
ESCRIV~(O) O JUDICIAL 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indfciode possível adulteraçlo ou tentativa 
de 'f f' ,HH.i ,,~. 

Esta certidâo SÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Para maior segurança~ confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
f';':. 11fiF~ECHAL DEOI>OF~O, 66~~ BAH:FW ~ CENHW CEP: ~í6015900 

JUIZ DE ,FORA - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
~TU::lTIÇA c ()!ri U !'I 

CERTID~O CiVEL POSITIVA - PESSOA NATURAl/JURiDICA 

Fl(s) 001 de OO:l 

CERTIFICO, na forma da lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de d.:dos dest.a CO!T!i.H-Ca, com .3. observ~'\ncia do PfWVIMErHO t"g :i.6:1./CGJ/2006, d61. 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere dU~ registros de distribuiçlo das aç5es Civeis, Familia, Fazend~ 

PÚblica Esté!.du~il!1 F~\zenck ... PÚb1:ica Municipal, FalB"ncias I?, Concon!atas.;, Registro':;;, 
PúbLcos, ~3ucessí.5f~~:i f.) Aus·êncié!., f.)xcetu.:-tdos os i:ei tos de cOfflpetí~ncia do Juizado 
Especial, HAVER CONTRA: 

KLEBER RAMOS DE QUEIROZ 
CPF: 23624779672 RG: :l.210230/MG 
DATA NASCIMENTO: 02/04/1958 
PAI: ANTONIO TOlEDO DE QUEIROZ 
M!E~ MARIA CONCEIÇ~O RAMOS DE QUEIROZ 

ProiessoDistribuiçlo Classe 

14505247372-8 17/08/2005 AÇ~O DE COBRANÇA 
SECRETARIA: 9! VARA CiVEL 

fHE}~Ç~O~ 

JUIZ DE FORA, 18 de de 2009 - 15~03~13 

HF.:LIO ANDF:l~ :,1 'AND~O COELHO 
ESCRIV!(O) .0 JUDICIAL 

Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por prOcessamento 
sua invalidade e será considerada como 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
:i.nd:í.cio de pt1ss:í.vel ildul tet-.3.~:~t1·OU tent,1tiv~\ 

de ·fri:l.Ut:!e. 
Esta certidlo 50 ~ válida no original ou devidamente autenticada por tificial p6blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisslo. 
VALOR RECOLHIDO: R' 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 
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..., 
CERTIDAO 

CERTIfICA 
, 

Oú 

jriter~ss(i.dG. qü~ r~v~tldv v~ livr-v~j v O,r-qujVQ, prvc~~~Q~ ~m O,riciG.n-ienrv ~ 

demais papéis cônfiã.dôs ã sua gUá.j·dã. e pôder\ dentre eje~ COnstà, e se v#', 

que corre perante este Juízo e Secretaria respectiva os m.!Tos de ti" 145 
05.241.312=8. Ação d~ Cõbf"tlnç~ , distribuldü em 17/08/2005, setldú 

O,ytor Jos~ Yhmi'-;JU IflhQs"i e réu KI~ber R~"üõs de C"'Ue~~~ . . . .• -"'I: 

CERTIFICA ij,indij, q!Je d$ fh~, 131 vê-se>;;; lê-se q!Je 
realizado acordo entre as partes, sendti o mesmo h0t11ÚlúgüdQ peb MIl •. .Juiz 
d~ Dir~itQt COtlhim~ d~~pc.cho d~ t~Qr ~~guitlt~: \\ Visto~l~tc, HfiITlfilog(j i-Hil''' 

"'Dfi f .... n .... u " ",rr. i",ri" DfI tf'D n", .... i1f' to ..... n,""n fi li"" n ... ú ri H~'" .-,,:, .:!D"':' Df""i"'"ú.:! !"""'1; '" ;!::".!!;;'u"1f-' '=" y,-=,=, \:!':!' ~i_I._ -=' ~.-=- r-·· _-=,:2J! j="YI! •. ;Y~ i='ª .;d'=iiE:Y. V-:::P o:::==-y~ =='1 Il=': l_-=- i!==JY.!-::!f~ 

LI~ ...... ~ 'I·"" ....... 1· ,,~ .... b·~ ~~ .. .,.l.~ ... ; ~-!-~ ... ~; ... ~ T, h'h"~", ... ~ -,,,.,.;:- I ~ I' .:.~ = .". ,'.,-. To_i !-·IF." j .'! ." 
n~!i!~ Y~U Ulli "'~Ifi ti ti:G-~rai~!!l=!u Q\f r' uLú ! ~-'Lti! ~U_; iJ i !t.!~=~t:. tiV i .i"!u...!!!ui U~ 

.Justiça informando sobre () acordo. Juiz de Fora, 24í09í2009. ti) Maurício 
Goyatd Lopes". 

CERTIFICA 

DOU 

Juiz de Fvra; 28 d~ setembro de 2009 
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DECLAPAÇÃO' 

Eu, KLEBER RAMOS DE .QUEIROZ, portador doRG nO M121 0230, .inscrito 

sob o CPF de nO 236.247.796-72, declaro não estar no exercício de mandato 

.eletivo .que .asse.gure jmunidade parlamentar, nem exerço cargo de .supervIsão .ou 

assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Juiz de Fora, 1 de junho de 2.0.09 

CONF}1R~ COM Q ORIGINAL 

Em,d'~ la ,03 

C3 



DeCLARAçÃO 

Eu, KlEBER RAMOS DE QU.EIROZ, portador do RG nOM121.o230, 

inscrito sob o CPF de nO 236.247.796-72, declaro não participar da direção de 

.outra entidade executante.do mesmo tipo de seNiço de radiodifusão, no município 

de Juiz de Fora, onde se encontra instalada a estação, nem de quaisquer 

empresas .de radiodifusão, em .outros municípIos, em .exce.ss.oaos Jimite.$ fixados 
l -'\ 
',' aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

Juiz de Fora, 1 de junho de 2009 

C0:QNRE COM O ORIGINAL 
Em, _ '2 _/0 03 

Coordenador do Setor de 
Flna"ças C/O HUIUFJF 
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COjRE COM O ORIGINAL 

Em, '!l I Q I ()!J 

Coordenador do Setor de 
FmaPlças eM HUIUFJF 



1° TABELIONATO DE PROTESTOS 

TABELIÃO: 
C N P J 
ENDEREÇO: 

DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
20.452.892/0001-79 
AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 100911013 
36016-310 - JUIZ DE FORA - MG 



08 SE1 2009 

J\}\2 DE fORA MIN",S, 

:--_____ • =-=-= *(1'.-...-.. 

1.° TABELIONATO DE FROTESTOS DA I 
COM/!.RCA DE ,JUIZ CE FORA - M. GE. RA S 
~~~'&'C:C·"·.lII:_""""~~'~'K!tta--" __ ~_ 

TA B E i,. !li,Q - Carros Alberto T"I:<eira d<J Sdvi:i _.c· . .. ".~~ __ -.~ ___ ._ .... '"'_ , 
Escreventes Substitutos 

. Lúcia de Fá"tÍma Moreira Fernandes 

IA1exandre Peixoto 
Heloisa Ba.rros Teixeira da 3.ilva 

o 
O 
O 

( \ 

"J 



2º TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES P'EIXogB!f~A~ 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 ~. O,? ~. 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/12º ANDAR - CENTRO ~FIS.;:l~ <5 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG t\\Rublica' c....... cr ..... . Ib 

• 015\& _~~ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. rl CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 

o Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

ERNANI ALMEIDA FERRAZ CPF 528.974.947-00 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) vinte e um (21) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2° TABELIONATO DE PROTESTO - TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTiTUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA - MÔNICA MELLO DE SOUZA ' 

R. Halfeld, 807 12' ando - 15-6552 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de identidade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

002497 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 ~e 001 

IJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 
JUSTIÇA COl'1UM 

142238 CERTlD~O CRHlmAL t-.iEGATIVA - PESSOA 1\~ATURAL/aUR±DICA 

oas'Có~ 
;s.' ,~(:. ': 
-;Fls.:;),~ ~ 2. 
~ RaDica: .p EI .., ~. 

1.. \96' - fi~~ 
CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesqui~ando o 

banco de d.:\dos de'::.ta comarca, com .:.=t ob,::.ervânda do F'fWVIl'1HlTO r'~º 161/CGJ/200.:!), d,;\. 
Corregetiof'ia-Geral de aus ti ça do Estado de i'linas Gerais, ATÉ A PRESENTE DAHi, no que 
se refere ·':'\05 registros de distribuiçâQ das açoé'5 t-elativas a Ct-Lnes Comun-:,; 
Falilllentares, de TÓxico,::., de Tr:ânsito e de compE>tenCla do JÚri, excetuados 0'::- feitos 
de competé'flcia do auizado E'5pecial, NfiDA HAVER COr-HRi;~ 

ERNANI ALMEIDA FERRAZ 
CPF: 52897494700 

aUIZ DE FORA, 04 de SET-9BRO de 2009 - 17:16:07 

Â.A • 

HÉLIO At./DR ":., At.JDf~ê COELHO 
ESCRIV~(O' O JUDICIAL 

ATH~Ç~O: 

Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalida~e e,será consider~da como indicio de possível adulteraçâo ou tentativa 
de fraude.'. ' 
Esta cedidâo só é ··;álida no' original ou devidamente autenticada por of·icial público. 
P~ra maior segLlrança~con'fit-a a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emissâo. ' 
VALO!~ RECOLHIDO:, R$ 4.88 (flUAlfW r~EAIS E OITHHA E OITO CENTAVOS) 

, FóRUM BENJAMIM COLUCCI 
F~ .I'1ARECH(~L DEODüfW, 662 BAIRRO: CENTfW CEP: 3601 ::.900 

~fUlZ DE FORA - MII'.!AS GH:AIS 

CONF~RE COM O ORIGINAL 

Em,jj / j I Oj 

Alexan 

!.J 1 \% H~ 'i l;jl U \ O&.ll R O E f" € l''f U e 
',-'; o N T A/.;lO R ~ '/);, /i:' '1' ir S Q Li t~ l~ R I / 

r~~NT~/""L Dri: t:,jf.:~'nQõ.~s 
c,) ~"t'ê ~ .~~ '~l ~ r:~ ~~7f.: )Z";:: .i !:1~ ~ff. 

~';'",\ ... "':" \.:·(·'::'~.~ri.ltn~f" 
~:;.r.~~":""~":':':_ ~t.~~~"~V",,"""!;::::::;.::f.'.:"'Lt'~ .... .1 •. 



. A.poderJUdic.~~rio, .. dO Estado de Minas Ge __ ,r,.8(-.i)s •. 
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TJMG - COMARCA DE Jurt DE FORA 
ausnçA CO!'iUM 

142238 CERnD;~O UVEL I-1EGATIVA - PESSOA l-JATURALlJUF:±DICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b.anca de dados desta comarca, COiT! a observância do PROIJII9ENTO NQ 161/CG~1/2006, da 
Corregedoria-Geral de austiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
s·e; t-efere aos t-eqi:.tt .. o":. de dis-tFibLtiç'~o das ações Cí'oleis, Família" Fazenda 
Pública Estadual, Fazenda PÚblica Municipal, Falê'nci.3.s e Concordatas, F:egistros 
Públi cos, Sucessões e Au,::en eia, ex cetuados os fei tos de competê'n cia do Juiz.3.do 
Especial, N{~fjA HAVEF: Cor-nRA: 

ERf·~ANI AUtEIDA FEF:RAZ 
CPF: 52897494700 

ATH~çm:: 

JUIZ DE FORA, 84 de SETE BRO de 2009 - 17:15:28 

HÉLIO ANDRÉ 
ESCfUV1.)(O; 

COELHO 

Certid10 composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr6nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e se~á considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 
de fraude. 
Esta certid10 só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pQbli~d. 
Para maiDr segurança, cDnfira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss10. 
VALOR F:ECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATF:O F~EAIS E OITEi'HA E OITO CEI"~TAVOS) 

FóRUM BH4~IA!'lI!'1 COLUCCI 
R. MARECHAL DEODORO,662 BAIRRO: CENTRO CEP: 36015900 

aUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

CONr:~f}f COM O ORIG1NAL 
Em, ~/ O ,-03 

Alexand I agno Mendes da Silv'eITa 
Coordenador do Setor de 

. Flnarlças do l-fUiUFJF 

!JIIiiiTRI&lLJ IQfiúR DE fEfTtJ = 
·~ONTA·OaR*A E' TESOURAP/; 

CENTRAL. OF:: K:a:RTIOÕES 
..lU IZ Os:; F~·RA I Me. 
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Tribunal Superior Eleitoral- Certidão de Quitação - Emissão Page 1 ofl 

JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça 
Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ERNANI ALMEIDA FERRAZ 

Inscrição: 000683200353 Zona: 163 Seção: 1 
Município: 60011 - RIO DE JANEIRO UF: RJ 

Data de Nascimento: 02/02/1959 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: IVANILDES ALMEIDA FERRAZ 

ERNANI CASSIMIRO FERRAZ 

Certidão emitida às 21 :41 de 05/09/2009 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas; excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre. da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização 
por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br.pormeiodocódigoGCYX.R2WY.SG64.C+FP 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do;jsessionid=272DCO... 5/9/2009 
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DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, ERNANI ALMEIDA FERRAZ, declara que não está no exercício 
de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar~ nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na. Administração Pública, do qual decorra roro especial. 

Juiz de Fora. 21 de setembro de 2009. 

ERNANI ALMEIDA FERRAZ 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em, J)j I I og 

Coordenador do Setor de 
F mafllçaS dô Hl)/UF JF 



, 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, ERNANI ALMEIDA FERRAZ, declara que não participa ua 
direção de outra entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se encontra instalada a estação, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municipios~ em excesso aos limites fixados no mtigo 12 do 
Decreto-Leí número 236. de 28 de fevereiro de 1967. 

ERNANI ALMEIDA FERRAZ 

CONFERE COM O ORIGINAl •. 

Em, ~ ~ !, I Q0 , 

Coordenador do Setor de 
Flnaflças d" HUIUFJF 
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10 TABELIONATO DE PROTESTOS 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG 

TA B E L I Ã O : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SILVA 
C N P J : 20.452.892/0001-79 
ENDEREÇO: AV. RIO BRANCO, 2370 - SALAS 1009/1013 

36016-310 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CARLOS ALBERTO TEIXEIRADA SILVA, 10 Tabelião de Protestos de Letras, 
Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e LÚCIA DE FÁTIMA 
MOREIRA FERNANDES,e ALEXANDRE PEIXOTO, Tabeliães Substitutos. 

CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-' 
ALEXANDRE ZANINI CPF 804.996.606-25 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*"*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*.*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-, 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-' 

Esta Certidão se refere aos último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé, 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, aos dezesseis (16) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as (12) doze horas. 

Carlos Alberto Teixeira da Silva 
Tabelião 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de- identidade,tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

Emolumentos 
18,66 

TX.Fisc. 
3,77 

Total 
22,43 

002923 



2º 

ÕSS CO~ 
~. ~~, 

T A 8 E L I O N A T O D E P R O T E S TOS I FIS.:)!>& ~. 
DA COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG~Rubiica: C fJ1 

TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA , ~S' _ S0~.J 
TABELIÃES SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA, CLÁUDIO MELLO DE SOUZA E MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMA~( 
CNPJ(MF): 20.455.168/0001-07 
ENDEREÇO: RUA HALFELD, 807/129 ANDAR - CENTRO 

CEP 36.010-003 - JUIZ DE FORA - MG 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA, 2° Tabelião de Protestos de Letras, Notas 
Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida da Comarca de Juiz de Fora, 
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício, e ULYSSES MELLO DE SOUZA, e 
CLÁUDIO MELLO DE SOUZA, e MÔNICA HEDWGES PEIXOTO RAMALHO, 
Tabeliães Substitutos. 
CERTIFICA que revendo os livros sob sua guarda de Registro de Protesto de 
Letras, Notas Promissórias, Duplicatas e outros títulos de dívida, neles não 
encontrou nenhum, referente a responsabilidade de: 

*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 
ALEXANDRE ZANINI CPF 804.996.606-25 
*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-~ 

Esta Certidão se refere ao(s) último(s) 5 (cinco) anos. 

O supra referido é verdade e aos livros acima mencionados me reporto e dou fé. 

Cidade de Juiz de Fora, do Estado de Minas Gerais, ao(s) dezesseis (16) de 
setembro de dois mil e nove (2009) as nove horas 

2' TABELIONATO DE PROTESTO· TABELIÃO: SEBASTIÃO MELLO DE SOUZA 
SUBSTITUTOS: ULYSSES MELLO DE SOUZA - MÔNICA HEDWGES P. RAMALHO e CLAUDIO MELLO DE SOUZA i 

R. Halfeld, 807 12' ando - 36010-' 3215-6552 

--.~=----------------------------~. 

Esta certidão só se refere ao nome e documento de I e idade, tal como aCIma 
grafados, não abrangendo nomes e documentos diferentes, ainda que próximos, 
invertidos, semelhantes ou resultantes de erro pedido respectivo. 

emolumentos 
18,66 

tx. fisc 
3,77 

total 
22,43 

002459 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE ZANINI, portador do RG N° M-
5.331.911 SSPMG, inscrito no CPF sob o nO 804.996.606-25, 
declaro não estar no exercício de mandato eletivo que assegure 
imunidade parlamentar, nem exerço cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra fora 
especial. 

Juiz de Fora, 27 de agosto de 2009. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALEXANDRE ZANINI, portador do RG N° M-
5.331.911 SSPMG, inscrito no aF sob o n° 804.996.606-25, 
declaro não participar da direção de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão no município de Juiz de 
Fora, onde se encontra instalada a estação, nem de quaisquer 
empresas de radiodifusão em outros municípios, em excesso os 
limites fixados no artigo 12 do Decreto Lei n °236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

Juiz de Fora, 27 de agosto de 2009. 
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UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

Of. n. O 0482/09-GR 
Juiz de Fora, 05 de outubro de 2009. 

M !N!8TERJO D.t!.::: COM UNIC.iJ. ç: ,:; E 8 

DO: Gabinete do Reitor/UFJF 
BR,ü. ~rLI.ÍI .• CIF 

530000::i85tHl2009-73 
PARA: Exmo. Sr. Hélio Costa SE PROiDiUJGlCOUJG.I'CGRUSPO 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

05.11012009-17 :38 

ASSUNTO: Concessão de TV Educativa - Solicitação de juntada deste ofício 
ao processo protocolado sob o número 53000046253/2009-32 - Ministério das 
Comunicações 

Venho solicitar que sejam desconsiderados e tornados sem efeito os 
seguintes documentos no processo de No. 5300 046253/2009-32 - Ministério 
das Comunicações: 

- Portaria No. 002, de 23 de Setembro de 2009 - Fadepe 
- Portaria No. 741, de 23 de Setembro de 2009 - UFJF 

Solicito também a juntada no referido processo dos seguintes 
documentos: 

- Portaria No. 003 de 05 de Outubro de 2009 - Fadepe 
- Portaria No. 781 de 05 de Outubro de 2009 - UFJF 

~
.. Atenciosamente, 

/ '-~ ~c~ H~~ __ " 
Prot. Dr~e~ D~e Miranda Chaves Eilho 

Reitor 
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Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão da UFJF' . 
\ . Universidade Federal de Juiz de'Fora 

~.~s C'o", 

.Fts,:~ 't 
uJ Rubr:;a. ~ ~, FADEPE ~ hlJi 
- ll. 'if'!A 

\. 

L. • .. 

" -

) 

, . PORTARIA N° 093, DE 05 'DEOUTp!3RO DE 2009 
, , 

Considerando as indicações do, Magnífico Reitór ·da UFJF para a composição do Setor de 
Radiodifusão constantes da Portaria n. 781 de 05 de outubro de 2009, O Professor Doutor Hélio J •. 

Antonio da-Silva, no exercício. de suas funções estatlitáriãs, comi?Presiâente dó . Conselho Diretor 
da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Servidor Docente Kleber Ramos ,de Queiroz; para o· Cargo de 
Diretor-Presidente de Rádio e TV. . " / . 

deTY. 
Art. 2°. Nomear o Servidor Docente Emàni AlmeidaFjerraz, para o Carg? de Diretor 

( .,. 

l 

Art. 3°. Nomear o Servidor Técnico Administrativo em Educação Paulo Robefto 
Soares.de Olivei;a, para o Cargo de Diretor de Rádio. " .., 

" 

contrário. 
Art. 4°. Esta portaria entra em~vigor na presente data, revogadas as disposições em \ 

Art. 5°. Publique-se por afixação. 
- ,_' 

\ 

Juiz de Fora, 05 de outubro de 2009. 

tonto da Silva 
Presidente do COII1$roft iretor da FADEPE-JF 

J 

-
Campus da UFJF - Bairro Martelos - Caixa Postal 20040 --- CEP 36016 970 • Juiz de Fora - Minas Gerais 
tel (32) 32312120 I www.fadepe.ufjf,br. . . ,/ . 

. -

'. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 781, DE 05 DE OUTUBRO DE 2009 

. M " 
~. I C'o 
• FIs,: óW '% 

UJR"~"r-. '" ::I c.) U"'.:.;J. J f)' 

. ~". ~tti 

o Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercício de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Estatuto da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão da UFJF, FADEPE: 

Considerando que há necessidade de indicação de Diretores para compor a Diretoria de 
Radiodifusão, bem como as atividades pertinentes, constantes do Estatuto daquela Fundação de 

.. "', ~ j Direito privado, credenciada como Fundação de Apoio da Universidade Federal de Juiz de Fora, 
Considerando que o Estatuto da FADEPE determina, em seu art. 29, à indicação dos 

Diretores pelo Reitor da universidade; 
Considerando ainda que compete ao Reitor a indicação de um Pró-Reitor ou Pró-Reitor 

Adjunto para a composição do Conselho Diretor nos termos do inc. 11 do art. 13 do mesmo Estatuto; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Servidor Docente Kleber Ramos de Queiroz, para o Cargo 
de Diretor-Presidente de Rádio e TV. 

Art. 2° Nomear o Servidor Docente Emani Almeida Ferraz, para o Cargo de 
Diretor de TV. 

Art. 3° Nomear o Servidor Técnico Administrativo em Educação Paulo 
Roberto Soares de Oliveira, para o Cargo de Diretor de Rádio. 

Indicar o Servidor Docente Alexandre Zanini, Pró-Reitor de 
Planej amento e Gestão, como membro do Conselho Diretor. 

Art. 5° Dar ciência dessa nomeação ao Presidente da FADEPE, para que tome 
as medidas cabíveis, nos termos estatuários. 

Art. 6° Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas as Portarias n. 
363, de 21 de maio de 2009 e n. 741, de 23 de setembro de 2009. 

Art. 7° Publique-se. 

Juiz de Fora, 05 de outubro de 2009. 

!~~JL..~ d~ !-r-~~ __ 
Prof. Dr.· Henrique iuque de l\t!randa Chaves Filho 

Reitor da UFJF 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP -70044-900 - Brasília - DF - Tel.: (61) 3311-6000 

INFORMAÇÃO N. o 10 l5" 2009/COCAN/CGLOIDEOC/SCE-MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.050146/2007. 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO DE APOIO E 

ASSUNTO: 

DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO 
FADEPE/JF 

Outorga para execução de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens com 
finalidade exclusivamente educativa. 

1. A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPE/JF, criada pela Universidade Federal de Juiz de 
Fora, com sede no Campus da Universidade, no Município de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais, requer, nos presentes autos, que lhe seja outorgada concessão para 
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com finalidade exclusivamente 
educativa, utilizando o Canal 4+E, disponível no Plano Básico de Distribuição de 

1 I Canais (fls. 216), na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 
, .~~ 

2. O Estatuto da entidade está registrado no Registro de Títulos, 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais, sob o nO 2828, do livro A-5, fls. 207v/208 de 13-07-1995 (fls. 07 e 
224/234), com a ultima alteração aprovada pelo Ministério Público e averbada a 
margem do referido registro em 16 de junho de 2009. 

3. De acordo com o Estatuto da Fundação, os membros que detêm 
poderes de gerência foram nomeados por atos realizados em conformidade com o 
estatuto da Fundação (documentos de fls. 238, 248, 258, 297, 309 e 310) e são os 
seguintes: 

HELIO ANTONIO DA SILVA PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 
ALEXANDRE ZANINI PRO-REITOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DANIELLE CHRISTINE FAGUNDES REIS SUPERINTENDENTE 
FERNANDA FINOTTI CORDEIRO PEROBELLI DIRETORA EXECUTIVA 
KLEBER RAMOS DE OLIVEIRA DIR. PRESo DE RADIO E TV. 
ERNANI ALMEIDA FERRAZ DIRETOR DE TV 
PAULO ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA DIRETOR DE RADIO 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N°~ÜJS 2009/COCAN/CGLOIDEOC/SCE-MC 

4. A documentação pertinente aos dirigentes foi anexada aos autos e 
encontra-se entre as fls. 238 a 310. O ocupante do cargo de Diretor de Rádio, o Sr. 
Kleber Ramos de Queiroz, apresentou Certidão Cível Positiva, onde consta o processo 
14505247372-8 (Ação de Cobrança) que tramita na 98 Vara Cível da Comarca de Juiz 
de Fora - MG, no entanto, juntou cópia de Certidão emitida pela Secretaria da 98 Vara, 
noticiando o acordo homologado por sentença que pôs fim a referida ação (fls. 282 e 
283). 

5. A outorga para executar Serviços de Radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, está admitida na Constituição Federal (letra "a" do inciso XII do artigo 
21 ). 

6. O § 1º, artigo 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31.10.1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996, dispensa a publicação de edital para outorga de 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, in verbis: 

"Art. 13 - O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, 
observados, dentre outros, os seguintes elementos e requisitos 
necessários à formulação das propostas para a execução do 
serviço": 
( ... ) 
§ 1º - É dispensável a licitação para outorga para execução de 

serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos." 

7. Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 223, estabelece 
a competência ao Poder Executivo para outorgar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens e determina que o ato de 
outorga deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional e somente produzirá efeitos 
legais após sua deliberação. 

8. A documentação instrutória referente à entidade encontra-se entre 
as folhas 02 a 237. 

9. O deferimento da outorga pretendida não implicará em 
descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei nº 236/67, quer quanto à entidade, 
quer quanto a seus diretores, conforme declarações. 

10. A Fundação apresentou declaração constante às fls. 237, dos 
autos, cujo teor a obriga a cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial 
nº 651, de 15.04.1999, perante o Ministério das Comunicações. 

11. De acordo com os registros existentes neste Ministério, não há 
outra entidade que tenha formulado igual pedido de outorga para o mesmo Serviço na 
localidade de Juiz de Fora - MG. 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N° ·~O'JS 2009/COCAN/CGLO/DEOC/SCE-MC 

12. Diante do exposto, informamos que o presente processo 
encontra-se devidamente instruído, em conformidade com os dispositivos legais que 
regem a matéria e o pedido poderá ser deferido, a critério da autoridade competente, 
motivo pelo qual sugerimos o seu encaminhamento à douta Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. 

Brasília, c7.f"'de 1 O de 2009. 

FE K~MIRANDA ~~)/OgadO 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador Geral de 
Regime Legal de Outorgas. 

/~~' 5" / jf) / 2-<;Ioc1 • 

ANA PATR~ E R~NO ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora de tO,ga e Consignação de Canais. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Em, IJS / Ir; / ~~q 

~~ 'i ÇL~5f31lJ1 '~ 
ANACLE}O RODRIG ES C RDEIRO 

Coordenador Geral de Reg me Le a de Outorgas. 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Comu cação Eletrônica. 

Em ) ,) 0 / , 

~ ~. 
CARLOS ALBERTO FREIRÉ"RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Encaminhem-se à douta Consultoria Jurídica deste Ministério, para 
prosseguimento. 

.,/ 

Em, ~ / Lo / 

Secretária de Serviç 

COCAN/FBM 



ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMCI CONJURI AAAI NQ 2024 - 1.07 1 2009 

PROCESSO NQ: 53000.050146/2007 

EMENTA: OUTORGA DE CONCESSÃO. 

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, 

COM FINS EXCLUSIVAMENTE 

EDUCATIVOS. É DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO PARA A OUTORGA DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COM FINS 

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - ART. 

13, §1º DO DECRETO Nº 52.795/63. 

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA. OS PRESENTES AUTOS 

ESTÃO DEVIDAMENTE INSTRUÍDOS. 

NÃO HÁ ÓBICE AO DEFERIMENTO DO 

PEDIDO. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - ADEPEIJF, com sede no unicípio de Juiz de Fora, 

Estado de Minas Gerais, objetivand lhe seja outorgada conc são para executar Serviço de 

Radiodifusão de sons e imagens, c nte educativa, no Município de Juiz 

de Fora, Estado de Minas Gerais mediante a utiliza - do canal 4+ E, previsto no Plano Básico 

de Distribuição de Canais (fi. 21 ). 
.--~-" ... ' 

_.---"",.,~ ---------------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



2. 

ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

o pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, nos termos da Informação nº 

1035/2009/COCAN/CGLO/DEOC/SC, tendo aquele Departamento sugerido o envio destes 

autos à esta Consultoria (fls. 311 a 313). 

3. Vieram, pois, estes autos para análise desta Consultoria Jurídica. 

4. É o relatório. 

11 - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

5. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as 

exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto nº 52.795/63, o Decreto-lei nº 236/67, 

e pela Portaria Interministerial nº 651/99, tendo juntado toda a documentação exigida, restando, 

portanto, caracterizada a legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

6. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, 

sua documentação e os fundamentos jurídicos, conclui-se, pelo deferimento do postulado, 

acrescentando que, de acordo com o § 1 º do artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, com a redação dada pelo Decreto nº 

(,~J 2.108/96, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão com fins 

exclusivamente educativos", 

IH - DA REGULARIDADE DO PROCEDIM 

7. Vale ressaltar, por que, a Informação nº 

1035/2009/COCAN/CGLO/DEOC/SC tem 11, fl. 312), não 'registros de outras entidades 

que formularam igual pedido de out rga para o mesmo se iço para a localidade de Juiz de 

r _ •. ,0···· 

Fora/MG. 

PARECERJMC/CONJURJAAAI N~ 2024 -1.07/200 
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA 

E EXTENSÃO - FADEPE/JF foi constituída nos termos dos artigos 62 a 69, do Código Civil e 

artigo 1.119, do Código de Processo Civil, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com 

patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira (fls. 08 a 25). 

9. Ressalta-se, que os fins a que se destinam as fundações públicas são sempre de 

caráter social e suas atividades se caracterizam como serviços públicos. 

10. Conforme o disposto na Lei nQ 10.406/02, artigos 62 e seguintes, as Fundações e 

Entidades de interesse social estão obrigadas à apresentação dos respectivos Estatutos e 

Alterações que por ventura vierem a existir, antes de iniciarem suas atividades, para apreciação e 

aprovação do Ministério Público, do qual teve a sua aprovação (fls. 105/116 e 157/163). 

11. A função ministerial, no caso, se justifica pela necessidade de fiscalizar se a 

fundação está cumprindo com os fins para os quais foi instituída. 

12. Da análise empreendida, verificou-se a regularidade jurídica do processo. A 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE/JF, nos termos 

do julgamento e decisão propostos pelo Departamento de Outorga de Serviços, atende aos 

requisitos legais. 

13. Vale salientar que consta dos autos, as res . as certidões nega, ivas em nome 

da Presidente Hélio Antonio da Silva responsável a execução do serviço,,':':" tanto de Ações 
/ 

Criminais quanto de Ações Cíveis, Protestos e títulos, bem como as px6venientes da Justiça 
/ 

I 

Eleitoral (fls. 157/163). Desse modo, não r ta óbice ao deferimentjo da 0utorga ora tratada. 

IV - DA CONCLUSÃO 

/ 
14. Estando cumprida~/ a que se refere à análise técnico-

jurídica da matéria e demais e/igê ias legalmente' postas, proponho o encaminhamento dos 

\ 
"\.,--
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ADVOCACIA - GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto - à elevada 

consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

15. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o §3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus 

efeitos legais. 

16. É o Parecer, que ora submeto à consideração superior. 

Brasília, 9 de outubro de 2009. 

u!!.rJCU ~& U8n-cV~ ~ 
ANA lP AULA ALMEIDA ARAGÃO 

Assistelllte/CONJURlMC 

O~~L 
A\ v. gad da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, q / 10/2009. 

MARIADAG 
Coordenadora-Geral e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESP ACHO DO MINISTRO 

Em 13 de novembro de 2009. 

DETERMINO à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica que proceda a análise do Processo nO 53000.050146/2007, que trata 
da outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no canal 4+E, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Juiz de F ora, Estado de Minas 
Gerais, à Fundação de Apoio. e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão (FADEPE) - Universidade Federal de Juiz de Fora. 

A F ADEPE compartilhará, mediante convênio, o tempo de 
programação com a Câmara Municipal e a Prefeitura Municipal de Juiz de 
Fora, para divulgação de matérias institucionais de interesse público e 
relevante. 

O tempo de programação reservado à Prefeitura Municipal 
será de até 10% do tempo destinado à Câmara Municipal. 

\ ~ \.3'::::::::; ~ .. 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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EM n2. 418/2010-MC 

Brasília, 12. de junho de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Em decorrência do retomo dos autos a este Ministério, conforme solicitado no 
Oficio nº 347/2010-SAG/SAJ, de 20 de abril de 2010, o qual requer a reapresentação da proposta ~ 
anteriormente encaminhada à Casa Civil da Presidência da República, consubstanciada pela 
Exposição de Motivos nº 1102, de 2009, em face da mudança de titularidade ocorrida nesta 
Pasta, submeto à apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo nº 
53000.050146/2007, em que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - F ADEPE/JF solicita outorga de concessão para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

20 ,_ A Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas foi 
constituída nos termos dos artigos 62 a 69, do Código Civil e artigo 1.119, do Código de 
Processo Civil. Trata-se de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com patrimônio 
próprio e autonomia administrativa e financeira. 

3. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

4. O pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

5. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Artur Fi/ardi Leite 
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2. Soluções e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: ... ~~ 0f91UCA 

Projeto de decreto de outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusã 
imagens, em caráter exclusivamente educativo. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 

I Não há. 

4. Custos: 

I Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou pro.ieto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisó rias) 
Texto Atual 

I Não há. 

Texto Proposto 
I Projeto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Da análise empreendida, verificou-se a regularidade jurídica do processo. A Fundação de Apoio 
e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE/JF, nos termos do julgamento e 
decisão propostos pelo Departamento de Outorga de Serviços, atende aos requisitos legais. 
Consta dos autos as respectivas certidões negativas em nome da Presidente Hélio Antonio da 
Silva responsável pela execução do serviço - tanto de Ações Criminais quanto de Ações Cíveis, 
Protestos de títulos, bem como as provenientes da Justiça Eleitoral. Desse modo, não resta óbice 
ao deferimento da outorga ora tratada. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere 
à análise técnico-jurídica da matéria e demais exigências legalmente impostas, propõe-se o 
encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos 
e Decreto - à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
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Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §3Q 

do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 
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Outorga concessão à FUNDAÇÃO DE ~R,QIQ,..E'/ 
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA 
E EXTENSÃO - F ADEPE/JF para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,~ 
inciso IV e 223, caput, da Constituição, e 34, § l Q

, da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o disposto no art. 14, § 2Q

, do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § l Q
, do 

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nQ 53000.050146/2007, 

DECRET A: 

Art. 1 Q Fica outorgada concessão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
() Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição. 

Art. 3Q O contrato decorrente dessa concessão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 1882. da Independência e 1212. da República. 

Referendado eletronicamente por: 
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PROCESSO Nº-: 53000.050146/2007 

~ENTA: OUTORGA DE CONCESSÃO. EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS 

E IMAGENS, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. É DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO PARA A OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COM FINS 

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - ART. 13, §1º DO DECRETO Nº 52.795/63. 

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. OS PRESENTES AUTOS ESTÃO 

DEVIDAMENTE INSTRUÍDOS. NÃO HÁ ÓBICE AO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

I - DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPE/JF, com sede no município de Juiz de Fora, Estado 

de Minas Gerais, objetivando lhe seja outorgada concessão para executar Serviço de Radiodifusão de sons 

e imagens, com finalidade exclusivamente educativa, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas 

Gerais, mediante a utilização do canal 4+ E, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais (fl. 216). 

2. o pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, nos termos da Informação nQ 

1035/2009/COCAN/CGLO/DEOC/SC, tendo aquele Departamento sugerido o envio destes autos à esta 

Consultoria (fls. 311 a 313). 

Vieram, pois, estes autos para análise desta Consultoria Jurídica. 

É o relatório. 

11 - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

5. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as exigências 

fixadas pela legislação de regência - o Decreto nQ 52.795/63, o Decreto-lei nQ 236/67, e pela Portaria 

Interrninisterial nQ 651/99, tendo juntado toda a documentação exigida, restando, portanto, caracterizada a 

legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

6. Reexarninadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, sua 

documentação e os fundamentos jurídicos, conclui-se, pelo deferimento do postulado, acrescentando que, 

de acordo com o § 1 Q do artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
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nº 52.795/63, com a redação dada pelo Decreto nº 2.108/96, "é dispensável a licitação para execução de 

serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos". 

IH - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

7. Vale ressaltar, por pertinente, que, conforme a Informação 

103512009/COCAN/CGLO/DEOC/SC (item 11, fl. 312), não há registros de outras entidades que 

formularam igual pedido de outorga para o mesmo serviço para a localidade de Juiz de ForalMG. 

8. A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA E 

EXTENSÃO - FADEPE/JF foi constituída nos termos dos artigos 62 a 69, do Código Civil e artigo 1.119; 
-_/ 

do Código de Processo Civil, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com patrimônio próprio e 

autonomia administrativa e financeira (fls. 08 a 25). 

9. Ressalta-se, que os fins a que se destinam as fundações públicas são sempre de caráter 

social e suas atividades se caracterizam como serviços públicos. 

10. Conforme o disposto na Lei nº 10.406/02, artigos 62 e seguintes, as Fundações e Entidades 

de interesse social estão obrigadas à apresentação dos respectivos Estatutos e Alterações que por ventura 

vierem a existir, antes de iniciarem suas atividades, para apreciação e aprovação do Ministério Público, 

do qual teve a sua aprovação (fls. 105/116 e 157/163). 

11. A função ministerial, no caso, se justifica pela necessidade de fiscalizar se a fundação está 

cumprindo com os fins para os quais foi instituída. 

12. Da análise empreendida, verificou-se a regularidade jurídica do processo. A Fundação de 

Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE/JF, nos termos do julgamento e 

decisão propostos pelo Departamento de Outorga de Serviços, atende aos requisitos legais. 

13. Vale salientar que consta dos autos, as respectivas certidões negativas em nome da 

Presidente Hélio Antonio da Silva responsável pela execução do serviço - tanto de Ações Criminais 

quanto de Ações Cíveis, Protestos de títulos, bem como as provenientes da Justiça Eleitoral (fls. 157/163). 

Desse modo, não resta óbice ao deferimento da outorga ora tratada. 

IV - DA CONCLUSÃO 

14. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise técnico-jurídica da 

matéria e demais exigências legalmente impostas, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados 
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de minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto - à elevada consideração do Exmo. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

15. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe 

o §3º do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 

16. É o Parecer, que ora submeto à consideração superior. 

Brasília, 9 de outubro de 2009. 

ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 
Assistente/CONJURIM C 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, / /2009. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Em / /2010. 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Edio Henrique de Almeida Jose e Azevedo 
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Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Em decorrência do retomo dos autos a este Ministério das Comunicações, conforme solicitado 
(-~'\ por meio do Oficio nQ 0347/201O-SAG/SAJ, de 20 de abril de 2010, o qual requer a reapresentação da -

) proposta anteriormente encaminhada à Casa Civil da Presidência da República, consubstanciada pela 
Exposição de Motivos nQ 1102 de 2009, face à mudança de titularidade ocorrida nesta pasta, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo Administrativo nQ 53000.050146/2007, em que a 
FuNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO solicita 
outorga da concessão para executar Serviço de Radiodifusão de sons e imagens, com finalidade 
exclusivamente educativa, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, mediante a utilização do 
canal 4+ E, previsto no Plano B T ico de Distribuição de Canais. 

2. Observo que renovação das concessões outorgadas para exploração dos servIços de 
radiodifusão é regida pelas dispo . ~ contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

3. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

4. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §32, daCon ·tuição da República 

Respeitosamente, 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, .. / \ 

1. _ Encaminho a Vossa Excelência Processo nQ 53000.050146/20~, de i 
FUNDAÇAO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E E 

(J -FADEPE/JF, que trata de pedido de concessão de outorga para executar serviço de diodifusão 
de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Juiz de F a, Estado de 
Minas Gerais. 

2. A Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extens-o de Alfenas foi 
constituída nos termos dos artigos 62 a 69, do Código Civil e artigo~. 19, do Código de 
Processo Civil. Trata-se de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com patrimônio 
próprio e autonomia administrativa e financeira. 

3. Cumpre pontuar que as fundações públicas sempre desenvolvem atividades de 
caráter social, que se caracterizam como serviços públicos. 

4. De acordo com o art. 13, § l Q
, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

5. O pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

6. Esclareço que, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido at~acompanhado do processo correspondente. 
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Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por elio Calixto da Costa 
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em caráter 
exclusivamente educativo. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Projeto de decreto de outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em caráter exclusivamente educativo. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há. 

4. Custos: 

I Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 
Não há. 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

I Não há. 

Texto Proposto 
I Proj eto de decreto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Da análise empreendida, verificou-se a regularidade jurídica do processo. A Fundação de Apoio 
e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão F ADEPE/JF, nos termos do julgamento e 
decisão propostos pelo Departamento de Outorga de Serviços, atende aos requisitos legais. 
Consta dos autos as respectivas certidões negativas em nome da Presidente Hélio Antonio da 
Silva responsável pela execução do serviço - tanto de Ações Criminais quanto de Ações Cíveis, 
Protestos de títulos, bem como as provenientes da Justiça Eleitoral. Desse modo, não resta óbice 
ao deferimento da outorga ora tratada. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere 
à análise técnico-jurídica da matéria e demais exigências legalmente impostas, propõe-se o 
encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos 
e Decreto - à elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 



"1 • 

" 

Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o §3-º 
do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 



DECRETO DE DE DE 2009. 

Outorga concessão à FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO PESQUISA 
E EXTENSÃO - F ADEPE/JF para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
inciso IV e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1 º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nº 53000.050146/2007, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º O contrato decorrente dessa concessão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 188~ da Independência e 121~ da República. 

Referendado eletronicamente por: 

',.. 



PARECERlMCI CONJURI AAAI N~ 2024 - 1.07 1 2009 

PROCESSO NQ: 53000.050146/2007 

MENTA::: OUTORGA DE CONCESSAO. EXPLO~CAO DO SERV,ICO DE RADIODIFUSAO DE SONS 

E IMAGENS, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. É DISPENSÁVEL A 

LICITAÇÃO PARA A OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COM FINS 

EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS - ART. 13, §1º DO DECRETO Nº 52.795/63. 

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. OS PRESENTES AUTOS ESTÃO 

DEVIDAMENTE INSTRUÍDOS. NÃO HÁ ÓBICE AO DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

C) 

(J 

I - DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO DE APOIO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPE/JF, com sede no município de Juiz de Fora, Estado 

de Minas Gerais, objetivando lhe seja outorgada concessão para executar Serviço de Radiodifusão de sons 

e imagens, com finalidade exclusivamente educativa, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas 

Gerais, mediante a utilização do canal 4+ E, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais (fl. 216). 

2. o pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério, nos termos da Informação nQ 

103512009/COCAN/CGLO/DEOC/SC, tendo aquele Departamento sugerido o envio destes autos à esta 

Consultoria (fls. 311 a 313). 

Vieram, pois, estes autos para análise desta Consultoria Jurídica. 

É o relatório. 

fi - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

5. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as exigências 

fixadas pela legislação de regência - o Decreto nQ 52.795/63, o Decreto-lei nQ 236/67, e pela Portaria 

Interministerial nQ 651/99, tendo juntado toda a documentação exigida, restando, portanto, caracterizada a 

legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

6. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, sua 

documentação e os fundamentos jurídicos, conclui-se, pelo deferimento do postulado, acrescentando que, 

de acordo com o § 1 Q do artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
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de minutas dos atos próprios - Exposição de Motivos e Decreto - à elevada consideração do Exmo. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

15. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe 

o §JQ do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 

16. É o Parecer, que ora submeto à consideração superior. "'i"i'':!. ';'f.JG.~I'iGP\ DA fU:~ . 
:;;;','Ji" CMl 

ANA PAULA ALMEIDA ARAG 
Assistente/CONJURlMC 

DANIELLE LUSTZ PORT~LA BRASIL ~ 
Advogada da U mao í ) 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares / 
. . 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, 1 12009. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI F. DOS SANTOS J 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação . 

I i 
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Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos, ao Gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 
Brasília, 1 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s).001 de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver 
b.:?.ncD dE: diidD'::~ df:7"::.t.a cDmall 'cC1.!! C:C!i1i a Dbs:.l:':'tY-\l·i~nc:i.i:\ 

Corregedoria-Geral de Justiça 
se refere aos registros de 

sido requerido que, pesquisando o 
do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 

G::.·~ r- 6\ i s, {lTÉ f"i P!:~~E~:;Er··.rrE DAl {~!. no q u(-? 
açoes relativas a Crimes Comuns, 

JUIZ DE FORA, 15 de SETE'BRO de 2009 - 15:43:33 

HtLIO COELHO 
ESCRIV~(O) [O JUDICIAL 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público, 
Para maio~ segurança, confira a grafia do nome solicitado~ a data e hora de emissâo. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

FóRUM BENJAMIM COLUCCI 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 

.--
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A. Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE JUIZ DE FORA 

CERTID~O CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver S100 requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/C8J/2006, da 
Cürrf:qedoi1'ti:\"M(JE:f f"al dF:~ ~Jus-tiG~?-. do E'::.ti:"tdG dE: !;'!j,n(1'::' t3era:L':;, f:iTl~ ;-::\ P!:(E~3Et··.ITE Dt'~iT!~'i, nG qu.(,::'1 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es Civeis, Familia, Fazenda 
Pt:\blico;':\ Es.t.Etdual=, FEi.Z,:.-:=nda Públ:tci:\ j"'!unic::i.p.:'ll, F~3.1·E!nci~:is f;!.' COnCl)ll"data-:=":I f;~e(Jj.~;.ti"DS 

PúblicGs:1 SUCF!~:.·~~t){-::~?. f:: {~uSi.~;ncia!, (·?xcet.u,':idDS. D'::. ..t:eitüs d~-::: cGmpt:~tê"r'Icia de> ~(UiZ2~d::::i 

Especial, NADA HAVER CONTRA: 
{:iLElf~~···fOF~E 'l.~~1t··~1 i···.!I 
CPF ~ BIZlL~9~;)ó6~1!..:~·~ ~j 

JUIZ DE FORA, 15 de 

CDELHO 
ESCRIV~(O) iO JUDICIAL 

ATE!\IG·!.~D ~ 

Certidâo composta de 001 folha(s). 
Dotumento emitido por processamento eletrBnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certidâo só é válida no original ou devidamente autenticada pai oficial p0blico, 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâD. 
VALOR RECOLHIDO: RS 4.88 (QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CE~rrAVOS) 

F6RUM BENJAMIM COLUCCI 
R. MARECHAL DEDDORO,662 BAIRRO: CENTRO 

JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS 
1"" t::o (:1 I~ 
:,.. ... i. .. i 11 
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DECRETO DE DE DE 2009. 

Outorga concessão à FUNDAÇÃO DE 
APOIO E DESENVOL VIMENTO AO 
ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO -
FADEPE/JF, para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de 
Juiz de Fora Estado de Minas Gerais, 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 84, inciso IVe 223, caput, da Constituição, e 34, § l Q

, da Lei nQ 4.l17, de 27 de agosto de 
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2Q

, do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no art. 13, § 1 Q, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24 
de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 

53000.050146/2007, 

DECRETA: 

Art. 1 Q Fica outorgada concessão à Fuudação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF para executar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3Q do art. 223 da Constituição. 

Art. 3Q O contrato decorrente dessa concessão deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 188Q da Independência e 121 Q da República. 

· " 
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DECRETO DE DE DE 2009. 

Outorga concessão à FUNDAÇÃO DE 
APOIO E DESENVOL VIMENTO AO 
ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO -
F ADEPE/JF, para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de 
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 84, inciso IVe 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº'4.l17, de 27 de agosto de 
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no art. 13, § 1 º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 
de dezembro de J 996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.050146/2007, 

DECRET A: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - FADEPE/JF para executar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro 
de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º O contrato decorrente dessa concessão deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2009; 188º da Independêneiae 121º da República. 



EM MC 

Brasília, de de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Processo nº 53000.05014612007, de interesse 
da FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO - FADEPE/JF, que trata de pedido de concessão de outorga para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais. 

2. A Fundação de Apoio à Cultura, Ensino, Pesquisa e Extensão de Alfenas foi 
constituída nos termos dos artigos 62 a 69, do Código Civil e miigo 1.119, do Código de 
Processo Civil. Trata-se de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com patrimônio 
próprio e autonomia administrativa e financeira. 

3. Cumpre pontuar que as fundações públicas sempre desenvolvem atividades de 
caráter social, que se caracterizam como serviços públicos. 

4. De acordo com o mi. 13. § 1 º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

5. O pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

6. Esclareço que, nos tennos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

\ -~. \ s::::s ;ç-:.-\- ~ 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação de Outorga e Consignação de Canais-COCAN 

Nota Técnica N° 3~e23/2011//CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Devolução dos autos após revisão dos atos 
Referência: Processo nO 53000.050146/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de instrução de processo com vistas à concessão de outorga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Juiz de Fora, Estado de Minas gerais, canaI4+E, disponível no Plano Básico de 
distribuição de Canais, relativo ao pleito formulado pela Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão. 

ANÁLISE 

2. O exame acerca da verificação quanto à correta instrução do processo já havia 
sido realizado por esta Secretaria, tendo sido atestada a sua regularidade, por meio da 
Informação 1035/2009/COCAN/CGLO/DEOC/SCE - MC, em 0511012009, tendo, então, sido 
providenciado o seu encaminhamento a Conjur, conforme consta das fls. 311/313, dos autos. 

3. Ato contínuo foi emitido o PARECERlMC/CONJURlAAAIN° 2024 -1.07/2009, 
datado de 9 de outubro de 2009, constante das fls. 314/317, dos autos, o qual considerou à 
deliberação do Excelentíssimo Senhor Ministro, culminando, assim, na emissão da Exposição de 
Motivos nO 418/2010-MC, de 1° de junho de 2010, tendo, a cópia autenticada do referido 
processo, sido encaminhada ao Gabinete do Ministro, para que fosse enviada à Presidência da 
República, acompanhado da minuta de Decreto, em 03 de dezembro de 2009, com vistas à 
concessão da outorga almejada. 

4. Contudo, em razão da mudança nas titularidades da Presidência da República e 
desta Pasta, os autos foram devolvidos para reanálise. 

5. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básico de Distribuição 
de Canais, constatou-se que sua instrução encontra-se em conformidade com a legislação 
pertinente à época do ato de outorga. 

CONCLUSÃO 

6. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido da outorga em questão, nos 
moldes pretendidos, devendo o processo ser encaminhado à Consultoria Jurídica para apreciação, 
acompanhado de novas minutas dos atos próprios (Exposição de Motivos e Decreto) , e ainda 
pelo sobrestamento da cópia dos autos em referênciàno Serviço de Suporte Administrativo e 
Registro de Documentos - SERAD, até a manifestação sobre o assunto da douta Consultoria. 
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7. ,Empós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, juntamente com as minutas 
de Exposição de Motivos e Decreto, para despacho com o Exc ntíssimo Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

~ 
DE SANTANA ~r~~L.~IRA 

r de Outorga e Consignação de Canais 
Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica, 

Brasília, rf3 de \AATV ' de 2011. 

"'~1.~LjLO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília,~ ~e ~OtJ, de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ~~os de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o propos . 

GENILDOL 
Secretário de 

Brasília,,?O der1JO[/fJY)b~ de 2011. 

LBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

wjl/COCAN/CGLO/DEOC/SCE-Proc. 53000.050146/2007 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 218/2011/DPF/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.050146/2007 
Interessado: Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão -
FADEPE/JF 

limo Sr. Consultor Jurídico, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, sugiro o encamiti\~amento do processo à d. Secretaria de 

ecessá rias. 

Bra 

/'.........--REI FaAN~e.l."jO~ __ -
Adv gado a União 

Coordenador-Geral d Assun os Jurí icos de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhe-se à Sec etaria e Conounicação Eletrônica. 

Brasília, 

COTA_DPF _/2011 
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Ofício nQ 

03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61) 311-6583 

/20 12/GM-MC 
Brasília,26de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00003 2012 2 volumes 
- 53000.022860/2008 / 53690.000864/1998 

MC00004l2012 
- 53000.050146/2007 2 voI. 

MC 00005 2012 
- 53000.028435/2009 

MC 00006 2012 
- 53000.031597/2009 

MC 00007 2012 
- 53000.029464/2009 

MC 00008 2012 . 
- 53000.029529/2009 

MC 00009 2012 
- 53000.05337712010 

MC 00010 2012 
- 53000.022200/2010 

MC 00011 2012 
- 53000.064262/2010 

MC 00012 2012 
- 53000.011275/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSI 

RENA~CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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